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The history of Brasil is less heautifal than that of the mo*htr-
êountry, and less splendid thari that of the'Pofhcgueze in Ásia ; but it is not 
less important than cither .Discovered by chance, it is by individual ín-
dustry and enterprize , and by the operation of the càmmon laws of nature• 
and iocitty , that this • empire lias rísen and Jlourishsd , extensive as it 
«tpf» is, and mighty as it must one day become. 

Robert Southey -—. History of Brasil—-Preface. 

A historia do Brasil he, menos bella que a da Mãi-Patria, e me
nos esplendida que a dos Portugu«zes n'Asia; mas não he menos. 
importante que a de qualquer dellas . . . . Descoberto o Brasil por 
acaso , e por longo tempo deixado ao acaso , foi pela industria dos. 
individuos , e pela operação das communs leis da Natureza e da.; 
Sociedade , que se levantou e florecèo este Império , tão extenso, 
como agora he, e tãe poderoso como algum dia virá_ a ser. — Tra~. 
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PREFACIO. 

A Historia Contemporânea jamais satisfez 
aos leitores e escriptores; porque respeitos! 
humanos, interesses dissidentes, "paixões exal
tadas , contemplações políticas, implicâncias 
«Hn indivíduos, impossibilitão completa e iri-
oíFensiva narração dos factos , e , ainda mais, 
o critério exacto de suas qualificações. Por isso 
o insigne e cauto Escriptor da Historia da 
Gram-Bretanha , Dtivid Hume, não obstan
te o seu credito no Publico, e favor do So
berano , não se animou a expor ó período 
mais importante da Monarchia ; o qual co
meçou com a revolução, q u e , enthronisandó 
nova Dynastia , firmou em mais sólidas ba
ses o Systema Constitucional de Governo Re
presentativo , que tem elevado a Nação In-
glcza ao auge de poder, com que tanto bri
lha no Theatro Poli tico , mantendo com a 
devjda dignidade o seu Parlamento Imperial. 

Não me he dado seguir tão prudente 
exemplo ; porque a Ordem Superior, que me 
incumbio o encargo de escrever a Historia 
•do Brasil, impoz-me também o dever de ex
por principalmente o seu ultimo período , 
tjní começou no anno de 1821 , em que o 
Príncipe Real, o Senhor D. Pedro , principiou 
a inílnir nos destinos deste Continente, e sé 
Co ^tituio o Fundador do Primeiro império 
da America Meridional. Cumpr i , quanto pu
de , este penoso dever, dirigindo-me empre. 
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pela dita O r d e m , a qual unicamente teve 
por objecto a Exposição dos Successos dignos 
de memória. 

O Reverendo P.e Luiz Gonçalves dos 
Santos, Primeiro Advogado da Causa do Bra
sil , no fim das suas — Memórias para servir 
d Historia do Reino do Brasil — usou da 
cautela de só escrever sobre o período de-
jcorrido desde a vinda d' El-Rei D. João VI. 
ao Ria de Janeiro, em 7 de Março de 1808 
até o anno de 1820 , assim dizendo na 
Vol. II . pag. 417 : " Já que no memora--
y e l d i a âfr de Fevereiro de 1821 começou 
huma nova Epocha para o Reino do Bra
sil ,• pela solemne Proclamação da Constitui
ção Geral da Monarchia Portugueza, e sen
do infallivelmente necessário que da nova or
dem das cousas se sigão grandes e extraor
dinários accontecimentos, suspendo por agora 
a continuação destas Memórias; não tanta 
por me faltarent as forças de espirito e cor
po , quanto por conhecer a difficuldade de 
commemorar Successos accontecidos no meia 
da agitação de ânimos, e de interesses difíi-
ceis de conciliar. „ 

Offereço estas reflexões á candura do 
.Publico, implorando venia á presente des-
cripção do tempestuoso e portentoso Quin-
quennio decorrido depois da dita Epocha. 

Tem-se dito que a Opinião he a Rai
nha do Mundo: porém neste período tem 
havido, e aurda continua a haver , Doutri
na armada , para sustentar tão contradictorias 
Opiniões , reinantes na Europa e America , 
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sobre o melhor Systema de Governo ( o que 
tem produzido calamidades nunca vistas em 
Estados cultoVs, e dado movimento retrogrado 
á Civilisação do Brasil ) que não só he mui 
difficil , mas quasi impossível, conciliar os 
Partidos antagonistas, que tem complicado 
Questões de Religião , Moral , e Política , 
na serie dos Successos, que rematarão no fe
liz êxito da Conciliação dos interesses dos 
Estados Pai e Fi lho, . pela sua absoluta In
dependência, e saudável adopção da Monar
chia Constitucional, Única Tábua de Salva
ção r para Portugal e Brasil resurgirem do 
abysmo em que se arriscarão a precipitarr-se 
pela Anarchia dos Revolucionários. t 

Como em Estabelecimentos dè novo Go
verno sempre houveríío escuridades e anoma
lias , de que nenhum Historiador pode daí 
boa Conta , para evitar erros e escândalos, 
regular-me-hei , não por contos do vulgo , 
e juizps dos temerários, mas por Monumentos 
authenticos, e factos notórios. Ainda que sou
besse dos segredos do Gabinete no curso dós 
Successos ( o que está fora do meu alcance ) 
devia conformar-me á regra de Tácito — nè 
revelarei arcana imperiu — 

Em Paris se publicou no anno de 1825 
na língua Franceza hum — Resumo da His
toria do Brasil por Air. Fernando Diniz. El-
le he mui conciso , mas faz-se attendivel pe
lo reconhecimento da verdadeira Demarcação 
do Novo Império , c pelo voto de sua gran
deza, prosperidade ; e também pela recommen-
dação dà harmonia , e fraternidade com à 
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Europa , assim dizendo nas pag. 2 , e 2-14 : 

" A mesma Natureza tem posto os Mar
cos ao Brasil : o Rio Amazona e o Rio da 
Prata formão os seus verdadeiros Limites aó 
Norte e ao Sul. As montanhas do Matto Grosso 
o sepárãõ do Peru, e o Oceano Atlântico ba
nha as suas Costas. Com tudo, em conformi
dade aos mais recentes Tratados, elle deve 
Começar agora desde a embocadüra dó Rio 
Marony á seis g.ráos ao Norte do Equador. 
Novas discussões se excitão relativamente aos 
Limites do Sul; e he provável, que se fin
darão por adoptqr-se os que são indicados pe" 
Ia Natureza. „ 

" O Brasil, libertando-se do jugo de Por
tugal ,' excitava , ha alguns anuo?, a attenção 
de todos, que observão com interesse a lutta 
sobrevínda entre a Europa e o Novo Mun
do. Esta lutta está quasi terminada, e a vi-
ctorià ficou áo Continente d'America. „ 

" O Brasil neste estado próspero atten-
da á Europa;1 esqueça-se dos males que ella 
lhe causou ; e recorde-se de seus benefícios. 
Os Brasileiros vejão em cada Portuguez hum 
I rmão; e não se desleinbrem jamais de que 
tiverão por tão longo tempo as mesmas ins
tituições ; glorifiquem-se das mesmas victorias, e 
pronunciem com igual respeito os nomes dos 
mesmos GranJes Homens. ,, 

A Historia da Independência do Brasil, 
quanto aos Successos prominentes , j á se acha 
consignada ha Collecção dos principaes factós 
e documentos que todos os annos se publica 
'na Capital dê Inglaterra, e que t tio seu credito 
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©tt se*pode considerar exacfa, bem que suc-
cinta Chronica do Século ; ella se intitula — 
Annual Register , ou— Historia da Iluropa, 

OíFereço as seguintes passagens, que es
pero sejão gratas aos Leitores, por conterem 
os Titulos dos Direitos Brasileiros, e do seu 
Augusto Imperador , e também em apologia 
do meu ordenado t raba lho; a fim,'de certi
ficar-se, de que não. omitti os Successos mais 
transcendentes ; não usando todavia de severo 
escrutínio acerca de vários pontos do Conflicto 
Político entre Portugal e o Brasil , sobre que 
ainda aetualmehte se controverte, ou cavil** 
Ia , dentro e fora do Estado,. 

" O mais importante resultado da Revo
lução de Portugal foi a mudança que pro
duzia nas relações entre a Mãi-patria e o 
Brasil. Se este resultado fosse previsto, pro
vavelmente se teria resfriado a raiva popular 
da anniquillação do antigo Governo. A prova 
de não ter sido previsto h e , que os patrio
tas Partuguezes não extenderão as suas vis
tas além das considerações do momento ; pois 
não se precisava de grande sagacidade para 
convencer-se , que a Independência do Brasil 
seria a provável conseqüência da Revolução 
de Portugal. Se a nova Constituição de Por
tugal não fosse adoptada no Brasil , a conse
qüência seria a separação destes paiyes. Se , 
ao contrario, a Constituição fosse abraçada pe
los Brasileiros, era verosimil, que , depois de 
se libertarem do jugo da antiga Authoridade, 
não continuassem voluntariamente no estado 
de submissão Colonial. „ 
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" Pelo Acto do Acceite que o Príncipe 
Real fez dos Títulos de Imperador Constitu
cional , e Perpetuo Defensor do Brasil — 
EXPIROU A AMERICANA SOBERANIA 
DE PORTUGAL. „ 

" Depois dos Negócios do Brasil, as Cor
tes principalmente se occuparão do comple
mento da Constituição. Formar hum Syste-
ma theorico de Governo foi-lhes mais fácil 
do que o conciliar ou subjugar a Colônia , 
que-renunciou á sua Authoridade, „ 

" A Conducta de D. Pedro depois da 
dissolução da Assembléa Constituinte do Bra
sil , demonstra, que fbrão sem fundamento as 
Capituladas de arguição, que se lhe fizerão, 
de aspirar ao poder despotico, e de ser in
clinado a promover a União do Brasil com 
Portugal. » 



H I S T O R I A 
DOS 

PRINCIPAES SUCCESSOS POLÍTICOS 

DO 

IMPÉRIO DO BRASIL. 

PARTE X. 

C A P I T U L O , I. 

Principio da Vida Publica do Príncipe 
do Brasil. 

O Heroe do. Brasil-, a Quem se deve a;ele-: 
vaçao do seo , Principado , [depois Reino >'. ao: 
Predicamento' de Império., tem , Direito ki que 
© seo; Nome so anteponha na Exposição Histo-r 
rica dos. Successos -, cuja Direcção para pros-í 
pero êxito o Senhor dos Impérios em, Sua inex-j 
çrutavel Providencia, tão manifestamente Jhei 
COnfioU. , ;.;? 

O Senhor D. Pedro de Alcântara nasceo. 
em Lisboa a 12 de Outubro de 1798. Para. for-i 
tuna , do Brasil,:, o Senhor D. João, VI. Confiou 
a .Educação Litteraria do Herdeir-o da Monar-r 
chia Lusitana ao Religioso da Ordem de S« Pe
dro jde Alcântara, Fr. Antônio da Arrabidaí. = Es
te Varão exemplar deo-lhe a Instrucçao Elemen
tar e Clássica. Esmerou-se^ como principal; ;ç 
constante empenho-,- inspirar-lhe , desde os ^nais 
tenros anhos y os pios sentimentos•, e prlhJci-
itòoÉ sólidos da Religião ' Catholica, Moral Ptff 

I PARTE X. 
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blíca Estadistica Patriótica, preparando-o pa* 
ra se mostrar, em devido tempo, o Monarch» 
Desejado, e o Homem do seu Povo. 

Consta q u e . para prevenir o contagio do 
século quando o espirito péssimo dictava Revo
luções nas Colônias de Hespanha, elle fazia 
ler com reflexão os Extraclos Políticos (*) . de 
hum dos mais eminentes Oradores do Parlamen
to Britannico Edmund Burke, o Archi-Antago-
nista dos Revolucionários de todos os paizes , que 
muito contribuio a salvar a sua Pátria ( Terra 
Clássica da Liberdade) de se precipitar no Cháos 
da Anarchia. Assim o Joven Príncipe apren-
deo a não confundir a conveniência de Refor
mas necessárias de Instituições defeituosas com 
a extravagância das Innovações atrabilarias nas 
Leis Fundamentaes das Monarchias. 

A natureza parece ter moldado este Prín
cipe Philarmonico para ser o Dictador do Ma* 
xiafoo Accordo Político, qüe se recorda na Histo
ria das Potências. Deo-lhe forte inclinação á Ar
te de Musica, em que logo sobrésahio, ainda em 
talento de Composição / sob o directorio do in-
signe Mestre da Real Capella Marcas Portugal, 
que emparelha aos mais famigerados Composi
tores & da Europa.-Nesta parle tem ostentado a 
avita prenda do Chefe da Augusta Caza de Bra
gança D João IV , de que ainda se conservão 
algumas Melodias Sagradas, que se recitão na 
Semana Santa, mas que todavia não entrão 
em parallelo com o Te Deum que o nosso Gê
nio de Harmonia compoz , e freqüentemente se 
canta em grande ©rehestra nas ACÇÕES de 
GRAÇAS a© ALTÍSSIMO pelos mais venturo-
gos Successos do Paiz. 

. (*) TnaducçfíO. Portugueza do Original Ing lez , que 
dei a luz em ,}812 na Typographia Jlegia do Rio de 
Janeiro. Espero dos t ratores venía á esta recordação. 
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Severos Escriptores deslo)avaráõ , ao Pai de?*» 
te Heróe do Brasil, porque, tendo muito cui
dado em o fazer Bom Çwoalleiro, não lhe man
dasse ensinar a Arte Militar, e não lhe pres
tasse jia Idade Viril a Confiança de que se 
manifestou digno, jamais chamando-o aos Con
selhos do Estado, para se adestrar na prática 
da Sciencia do Governo. Foi-lhe tachado em 
rumor publico de tello reduzido á mui circuns-
cripta economia, pela estreitcza das Mezadas, 
-que o impossibilitavão assoalhar o seu grandioso 
coração em actos de beneficência publica. 

Todavia seo Espirito Generoso e Protector da 
Litteratura se demonstrou em Setembro de 18#0, 
pela Offerta de dinheiro que fez ao Real Col
legio Militars para doze Prêmios aos mais dis-
ti netos Alumnos do mesmo Çqllegio, afim de 
serem distribuídos no Anrjo Lectivo de 1821 , 
pelo seu Directpr o Marechal de Campo An
tônio Teixeira Rebello. He de razão que deixe 
Memorial deste facto, transcrevendo a Carta 
díe Agradecimento. 

" Sereníssimo Senhor:—Movidos dos mais 
puros sentimentos de amor, respeito, e grati
dão, e em nome;do Real Collegio Militar, vou 
agradecer á Vossa Alteza a graça especial, que 
se dignou .fazer à este Regio Estabelecimento, 
manifestando, da maneira a mais lisongeira ás 
nossas bem fundadas esperariças, o apreço e 
a estimai que faz das ofcras consagradas ao 
bem da,humanidade. ..... ( ,,. ,:; 
., , " Vossa Alteza mostrpu de hum modo o 
mais enérgico, e o mais agradável £, nossa situa
ção, quanto- protege os nossos trabalhos, espa
lhando entre os Alumnos deste; Collegio os ef-
feitos de sua Real Beneficência, os quaes fa
rão excitar nesta mocidade o mais nobre fogo 
de emulação pela distribuição dos Prêmios, 

1 ii 
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tanto mais honrosos, quanto o serem dados pe
la Augusta e Bemfeitora Mão de Vossa Alteza. 
' " Nós não podemos testemunhar de hurri 
modo mais adequado ás nossas possibilidades o 
hòsso reconhecimento e gratidão/ do que empre
gando' da nossa parte todos, os esforços para 
que o resultado dos trabalhos, em que nos acha-" 
mote empenhados, corresponda dignamente aos 
desejos de Vossa Alteza, que pelo modo mais 
nobre se dignou :tomar este Estabelecimento de
baixo 'de Suá Reg ia Protécção. 

" O distíncto meio*'pôr que Vossia Alteza: 
houve por bem" dignW-sè condecorar este Re-
gio Estabelecimento , créãndo em nós huma jus J 

ta \ e racionavel vaidade r pela" singular honra qué 
hos" fazr,l e gloria oüe nos alcança será hunr 
etferho nioriünlètlto, 'que', adquirindo éfn toda aí 
parte Mo JMíindO hum ifrefragável direito â inr-: 

mortalidade \ fará ' respèifcavef e- rtíàj^estoso b Au
gusto Nome de Vossa Alteza na mais remota 
posteridade. 'D ' ': " l k ' : 

" São estes, Sereníssimo-'Senhor, os Votos1; 
que1 de continuo enviamos cad T O D O PODE
ROSO , para que , eontifíuàitdo a áhitriar a' Vos
sa Alteza de tão p iõs 'e :generosos ; sentimentos,1 

mostre ao Universo, ' que ' confia n ' liüm Prínci
pe Generoso, Amável,. Virtuoso. O Cèo dilate 
a preciosa Vida de Vossa Altera. Real Colle-* 
gid Militar" 26 de DezemWo üé1 1820; „ \ 

A delíneação "dé!< caracter deáte Príncipe'* 
apenas esboçado neste anno; só pertence á' fu
turo Historiador, á qoêm' o Eterno Pai das Lu
zes faculte pensamentos que respirem, ' e pa
lavras que inftammem. Por óraha9Éàrá dtàer, que 
teve, por dom (fêrCèo, além de" majestosa Es
tatura, espirito perspicaz, vigoroso, 'resoluto, e 
sobre tudo, Talento de Conciliar. ' ' * '<• * 

! EIRei D. João V I , depois .da Restauração 
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tía Monarchia Lusitana, Libertando-se da Domi
nação da Coroa de Hespànha, creou a seu Fi-* 
Ihp Primogênito D. Theodosio—:Príncipe" do Bra
sil—^ Dahi em diante, este Titulo ficou per
tencendo ao Herdeiro Prèsumptivo da Coroa dè 
Portugal. Do mesmo Titulo gozou o Senhor D; 
Pedro de Alcântara, como o Legitimo Succes-* 
sõr do Throno Portuguez, até que o Estado 
d a Brasil foi elevado á eathegoria de Reino, é 
Nova Lei lhe Conferio o Titulo de Priàtipè 
Real. He evidente qué este Segundo Titulo' o 
não podia espoliar da Prérogativa do Primeiro, 
que lhe dava especial direito á perenne résiden--
cia no Seu Principado Hereditário, pára onde 
na flor dos annos se transportou com seu Au
gusto Pai no fim do anno de 1S07. 

Era pois natural que tivesse, e ostentasse, 
predilecção á este Grande Território, que tan
to avulta no Màppa dò Mundo; e , depois qué 
lhe arraiou a luz da razão , o considerasse 
como o Palladio, da Segurança, e Potência da 
Dynas.tia Bragantina; e . quando no fim do an
no de 1820 vío os signaes dosf tempos, e sen-* 
tio o terrível torneio da Orbita Política em 
Hespànha; aspirasse- a ser o Salvador do Brasil, 
decepando a Hydra Revolucionaria, e estábele* 
cendo Justo Império de Governo Constitucional 
«obre as bases da Monarchia Regular. 

Depois que pela Gazeta Extraordinária do 
Rio de Janeiro de 9 de Novembro de 1820 
se certificarão com Documentos as noticias da 
Revolução de Portugal, e as Notas Diplomáti
cas dos Imperadores da Rússia, e Áustria desap-
provando a Cosntituição de Hespànha e as 
Innovaçoes sobrevindas em Nápoles que, em su-
blevação da Tropa e Plebe, proclamou a Cons
tituição idêntica daquelle Paiz; sollicitando aquel-
las preponderantes Potências a Cooperação das 
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Cortes de Londres , Pa r i s , e Berlin , para enér
gicas medidas de provenção e segurança contra 
o retorno da Anarchia; o Príncipe do Brasi l , 
observando no Ministério apathia de moribundo, 
não foi indifferente, e estacionario, antevendo 
O futuro. 

Vio-se pois prescindir da etiqueta da Casa 
Rea l , e freqüentar o Palácio do Ministro de Ma
rinha o Conde dos Arcos, amigo experto, fiel, 
e determinado, de quem esperava em tão extra
ordinárias occurrencias conselhos superiores á 
rotina do Gabinete. Isto deo muito que pen
sar aos Áulicos ciosos, e aos Estadistas suspi-
cazes. Os atilados patriotas logo reconhecerão, 
que o Herdeiro da Monarchia não era pessoa 
que se deixasse arrastar pelos Successos, mas que 
era activo e previdente para os, dirigir á feliz 
termo do Bem do Brasil. N o Publico só trans
pirou que este Príncipe, sabendo que nos Reaes 
Conselhos se havia lembrado, como a mai» 
opportuna medida para a boa ordem de Portu
g a l , que elle regressasse á Lisboa, tivera a 
magnanimidade de se offerecer á perigosa Missão , 
sacrificando-se ao Geral Interesse da Monarchia. 
Isto he verosimil pelo que depois acconteceo, e 
em seu lugar se exporá. 
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C A P I T U L O II. 

Estado Político no Brasil em 1821. Revolução de 
Portugal no fim do anno de 1820, que influio 

na mudança do Governo no Brasil. 

O Anno de 1821 começou no Brasil com 
a abertura de Nova Scena Política, que foi a 
Origem do Preparatório e Estabelecimento do 
Governo Constitucional, de que ? por serie de 
extraordinários Successos, resultou o Reconhe
cimento do Primeiro Império d'America Meri
dional pelas Potências Legitimas de hum e 
outro Hemispherio. 

O Brasil, depois de felizmente sufiõcada á 
nascença por EIRei D. João VI. a rebellião 
de alguns facciosos de Pernambuco em 1817 
permanecia em socego , e progresso de rique
za, pelo Indulto da abertura dos Portos á to
das as Nações, e da franqueza da Industria, 
com que havia cessado o anterior Systema Co
lonial. Este fecundo Principio de prosperidade 
das Nações era tão efficaz e poderoso, que' 
vencia os obstáculos e compensava os damnos ,de 
Administração, de que o povo se queixava com 
motivos justificados, ou exaggerados. A Funda
ção de Tribunaes de Justiça de Estabeleci
mentos Literários, e de Bancos de Circulação 
no Rio e Bahia, muito contribuio ao melhor 
andamento dos negócios, á extensão dog estu
dos da Milícia, Marinha, e á facilidade da 
Correspondência Mercantil. Os exemplos das 
Revoluções dos novos Estados circumvisinhos 
das Colônias de Hespànha, não illudia as pessoas 
cordatas , que sabia o dos horrores da anarchia 
nesses paizes „ e tinhão sempre em vista a ca-
tastrophe da /França, causada pela fúria da 
Gallomania, e insana tentativa de pertender-se 
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realisar a impossibilidade de estabelecimento de 
Democracia em Vasto Estado, e a summa diffi-
çuldade* de firmar Governo representativo em 
paiz por séculos regido em forma de Monar
chia absoluta; e muito mais onde prevalecia 
a Lei de captiveiro que extende a desigualda
de, das; condições ,. encurta a boa educação; e 
óbsta á elevação do espirito publico para o 
amor do Bem commum. A rigorosa, mas previ
dente , Lei que havia prphibido as Sociedade® 
Secretas^ e que impunha, pena capital j como 
incursos era crime de Lésa-Magestade, á todos 
que entrassem nestes Conciliabulos, diffama-
dos , ou suspeitos . de intentarem derribar o 
Altar e. o , Throno , para ( segundo inculcavão ) 
extermínio da Superstição e Tyrannia, e a pre- ; 

texto, de reforma de Governos corruptos., e esta-, 
belecimento de Universal Republica de Visioná
rio 0 p ti nus mo Civil ; muito reprimia a fatuida-* 
d e , ou audácia, dos descontentes e ambiciosos, 
qiie aspiravão á mudança na Constituição esta
belecida. A Occupação Mííitar de Monte-Vjdêp 
pslo Exercito Pacificador. expedido á Banda 
Oriental do Rio ,da Pra ta , segurava essa Fron
teira do Sul contra os assaltos dos. Revoluciona-* 
rios íimitrophes. As Estâncias Marítimas com 
e-pecialidade • apresentavão elegância de trato , 
e recrescente numero de Edifícios e de Embarca
ções , que annunciavãp o vivo impulso da Ge-< 
rál Industria do Campo, Cidade, e Litoral do 
Pdiz. A Corte se distinguia em activo Commer-, 
c o , Nacional, e Estrangeiro, e em solido cre
dito das Companhias, de Seguro , que animavãp 
a Navegação (*) , As J^etras do Banco gira-

(*) Pelos' Registos; das Apólices na Casa dos Seguros 
so do Rio''de Janeiro ,'onde se 'írianifestão os Seguros legaes* 
(sendo notório que muitos so eyãô coriíideHciaes, ou feito» 
e*n Jijilatefra.^consta ;q«e. no anno. anterior-á Reroluçáa na 
Brasil, excediao a trinta milhoss de cruzados. 



DO IMPÉRIO DO BRASIL, PART. X.! CAP. II. & 

vão sem desconto na Praça, e se recebião sem 
a~ menor duvida „ até nos mercados econômicos . 
não obstante o notório abuso que alguns Di-
rectpres do Estabelecimento fizerao da Confi
dencia Publicai Os Ministros e Cônsules das 
Cortes Estrangeiras; não só entretinhão a Dig
nidade da Representação Diplomática, que ás-
saz influía no acatamento ao Throno, mas tam
bém facilitavao a attracção de industriosos dos 
respectivos Paizes. As Rendas do Estado recres-
cião , sem1 embargo de notadas irregularidades, 
na Arrecadação. Em toda à parte gozava-se deJ 

grande liberdade prática na certsura e querei» 
dosJerros . defeitos, e conflictos dos Ministro» 
e Empregades dò Estado. EIRei parecia cohs--' 
tante na prolohgação da residência em sua 
Nova Cprté, e dava mostras de realisar o Piá1-* 
no do* Restaura dor da Monarchia D, João IVv 
e de estar persuadido1 da solidez dã opinião 
dos maiores Estadistas Portuguezès Cunha • e 
Pombal,, de que se devia definitivamente esta.-» 
belecer no Brasil a Sede da Monarchia Lusita
na. O Prospecto futuro de população, opulen-
cia / e grandeza do Estado era o mais1 esperan
çoso-, e aprazível. A habitual reverencia iqué os 
povos de todos os paizes tem ás Pessoas Reaes 
de antiga Dyfiastia, a natural bondade de Sua 
Magéetade Fidelissima . e a sua' constante polí
tica de prestar benigno acolhimento ás sup-
plíéas e pertenções. de todos os indivíduos j lhe 
havia conciliado quasi geralmente, profundo 
respeito, e^sincero amor, como á Pai da Pátria. 
Em fim a segurança das pessoas e'propriedades, 
primordiaes columnas da Civilisação. era, rro 
geral visível em toda a parte: só era ainda 
niui notável, o grande mal" dó trafico da Ga
rraria ; porém á esse mesmo o Governo destinava 
gradual abolição, de accordo com as Potências 

% PARTE X, 



ÍO > HISTORIA DOS PRINCIPÀÊS SUCCESSOS 

daÇhristartdade; o que não pôde. deixar, de Uv. 
fluir np apuramentp dos costumes ̂  ê <no succes-. 
sivo aílivio, e prudente final extermínio do> sys-\ 
tema do cativeiro, ^ 

.. •[. Tal era o critério da verdade pára o»t Ci
dadãos ingênuos j que , dando* os devidos des-> 
contos ás fraquezas humanas; mas ,< desejando 
em boa fé a melhora do governo: oiv<il por gra-: 
duaes e circunspectas reformas, só calculão o. 
estado dos Nações pelos bons.^resultados práti
cos, do seu regimen ordinário, e mão; por sys-
temãs theoreticos-, «ainda; que plausíveis „ de 
efTeitoSj nao: experimentados.: 

Porém o vistoso Horizontes Político .se. tur
bou no fim do ahííO de 1820 com a noticia 
qué chegou; da Revolução de Portugal^ que de 
improvjso rebentara no aziago dia. ( t ) »24 dé 
Agosto ; do (me$mo,;, anho ,r.-' á -exemplo da que 
aocpflteceo naHéspanhá em- Abril antecedente , 
por', inopinada RemUa' íMilitutk ?Erâ façii des pre
mer e prognosticar/ que c* espirito dè vertigem 
transmigraria á Ultramar , ê qué o Brasil não 
tardaria a ser iínvolvido no Vórtice do ;Turbi-; 
Ihão revolucionário. Todavia EIRei permaneceo< 
tranquíllp, esperando participações pfficiaes e 
circunstanciadas sda Regência de Portugal. 

Tendo a f alteração no Governo de Portu
gal influído na mudança- política dp Brasil,, 
corçvémf dar em miniatura hüma vista prelirai-, 
nar das causas e objéctPS', partidos,- e expedi
entes , desse inopinado Suecesso. •'• -,,., 

Õs Estados da Europa, depois^do extermí
nio de Napoleão Bona parte-, e da Paz Geral 

( * ) Este dia de S, Rartholomeo sempre foi em Portugal 
havido por aziago, dizendo-se no vujgp, que neZle o diabo 
anda solto: he vérosimil 'qué tal opinião proviesse da vaga 
noticia da matança de muitos milhares de1 Francezes em 



DO IMPÉRIO DO BRASIL. 'PART. X. CAP. II. H 

de 1815, parecião Téspírar e adquirir estabi
lidade de governo. Ainda aÍFrança , cansada 
com tantas discórdias «v- civis ,y se mostrou , na 
maioridade de todas as Ordens e Classes, aman
te do, seu Legitimo; Monárcha > que haviá :dmò. 
á Nação huma ASAaràa Gmustitimiònab ,^ adapta
da- ás .circunstancias do'Reino. Os! espíritos ré-
etosaide todos' os paizes tinhãõ cedido ?? á evi-' 
dencia- demonstradas* por todo o Corpo da Histo
ria sobre aiChimera da/promettida , Regenera*-,, 
ção, horrorízados-i] do idesfecho, dá? Trògicoflíie* 
dia da Aharehía* Gaflica no, mais feroz ©espor 
tkroõ Militar, do Dragão Corso j que* até aspi* 
rou á Monarchia Universal em hum•• -m outro 
Hemispherio tratarido'4nos seus Projectòs de 
Conquistas' aivida* dos" homens; ainda em menoŝ  
de nad@. • A, formidável Confederação! dásfi maio
res P©teBcias: xEuropeas; p âía -a -segurança; <'*àk 
Paz., que porisso tomarãq oiTiAuldide-—íBantíí 
Alliança — , parecia dar firme Garantia cóntíra^ofr 
roachinadores de -»pevolueõesi Masv>^or-dèsdftá 
da iHumanidade ^quand®. todas, as? Nações faái-
So iesforços! de consolidar;os. benefícios Idá. iGê* 
ralj Pacificação;, e restabelecer as sua^ industria 
es correspondência ̂ amigável /? sonhadores í da-^i-
ta í phantastica Regeneração em Hespànha o Por
tugal tentarão resuscitar<a, Hydra dá Anarchia, 

# $ 
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C A P I T U L O III.«. 

Revolução- de Portugal. 

A . Revolução de Portugal foi Restauração 
das Cabalas Jacobínica-, é Maçonica, que pa
redão extinctas em 1817 com a pena capital do 
Tenente General Gomes Freire de Andrade, e 
outros conspiradores , que nesse anno se arro
jarão á infame tentativa de expellirem a Re
gência do - Reino, e subverterem a Constitui-* 
çãp da Moiiarehia, para ( como diziãó ) orga-
tíisarem Liberal Constituição conforme as luzes 
do século. 

Por desgraça da Nação Portugueza, os 
borridos- males da invasão dos Francezes no 
originário Patrimônio dá Monarchia, e que ne
cessitou o auxilio 'dos Inglezes para a sua ex* 
pulsuo da Península j não escarmentarão a9saz 
aos g ambiciosos , descontentes, e enthusiastas da 
vã litteratura da França degenerada, que ha
via, occasionado a sua Revolução de 1789. Por 
fatal delírio, grátíde numero dos Literatos Por-
tuguezes, presumido» de illuminados, continuou 
a prescindir das lições da experiência r só admi
rando, e seguindo a ímpia-Seita dos Monarcho-
machos , Anarchistas,e> Infiéis.,, 'que fora: sup-
plantada, mas não exterminada, pela Paz da 
Europa. Não attribuindo a decadência do Esta
do ás obvias causas da guerra finda, mas á 
Instituições defeituosas , usanças irregulares 
influencia do Governo Britannico , cessação do 
Systema Colonial, residência do Soberano no 
Rio de Janeiro ; prevalecendo-se da instabilida
de da França, da desordem de Hespànha, da 
discórdia da Regência do Reino com o Com-
mandante das Armas lnglez o Marechal Beres-
ford, e da imprudente viagem deste ao Rio de 
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Janeiro; forjou em tenebrosos escoodrijosu o 
Plano da Revolução, qiie se manifestou primei
ro na Cidade, do Porto, com indelével macula 
da Lealdade Portugueza ,< e dá Honra' do Exer
cito de Portugal. Me oousa espantosa, que hum 
Religioso Benedictinb/Fr. Francisco de S. Luiz, 
e hum Magistrado Togado Manoel Fernandes 
Thomaz, fossem, na opinião commum, os Chefes 
da Maçoneria, e da Conjuração,* mostrando-se 
assim as principaes' causas do infausto ,Schisma 
<lo Reino Unido. 
:) «'.<He constante , que o Plano da Revolução 
íorã concertado por;esses -Archi-Directores das 
Sociedades Secretas em Portugal; os quaes ti-
verao arte de trazer á seu partido aos princir 
pães s Officiaes Militares da Guárnição do Porto, 
ênv que o influxo Castelhano: Í era já presentido 
e visível. 

Na i noite de 23 de Agosto? em Casa do 
Coronel do Regimento de Infantaria N„ 18 Ber
nardo Corrêa de Castro e Sepalveda., í se con
gregarão outros Coronéis da Tropa de Linha 
da Guárnição- da Cidade, iniciados ÍnoSjmyste-
rios da 'Cabala Pedrèíral, Sebastião Dragov-Va-
lente de* Brito Gabreira;, ««Domingos Antônio Gil 
de* Figuerédò Sarmento; e também o Major 
de Milícias José de Souza Pimentel, e o Çom-
mandante do Corpo da Policia José Pereira da 
Silva Leite de Barredo. Entrarão no Conclave 
outros Officiaes, e o Bacharel, José Ferreira 
Borges, Advogado da, Cidade. v 

Estes Conspiradores se arrrogarão o Titulo 
de Conselho Militar. Na sua nocturna Orgia 

•assentarão- seduzir a Tropa com Proclamações 
incendiarias, usando de igUaes paródias com 

-que-íetn Madrid os Riegos e Quirogas haviao 
feito a Revolução de «Hespànha, promettendo 
.Regeneração Política com a Panâcéá de Cons-
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tituição Nacional. Assentou-se em dar eçsa Com-
missao aos Coronéis Cabreira e Sepulveda, e 
que as Tropas ida^ Guárnição fileassem ás suas 
Ordens, J Ao amanhecer, o . dia 24. de Agosto ex-
ecutou^se o ati?aiçoado-.Movimento. Maçonico., JI 

Eis^í os> termos;:da Proclamaç&o do Coronel 
Cabreirá. 

" Soldados! Humá. só vontade nos una. Ca
minhemos á Salvação-da "Pátria. N ã o h a : m a l e s 
que Portugal .não ' soíÉra,. Não. .foá,soffrimento , 
que nos Portuguezes não esteja apurado, Qs 
Poptuguézes' 'sem segurança em ?«suas'pessoas e 
béhs , pedem o nosso auxilio t elíes quereííi a li
berdade sagrada pela lei. Vós mesmos, vietimas 
dos males> communs; tendes perdido a conside-
ção>-qu€ vosso brio,«!e vossas>>ivirtudes mere-
ciãó. ' He_ pepessario-j reforma ; más essa reforma 
deve guiar-se pela razão , e pela justiça,. -mão 
pela licença'. Coadjuvai a Ordem * > cohibi os tu
multos; abafai á anarchia, Criemoá hum Gover
no Provisório», aem quem confiemos., Elle chame 
as Cortes, que sejíío o Órgão da N a ç ã o , e 
ellas 'preparenf < huma Constituição , que asse
gure os 'riossós direitos'. O nosso vRei o Senhor 
D: João VI. >'«como &om> como) benigno•, e co
mo amante de hum povo que o idolatra, ha-.de 
abençoar nossas fadigas. Viva o, nosso bom 
Rei ! Vivão as Cortes e porjellas a Constitui
ção. Porto em; • Cbhsellio Militar aos 2é de 
Agosto de 1820. „ 

O Coronel Sepufirèdaf também leo á; Tropa 
a seguinte Proclamação. 

" Soldados! Acabou-se o soffrímehto. A Pá
tria em ferros : a .vossa consideração < perdida • • 
nossos «acrificioá baldados,' hum Soktádo*'Pertu-
guez próximo a mendigar hmría esmolais Solda
dos! O momento he êske: voemos á nossa salva
ção própria. Camaradas-, vinde > comigo. »:Vamog 

http://ha-.de


DO IMPERIOSO,BRASIL. PART* X. CAP.TIÍ . li*. 

com os> nossos irmãos d5 armas lorgântsarj} hum; 
Governo SProviMional, qué chame as Cortes a f a 
zerem a Constituição, cuja falta lie a origem de 
todos' òs nossos males. &c. „ i-

As< decantadas :luzes do século produzirão 
estes, Gazes inflarnaveís; com que se afogúearaoi 
os Cabeeás daf Soldadesca] ce se occasioriou a 

* 
terrível nvetamorphòse.-, e monstruosidade *politica> 
de se transformar a Tropa ém Corpo DèUberan-
ie-y devendo ser essencialmente Corpo Obediente 
ao Governo estabelecido. 
*jb O efieito.íde»fas Proclamações cOrr#spondeo, 

ao destino ;'e . peior que o Jogo grego, a chaT' 
roaoí revolucionaria se ateou ,èl lavrou*'?, com ins
tantânea e inextingüiveli labareda na Força Ar
mada", e não menos na popufaça / que concor-
reò y»'. Praça,i dè Santo Ovidios onde se fez a 
GrandfesiPajfada^nál manhã, do dia 24 de (Agosto,.! 
AMt Ipgoi se i levanto u fefinr Aliai*-)- em : que cele
brou ^iissabo GapellãpotíofRegimenío dé A#te-; 
lheria N.°> 4. ;• e nesse acto, a**-Tropa, que aca
bava de quebrar o seu Juramento de Bandeiras, 
prestou iíiudida, novo Juramento de-Obediência 
á EIRei i ó' penhor ;(D. João VI. /• e >ao -'Conselho: 
Militar presente, paraia Ctenstótuição. de?hui»fSuti 
premo:•Conselho. Assiní. co.m-açtosrs-olemnes <e> 
sagrados da Religião, que. manda!submettér:-osr 
subditos aos Governos legítimos, <se> tentou des-
mòralisar a Nação . e desordenar a (Monarchia; 
Lusitana. 

.i«( Finda estasceâa., a Tropa h desfilou Ipara a 
Praça Nova, em que está to:Paioo do Conselho; 
e entranré® nellé os Chefes Militares, derão or
dens para a "Vou vocação do Bispo, Governador, 
Senado, e. das mais Authoiidádes da Cidade. 
He desnecessário dizer, que o terror,-da Insur
reição Militar, le dó, erethismo revolucionário do 
povo, havia* de dar o complemento á Traição, 
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pela Compulsória de todas as pessoas constituí
das em dignidade ,a assignarem a Acta da Verea-
ção^fá que se pvocedeo no dito Paço do Con
selho , onde se instaliou o Governo Provisional, 
de própria authoridade dos Conjurados da Ca
bala. Foi ahi declarado-— Presidente -— Antônio 
da Silveira Pinto da Fonseca.—Vice-Presidente1 

— Sebastião Drago Valente de Brito Cabreira. 
Nomearão-se 7 Deputados, entrando em seu nu
mero — Luiz Pedro de Andrade = e Brederode, 
Deao da S é , — e Manoel Fernandes Thomaz-, 
que depois tomou o predominjo nas ;Çorteã de 
Lisboa. ;•.-,; ,. - \ • . "' "'" ' --<> • • 

Esta Pseudo Gamara, de Farça Jacobinica, 
que se intitulou Junta Provisional do Governo 
Supremo do Reino, arrogando-se a Soberania da 
Nação , - logo deo ao Vice-Presidentç Cabreira 
o Conimandoem'Chefe da Força-Armada, e 
publicou no mesmo'dia 24 de Agosto o seguin
t e Libello diffamatorio < do Governo, de vaga de *; 

clamação, sem designação de factos, á que deo 
o appellido de Manifesto aos PôriUguezes. 

••-.•" Se^ !na agitação porfiosa que còmmoveo 
as •Naeões!'" da Europa-, e abalou os Thronòá 
o vosso Exercito salvou a Pátria, immprtalisan-
do o seu nome, elle;-não se mostra hoje me
nos benemérito delia, acabando de arranca-la do 
abysmo em que se achava precipitada, e próxi
ma quasi a perder até a sua Representação Na
cional. „ 

" Huma Administração inconsiderada, cheia 
de erros e de vícios, havia accarretadò sobre 
nós toda: a .casta de males; violando nossos fo
ros e direitos ; quebrando nossas franquezas e 
liberdades ; profanando até esses louváveis cos
tumes , que nos caracterizarão sempre desde o 
estabelecimento da Monarchia, e que erão por 
ventura o «mais seguro penhor de nossas virtu
de^ sociaes. ,, 
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*' Estancadas as fontes da prosperidade Ná* 
cional, devia ser , e foi, numa conseqüência 
necessária a perdição de nossos mais caros in
teresses, e , para cumulo da desventura, ãeixofá 
de viver entre nós o nosso adorável Séberafto. 
"Portuguezes! desde esse dia fatal j contámos 
•nossas desgraças pelo momentos que -tenV*duf*--
do a nossa orfandade. Perdemos tudo! "E ate 
haveríamos perdido nosso nome, tão famoso no 
Universo, se naó mostrássemos que ainda sõtno* 
os mesmos pela constância, com qoe teínOS sof-
frido tantas calamidades, e misérias,.f e pela 
heróica resolução, que hoje havemos* tornado. 

" Nossos Avó$ foráo felizes, porque vive
rão nos séculos venturosos, om que Portugal 
tinha hu-n Governo representativo • nas Cortes 
da Nação, e obrarão prodígios de valor,- em 
quanto obedecião ás Leis; que ellas sabiamen
te Constituirão, leis que aproveitarão a todos, 
porque a todos obrigavão. Foi *erttão que elles 
fizerão tremer a África, que Conquistarão a 
índia j e que assombrarão o Mundo -conhecido, 
ao qual acrescentarão outro pára dilatar ainda 
mais o reneme de suas proezas. " Tennamo* 
pois essa Constituição , e tornaremos a ser ven-
turosos. O Senhor 1). João VI. tem deixado 
de a dar , <perque ignora os nossos desejos. 
Imitando nossos maiores; convoquemos as Cor
tês, e esperemos de "Sua Sabéooría , e femeza 
as medidas , que -só podem salvar-nos da perdi
ção , e segurar nossa existência política. Eis o 
voto da Nação; e o Exercito, -que o annunciou 
por este modo, não fez senão facilitar os meios 
ée seu cumprimento, retardado j á em dema»-
zia , pela timidez, ou pela desunião%dos aman
tes da pátria. „ &c. &c. 

A imparcialidade da historia obriga a ré-
céafeecer, que Portugal tinha razão de ser desr 

3 PARTE X. 
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contente, dorMifíisteripi d*El-Rei, pelo. erro po
lítico da haver „constituido ao Marechal Beresr 
íprd immsdiato á Real Pessoa, por Despacho 
ao dia da FesJ,a do Santoi de (seuL .JNome 24 
de Junho ; visto que assim a Nação Pprtugue-
jza ficava sem a protecçao da Regência do Rei-
rno. Em :verdade esta Graça infausta deixava o 
PaizTá.mercê de hum Estrangeiro Militar, que, 
supposto houvesse feito grande serviço na Or-
ganis&ção do Exercito Naripna-1; tinha com tu~ 
4o epiipsadp o seu mérito, e incorrido em pdÍQ 
pufelico, pela dureza de cará te r , ; fealdade de 
ambição., e deserção de seu Posto com a arbi
traria viagem ao Rio de Janeiro. Mas quando 
a noticia de tal Despacho „. chegou á Portugal, & 
Trama da Revolução do Porto j á estava urdidqt-
e executado. 

-Herde summa honra aos Governadores do 
Reino fezerem com intrepidez o seu dever, nes
ta Crise Logo que forão certificados da Insur
reição do Porto, publicarão a seguinte Procla* 
mação para restabelecimento da ordem: 

" Portuguezes!, O horrendo crime de rebel-
iião contra o Poder, e. Autaoridade legitima do 
nosso Augusto Soberano, EIRei Nosso Senhor> 
•acaba de ser commettido na Cidade do Porto. 

" Alguns poucos indivíduos mal intenciona
dos , a!lucin'r>n'do os Chefes dos Corpos da Tropa 
•daquetia Cidade, pedêrão desgraçadamente in*-
fluil-os para qae, cobrindo-se de ©pprobrio, que-* 
brassem no dia 124 do corrente o juramento de 
fidelidade ao seu Rei, e ás suas Bandeiras, e 
se atrevessem a constituir, por sua própria Au-
thoridade, naquella Cidade hum Governo, á que 
dão « titttjo de Governo Supremo do Reino. 

" Bem conheciao os perversos, que maqui-
aarao esta conspiração . que só poderiao conse-
ipiir extraviar corações Portuguezes, cwxultattdo-
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Híés,'éebaixo de appàrènciás dé hum juramentd 
illusorio de amor, e fidelidade ao • Soberano,"o 
primeiro, e tremendo passo qué lhes fizèiãò dar 
para o abysmo da revolução, cujas còasequen-» 
séias podem ser a subversão da Monarquia, e a 
sujeição de huma Nação, sempre zelosa da sua 
independência , á ignomínia de hum jugo es
trangeiro. 

" Não vos illudais pois, fieis,*J e iralerosòí 
Poríugüezes, cem similhantes apparencias: he 
evidente a contradicção,, com qué os revoltosos, 

-protestando obediência á EIRei Nosso Senhor, 
sé subtrahem á Attthõridade do Governo legitfc 
niámente estabelecida por Sua ^íágestade, pro-
pendô-se, como "dectoral»ã,0 OS intrusos, 'tjue^áí 
si mesmos se ^constituirão debaixo do título dá 
Governo Supremo; do Reino, á convocar Cor
nes, rque sempre serão illegaes, quando não1 

forem chamadas pelo Soberano; e annünciaP 
mudanças, e alterações, que, quando muitoá 
r*devião limitar-se a pedir, por isso que só pp4 
«dem emanar legitimav,, e ^permanentemente do 
Real Consentimento. 

) " O -nosso Soberano" nunca ^deixou de pres-
'tar-se á sollicitações justas, que se dirigem ao 
bem, e prosperidade de seus Vassallos. <J 
RÍ. « Agora mesmo, -pela Embarcação de Gher-

•fa entrada hóntem no porto desta Capital/ aca-
*bão de õhegar providencias, que serão promp-i 
-aumente publicadas, patenteando a -sollicitude ver* 
•áâdéírátnente paterna!, com 'que se Digna At-< 
tenders ao bem deste Reino, o «qtíe aügmen-» 
ta ainda mais,, se he possível, o ^horror que a 
todos deve Causar & attentado comméttido íiá 
Cidade do Porte: 
*•:: " Os Governadores do Réfno eslão ciando, e 

-CdhtinuaraÕ a dar,;''todas as providencias, que 
tae&^efrctostafteia!» impeíiosaiBente dictão^ e qué 

3 ii 
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lhes são prescriptas pelos mais sagrados devercs 
do seu Cargo. 

" Quando porém .alguns motivos de queixa, 
e de justas representações, lhes sejão expostos > 
elles se appressaráÕ a levallos respeitosamente á 
Real Presença, lisongeando-se de que os mes
mos Indivíduos j á envolvidos em tão criminosa 
insurreição, refiectiráõ nas desgraças em que 
vão precipitar-se, e voltarão arrependidos á 
obediência do seu Soberano, confiados na Cle
mência inalterável do mais Piedoso dos Monarcas. 

" Entretanto esperão os Governadores do Rei
no, que esta fidelissima Nação conserve cons
tantemente a lealdade, que foi sempre o seu 
mais prezado timbre: que o Exercito, cuja he-
roicidade foi, ha tão pouco, admirada pela 
Europa toda, se apresse em apagar a mancha, 
de que a sua honra está ameaçada, pelo ex
travio desses poucos Corpos, que incónsideradar 
mente, se deixarão allucinar: e que a maioria 
da Tropa Portugueza conserve, k par da repu
tação do seu valor inalterável, a virtude, não. 
menos distincta, da sua 'fidelidade. 

'"O " Portuguezes ! a conservação intacta da obe
diência á EIRei Nosso Senhor he a obrigação 
mais importante para todos nós, ao mesmo tem
po he o nosso mais patente interesse. Haja pois 
firmeza nestes princípios; concorrão todas as 
Classes para manter a tranquillidade publica; e 
promptamente vereis restabelecida a ordem, que 
os mal intencionados se arrojarão â tentativa 
de transtornar. „ 

Esta Proclamação não teve o resultado que 
se esperava. Os Governadores do Reino „ não 
poderão oppor-se á torrente revolucionaria, e 
á mania dos povos infatuados com o péssimo 
exemplo das fúrias de Hespànha, cheia de enthu-
eiasmos vaidosos, ignorando sua má sorte propin-
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qua. EHes considerarão ser de. irresistível ímpe
to a opinião publica, e que o espirito do tem
po reclamava em hum e outro Mundo Governo 
Constitucional, conforme as que se dizião—Idéas 
hiberàes do Século. Em Portugal ainda muito 
resoava o echo do celebrado dito de Napoleão 
Bonaparte — a Idade das Constituições chegou, —f 

Ã levantada Junta do Porto ardeo em rai
va ferina, temendo que abortasse o seu Plarao 
Miachiavellico, vendo a opposiçao da Leal Re
gência de Lisboa. Para anteparar o golpe, d\-
rigio era 2 de Setembro furibunda Carta aos 
Membros da mesma Regência,, em que, mos-
trando-se opiniatica, e contumaz na Rebellião . 
aftectou palliar a sua in fidelidade e pertinácia 
com a denuncia dos Partidos que aflirmarão exis
tentes em Portugal. 

" Ninguém melhor, que Vossas Excellencias, 
«abe o triste estado de miséria, e opprcssSo, 
em que se achava a nossa infeliz Pátria, e quan
to seus passos erão rápidos, e precipitados para 
uma total subversão. Nós nos poupamos ao di-
sabor de recordar individualmente males tão 
universaes, tão notórios, e tão pungentes á co
rações Portuguezes. 

" Vossas Excellencias sabem igualmente que, 
para cumulo de nossas desgraças se havião 
formado, e hiao engrossando em Portugal, nes
sa própria Cidade_, na Pátria da honrap e da 
lealdade , tr.es diversos , e oppostos partidos, 
/que, com o apparente intuito de salvar a Na-
ição, mas em realidade para conservarem 011 pro
moverem seus particulares interesses, urdião o 
indigno prpjecto, ou de nos entregarem á huma 
Na | ão estranha,, oa de nos manterem debaixo 
ida vergonhosa tutela de outra, ou de dcrriba-
jrem do Throno o nosso Adorado Soberano, pa-
£*a Jjhe substituírem o chefe de huma illusíre Ca 
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•a PortUgÜèza, cuja lealdade com tudo se recr
iaria, sem duvida, á tão intempestiva honra. ; 

** Quaesquer que fossem as imaginadas vah> 
tagens destes projrctos , elies tendião essencial
mente a íoubar-/nos a nossa Independência, è 
a riscar da lista das Nações hum Povo leal., é 
bravo, que tem figurado entre ellas *com tanta 
gloria: e , quando menos, a lançar do Throno 
Portuguéz huma Família AugustaV que o pOsí 
,*ue por títulos tão tégitimôs., e que por suá 
^Clemência., ' Bõntíáde , e Amor de seus Póvos^ 
tem adquirido os mais sagrados direitos á nos* 
sa obediência e fidelidade. 

" Não podemos por tanto ver sem grande 
jftdrairação, e magoa *è que Vossas Excellencias 
ttãó íneousjdefadámehte odsâsérá qualificar dé 
trebellião o -sagrado enthusiasmo de tahtòs illustres 
-filhos da Pátria., «que, avivando em seus cora
ções o fogo do patriotismo., que tantas üesgrar 
eas tinhão suftocadò., mas não extincto,, levan
tarão ,o fpri.meiro 'clamor da honra., da liberda
de., e da independência Nacional, ,é nenhuia 
Outro fim se propuzerão senão sáLvar da indelé
vel maticha estes ornamentos da Nação Portu-
gueza. 

"A nossa resolução está definitiva, e irrevo
gável mente tomada; nós sustentaremos à custa 
•dás próprias vidas a santa causa, que havemos 
emprebendido e bum milhão de TPortuguezesi 
que a seguem,, não retrocederão facilmente na 
carreira, que começarão., muito mais quando 
esta carreira' he a da honra, e quando ao fim 
.della sé Ihès apresenta a immortalidade. 

" Nós tomámos por teétemunhas a nossa ama
da Pátria, a Europa, o Mundo inteiro, o Aü-
íhor, e Senhor do Universo, que as nossas in
tenções são tão puras corno firmes, e que é6"á 
fossas -Excelíenciar ^erftr impàtáveis tte 1fa-tatfc 
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.conseqüências de tão indiscreta, e arriscada op-
posição. 

'/ Vós acabais de nos insultar em huma Pro-
elámação, chamando-nos infiéis ao Rei, por ter
mos com os habitantes desta Cidade creado hu" 
ma Junta para Governar o Reino em lugar de 
v ó s , e he necessário por isso, qüe 0 Mundo, 
perante quem vão correr as imposturas, com 
que accompanhais estas injurias f conheça a dif-
ferença s que ha da. nossa á vossa conducta; e 
possa decidir com certeza, quem merece verda
deiramente o nome de infiel, e de traidor, com 
«jue intentaes manchar-nos. 

" As Cortes , Proclamais vós, só ÊIRei as 
pôde convocar. Mas diaei-nos r quem convoco» 
às que privarão da publica administração ao des-
mazelado, e inepto Sancho 11. j depositando-a nas 
mãos do -Conde de Bolonha, depois, Aífonso 
III. ? Quem convocou em Coimbra as que fize-
jrão Rei D. João L , aquelle que era até ahi 
somente Mestre d'Aviz ? Seria por vontade de 
A fio nso VJ.; que se convocarão em Lisboa as 
que lhe tirarão o ^Governo da Monarchia, e o 
entregarão ao Infente, que reinou depois com 
o nome de Pedro II. ? „ 

A Junta Revolucionaria, não satisfeita com 
0o. impudente -diatribe, imoginpu que attrahiria 
.a Nação com a segukite Proclamação. 

'•".Portuguezes! A franqueza he a primeira 
das virtudes de lium doverno justo. Sabei por 
tanto tudo o que «íós -sabemos,, e cuja certeza 
vos afiançamos. 

" O s queforãoGovernadores do Reino, tem 
•proclamado, que poucos Soldados, e poucos 
Homens mudarão na nossa "Cidade a ordem an
tiga das cousas, e que por isso ninguém deve 
-(obedecer-nos. 

"Vos conhecei» até que ponto elles estão 
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enganados, ou querem enganar porque vós cc*-
nheceis perfeitamente, com que rapidez o gri
to , que vós destes, vai sendo repetido em toda 
a parte. 

" Não receeis. Em Hâsboa voa sois tratados de 
heróes, e de verdadeiros Patriotas; e os seu* 
habitantes, que querem imitar-vos até no soce-
go , com que proclamastes vossa Independência, 
só esperao, que se aproxime alguma força, para 
-que se declarem sem receio *de soffrer males., -e 
sem -se verem na necessidade de os fazer. 

" Portuguezes : Temos forças ; -temos meios 
de sustentar a nossa causa. Ella he justa, he tajn* 
'bem a causa dos nossos vismhos vs Hespanhoes; 
e por isso Tropas delles occupão já nossas firoitr 
teiras na Galiza, onde se achão promptas a 
-auxiliar a nossa independência. 

" Nós queríamos dever á nossos únicos <«»-
"íorços a liberdade, de que vamos gozar; mas 
os inimigos da Nação até nisso querem oftuscar 
a gloria, que ella por tantos títulos merece. 

" Os Governadores tíe Ijisboa, que no dia 
126 de Agosto fo-rão informados do acontecido 
nas Províncias do Norte, e do ardente enthu-
siasmo , que rapidamente se 4ria propagando, 
ficarão ainda por mais -três dias, indifferentes 

•observadores da opinião publica, è dos eífeitos 
de nossos clamores: e tíó, quando -pudérão sa
ber, que os dois Generaes de Tras-os-Montes, 
e Beira se havião ligado entre si para reprimir 
o espirito Nacional, tio altamente pronunciado, 
para agrilhoar mais os Ppvos, e para os conser
var na extrema ábjeção, e miséria a que tinhão 
chegado, he que levantarão a voz da sua, até 
então adormecida, fidelidade , e sé lembrarão de 
proclamar, 'que hum milhão dê Portuguezes 
que dessjavão ser felizes, erÃo rebeldes- o* 
seu Rei. - - -. : ' -« • ... 



»o IMPÉRIO DO BRASIL. PARTÍ X. CAP.TI1I. 2& 

"> A Junta proseguirá firme em seu caminho > 
e vós já tendes visto os mais felizes effeitos && 
sua constância heróica, e inexpugnável. As bra
vas Tropas de Traz-os-Montes*e Beira tem des* 
amparado successivamente ôs seus doisnGene-
raes , e estão i ao *presente unidas , f quasi saem 
excepção, á santa Causa da Pátria,' que jurá
mos defender. O General Silveira\ j á presto* 
jnramento de fidelidade á esta mesma Causa^ 
Os Povos das três Províncias do Norte tem po
dido desenvolver sem obstacjilo o n©hre* espiri
to , que osianima, e #3,0* marchar ao encontro 
de seus irmãos, que cora enthysiasmo igUalmea-
te unanime os esperão. „ b iic- 'i *s'*í T 

Os Officiaes revolucionários do Porto; sentin
do-se ao vivo feridos cora a exprobração de seu 
attenfado ; também imprimirão heuma longa, atrá> 
bilaria, e recriminatoria resposta á: Prociamação 
dos-íGovornadorés do Reino, que , por mui indigna 
e intolerável, seria ignomínia desta historia aqui 
transcrever-se. Elles pertenderãtf justificar a sua 
Rebeliião comVcfesalfrofyolitkdfosT exemplos dos An-
naes da Nação Portugueza, igualando fados e 
tempos designaes', e lewando, a suáWeslealdade ao 
excesso de contenderem, que a exaltaçãofao 
Çflhrottoi da MonarchialLusitana: do seu Funda
dor D" Affonsp I. , do seu Libertador D. João f.„ 
e do seú RestauradorD. 'João IV.-y não'tivera ou-
tro Titulo mais do que st Vontade ida\ Nação \ 
como >sef,não dey-essé eiMÇrar íemolinha die tjeonta^ 
e de iafluewcia, -Hão* só ® Direito ido? Ije§9t$w&-
dade, «nas* também o Direito} de j P«reèminme4% 
das Virtudes, Heroicidades, -Victofeiasye'outras 
insignes qualidades pessoaes desses, Heróes, q<ute 
«onstfôuiâo «a cada hum sdèllèst o • mais*díigno, e 
Setn-<pa>r; «razoes estas > e cirduwstancias Mimperriof-
«as que necessitarão a Acclamação "d® Exeatêitol̂ fe 
do Povo,» e -quenão »e poderia o pretericl.sem 
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imminente perigo de anarchia, invasão; e rui-
na do Paiz. 

Para a própria confusão, e cumulo de ab
surdo, e de opprôbrio, dos petulantes anarchis-* 
tas , queitse assoberbarão com tão insidiosa rhap-
sodia, até, nella transcreverão as Declarações das 
Cortes convocadas* depois; da enthronisaçao do 
Chefe da Augusta Casa de Bragança. Elias, 
pelas circunstancias da Epocha, só evidentemente 
tiverão por objeCto a repulsa da usurpação; dos 
Philippes, a apologia da arguida infidelidade, e 
a; segurança da sNova<iDynastifti no Príncipe na
tural do Estado, como de Sangue Real, e o 
maior Proprietário do Paiz , que se sacrificou 
pela Causa Publica. O ultimo Artigo daquellas 
Declarações bem manifesta esta verdade—-ff Po
dem; os. Reinos e Povos privar os. Reis, intrusos 
•etyrawnos; riegando-lhes a obediência, submet* 
£enâo*&e'ai quem tiver legitimo direito de reinair 
ineltesu „ 

C A P I T U L O IV. 

yRevohiçêo em Lisboa* < 

O ' ' ' - ' - * • ' * • " • - . ' " . 

SiGovernáderes do Reino ainda antes ide 
receberem"estes insolentes papeis, observando 
na Capital os terríveis Sytaptomas quecosturtião 
ser os precursores das Revoluções,- convencidos 
da inutilidade) de sua ^posição-, entenderão; se» 
forçoso Iceder «às. ftémposr e *se resolverão a ex
pedir ordens pára Gônvdèação- das Cortesdo Rein 
no,/publicando eni 4 de Setembro a seguinte 
Proclamação,, . ai- ..... ... ,. „ ...,, 

^.Portuguezes! Os Governadores do Reino> 
pérsqadido&.do perigo imiainente-Ç que corre a 
áVação^S -ajMdnarchia, Jde sé prolongar a crise 
-produzida»-pela sublevação da Cidade do Pòtio-i 
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e usando dasn-í faculdades extraordinárias,- que; 
pelas suas Instrucções lhes são concedidas ? em 
casos urgentes ; depois jde ouvirem o parecer de 
grande o numero) de Pessoas do Conselho de Sua 
Magestade, elconspicuas entre as diversas Clas
ses da Nação > resolverão, era, Nome de EIRei 
Nosso Senhor, convocar Cortes,fnomeando im~* 
mediatamente huma Conimissão .destinada .a pro-* 
ceder aos trabalhos necessários .para a prompta 
reunião das 4 mesmas Cortes 
• " Esperão os > Governadores do Reino, - que 
huma medida, que tão decididamente prova a 
determinação! de se attender ás queixas,,e ouvir 
os votos da Nação,, reunira.jimmediatam.ente a 
hum centro legitimo, e commum ,-a Nação in
teira^ e que todas as Classes, dé que a mesma; 
se compõe, recenheeeráõ; a necessidade;; de huma 
tal união > ípara evitar os males. immineaates t da 
Anarquia, da Guerra Civil, e- talvez daidissos 
lucão da Monarchia.f " < 
*)*> ''Habitantes da Cidade do Porto, e mais Por
tuguezes, <que á seu exemplo vos deixastes illu-
dir!. .-*. Os Governadores do Reino , únicos, de-í 
positariosl. legítimos da Authoridade Regia, >na 
ausência do nosso Amado Soberano . aeabão de 
dar á Nação inteira a prova mais evidente dos 
Patemaes sentimentos do mesmo Senhor, adop-, 
tando em seu Real Nome a resolução de convo--
ear Cortes, na persuasão, de que esta medida 
encherá de ? satisfação a todos as Províncias do 
Reino, e sobre «iudcb aqueilas, que (fundarão 
nesse desejo o extravio, á que forão arrastadas* 
Elles • espérão . que huma tal resolução será o 
sinal da geral união, e concórdia, persuadindp-
se que só por intenções sinistras, ou por huma 
allucinação manifesta, haverá quem possa recu
sar obediência ao Governo, legitimo Hepresen-
tante de EIRei Nosso Senhor, -,- quando , este 
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adopta o meio legal de attender ás queixas., 
e desejos da Nação, e está-firme, e sincera
mente determinado a eneetuar com a maior 
promptidao possível a resolução- que tomou. 

" Portuguezes que fostes illudidosf Mostrai 
aos vossos Compatriotas, mostrai á Europa toda, 
que o vosso extravio momentâneo não foi motiva
do, nem por feita de lealdade, nem por projectos? 
ambiciosos, e não presteis ouvidos ás instiga-
ções pérfidas, que talvez se vos facão; lem
brai-vos- de que o primeiro dever o primeiro-
voto de todo o bom Portuguez, he o de manter 
independente a Monarchia^ assim como indisso
lúvel a sua unidade. '•• 

(e Os Governadores do Reino afiança© solem-
aeraente, era Nome de Sua Magestade» intei
ra ammstk a todos aquelles, que de prompt» 
entrarem nos seus deveres, e se submetterem» 
ao legitimo Governe; declarando outro sim, 
que , em todo o caso, bem seguros dos leaes 
sentimentos dos bons Portuguezes, de que se 
compõe a grande maioridade desta briosa Na
ção , estão determinados a fóaer reconhecer por 
todo o Reino a Àuthoridade de Sua Magestade. 

A Junta do& Conjurados do Porto, não se con
siderando segura do Voto Nacional, e receosa 
da fesistencia dos Governadores do Reino, publi
carão em 28 de Agosto" huma Proctemaeão es
pecialmente dirigida; á Capital, feha com tal ce
gueira , q»e em pianos termos patentearão, ao 
Mundo, o seu corpo de delieto ão- clandestino 
colloio com os revolucionários de Hespànha^ Os 
seguintes* artigos darão idiéar dos, •áesignãos- da 
Junta em ser Pantomima das Cortes da Madrid. 
--<»''• " Habitantes de Lisboa! O grito (*) de 

• 
(*) Grito das Almas he bem conhecido popiihtr Hvrar 

qne pareee ter* sido a Eseriptur» do- Âuthor da Proclama^ío-
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cem mil almas, qué nesta Cidade"1 proclamarão 
solemnemente a Vontade de recobrar seus direi
tos , retnmbou nas Províncias, e repetido eom 
aquelle santo enthustasroo > quer tão heróico 
Feito devia causara •-«r- :*>»•' f-l' o ^ a;,* 

" Os descendentes dor Imraortal Pelagío; nos
sos venturosas visinhos* der acenas, o exemplo des
de o dia 7 de Março deste anno -—. Que mais he 
necessário para -justificar a valerosa Resolução, 
que tornarão os Portuenses, e que dieveis fazer 
vossa? „ 

Ainda que os Coramándantes:' dos Corpos 
Militares das Províncias de Traz-os Montes, e da 
Beira, nas primeiras novas da Revolução dol 
Porto, dessem mostras de firmeza de 1 obediên
cia ao Governo Real, comtudo o seu bom proce
der foi inútil; porque o façanho&o Drago Ca-
breiru, tomando os> ares dè.Potência, eannun-
ciando á Nação categoricamente v o seU» Ultima-
tum, s avançou resoluto a Coimbra á frente dos 
Regimentos ,1 dp seu Commando, èscohíando ©«'' 
Membros da Junta ProvisionaT. Aquella "Athenas 
da Lusitânia , onde está ai-flor* dos jovens '•• que 
fazem a esperança) da Nação, íse' mostrou infec
tada com o contagio- da .Quadra.' caaaieular; e 
aceolhendo com Vivas a Tropa rebelTada,,: > ap-1 

plaudio as jactancrias de Coriola»»" Portuguez / 
o qual,: não encontrando opposiçãoy se dirigio, 
como emümareha triu mphal; a isín-preuder Lisboa. • 
-O .Entretanto òs seus votos fo-fão;- aiatecipados 

p«tos,iGoi0e«tad®res- do Reino; pois * que estesV 
espavoridos com o terror de ^ geral ísub&vação; 
tenrèn-db as Drugonada&i "do revolwdonariíey In
vasor;^ ancàswalo fm' evitar os horrores da guete-
ra civil, tentarão, mas em vão, o expediente 
de ^Negociação, expedindo hum ParlaTirerrterrio á' 
Cpimbra, qufe não foi1 ácceito. Vendo assim; tudo 
perdido, se resolverão a curvar-se "ao ímpeto ,dos 
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rebeldes. Então se Considerarão reduzidos á ne
cessidade de entregarem o Governo á absoluta 
discrição dos traidores á seu Rei e Paiz. 

Para cumulo de > ignomínia, lhes dirigirão 
Cartas, e fizerão Proclamações, não só com 
retractação de seus anteriores políticos senti
mentos ; mas também com detestável lisonjária 
aos Cabeças da Revolução. Para dar provas de 
sinceridade de- seu arrependimento, em 4 de 
Setembro procederão a nomear Commissarios 
que organizassem os trabalhos preparatórios pa
ra Corivocáção das Cortesi 

No dia 15 do mesmo mez expedirão Care
tas ao Senado da Câmara de Lisboa, para nes
ta Capital se realisar o Ajuntamento dos Depu
tados das mesmas Cortes en 15 de Novembro. 

Tropa reunida se postou na Praça do Ro«-
cio, e o Commandante deo ordem para ser al-
li chamado o Juiz do Povo, como;: se fosse o 
Tribuno da Plebe em Roma. O Povo se ajun-
tou em tumultuario concurso; e pela influencia, 
dos Chefes da Facção, elegeo e acclamou No
vo .Governo., sendo para elle nomeados—o Prin
cipal, da Patriachal Freire, o Conde de S. Paio, 
o Conde de Resende, e Conde de Penafiel, o 
Tenente General Mathias José Dias, e Her-
mano Brancamp. Os phantasiosos, que se entu-
mesciãò com vãs experanças, sem preverem as 
funestas conseqüências dos maiores males poli--
ticos,, a reunião da tStrátoeraeia •(*) com a O-
chlocracia ( f } , diziao coro altivez — Recupera
mos a Dignidade Nacionais 

Pouco depois a Cabala usurpadora do Go
verno manifestou o seu colloio com os Faccio-

(*> Síratqcracia — Poder e Governo; Muita*-. , 
(f) Ochlocracia—f oder e Goveroo de Popâlaça desor-' 

denada. •" < •, 



DO IMPÉRIO feio BRASIL. PART. X, CAP. IV 31 

so& da&v Cortes dé Hespànha; le hum dos Menu 
bros da Junta ProvisionalIdo Porto em 15 ode: 
Outubro com súa geute apostada fez a Acclama-
ção da NovaiCónsUtv^içãoi.Hespanhola, Felizmen-^ 
te não foi avante-o estulto • Projecto; pela oppo-í 
siçao de alguns Cidadãos prudentes. Porém 
çontinuou-se no expediente para a Eleição dos» 
Deputados das Cortes. . i> 
4 . Em 15 de Dezembro o novo Governo pu-; 
blicou altisonante ,Dipk>ma.í-para Justificação da 
Revolução de Portugal, á: qué?;deráo o Titulo 
de Manifesto, da Nação Pekiuguem aos Sobera-* 
nos e Povos: da Europa.sWfe hehuráa Recopi-
lação dos argumentos insidiosos que se achão 
no Manifesto da primordial Junta do Porto, e 
nas Proclamações ardilosas já acima indicadas, 
só se distinguindo 'em maior rancor ao Ministé
rio do Brasil,, attribuindo-lhe a decadência da 
agriçultufa, comiBserciò, industria y e população 
dp Reino-\ < especialmente pelo Tratado com o 
Governo BritaBnico de 1810, ( que aliaz-tanto 
contribuio á 'salvação de, Portugal , por estrei
tar. os laços de Amizade;, é Interessei das< CòrOas ) 
e^peJa,,ordem'de^-vinda de-rTropas, Portuguezas, 
depois da Paz da Europa-y-Hâo necessária'-a ser 
gurar a FroBteira dó Sul do Brasil > contra os; 
assaltos dos revolucionários-" do Rio da<Prata.,. 
o que também alliviava o Reino do perigo de 
humjgxercito-desproporcionad©,e uíáno corri, tri-* 
umphos , ao c mesmo] tempo ,-<]andof ao Djéstaca-í 
mento dos Voluntários Reaes d'EIRei occasião 
de sustentar a gloria das Quinas Lusitanas, em de-
safronta das injurias feitas pela Coroa de Hes
pànha, que havia violado os Tratados de Limi
tes, e as Garantias dos Congressos das Potên
cias Europeas. No Manifesto se qualifica de de
sastrosa guerra da America do Sul a Occupa-
ção Militar com que ahi se tem até agora man-
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tido a honra do Pavilhão Brasileiro. Por isso, 
não obstante a garrulidade deste Diploma., que 
féz tanta impressão nos povos de hum e outro1 

Hemispherio, os espíritos perspicazes só nelle 
virão Manifesto de ' Guerra ao Brasil. > 

Portugal não podia ser isento dos erabara-1 

çoá< que se experimentarão em todos' os Estados 
da Europa , ainda em Inglaterra, pela estagna
ção do Coramercio, a qual resultou, não só da 
superabundancia e barateza dos productos depo
is da Paz <*eral, mas também da execução, 
com maior severidade; do Systema Mercantil, 
predominante * nos Governos restabelecidos que 
se fizerão reciproca guerra de prohibições de 
artigos commerciaes, no destino de animar e 
promover cada hum em seu paiz a decahida, 
pela guerra da Revolução, Industria Nacional. 
No commura abatimento do mercado, e con
sequentemente da falta ,de emprego, de varias 
classes , o povo, ignorante das verdadeiras cau
sas da riqueza das Nações, só attribuio o seu 
desconforto á administração dos Governadores 
do Reino ; e os cabalistas do Paiz fomentarão 
os desgostos populares, só espiando a conjunto--
ra favorável para o transtorno do Estado, afim 
da própria esperada elevação, como os seguintes 
successos demonstrarão , verificando o celebrado 
dito de hum dos Regicidas da França, e forja-
dor de Constituições Democráticas — Revolução 
he a Ante-sala, que tenta forçar o Salão. ~—• 



C A P I T U L O V. 

Providencias d' EIRei para prevenir a Revolução' 
de Portugal no Brasil. s. 'UA Magestade Fidelissima recebeo part ic i

pações ofiàeiaes de todos os expostos Successos 
de Portugal por cartas do intruso Governo, do 
Desembargo do Paço, e do Juiz do Povo 
de Lisboa (*). Nellas*, dando-se cÔr á Revolu
ção do Reino, eomo de geral Vontade da Ná-
ç3o, dizendo-se ter por único fim o réstábelé-
feimènto da antiga Instituição das Cortes, e a 
reforma dos abusos % sem violação da Religião 
Catholica, das essenciaes Prerogativas do ThrO-
no, e dos Direitos da Dyríastia da Casa de 
Êraganea; se * instava pelo.;' Regresso da Real 
Pessoa, Família, e Ç&rtfe, -para o original Patri-
monio da Monarchia. EIRei ficoa perplexo, mas 
prudenciou ; permanecendo tranquillo, continuou 
no governo, bem que presentisse desasocego na 
Capital, ©nde não havia tumulto, nem dissen-
ç^p;:mas acalma que costuma preceder os tu
fões, e teiaporaes^. 
<- O Governo com razão temia arrojo atrai-
«çoado dp Corpo de Tropas Pórtuguezas da Cor-s. 
t e , intitulado —- Divisão dos Voluntários Rcaes 
d' EIRei — , que naturalmente estava de intelli-, 
gencia cora o. Exercito de Portugal, donde tinha 
vodo destacado para temporário serviço no Bra-
s'l. Considerou pois que seria acertada medida 
separar este Destacamento do Interesse Eurupeo, 

(*) Em 23 de Dezembro de 1820 entrou neste- Pprte 
do Rio de Janeiro o Conde de Palraella, que ..havia r-a-
hiJo de Lisboa a 6 de Outubro, c vinha a tomar po3-
•e do Lugar para que havia sido despachado por El R e i , 
de Ministro doa Negócios Estrangeiros. Élle informou a Sua 
Magestade sobre o coavulio estado de Portugal. 

O PARTS X. 
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desligaudo-o do dito E*eiíritoi: *mTquántò du* 
rasse a necessária continuação do seu serviço no-
Vltrama** Assim o determinou pelo Decreto d* 
l.p de Dezembro de 1820. Esta providencia com-
todo produzio effeito contrario ao destino, fé* 
rmdo %o vivo o, Orgulho Lusitano ;. a qae 
depois obrigou, o-'Governo á mdecente revo
gação* , 

Grande e justo receio- havia da clandestina 
introducção dos emissários da propaganda d» 
Nova Doutrina. Para impedir este mal, EIRei 
publicou o Decreto de 2 de Dezembro,, em 
que,: excitando a observância do rigor das Leis 
sobre os intrusos no-4 Estado, sem; Passapor
t e , e com sinistros desígnios, até não admitli* 
estrangeiros, dabi a seis. mezes era diante, que 
não trouxessem Passaportes- dós Ministros ou. 
Consoles Portuguezes nofr respectivos paizes». 
Porém o mal,, sendo da começada gangrena dor 
Corpo político-,, era mui ramificado nas entra* 
nhas vijtâes dp Estado pelo, quasi geral > d-ese-> 
jpí de muda-Kçá de Constituição;,, com o especio---
so, pretexto de reforma dos abusos. Portanto és* 
te expediente foi de nenhum, effeito.. 

Também procurou < eoacrliar os habitante* 
do Brasil,, favorecendo a Instrucção Publica ^ 
em hum ramo tão indispensável, qual o da Saú
de do Povo,, e que antes estava em desleixo >. 
e quasi abandono,, não obstante a CreaeSo na? 
Corte da Academia JMedieo-Cinurgica. Por isso 
estabeleceo por Decreto de 1*6 de Dezembro* 
doze Pensões-, de nove mil e -seiscentos réi# 
mensaesj para Alumnos pobres da mesma A ca -. 
«eniia.. O remédio era bom ,. mas tênue-, e ex-
teniporaneo. , • . 

EIRei no principio do anno de IS2I ig« 
riL;laVa o s s u c c e s s ó â políticos das Capitanias Ma-f 

aia& do Norte do Brasil: mas tendo muita 
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0£ffiBÍd«ltóç4í» 4 sui impertawcia* dee* as ségum-v 

tes providencias. 
-WPfcrí Alvará de 6 de Fevereiro daquelle 

swií© i creou hum Tribunal de Justiça na Vil-< 
Ja do Recife de Pernambuco, com o Regimén-
tt«'da Relação do Maranhão, attendeüdo á Re-
presèntàçfro que a Câmara da Cidade *--'d' Olinda 
havia feito sobre as diínculdades e despézâs 
<fue< os'•habitantes »da Capitania experimentavão 
de recorrerem á Relação da Bahia para3 o pros
seguimento õ!as suas Causas. Por Alvará de 10 
do mesmo mez erigi© ^em Cabeça de Comarca 
a Viiia da Cachoeira, situada nas margens do 
Ifciô Ararari »a Capitania do Pará•>- qué se ti-^ 
nha avantajado em população e*: riqueza. Tam
bém para melhoramento na Âdroiiiistrauão 4a; 

•Justiça, por Alvará éo mesmo' dia 10 de 
fevereiro creou na Villa -éo tíametã daquel-
la Capitania hum Lugar ~de Juiz de Fora do, 
<3iviL, • Crime, e Órfãosí; e em 12 do dito mez 
<2reou a Nova Comarca na Capitania de Santa 
Catharina. Promulgou tambem-Décreto de Geral 
Amriistia. x 

Estes palliatívos nada appfoyeítaraq. De to
das as' Capitanias vinhão queixas sobre a má e 
irenal Administração daí Justiça :.;« Fazenda, e 
se referião arbitrariedades-e Violências <lé alguus 
Govofiiadores. Na Corte do Rio de1 Janeiro erá? 

•quasi geral* o descewteutamento contraio- Minis
tro dos N-êgocios do Reino, que lambem erá' 
Pi-esidewte de Erário, e Válido 'd' EIRei Tho--
maz Antônio *de Villa Nova Portugal (bem que* 
acreditado pelo seu exemplar desinteresse) e con
tra õ Thesoureiro Mór' Francisco Maria Tà-rgini, 
á" quem, com ;geral escândalo, se havião dado os 
Titules de Barão e Visconde de -S. Lourenço.-
^feido que, tia voz publica, era arguido de enor
mes abusos > -ej et»1 vcídâde/ fazia ostoHÍaçüo de'*' 
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opulencia mai superior ao Ordenado 4é setr 
Emprego. 

Além disto circulavão com devassidáo no. Bra
sil,, não só os papeis inccndiarios de Portugal é 
Hespànha, mas também os. Livros e Periódicos da 
França, cheios de doutrinas e suggestoes revo
lucionárias, cujos effeitos erão mais velozes e-
mortíferos que os das pestes do Levante. Era 
portanto moralmente impossível que o Brasil 
escapasse á Praga da Revolução. 

C A P I T U L O VI. 

Pertinácia d' El-Rei em Desapprovar a Nova Or-
dem de Portugal. 

JL ENDO El-Rei sido educado nos rigidos\ 
princípios da Monarchia absoluta, e havendo-se 
çomprometíido, como Parte no Tratado da San
ta ' Alliança, á manutenção da, Cedem Civil, noi 

stotu quo, em que fora garantida a Soberania da; 
Coroa pela Paz Geral, era moralmente impôs-, 
«ível que, de próprio^ motu, assentisse á total 
ionovação"nas Leis Fundamentaes do Reino-
Unidp. Eru-the insupportavel a idéa de authorisar 
com seu exemplo a mutilação do Poder Supre-;? 
rrtOj que havia recebido, como em sagrado De-'. 
positO, de seus Predeeessores,. e receber eompul-, 
sóbriaméivte de seus V assaltas a iníqua Le i , que 
o"Monarchá de Hespànha assignara cem pistolas 
ao. peito, ficando.reduzido.á triste figura, peior 
qüé a da antiga Justiça de Aragão. Era ainda 
mui recente a memória do Assassinato Jurídico,, 
que os Constítucionaes d» França havíao feito 
ao infeliz Luiz XVI. , cujo reinado» aliás tinha 
rido contínua serie de concessões de liberdades 
á bem do Povo. Ainda a decantada Constituiçã^: 
dê luglaterra, fructo de séculos e sacrifícios d&. 
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huma Nação que está em circunstancias singu* 
larissimas, parecia desproporcionada ao estado da 
Portugal e Brasil, e tinha a radical macula de 
haver induzido a ambiciosos a disporem da vjjÉ» 
é*"» dynastia dé dóüs Príncipes da Nação; * 
alem disto' era, essenlriáí, e irreèoncitiavèlmen-: 
té , hostil á Religião Càtholica Romana: qíian-^ 
to; mais que, á*se julgar da bondade da Çtons-
tituição pelos seus éffeitos, não se podia fazer 
juízo favorável, vendo-sé que ella não tem obíw 
tadç á guerras, rebelliões, monopólios, extremo-
sa desigualdade de fortunas1 e condições, enor
mes tributos, sobrecarrego de Divida Publica/ 
suicídios, delictos; súppliciòs , qué n a ô s e véemV 
nos Estados Cultos. Í AS CommoçÕes da França* 
não obstante a Charta Constitucional dada pelo 
Soberano, assaz eonveneifíò, qué em todas as 
Monarchia*?, o povoi illtfd ido pelos demagogos , só 
aspirava á Governo Democrático, com simulacro* 
dé Realeza. 

Tal era a opinião predominante" no Gabi-^ 
nete da Boá-Vista , especialmente : do Ministro* 
dos Negócios dó Reino, que não fazia compro-, 
misso com os de conselhos mais moderados, "è 
consentaneos ás ̂ extraordinárias occorrencias do 
tempo. Pôr isso El-Rei fpi' immoveí em seu 
propósito; não esperando que os seus Subditos, 
do Brasil tivessem á ousadia de' átténtarem, na' 
própria face, a extorsão de Constituição cOim' 
Força Armada. 

Foi corrente no publico, que o Conde Sé 
Palmclla, expondo á El-Rei o estado dé Portu-Ç 
gal, e a impossíbâSidadé de resistência á opinião' 
geral de Estabelecimento de Nova Constituição* 
da Monarchia, incorrera no Real desagrado, 
por aconselhar a Sua Conformidade ao manifes
to Voto da Nação. 
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C A P I T U L O VII. 

Revolução do Par4. 

^ O 1* de. Janeiro dé 1821 estourou o vul--
çSo revolucionário na Cidade de Belém, Capi
tal do Estado'; do Grão-Pará. Logo que ahi 
ehegf.Ou, a noticia da Revolução de Portugal-, 
0§ mais audazes;-e. euthusiasias, imitando o seu 
exemplo , amotinarão o Povo, e , expellindo o 
Governadqr, em tumu\tuario conçiliabulo elege-; 
rão huma Junta similhante á que se instafiou>. 
em Lisboa,. nomeando para Presidente ao Vi*i 
gario Capitular, do. Bispado Romualdo Antônio 
dé Sejxas,; para Vice-Presidente ao Juiz dei 
Fora da Cidade;, e; para Mcinhros vários Coro--, 
úeis:, e outras pessoas,. Esta Junta.em 5 dó 
mesmo mez de Janeiro,; expedio hum Emissário 
com Officío ao Governo. Revolucionário de< Lis-. 
boa , participando o extraordinário Suçcêsso, e 
o. destino de sua InstaIlação,.fáhi deplárandl) ser 
-Ç mesrfiO Emissário o Álferes de Milícias., Do*-
mingos SimOes. da Cunha, hum dos que coni 
majs zelo e patriotismo havia cooperado par^ 
os. aetos dó dito di$ 1." de Janeiro.-
w, , Quando este Emissário chegou á Lisboa,' 
j4..seaehavão instaltadas no Palácio das Ne-? 
çessidadea* as Cortes Extraordinárias e Consti* 
teipjtes-.da J*íação, Pprtugueza; e nçllas na Ses---
são de 27 de Março se apresentou o referido 
Qfficioi que he dos termos seguintes: " Cha
mados pelo voto livre e espontâneo dos Habi
tantes desta Cidade ao Governo PróvÍ6Íonal 4a 
Capitania, temos á honra de participar & VVV 
Ex. aV que no dia 1° de Janeiro do corrente 
anno OjPovo, as Tropa?,, e todas as Authori-
dades desta Capital, acclamarão, e solemneraea-
te jurarão obediência á EIRei o Senhor D. João 
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Yí,', á Augusta Caza de Bragança, ás Còrtêí 
Naciónaes, e á. Constituição? qué por ellas for 
estabelecida, mantíãa a Religião Catholica Ro** 
mana. ,0. sentimento dos róales que soífrião os 
Habitantes desta desgraçada Prpvinçia, estimula
dos pelos exemplos de seus briosos Irmãos d$ 
Portugal., preparou, e trouxe em fim aquelle 
bem »got*rud.o e glorioso dia. Estes àcconteçi* 
mentos : forão mandados immediataraente•, ao co* 
nhecimentó d' EIRei Npsso Senhor, de cuja Pa* 
ternal Bondade esperamos, que annúa graciosa-* 
mente aos votos legítimos de seu Povo do Pa** 
r i , que portuguez;mén|(? o ama. ,, u 

. As Cortes sé extasiarão vendo os primeiro* 
fructos da ardida empreza dos Directpres düt 
Drama Cabalistico„ especiosamente disfarçado» 
com a insidiosa promessa de Npvo Liberal Sys-i 
tema de Governo. Na .Sessão de.$ de Abril foi 
introduzida huma Deputação da Junta dó Pai* 
\k, sendo o Orador dessa Filippe Alberto Patroa 
BÍ , que* abi fez prolixa., hyperholica, e ívioleii-í 
ta FaBa* cujo estrondo atroóu a Sala do' Con-í 

f ressó, como o Praroróca (*) no Amázònàí 
'ontendo esse furibundo Monumento Declama-* 

torio multidão de razoados e termos muito alem* 
da. decência, aqui, para perpetua memória, só 
Va/iscre.verei breve extrácto, para ter-se idea do> 
gosto literarie* do paiz, e espirito do tempoi 
''.'A;famosa Belém, Senhor^ qual outra Belém» 
sagrada, que nos fastos da Historia Santa não? 
he dé icerto.viteputada como a minima entre a$ 
terras Ae .Judá.; o berço da intrepidez com que» 
os aguerridos alumnos de Marte deviãò na-
quelle .Mundo -debellar a arrogância das novo* 

""'( '*) " Próforóca he o íerfnp. índio côm í*ué SH denota ©• 
amf>'- -horrerose áus tarrèntes ti'agoas ,dõ Rio Amazona na» 
grandes Luas, 
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Vândalos, que com sanguentas águias fazião tre
mer a3 Potências neste outro Mundo: A famo
sa Belém, que nos annaes dos* três Reinos da 
natureza, offerece aos olhos do observador mi
lhares de prodígios nunca assaz admirados, e 
que, pela benignidada de sua atmosphera, lo
calidade, extensão, fertilidade, e riqueza, dever-
s&hia ter. Constituído a Republica do grande 
mestre (.*) de Aristóteles, a terem sido maneja
das por Philosophos as rédeas do Governo: A 
famosa Belém que, isempta por sua essência 
da »corrupção e»orgulho dos ÍCynicos, foi em 
todas as epochas o foco, das virtudes de hum 
Sócrates; — Essa mesma Belém em fim tem 
sido pelo immenso espaço de dous séculos 
o theatro de Scenas trágicas, que fizerao ener-
var o séu valor, baquear a sua existência polí
tica , e adormecer o gênio aífeito á sublima
das- virtudes, e caracter nativo dos habitantes do 
Grande Rio &c. O Povo do Grão-Pará, Senhor, 
ainda he aquelle mesmo povo, que, nos pri
meiros momentos de sua existência, o punhal 
em huma mão , e n'outra os ferros, agrilhoou, 
© seu primeiro Governador, por ter observado 
nelle visos dé Despotismo, &c. &c. „ 

O Senado Portuguez ouvio cora serenidade 
este pregão de assasinato aos constituídos era 
Authoridade. Tão horrido prelúdio do arranco, 
do antigo Bruto no^Eapitolio Romano, deo triste 
prognostico dos attentados de sicarios Paraenses, 
que eai breve tempo ensangüentarão a Pátria, 
com a mais atro*? deshumânidade da guerra civil. 

O Presidente das Cortes assim respondeo 
cora machiavelica bypocrisia, que pouco de
pois se patenteou ao Brasil indignado, que ao 

. ( * ) DeÚaeada Republica "de Platão, que- nunca se rea-
lisoa, e he imposâivai realisar-se. 
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principio hão suspeitou os pérfidos desígnios do» 
Cabaíistas Portuguezes: " As Cortes Geraés» 
Extraordinárias e Constituintes da Nação Porre 
tugueza, acabando de ouvir com inexplicável 
prazer' d expressão dos. honrados e patrióticos 
sentimentos, que da parte dos Habitantes da 
Província dó Pará' lhes haveis annunciado, não 
podem, deixar de conceber nobre e justa vaidá--
de jh por1 se cacharem representando huma Nação 
illljistre, cujos filhos em qualquer parte do Glo
bo se mostrão tão dignos do seu nome, e da 
sua virtuosa; grandeza. He na verdade glorioso 
pária essa distincta, porção da gente L-usitana 
ser''a primeira a offerecer ?sobreAo'àltar da Pá
tria as felizes e bem agvuradas primicias da de
sejada união dos, nossos Irmãos , Americanos; 
dando por esse. modp o mais illustre exemplo, 
tanto do generoso amor da justa liberdade, que 
he próprio dos povos Miustrados, como da sin
cera fraternidade, quê deve ligar em feliz con-» 
cordia os Portuguezes de ambos os hemisphe-
rios. Sobre esta união, sobre estes, preciosos 
sentimentos, e sobre a« reciproca igualdade de 
direitos e offieios he que ha de Repousar de hoje 
avante a commum .Pátria, é a participar da feli-
eidade dos Paraenses '( e ousamos espera-lo ), idas 
outras Províncias do fjrasil, á, quem o Systema 
Colonial tinha até agora privado dos, incompa-
raveis benefícios, que amplamente lhes promettía 
a prodigiosa feçundidade.e riqueza de seu paiz, 
e o nobre caracter, de seus dignos, Hqbitantes. 
As , Cortes sentem-se vivamente commovidas á 
«simples recordação dos males que, tão errado 
systema tinha accumulado no decurso de três 
séculos sobre os nossos Americanos, Elias dese-
jão repara-los; e suspirao anciosas pelo momen
to , em que hão de ver no seu seio os Repre
sentantes dessa» vastas, e famosa» Províncias f 

6 PARTE. X. 
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pára advogarem a Causa de sua Pátria, e con* 
solidar com augmentos novos de força a grande 
e magnífica obra da Regeneração Política da 
todos os Povos Portuguezes. &c. i,,, 

O Deputado Manoel Fernandes Thomaz , 
que havia obtido grande ascendente nas Cortes, 
propoz _ que dahi em diante o Pará não se 
denominasse-Capitania do Brasil, mas sim Pro
víncia de Portugal; e que fossem declarados 
Beneméritos da Pátria todos aquelíes que coope
rarão á Regeneração do Pará. Assim se deci-
dio; e assim começou a executar-se o Plano 
de illusão do Brasil, e da desobediência : do» 
Povos deste Continente ao Governo Central de 
EIRei no Rio de Janeiro. Os Coryphêos do 
Trama não duvidarão mais hum momento , que 
todos os Brasileiros serião > seduzidos; com os 
"mágicos termos de Constituição e Regeneração, 
e cordialmente seguirião o Partido das Cortes, 
excitados com a infernal energia dos princí
pios revolucionários. -

Pessoas do Pará se havião antes queixado 
de aetos arbitrários de seu Governador, o Con-
•de 'de Villa-Flor. O mais clamoroso foi hum 
•Negociante, dinamâdo de Contrabandista de Dia
mantes. Mas, quaesquer que fossem as irregulari»" 
dades âo governo local (de que não se derão provas 
•publicas) nunca se podia justificar insurreição 
'contra o Governo Real. He facto notório, que, 
antes da vinda de EIRei ao Brasil, não exce
dendo o numero dos Navios e Embarcações de 
alto-mar ã trinta Vasos, depois subio á noven
ta : o que annunciava Governo Protector, e não 

'-despotico, visto que promovia o bem do paiz, 
sustentando a franqueza do Commercio estran
geiro , que se fez notável especialmente com as vi** 
zinhas Colônias de França e Hoüanda. 

Felizmente a Revolução sobre vinda não pro-
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duzio logo os seus fataes, efleitos, em quanto 
o Gorveno foi dirigido pela influencia do Presidente 
da Junta Provisória, Ecclesiastico de excellente 
caracter, bom saber, e de exemplar prudência. 

C A P I T U L O VIU. 

Ti 
Revolução na Cidade da Bahia. 

Endo as Praças do Porto e Lisboa acti-
* 

YO Commercio cora a da Bahia, as noticias da 
Revolução de Portugal chegarão em breve a 
esta. Cidade, com as Proclamaçoes e papelladas 
incendiarias do Douro e Tejo. J á Os espíritos 
dei seus habitantes se achavão exasperados cora 
a* nova do Despacho, que EIRei hatvia feito em 
fim* de Dezembro de 1820,' Nomeando o Con-
de de; Villa-Flor para, ̂ Goveriiadoi* ida Capitania-
A Cabala* Maçonica se precipitou a fazer (quan
to antes ) a explosão da Cratera'»Revolucionaria 
da predominante sociedade correspondente do 
Grande Oriente. Os Emissários da antiga Me* 
tsopole não perderão tempo em pôr no seu par
tido a Tropa do Paiz. Logo desordenada ambi
ção se,apoderou dos espíritos phantasiosos cora 
o délirio e orgulho dos tempos, na vã esperan
ça de serem os Príncipes da terra. Os que en
trarão noVGolloio, não podião pretextar mais 
que as vagas generalidades de abusos do Minis
tério ; pois que a Providencia havia abençoado 
o paiz dauoVIke successivamente dous Governa*-
dores ; de natural bondade, e benigna administra,*-
fSo*> o Conde dos Arcos, e o Conde de Palma. 
£i"« O primeiro, que, se havia distinguido i em 
espirito publico, quando foi Governador do Pa
r á , e Vice-Réi do Rio de Janeiro, ostentou na 
Bahia esplendido zelo do Bem Commum; e en
toe netories íjaonumentos de sua habilidade e 

6 u 
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philanthropia , basta • memofar a pacificação áoi 
Botecudos no Rio Doce. e os Estabelecimentos 
de Livraria Publica, Praça do Commercio r Pas 
seio Publico , Collegio de Educação-

O segundo havia sido Governador, susces-
sivamente , das 'Capitanias de Goyaz e Minas 
Geraes-; e pela sua constante fama de pru
dência eModeração, foi nomeado Governador da 
Bahia, onde sustentou o adquirido credito. ; Hé 
notório que^ depois do Rio de Janeiro, a Praça 
da Bahia prosperava esplendidamente, mais que do-* 
brando os productos da agricultura da Capitania > 
é extendendo-se a navegação, principalmente a de 
Cabotage. Porém esta Praça, sendo quasi huma 
Colônia do Minho, tomou vivo interesse na Re
volução'do Porto; e o Corpos dos Negociantesi 
inteiramente se dedicou á Causando seu Paiz» 
com tanta mais cordialidade, quarita era a cer
teza de haver sido abraçada pelos Govêrnado-
refc do Reino de Portugal. 
<-> Os naturaes da Bahia seguirão o impulso 
dado pelos emissários da Cabala Maçonica de 
Lisboa. PoseÉâo-se em movimeúto , os membros 
mais activos das Sociedades Secretas, assaz no
tórios na chronica escandalosa do Paiz , cujos 
nomes ora he desnecessário individual pôr hon
ra de suas pessoas; visto qué, com as mudan
ças das scenas revolucionárias, hoje os que an
tes èrfío os ppeemínentes no frenesi- político, pa* 
recém de boa fé contriios, e reformados, se
guindo invariavelmente a Causa do Império do 
Cruzeiro. Heitodavia impossível não declarar al
guns dos Coriféos, que forão a Causa de tantas 
desgraças da Nação Brasileira, é da própria 
Pátria local, para execração da posteridade,- e 
são o Tenente Coronel Manoel Pedro dé Frei
tas Guimarães, o Desembargaddi*nLuiz Manoel 
ale Moura, e o Cirurgião Cypriano José Barata. 
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- A seíecta^Mestránçaídoi Pedreiros) Livres 
em a noite de 9 >de Fevereiro dós corrente anuo; 
accordou no seu' Cfoó Jacofeínieo fazer acclan 
mar a Constituição de ;Portugal pelo Corpo de 
Artilhéria na Praça do Trem, contíguas a© For-1 

te : de S. Pedro. Os principaes rChefés *da 'Tro
pa da Guarniçlãof da Praça; estavão de mãos ãá.1 
das'com o dito Tenente Coronel Manoel Pedro'; 
Çommandante do. Corpo- de Artilhéria. a «Bd-r 
C-JI- O Cònide de Pálma/i' sendo informado do 
sinistro pcqjecfo ,: ao amanhecerr do dia 10: de 
Fevereiro se foi postar na Praça da Piedade cot* 
alguma Tropa qué lhe parecéosfiel- e segura, 
para sustentar : o s Governo Real ,vCe prevenir o 
Golpe de cmão. O Marechal de Campo lnsfyector 
Geral da trepai 9 (EeUsbérto Caldeirai*'Brant ,> ig
norava 1 decisão definitiva dos íresólotos< revolu
cionários, t JNai mesma manhã ráppareceo o Corpos 
dé Artilharia em Parada fio Largo das Mercê» 
cora duas o Peças ide A rtilharia. O Marechal 
Brant, logo; que foi noticiado deste*: irregular 
movimento; sem perda; de tempo' correo á^ca^ 
yallo pondo-se á; testa _de tíumvfídrpo*' em* qué 
tinha confiança,' sendo Çommandante dellé o;Ma
jor Hermoge«ies. <Marcha»do em cohimna'y apé-? 
nas chegoh áquelle lugaEj perguntando a causa 
dé tal irregularidade , o «referido'Tenente Coro
nel i Manoel -'Pedro ;«iâjB|-lba ffazer fogo sobre 
elle e o Major Hermogeoes com huma Peéa de 
Arülheria. • Pode-se' haver como salvação provi
dencial, que o morráoAnãxxfosse sacudido quan*-
do se :applicou á peça;, t :è pôr isso" não sé foz 
a ; explosão. O Marechal3, epela presença ídeef-
pirito na iiirminencia*'"do perigo/ vendo impos
sível-iresistencia., e que se ordenava descarga 
de mosquetaria , deo de rédeas ao caval!o% qué 
foi ferido dessa'descarga', ficando o Marechal il-
léso correndo. á<toda a brida á Praça da Pieda
de, onde cahio morto o mesmo cavallo. 
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iO Goride dé Palma - afeil lhe' deo -proteèção, 
para escapar aos aséassinòs , qúerate depois o 
procurarão de uoiteoparalhé tirarem a vida. O 
Archi-revolucionàrio Manoel Pedro, vendo frus
trado o seu desígnio, mandou disparar outra Pe
ça de Artilheria com metralha > sobre o Major 
Hermogenes, que eahio logo morto com a des
carga^ que também matou a hutíi pagem do Ma
rechal e a outras pessoas. O-estrago seria maior, 
«e fosse destra a pontaria* Eis ò horridó começo 
da pértendida Regeneração! A Tropa, cdepoíi 
de tal vilania, com que se ^derramou sangue 
Brasileiro de fieis ao seu legitirap Soberano, 
acclaropu a CoristíMição,de^Poytugâh 

O Conde de Palma,«1 flsta .ido Wune;brè 
principio da guerra civil Meebnlíecehídoí í© Sespi-í 
rito insubordinado da Tropa> cedeo>iò Governo 
aos insurgentes,; Estear;i*raccrescemtaífüo. o? ludri-
brio ao insulto-, lhe offerécerão a Présidehcia dà 
Junta revolsèionaria:'.pdrénaelle,"coôio hoÉiem de 
honra , recusou pl retirandb-se para o l subúrbio 
ao norte da Cidade. Daqui se passou jter» bor* 
4o de., hu«ar? Navio Inglfezç.,coma osditó,iMareeAal 
e seus filhos, que receberão do Capitão genéro-i 
so asylo; é trausporJÈe/para' O Rioc de Janeiro j, 
f.iv Manoel Pedro j -orgulhoso «com tão barata 
vhtódm, ; vendo--seí; acclaiuado Brigadeiro ; pela 
plebe, (com a -qual adqmrio extrémosa populari» 
âade,0,se dirigiw para?»rrB.emtêd da Câmara #̂at 
Cidade , cania-> o Dioteçdm Omniàétênte do día^ 
a -fprmar novo- governo.- AbS* fez proceder á , neU 
Hi^ação dé> huma Junta, tafiFeotando no seu erphe* 
mero .-reino de terror, lfegítimidadé> da- Eleição1; 
com.Ovffeita pelo Poyo ,rCJerorpe Nobreza* íi.ií 

Nesse meto de 'tumulto > e -pavor se distmgu ia , 
respirando*ameaças- é vinganças contra o Governo 
ftea| JÍÍO aèfora )d\tB Barata,^ ostentartdo-se comd 
àajjeçjuée rMatiré, e íazendo*-ser notar na Pra-* 
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ça«burIescanKiiitq; armado*- á, sertaneja com espa
da© dê %acól> e cinto-de jpistolas. Estefaçanho-» 
sri perturbador,publico, deixando p escapéllo de 
Cípurgia pelo .cutelo dao Democracia, j á no fim 
do século passado tinha sido implicado na obscu
ra- Facção de alguns idiotas que tentarão esta-! 
belecer Republica na Bahia. Então mal oscapan* 
do âa ,.i pena. aiítima, sendç- os scorréos j ustiçadosí, 
e eHe: só condemnado"á éous annos de prizão 
em segredo, teve vida iginohil tpara ftlepois dô 
vinte annos» causar a Revolução, queem ,1824 
sobreveio ás Províncias do Norte do Brasil. •**-

.. No Senado dá Câmara em turbulento -Syné?» 
drio se elegeo para Presidente do Junta o Des* 
embargador Luiz'Manoel de Moura,- que tinha 
por si os Europeus irifluentes.dotCorpo do Com-
mercio, séndoü/eile p Presidente da Meza da 
Inspecção da Praça. Forão eleitos para hum dos 
Membros o dito < Manoel Pedro / com outros 
Membros, tirados'da Classe dos. Commerciantes, 
e dos Lavradores, -entrando o Deão da Sé. r} 
••: rj,Esta. Junta-, que se deoares de importan^ 
eiaû  4eve doas. Secretarias, humiqaara os Negot* 
cios do Interior, e outro para ps Negócios!-Esw 
trangeiros. Logo procedéo. ao despotismo de se 
declarar independente do Governo Real do Rio 
de Janeiro y para -só -receber ordens do Gover? 
no de Por tuga l ; e de expedir Batalhões a se 
apoderar" da Comarca ;do- N o r t e , que El-Rei 
havia antes formado, em Capitania*separada do 
Governo da Bahia. .Receando porém, que o Go
vernador de Perwâwbuco, ' de eoja energia e de
cisão estava c e r t a , e que em seo Governo 
t inha em severa disciplina a T ropa , não cahisse 
de improviso sobre a Bah ia , usou do expe
diente de oialliciar ao Partido*?1 com a seguin
te pedantesca e adulatoria P C a r t a : - •{•; 
-. .<//*. Vossa Excellenciai. não bo . menos Pariu* 
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gwe*-, que sváleroso /•-. ê HjwteHàgtíwteit̂  Se o rseu 
braço .tanto concorreu , e èom staébfloria sua 
e da Nação para íiibélAat <**tóit*dai ignomínia de 
num jugo estrangeiro,; o seu icomçâo, e o seu 
espirito, nao he menos ittustrados rçem roeno» 
amante da Pátria para lhe negas; agora-seus ser-
vicog, agora, ,que afflictaobrada por, todos seus 
filhos, e os chama á grandetobra de •capsonda-
rem a prosperidade e a- vehtuBah da presente, e 
futura geração. Não he só no campo da batalha 
e opposto aos inimigos externos, que o Gene
ral Cidadão deve patentear a sua bravura, e o 
seu amor pela Pátria :(t*elle não he menos ne
cessário, quando se trata dè.combater os inimi
gos domésticos, que a tem *èsci*avisada; »e nun
ca o valor pódeoser mais ibem. dirigido,)do quq 
na occasião, em que cumpre..sobre bases dura-* 
veis solidar a existência, e o esplendor da Mo
narchia com a independência, a liberdade, e o 
decoro da Nação. Assim pensavão esses illustres 
Gregos, não menos Cidadãos e valentes) quan
do tinhfío a combater es Filippes e os Aíexan-
dres, que a reprimir os alvitres, e as invasÕeg 
do Despotismo. 

" Vossa Excellencia^ que -"á rienhum cede 
em valor, também não lhe ha de ceder no pa-* 
iriotiamo, e na sua dedicação á Empreza Santa 
de regenerarmos a Pátria. He por istor e com 
a. mais firme confiança nas elevadas• virtudes de 
Vossa Excelíencia, que a Junta Provisional dó 
Governo da Bahia, não hesita de respeitosamen
te informar a Vossa ExcelJeneia da heróica re* 
solução, que os Corpos 'Militares da guárnição 
desta Cidade,, interpretando, e cedendo á von-* 
tade unanime do povo, tomarão no dia 10 da 
eorrçnte; em presença do Hlustrissimo e Excel-* 
lentíssimo Senhor Conde de Palma,-proclamare-* 
do a Santa Religião de nossos Pais, a Consti-
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tuíção, que fizerem hOssò^IrmSós dé Portugal, 

e jurando a mais "decisiva obedlèueíá /fidelidade ', 
e adhesão á S. M. Bljjft*Nosso Senhor, e á 
Sua Real Dynastiá; co||pFtí|do 'Vossa Èxcellén-
cía verá dá copu^,da ^s ra^ . resolução, e dá» 
mais Actas, que 'a aGJtompaiíifeo 

A JuiUa1 cM> ̂ ém ^M&&mçm hão in-
tenta pVeveifrr>de* riââíhuma^loifnm áppinião dé 
Vossa Exceliencia. Ellá^.fôW jpor J$éiho grande 
injustiça á Vossas,• >Eie^|en^E^sé* pôr hum jup-
mérito o podesse -consíaCTáV^aihéisf̂ ó dé Sagrado 
Empenho,. em -que^ todos os'PeMugúezes de am
bos os Mundos téijkís éàtrad|í,"e que havemos 
jurado manter com a^ firmeza", a moderação, 
e a dignidade, que he própria de nossa Nação, 
e do brio de Portuguezes, que para a defensão 
d o T h r o n o , e da e |ork,da ^íbnarchiat Consti
tucional, não ha sacri Seios,. em que gostosos 
-não entrem. 

w Nós sabemos que Vossa Excelleneía^ teiái 
110 seu coração os mesmos Sentimentos, que Os 
que sinceramente nos anirnão: o despertai*-b§", 
seja licita , esta expressão, * rogando ao rheémh 
tempo a èffieaz cooperação de Vossa Excélléiíeia*, 
íc prol da publica tranquillidade doiPaiz , hé 0 
único objectó desta carta, que acabámos Com 
a expressão de respejto e alta consideração, 
que temos' pela illustré pessoa de Vossa Excel-
leflcia. Detífe guaçde • a Vossa» lExcelléncia. Palá
cio do Governo' da Bahia 21 dé Fevereiro de 
1821. Luiz**J\gauoel de Moura Cabral, Presiden
te. Paulo-José de Mello de Azevedo e Brito', 
Vicé-Presidetftew José * Fernandes da Silva Frei
re. Manoel Pedro de'Freitas'Guimarães. Fran
cisco 'de Paula Qãveira. FrOHcÍ6eo José Peirei-
~ra. Francisco Antônio Filgtieiras. José "'AnWnio 
ítodrigues Vianna. José Caetano de Paiva P&* 
#eira. -José Lino Coutvnho. •>,' f 

% 



H?e^pí|; Juntai .. .#"%Í0 -4* :Gortec* d*> 
'seg|j^yte efficio com data ^de IS *'-d«. 

samepte omittio as hor* 
evolgç-ão. 
*«40 governo da Pro-
$?^S*i*Mjme *e como 
:i!s^*^a,fP*f0 îniçia, ap-

ép0^4meT4<í* dp Sobera*> 

\t 3«!̂ fl> era Cortes ,' a he-* 
tfjfqa > e ^ p \ | t ^ o ^ ó c ^ f ^ ^ a v W , Cidade em o. 
•Aia J.0 d-a, f,orfoit|^ - w A & j ^ ;f^soluçao pela 
qpaf .esta PfjW^"ô l̂ >, J % | P o *á jbwtiíurçjjb; qtt£ 
«•Soberano Congrego ÍÉgM^de" piociamár, -.ò-bo* 
dienç^a ao rouito.ÁJtpVê Poderoso Pei , .ft-vSef. 
nhor D. João VI., ç á~ Sua Real Dynastia^ e a 
conservação da Sastá Religião que professamos, 
se declara adfaerir ao j|yp||-mo Go«er»o de 'Pwr 

Fe» er e-ko çjsp qj*je 
rj-lás, eif|:u**^Â"ci 
:Í\''%'Â. Jtòíta Pr 
vincia da Bahia,, 
iftfreMapfca-. do 

^ a C o n g r ^ s ^ 

"Eleitos por voto unanime do Povo>~e 
presentes os corpos miliíares desta guarííiçâo, 
nenhum dever ppde sei- mais gíMo* á .coraçõe» 
Yerdadeiramenie ífyríugaesms que o^qú^íws im-
p5e aquejia memorável deliberação: ^-«átisfá-
zendo-a com a mais doce emoção, u«ã idrcief 
jpor esta e*fNressar ao Soberano Congresso Nzi-
cional junto é*n Cortes, a nossa mais solettme 
e deeisiya adliesãô á Sagrada causa da nossa 
JUb&adaide e Regeneração, o iiosso saperipr af-
íeeto, profundo respeito, e grata #ubmiss5o á 
A» thortdade d&\ mesmo Çí>ng*rése»: |feclaran dO;,. 
e ratificando, em nosso nome, e enj^^ome do Po-

,V<Q que repesentanios, que juramos ,a Çbostitui-
ç|ío que as Cortes decretarem, o interinamen
te- 0. da Monarchia ffegpmfola, segundo se 
âpha adoptada, mantida a Dy-nastia da Serenís
sima Casa de Bragança,, e a Religião dos uro*-
«08 Pais. >f'A 

«'Se a conformidade de Crença» de hè&+ 
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«de costumes j e de babitosy nós tem «nute I 
Portugal, agora a conformidade de; vontades, de 
desejos', mm hVre e ded^Jaménté' apressados, 
eoriseKdaPá tfeqw em ^diante a nóssfcj, Unictadfe* 
Pefitica;- e-os- direitos que; recuperamos emf 
^nimum, eom os outros ̂ nèf icos efeitos da 
nossa* Regeneração tr^ns^es^àeitrtes á tód-psps Por--
íttg-ttezcs, quafquér*^ié^í^^^é^terra, f que Hie 
éêsSet cr rtascimentqf,:<fàjm»*i it&os Çidatlãos, 
aliás CóncidadâosrJ^to^^tfris^l'-Ws:''1 huma/ Pátria 
eoninffim, fiBmárá^.^arW^ém^pir^j 'sbfere Dases-
*erd&deiran*ent;e8(!flims[ *£ perdiiraVeifSr^-á igual
dade éé direitos, è á^ecfpirocidátfé de interes
ses!— essa Unidade do Lusitano ímperícru, qué 
áfcê aqui não ha- existido; qúe no * sólfrMiento 
dos1 ràafes; 

"Depositário dos Poderes e* de vontade^ da 
Níteão* IegMmamente representada pelos seus 
Mfefti^aríosj- o Soberano C^oitgreàso! estabelece-: 
rá àgbta. os fundamentos '̂ dk^ffelictdacíe e cohsí-
dera-ção^á què ' o BrásiP pela sua ic-calSdáde^ 
r?quezaí; iudofe, e geniâ dos; seus habitantes;, 
fie Chamado a reprêfeentafr riáh órdera social; e 
»o en? tanto' que ò aperta do tempo, e a crise 
das circunstancias, não'nos perntitte enviar ps 
Deputados deste Província, que devem trabalhar 
•èm çemmumr com os nossos. Irmãos; rogamos 
ao -Soberano Congresso^ Nacional de receber ás 
expressôes-da nossa mais sincera a-dfresãtr o fra
ternal çongratijlação pela sua gloriosa installá-
eSo, e a segtirança ao muito» qué* p Ppvo desr-
ta- Pi"^i-rcia, e nós em especial ,• CctoBánroè' na 
sua sabedoria, no se** selo ilftstjraçlof e ho seu 
exaltado Patriotismo f- podendo certíí|cár: á'•'-. face 
4fc mesmo- Augwsto Congresso , qju-e^nSo have
rá sacrificto* que esta Província não 'fdçfy para 
levar ao cabo a grande obra em que todos es-
-ta»os empenhados. Viva a RefigiSol Vira FMd 

7 ii 
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D. João V i a Viva a Constituição! Vivão as Cor
tes* ;* . - •«*. :,:. , • **".• . 

Depois da leitura deste officio muitos vivas
se derão nas Cortes! aos habitantes da Bahia ;, 
porém o Arcebispo,eleito da -Bahia , Deputado 
<Jas mesmas Corte^-ròào,-podendo resistir á voz 
da.-consciência, diŝ ô*--*-** (que "particularmente 
lhe pertencia-o cpngT-̂ fcéátejfr&e, por ,tão feliz accon-
tecimento> e,,f̂ ai\-pQj?>.*ellé gradas ao Omnipoten-
te , á, quem .̂  rogava que^p ,-sm^gue derramado na 
Bahia, assim como tlnflajsido o primeiro que 
ensangueatára,,, a nôss%.Regeneração, fosse o 
ultimo que se derramasse até se completar a 
desejada união de todos os Portuguezes; e que 
sendp, elle. Constitucional, em Portugal, Deputa
do em Cortes, e Arcebispo na Bahia, que aça**> 
bava de se reunir ao Soberano Congresso, esta
va ligado por-tantos laços de gratidão para com 
a sua Pátria é Diocese, que novamente protes
tava, como J á nJ outro,,tempos fizera, que• em 
qualquer, lugar, é, quando as , circunstancias 
lhe permjttissem subir ao Solio da Bahia, con
servaria sempre ,os mesmos princípios de amor e 
adhesão á Santa Causa -,da «Liberdade NacionaL 

Para desvanecer a sinistra impressão que no 
Publico havia feito o circunstanciado relatório 
que logo se divulgou do terriyel horóscopo da 
Revolução sanguinária, o Ministro da Marinha, 
vindo da parte da Regência do Reino, disse 
que " a gloriosa, declaração da Cidade da Bahia 
no dia 10 âe Fesereiro traria com sigo a de 
todo o Brasil ", e convenceria: a EIRei da illu-
são, em que ó tem precipitado os Ministros, e 
os vis aduladores; que, se se derramara algum, 
sangue „ a «boa ordena promptamente se restabe-, 
cera, e que.alli reinava o maior soçego. -— A pu
reza da. verdade he que desde então só reino» 
a deserdei», e desasocego, que rematou na gúec-
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ra civil a v^hj^tmx"o?%i^djiídás tyrannicas 
ordens düs^at^^ „ _.. .., 

•f A J-untlJ/tiJ^ití^l^a -profédeo sem denloWa 
Hj-omovet"",# Eleição d©§ Bestados>.. das Coi-tess 

-̂ êra -̂*^usf̂  tó^^<|sít»>,<q]ue ná.»DepátâSçió^ 
^***,-éij!|^«s^.p^íy^ aa^PíkQnfesão de DireitoJ, 

qüafcdo «e destiua.va ^a^C^r l ^ s 'reformar, e t é -
fa*$g£ a /^^*S^8pi43% •^^^, l fe .^Alnda ; .bé ' 'de 1 

maior »#spáiito ià$%. bim-aJfes ^éüUtóbs9*deâtè 
fotóé^% e l ^ u | ^ I | % e ^ ^ p g | ; J o s ^ ^ a t a , , .reco
nhecido per few^iento^émotinad^-; ''̂ romóí -sé 
h^^a^íjp^é^ * dé^selectos -- ^gresèntántes 
da Província. 

..^APiiaii^^ix. 
•Revolyçãti f- de> Pernambuco. 

'V-rS Proprietários e Negociantes da Capitania 
de Pernambuco j que havião.à.experimentado os 
estragos?da agricultura é cOmmercio.|obrevindOs 
depois da insurreição^ de> alguns malvad0s»reftí 
1817, não podião deixar de temer o pernicio
so exemplo da Revolução-* do**** Portugal: 'Más, 
como esta se figurava como-de Voto Nacional^ 
o povoe da Praça do" Recife > e da Cidade dé 
Olinda, apenas que soube/-.-por noticias vin
das por terra] - do» movimento revolucionário 
da Bahia, sentio mui grande alvoroça de prazer; 
e este se manifestou? não * menos em todas as* 
Classes dos aspirantes á- nova ordemr política; 
pela mágica e doçura»«dos nomes «de1 Regenera
ção t e Constituição. •--•'» ***•-';" "*-'" •'•••'' 

• O Governador r Luiz do -* Rego Barreto, não 
obstante o seu brio militar, juhjou necessário Con-
des&ender com a-vontade dos habitantes, forte
mente pronunciada, de adoptar a Causa de Por
tugal. Então fez a seguinte Proclamação' era 3 
de tJfelarço--» : 
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<-.-;• " PèriMmbtócanqff t Yjõíb t«j|di^» datJo a co
nhecer *ao Muntfq, que Sr Ç*StèllÍj>*íns pG«-> 
éoátie hora«nris&ri^ fe£ ^ s r i m e nle* bwma Pro 

tâi '* 
TfS tad!HI W U *&•*>**-

a>lio1laÍy *Mfâ9 

chç^dè- ç-*$tíjMi d» 

\meia inteira. 
*W.'.f "A fidelidade 
nossa- Pátria -—• 
oí valor em sust 
sémpsre ub> Êm\jt&f£ 
Campo» aindaIvrts 
tortas „* «juç̂ l $$$&$ 
da PátruV. 

íf. fie^jfajbaeanos^ 
mostrardéf- éf vosso verdadeiro cai^Btt^,1" fc âsr 
vossas virtudes .poIti<3BS> A opinião "publica e as 
luzes do século ,. demandão novas instituições, 
fundadas sobre princípios - libérae*, que i 
mente concorrão para a grandeza, prosperç 
4éu é Vãntèra. desePavos. 
v0' yj?; Peimambu-ftanos l O Governo- conheceu- ok 
vossosúés^osy e vaite«al|ps., com amais juste 
-fttppli-eaV ao Thvou**- dei nfifcso Augusto jVtóaar-; 
cháv N%) neeesséíaes d©> ourtra* expressões;, 'A 
Caíftaraí do Recife> c#«voeandh os M4nistro&, o» 
Çfámàts Generaes:\. e^aneríorês,, è homens bom 
de todas as Classe», e Ordena do Estado*^ 
sen» differença de Americanos > e* Europeos, que 
tudo- he huma só farriilia,, "e eu / cptn todos CM 
íe»„ temos interpretado as Vossa* intençõeà.j( --'* 

•'%-'* ff 0 nosso Moiiareha vai? eeaóar os vosso* 
desejos^ porque o Monarcha nunca teve outras1 

vistas que não fossem a fortuna dos seus Vassa
los. Descançai, Pernambucano», tereís novas insr 
títuiçôes, que vos uniráõ mai» ao vosso Augus
to Soberano, e que farifo eterna a sua Memória. 

" Entre .tanto ppemauecei obedientes ás Lei» 
estabelecida» e aos, Magistrado*, que-, são o* 
^usjguardasi^e dai assim ao Mundo- hum gran
de exemplo de moderação e heroísmo. Estas 
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Leis í^pr^lea^ráô^ shfes èttendei ^.quje ,eSas;se-
^eTameii*e^c^|^á^^;í*Íiiín ^quefíe-, qwé^^úse^fefc 
tar ao -sefild^^r^fc^ftSba-ndoía -Ordeiro Ptoblica.^ 

Desta àrté « ^ M l M ^ d y , ' * que _. reconhecia 
f$r «oî jecto* o% pdio-pnfttító> ípélo feorrorAdfe^/a^ 
fjfeftf jtt^ffawfff? *p*(.^$P*'("fos||e',' '©|i|-uiõ^^ór 
^çeü í^Bas ! ^ | 9 * oüôas) ^ri*cur©u> ailicia-* * \ 
•^oy^jganÉé^sí r tio $sdò j j ^ ^ ^ ^ t e ^ e s p e r a í 
pela d e t í ^ ^ ^ r rte &üleí. 

•©í-í&fP I :Sf; -ü' fe^i-X 

^pntsleafã-í-----dte -Jwitu pára r^e óréèrásar 'CfeMé}-
-tibm^é^mra. o í&ml^ ;B.&oláyão êe ElRd 
QturaMweiár o -tiemeiii§&"ÜmÜê^oé '4 P-oriugaL 

lM,;quaíkto não chegou á" Cdrte éo Brasil 
a noticiajt-áa Revolução da Bahia , s o Pártféte 
coHM&iisía 'dás C©'nvoca#s Cortês *dé Lisboa, 
não se atrevia a rottipf-fLjfco exce^sôJída Pncçlo 
Metropoütana,.ie -guardava acatàménéo4 .ÊHft&i-* 
mas bem se percebia1 a aprojíímajçãp 4B. O i sé 
revolucionaria, ^iá^ânsold&ciados disèürs<os dos 
Cabalistes , e~ #a..Qfiii&aMãáe da Tropa SjuSiia'-
*tt*iX*); e ainda' ^máis^êter devassa abertura óo* 
^OBiaíiabalos das «oáedádw. séttetotf /'-cOm fítK 
Mico d-esfíÉezo da rigorosa leVque-aè ltayia*pro-
fcibido depois da Issurrei»çáo^e^Peri^mbü<*s(*» 
4e 181?. Além sáist© ostentarão ééstém^btíídV 
«ctrvidade , e petulante impudencia % m* notorilííf 
-tjiçissarios do Portugal, di*tinguiwÁo-se em au* 
dada e garrulidade hum Ecclesiastico •— Góes, 
hánt MilitarV- Pimenta > e huni Letrado «•*- Mfr ": 
cambo*, •*.-*, 

• ; • ' • « - 1 • J ' , « 

(*) Referia-se no povo o dito de hum Úfficial Gene." 
r«l — Ett« etpada faz e ãetfir* GonHituiçocs, 
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t''\ A Inteníleficia .da Policia , e i,a * Ouvidoria 
do JCrime,; nãoÜinhão -consideração, gem acção. 
^.átiò aunuuciava <a - immMei^^j^da^Cutta entre 
a Aâjt^ridalle^e a«;I*^r^ÉeT-ft 

f^^^p pois queVsè divulgou á má-nova da 
Rebélliao :Bahie*|fse^ tirarao"-se todas as 'niasea^ 
rés, ei o ^ommanam|ei.da« .Armas , 0 Téntentfc 
i General, ,.5o|g#!F &&J! Avillez ívmaquiuou Uk «ferenOva** 
çãò.da Seena d» ^vtiAaciOnaffò DA*a*gò de *Cál 

breira. j . 
EIRei,4$$LUÍb«obrai^ira*a tempestade, se 

determinou }|^|6nnõ€ar huma Junta, composta de 
pessoas. d»t éleàito das classes prmcípae%Ufim de 
organisarem h\ima»Constiti%ão« proporcionada ás 
circunstancias- do. Risasilü Para-âssse. efieito «publi
cou o Decreto de 18 de Fevereiro, que foi baldado; 

O Publico ajuizou ser este decreto -lutíli 
estr-atagéraa--dilatorio do Ministro dos;N,egO«^S 
dp Reinp^ preponderante no Gabinete, e-logo 
prognosticou-lhe exitofOppõsto ao destino. Era ob-
,via a'j incoherencia de 'Me "formar «para o ̂ Brasil 
Constituição distincta de Portugal depois ida Lei 
que, constituiq Reino Unido%e$sa$ Principaes Par* 
íe$ da Monarchia Lusitana. v-Projj^to rtão<impo«-
licO .só"podia ter effeito cte ^x^ípejar_os Brasi* 
Jeiros, Vendo-se decahir:do Predkamento a qiu* 
antes havia,sido*elevada a;sua Pátria nativa^ 
ameaçada" de Jtev Constituição menos liberal, dá 

«prómettida^ na/in^itulada Pátria Commum ;> e dê 
enfurecermosB*Põrtti^tiezes residentes nos * territo*-
rfos ultraniarinos sda Coroa, sendp desigualadefc 
em direitos Políticos, prevendo as funestasíCQjfr 
seqüências ,do inepto ardil do Ministro de cué* 
ias vista», que assim cQm as aproprias .mãos le--
yantava a muralha de separação entre ás.JEsta> 
dos Co-Irmãos. 

Notou-se também, que, nem por ficção 
jurídica, se poderia .considerajr Lcreada Junta 
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ter sombra de Representação da Nação.Brasi
leira; pois, nem ao menos . se lhe incorporou* o 
Senado da Gamara dá Capital, que era hum 
Conselho Municipal de originaria Instituição, Po
pular, coèVa'á Fundação da Monarchia, e *que 
por vezes havia salvado a Província de crises 
mortíferas; e , na opinião corrente, se reputava 
digna de ter a Honra de entrar na mesma Jun
tai por -serem os seus Membros Os escolhidos 
Procuradòres>< do Popp. 

Congtegou*se a Junta; nella compareçeo o 
Ministro dos. Negócios Estrangeiros, o Conde 
de Palmella. Este Diplomata, acreditado nas Cor
tes da Europa, e assistente aog Congressos da 
Paz Geral, propoz á Deliberação humas Bases 
da projectada Constituição do Brasil pelo modelo 
da Constituição de Inglaterra. Porem a maioridade 
dos Membros da Junta , não admittio a "Propos
ta, e«votou' pela recepção,, pura e simples, da 
Constituição que se fizesse nas Cortes de Lisboa. 

A'vista do resultado*da Sessão, EIRei vio 
toda a extensão do perigo com a ministerial 
política de procrastinação. Foi notório > que o 
Prjncipe Real intercedera com franqueza e ener
gia para que se adoptasse o parecer da Junta , 
como de ineluctavel necessidade; e que EIRei 
em fim se convencera deque nada valia dissimu
lação, e tergiversação, e que era chegado o 
momento de resolver. Por tanto assignou o De
creto de 24; de Março, no qual Declarou, qüè 
Approvava á Constituição que se estava fazen
do em Portugal, e a Recebia também para o 
Brasil, 

8 PARTE X. 
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Revoluç^&jao Rio de Jarteiro* 

" ::ífa; 26 dé. Fevereiro. ..de 18^1 , *.. fixa a 
Epocha, a mais:memorável no Brasil,". pelo. Gran? 
de Spccesso, não ..só 4a' .Atuthent|co.;ActO,' era 
que Sua JVfagestadé ;Fidfelisairoà4 oi Sr; D. Jo3i> 
V 1 , Approvou a; J ím£ : Qrdem,^Política dé Ppjrr 
tugal, mas também', é mui 'especialmente./,peli 
Comparencia dé! Seu . Augusto-JPilhq; o-Pfincipe 
Real., Senhor p . Pedro ulé Alcântara, ,no:Go&-
verna do Estado.^,p^ra dirigir a,!Rev$u-eJãó no 
Rio .de. Janeiro^) '.que ' iufafiiveirnsaito;- estava; a 
rebentar por" Maçhi&áçjío ée Pemagqgos;,ie Rfe 
splüçnp* , dpslíMigtárès.,;^tâ! !COj!te<í * a ?"fim? d» 
prevenir desacato'Jaà Sofe^h-anov eflusãp: de Üan* 
gue ao** Povo.jíi é tran^qrjisotAa -Boá- Or̂ deftí em 
huma Monarchia ,^qjjevtmha-aiBancçãQ 4e C-úM̂  
SeCulojS..' , :*J'ê ' ;,--.'',•-*! ..,:. -.,,?-j'.,.,;, ;ít,'»i?SB-/J" 

rCÔhsta <4ue-; o Herdeiro;-j-íai-Coxpa-, isendo 
ide. feita entèndimentp/ tinha, o -'bom: senso ade 
recoinheoer;;: tque jera vãO e perigosp nãocséguir 
o espirito ?dp^ século-; que' a legislação sejAítml-
.nistração-, da^Monarchia exigia» reps|oi,e:*:reforr 
ma j . que a necessidade» dtéjt medhpraraénto^vn» 
Justiça erao/ de-jtãcBíiptüitiyíacevidencia, /quea^ 
a Sua-íAug«staL Avó 5»DS -Maria vi. >. havia ereudo 
büma J.ü;Hilà' de JtiriscofísuJíos7" para- hová'-Org*ar 
pisaçãp: do xTodÜgql Nacional,jp q*jue} sé-; não ef-
feituóu^rípõr devcer > e~ só poder, /ser Qbua de 

«Con^r^go rdos* Represéfitantes da Nação;* que 
depois da melhora da# Constituição dos Inglé> 
zes na sua que dizem Gloriosa Revolução, a Nação 
se elevou, sobre todas as d' Europa em sciencias, 
artes, #fiquezas, é o Governo em amor e respei--
io dos povos, e em influencia e poder sobre os 
Mouarchas absolutos; que em boa razão era de 

-* • -t 
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espetar %àêi'?rèunin eto-sté*riats Cérté*& dé"Lisboa 
os • Deputados âePwtu-gal edó Rraeáü, sê*evitassem. 
Os>es"cplhOs,- que a éxperièncitf-havia roost^ído em 
tfces? mudanças < de- Lds^Fundfementaes de Está* 
dos?antigos^ e que'se;fariãO\as Leis Orgânicas 
e |té^úla|iientares as- mais1 convenientes'aos inte-
Jfés$es! e Tás 'circunstàtícias^ <le hum é outro paiz. 
^ ." He : notorita,- -'q$e 0 ; Jôven Pçincipé) activo, e 
vigilante observador do- qué se passava na Ca-
ftftMSíSèndo^oírcanstahciádam^ de 
qué . eóí Clandestinos cotígréssòs de* arfibiciosos 
preteusorés de Efetab^eéiniéntb de Democracias, 
similhantes ás proclamadas nó Continente^' Ame
rica,'jaipsé havia èrganisádóh ura'Governo de 
«eu'molde \ e .repartido, fentre,. si os primeiroâ 
EmprègósV e â t é : nomeando a hum por Ministro 
dos Cultos, é a-outro-^pr >Jui& dó Povo, o 
que" árneãsçava as calamidades da Revolução da 
Franét (^) ; ;e ao* raésmo tempo de qué os Cor-

< {*) * Ainda os ' stípernôiálmeiiitè"lidos na f historia, desta. 
Revolaçáq se,. Md ;áélrecordar das, misérias qiíé §obreyie,. 
^ao ;>4. Monarchia francezaí, qrie. tanto se distinguira na, 
*ivjlisàçao.' Àqui_ exporei ò breve quadro quer se acha na 
Obra do Conde'^e -f^aiintitiit, impressa érk.Pkr'i£ eni+ l821, 
tom. VI. Theória dáFeliããadé Gap. ti pag. 9. " Vid-se 
htim "espeetaculo a mais--pa-.-?pr©sò.| huma , grande j Revolu.-
ção . destroir, anniqúilár* de /súbito,, riquezas, honras, dignl* 
daclés, pbdér supremo ; quebrar scéptrps- e coroas i engulir 
famílias, gerat-ãe^itíteíi-ás, fazer.çíesapparecer;.ate os mais 
preciosos monumentos, e ainda os" túmulos *ddsrnosso» 
antepassados,' e não Jros dé&ar por todo. bem senão 
rui-jtas, Vi os chefes e agentes *|esta revplução-, ho--
méns ávidos dê preeminenci as, ou devorados da sede dç 
òird] qué, 'cóm^a pretexto de "tudo'fazer para o povo , .fi-
xerão tudo para si mesmos; eu. áà éi % depois dé terem 
zoníbado da vida-íd** ietrs 'ahnilhantés, e.'.da felicidade de 
iodos, depois ÜVhaVerem feito correr ,em gr*||d{is arj-oio** 
IQ sangue o mais puro, cahire,*n? e se , p.pecipitare*n 
Buns sobre outros. „ 

8 u 
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pÓs-MilHares; por instigaçSo dos Chefes Portu
gueses;, h%vião tomado a'iíesoZucõo de fazerem, 
acclaráar <cpm•; a Força Armada a Constituição, 
de Portugal, sendp* de recear terrível conílicto, e 
fatal eomjnoção do Estado; Se Animara, com pie-, 
dadé filial, e previdência civil, a interpor a Sua 
Mediação,, supplicando; com instâncias á Seu 
Augusto Pai, que salvasse a Real Dignidade, e 
a-Monarchia Lusitana daimminente, catastrophé; 
e que em fim obtivera que EIRei assighasse 
em 24 de Fevereiro hum Decreto de Approvar, 
ç receber no Brasil a-Constituição- que se fi
zesse em Portugal. 

. o 
Porem, estando a Corte no-parocismo da 

crise, e não se promulgando logo tal Decreto, 
cómp era indispensável para tranquillisar o Pu
blico, o Príncipe; ardente, com inspiração ce
leste, e felfo estrella, se resolveo a prescindir 
dos Conselhos vacillantes do Gabinete; e , co
mo Procurador em Causa Própria, tomou sobre 
si a responsabilidade do Dia, vendo que não ha
via momento a perder, e-que a Urgência.do caso 
não admittia hesitação na Decisão; Precaver 
irregular movimento da Tropa foi p seu heróico 
propósito. Ignora-se que prudenciaes expedientes 
empregou no* dia 25 para conseguir este fim. 

Na aurora do dia 26 appareceo como Bom 
Çavalleiro á frente dos Corpos Militares, que, 
flanqueâdos de Trem de, Artilharia , , se posta
rão na Praça do Theatrp, de S João , a qual 
depois se intitulou — Praça da Constituição. 

A Sua PRESENÇA assombrou todos os es
píritos, Ninguém ousou impedir o Com mundo 
ao Príncipe da Naçãp. 

Elle ahi deo logo ordens, para serem cha
mados á Praça o Bispo Capellão Mór, o Sena
do da Câmara^ e os principaes Empregados Pú
blicos. Immediataraente concorrerão a mesma 
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Praça grande multidão de PêsâoUs dé todas, ás 
classes, sem confusão.-A geral obediência >e 
subordinação-fez o,'Espectaculo o mais solémne, 
e admirável. 

Nesta Parada também apparecéo o Infante 
D. Miguel. Todos os olhos e coraç5es se em--
pregavão no Príncipe do Brasil; esperava-se com 
anciedade o resultado, de que dependia a sor
te deste Continente. Elle brilhava; como a ,Es--
treUa Polar, e excitava a lembrança mythologi-
ca de Pallas surgindo Armada da cabeça de Jové. 

Quando os ânimos esta vão assim incertos do 
êxito, D. Pedro, múi Senhor dé-si , desapeou-
se, e sUbio á Varanda do referido Theatro, sa-
branceira á Praça, accompanhado do Senado da 
Câmara; éahi em altas vozes leo o sob rédito De
creto d'EIRei, e Declarou estar authorisado para 
no. Real Nome, Jurar a Constituição; tal qual se 
fizesse nas Cortes de Lisboa. Publicou huma Lista 
dós-despachos, em que Sua Magestade Fhíelissima 
Nomeava Novos Ministros de Estado, e alguns 
superiores Empregados de varias Repartições: 
em fim Mandou proceder á Curial Acto de Ju
ramento. Elle foi o Primeiro que O; prestou 
de joelhos , á vista do Senado,. dá Tropa, e do 
Povo, pondo as Mãos nos Santos Evangelhos-, 
sustentados pelo Bispo Capellão Mór. Os Espí
ritos rectos doerão-se de que a força das cir
cunstancias occasionasse o seu Assenso á, impe
riosa cláusula da dictadura «dos Lusitanos. ,, 

A Praça retumbava de contínuos viva», e 
a próxima Fortaleza também com descargas de-
Artilharia applaudia a Geral Congratulação. 
« Concluidor com tanta felicidade este majes-, 

toso e pacifico Acto, o Príncipe expedio logo 
participação Official" á seu Augusto Pai , que 
estava na Quinta da Boa-Vista,, rogando que 
se dignasse vir ao Paço. da Çffrte, jrara ser 
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Testemunha ao jubUo1*ubftcõy-fe re^étóéfôs agra
decimentos 4o Pévb. ElRei aécfésCentOU mais nó-* 
yai prova daT-stía 'fióhdádè"-,''vèrdádeirafriénte Re
a l , Annüindo á solicitação, do lnctytò Filho; 
e 'lógoT què^^apóntófá o^êôçhe -á btíca da Praça 
do' Tteatró',, o - p0vP4 Corn^ 0'- 'éníhuslâsmo da 
gratidão, .M-^cbU^ffi^.rókpêUbaàm-énít&t que Per-
mittisse desáppárélWar as CkWágádurâs ,*e deixas-
sé"£conduzir*> a caVróagêm-péla^^nalóí dé "robustas 
pessoas,; qué, sé ofFerééerãó áof serviço/O Mo-
nareha* não ipôdé Wsistiff át ÜÍMancias' dos fieií 
«ubditos. 

C A ^ P ^ I T t J L O XI I . 

Continuação'}1 dtr Governo Real '.*R' íféjfi 
-.<-•{? r^iJénfurti dos Ifàirósif 

} Prihcipe 'do Brasil] sáti-ifeiln* $>& o es-
plè^ido/triümphof :ícjtfg'ád^ôírió^ com "tâhtO; jui-
20 ;e primor> e ró xónitíluió mifi pófío%r pela 
pttblieá DémófestWção^dé cahdidb "é córuial ás* 
sensp ao Systema Constitucional ^ riud; desluzío 
a sutf glória 'com' aíg^tn^fáéto fou Wójecto-de 
siMstra ambição > è réénlrou ha* vfdá' particular. 
cí EIRei 'éóntniuóu nb^Govérrio éonTfseu rto* 
vo •Ministorio."' Más bèni^vio' lógtf-ò 'bafâtro aber
to pela licénciosiflátfè pléb%á;;'':quê-rdmpètí-os di* 
questão fesp&tó é decoro ksWMftoriãaâés, des* 
parzindò ÁiYáyiãb âé. pfipêfe ifrèeodiários ; e t ro
vas de Mal Úfàer ^fesp*èrfàndo-^sé'-pãix6és e ani* 
mosidades/r'se'*'intPpcrüzio^ á mania dé' Portugal, 
com que-otf̂  Cidãdãos-íéeióro-íamento^seâláçalha^; 
vão coraâk*álcünhás demfaâsè UbWtíeê, — realis
tas {*•) ecoTtstmciòftaeSy^obscürantès é Ulumina" 

• — - « i , a . , . . . . . 

-:(**) rO^vulfà.Watava tfHm ò htiàfíõ <JLe"CorÍunda M 
pessoas? moderadas, qué ^esejlv^af, governo 'regular, e te* 
miao ps furofesj^lueionai-ios^ e ainda'os arrójos dos 
Li&efaes exaltados t/onsfituclònaes. " ....*••.• 



^ô|;.JB!:ÍMÍsarãftr§e tajubent QS:^Jtei»e;ntQa^d.er/ui;úia 
discórdia. è;^guerra. civil entre Lusitanos e Bra
sileiros , tjH^-. jrivaüdadjéáj i jdes medidas, parcia-
lidades á càdá paiz. Até os Templos na ] Cadeira 
Evangélica .fésõãj-ãQ? .çoifrZ djeâa^a^fSes polificas 
sobre a excellencia do Systema Constitucional 
4e'4ifverno Represénta^iyo^« é sMixJto -. intimando 
os Pregadores , , qUe^elle não fp nada tinha de 
contrario á Religião do Estado, inas que tãlía-
bem gra autiiorjsado pela jEs,criptüfa ~Sági*a!dâ,. 
AI|au.ados demago'go ;̂in«üJlç^v|ó:**-;̂ tqué* aãb se 
pedia^ estabelecei .;,C^^tjt«íiç%o^ei--t'^è^e*|ié^flo 
i*em; a&sofeitfa lib@rdüdey$Q%^ 
dendo táâ çircunsiaúfiills Ipeáesr* "•"---? . * 
, ;, .SjiuJ M,agesta%^ F^i^^ 
jcessajHJx Jazer Régülãe^õ3 4a r$#$Z0z Censura-rdóé 
Livros"\e íEjféfíptos; i^fpílMq.íésíeiíipéno^o Carg^ 
ap, nomeado Inspejctorr ^#ra^id$f #^®bçleqimenÍ 

^pm graye^ è intolerável pena aos Censbre>, se 
JMK Arbitramento pè\ declarasse- não ;;bem- ftrndB-* 
dp p seu Juízo Oificial.* Para este effeitoJpr.Qmul-
gpu} o . trrõ0Õ T^ecretõ \ cie 2 ~êe Março, que 
.trjLz o* cunlíó da precipitação, .(Jç Tquel he hota> 
vet monumento'da angustia/do9)terapô&v edadRoai 
Cohdéscfeifdéneiá- ao'espirito>pfetlonlíná-iité"; dó* séA 

cuia.;' A] ;Sns;e^ttençía fóíf mcfsíráf-sê"j6 ^ehl^díó 
peiar .queijo ráãl,*ê os Censprçs estábeíéçidÓsF s,e 
excilsarem de"hum oflicio damnPsO, sobí»eiTodio4 
so, reduzidos áâltérnatítã de; ou* trahlrenf a pó*t-
scienciàj ,óu se exporem á *fiüm processo"á1 ca
da .papel censurado, Tudo se parálysoü, j iádásé 
melhorou. 

Esta "prudência•; como de meias medidas, 
antes irritou 'Ido cfuê 'aquietou ^ósdblfdéríí^s; as> 
pifantes irÍ iiüéíàa.dô iUimitada., impraticável- em 
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paiz comparativamente atrazado em cívilisaç&o\-\ 
e sempre punivel era governo regular, quando 
por' ella* se attenta á Ordem e Reliffião estabe
lecida; (*) 

C A P I - T Ü L O XIII. 
* . ' - . . . ' • • • * • - • . . . 

JVascintento do Primeiro* Filho Varão do Senhor 
_•'. Príncipe Real. 

JQiM' 6 dé Março do corrente anno de 182J, 
véspera do assignalado diá 7 do mesmo mez, 
em que EIRei com sua Real. Família apportou 
ao Rio de Janeiro, a Divina •Providencia Con-
cedeo ao Sereníssimo -Senhor: Príncipe Real 
grande Dora do Ceo; Dando-lhe hum Filho do 
feliz Consórcio com a' Sereníssima Archi-Duque-
za d* Áustria * D. Maria Leoppldina -Josepha 
Carolina. Este Nascimento foi de universal Jú
bilo dos Brasileiros, que se congratularão por 
tão precioso Penhor da Legitima Successão do 
«Throno na. Linha Varonil, ; 

-.O Baptizado se fez logo no Paço da Boa 
-Vista, por dar mostras de perigo de vida, o recem-
• ' , , . : • ' - . - i . . j- . 

'*'(*) ' Os perturbadores públicos, ou' superflclaes' litera
tos , usao citar a incompetente authoridade do Escriptoír 
Suisso De} I/olme, que na sua Obra . sobre a Constituição 
de Inglaterra diz,, que ,, sem plena liberdade da impren
sa não lia Constituição Regeneradoíá; e , que se se con
cedesse esta liberdade na Turquia, elle não duvidaria 
viver em Constantinopla. Mas he facto cer to , que a ac-
tual liberdade da imprensa na ;Gra"m-Bcetanha não foi 
Art . da Constituição na Revolução^ que chamou ao Thrp--
no Príncipe Estrangeiro. Ella eó consiste, em Immunidade 
de Censura Prévia,' e foi Mercê de George ' I I I ou» 
considerou o Povo Inglez assaz illustrado , moral, e'civH 
para não abusar desse dom perigoso. O rigor do castiffo de 
quem faz, Libello contra, a Religjão e Constituição do E i 
vado, contra as Pessoas R e a e s , e contra qualquer indivíduo 
do. povo, guardadas as proporções, muito previne abuso» 
desmarcados-da. concedida-Kberdadè. - "-".-
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•Bato, o qual em breve césèou pela vigilância dos 
Médicos da Real Casa, e com especialidade < pe
lo zelo d# Barão -Cirurgião Mor José Cor«êa? 
Picando. Eíle depois tomou os Santos Gleós na 
Capella Real com a sumptuosa Soíemoidade, cora 
que se celebrou* o Baptisado da Primogênita do 
BraaiL a Sereníssima Senhora D. Maria da Glo
ria , -era cujo AíjÉ© brilhava; o Augusto Pai cora 
o esplendor ?fue j á foi descripte no Canto VI. da 
Eperpê» da Àssumpção pejo• Exímio Poeta, Fr: 
FráwcisÊ© de .&. Carlos* 'Religioso da Ordem de 
S. Fmsciacou + « . ' - . . 

CAPITULO XIV* 

Mesoíução* d EIRei para, Regressar á Lisboa com a 
Real.4 Família Q Corte',4 Ne meando ao Herdei
ro da Coroa RégenLe*i<df) Brasil, e Dando-lhe 
ínstrucç^iss Publicas para a Regência. 

O Dia -T do Março^ do Anniversario da Che--
gada d'EIRei ao.Rio-.de" Janeiro, perennemen-
te e^ebm.d»; cera a Solemnjdáde de Acçâo de 
Crpaçaf ->peío , Senado -da Çaníara desta Capital, 
fori o e^ssf»\híà(f. por «quelle íHonaçcha para de-
•darar, a sua Resolução, de RegRessár á (Lisboa 
cora""%- sua Real. Faràilia e Corte, Nomeando 
í*p Seuhor D". Pedro Megent®!,d# Brasil, e nelle 
Seu Lugar-Tenente. , . . ' % ' 

ignora-*se. -qu#fflóvo e urgente motivo, - o de
terminou á tão iaopinada (Resolução. Foi to
davia , àiibrio, que os Nobres , que liayião ac-
compannado a Sua Magestade Fidelissímà ap 
Ultramar, . raão 4e»pregando jamais os olhos dé 
seus Sblárés era Portugal, se-prevalecerão das 
sobrevindas circunstancia^ para intimarem a ne
cessidade do regresso d'Çlllèi á antiga Metró
pole da Monarchia, figurando-lhe negros prpspjc**, 

9 ,̂ j-» PAUTE X. 
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foí dê sua ultérior ^r^derítia cnVa nova 'C«*jgj-
e?%a-''v.érósi»m'8b*&nça*-de.' restabelecer 'Com1* â,*Gl§là* 
" i ^ e n ç ^ a ^ i M g J L .'•Sfeftfo* era Portugal. O amdf-
dâ Patría;'•è.-sáf>*6tlfi9»i8«s loques, -*e reftnirâo» 
adâr -^ i to ,ífsisíMõ>èS pWsivéis-pa!ra>lãò extraor'-
drnáriá 'Resòlt6çãcP tópica, nos j-Wítes••tda**Histo
ria'-'iftj-, €i-ò% p^Étóèt^stiefi. -èffêi*i>-""tio. jtviio ^tle-
•fêdq&s. n#,J%tlfVo..« PubliG»i&ò«áe:-lí%óíosFíporté*-
tdsos %çCi!éio^-rd^vfde Ma"*ço% '** que^ste de--
élarou. a : l£éà|ÍÍ*Ã -Regia. #**. :» Regresso á 
«Portugal <áfe @jé|B%í.püra:!tefe procedei úa*Ca
pital, do Rio de* Janeiro, e nas P-fltffiíicias dô„ 
BrasiK á-EleiçnVd(>ã»;^epMádos já». Cortes de* Lis
boa,, im conformi-dade^ das* Instrucçôes* que. ellas. 
havi&p dado paraíPortugal? • 

0s- habitantes fâ §Orte WearíiOr açs<wr>b:rado8* 
cpra;a improvisa? Éetm^sTefo\ e, dirigirão ao-., 
Senado -4a Cátna/a \ ttstf» R^eientaçáo, feerca-
deíla,..0 Corpo da Cajnm^rcjo oífeeeceo-the tarn-
bem a;sua Representação para ser. levwda a-Re
al Presença AqiíeJfe Senado.satisfeaÁao^Vôto Pu
blico: '•Ma*.Èíííeí. foi Eirme/no PfiopÍMto ,.. é ' 4 
se Dignou de CÁnâescénder cpn> o^Wuppltcjint.. 
• tes,.;mandando 'pejos. Avisos- d«*JMinistf> è«.- Es*-
tatlo dos- Negociei ão •---Reino o»- daMt^de 88•• 
e 31 de. Março: responder^ ao. Presidente do Se
riado SODW-o)"idêntico òbjécto- íla *manei#a*i!e^ 
pkcios&,. qn©5Íà*,áMmó..Senado-,-fe^' publica-* por 
'EditaésV. ... - • •* *--v -'•' 

• '"'No7" mesmo dia? 7'se-pufilícou-, outro^Peerc-

a iunuar. a Tqui* - iiiniuipiue<ro«MCí suttrrnu ue> ̂ onstaimnopla ,.. 
não retormíiu- do • pH&níe- papa o 'Ocoidente-, sendo alia**-

.mais ^rewe.em-yios arriscado o Trujecto^Mttritimo. Mr. />«--
P}-etS.,>em huma -das*.- suas Obras , em q-je- refere a Reso
lução do Sr. IJ: _ Joãq Vf . , diz com ironia -- nipto nü&M 
mostrou ambição, * i•'. *-' 
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•*e, era q,u^|pR*aJ deo -̂fo manifesto 40*; quanto 
•«desejava conciliar.; o ?^xeAito?dOíP.eino -do,; $rà-
-sijy. e*prevenir iri^fulaíes^e -exci tantes íseciár 
•tsaçãies da iTrppa «leste ^Gqntinéa-to-, ''qu-e-j/sê 
queixavam-da desigualdade,cem ^que se achava-'a 
respeito 5do&/Corpos<-|kfilUà-rei§r, de .^Portugal em 
-Steldos , Êrratifieaçoes, è maisj vantagens. Alli De*-
«sta-rou qué, pata dar á ^pçpor^ão" "ftiiiitâf deM-
tê Rekno fíro»va da Real Conlteu-sffeção^ fâene^ 
iftcencia^^mquaBto se não.iftjR^te huma Orgá-* 
«n"saçãá:a Geral-, ordenada qu«^dáh}i ;*e-mí̂ diaut-e** ti*-
üiesserrç ̂ graento de s.otó>/certas «Cjasses *de Oi> 
iieáags ^egignaíros, tíá-Wsh^&Ot^qnéj baixou, 

CA-pfrum x i 
fifôsiflstB do Povo*pQV^MIfRel desattender á% 

^'•'\0tepi^ewÈtt$ôes'*;çQ<ntTa > seu Regres* '•', 
.. -.->»• £o*ú; Portugal.: 

M, observância do Decreto de 7 'Se ^íaççoi 
«o. Presidente do Senado da Gamara âp. Ria-deàda*-
tnekpiffiz^ «ffixar Editates -pata? 5sej prpoeder^í ás 
^Eleições ^os Eleitores da-s ̂ Paíochfhrs * ©si» '*8--/ de 
Abril. Estas >£leiçÕésç£se; éífeituajão era.-!boa 
-ordem, e-.com satisfação ĝp"ai->; ate -fazendo-se 
-solem»*dades -. religiosas' nas Respectivas igrejas* 
Parochiaes em AC§JÍG de g|áças ao. Ente Supre
mo. Luminárias • espontâneas > e , outro^*i*%naes 
-de. rigozijo pubSco, "da^o^inÜfcfósi tíet.que o 
povo continuaria a permanecer. em socego,, bem 
que se mostrasse desgostos© com a 'tena-s Reso
lução de -EIRei em deixar a Corte qué creara. 

No juizo do .vulgo se figufeva tál inespe
rado Empenho, como de súa cordial predilec* 
-ção ao Bereoda'Monarchia-, que alias por ve*-
xes se tinha mostrado de existência perdida, ou 
sre-carisú 

9 Y> 
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Ainda á pessoas cordatas paraceo tlesawior ao 
Brasil a obstifi&çfifl--' de ser insensível ao Voto-
Público-, í'e naa cedei* ás urgentes instâncias do 
Senado e- d« Praça, lendo a reminíécencfâ', do 
Requerimentos* q t ie«a Corte de .Lisboa{de bom 
ou máo gíàdo) na imasão que o forçou ai re--
fugiar-rse neste. Çontíaente, todas as Ordens do 
EstadJP bávião^ féit*^. igaominiosamente, sup-pH** 
caudb -Cara seu, »Rei aò> fcln^raütai'-tios--'France
ses. >': que no in̂ fiÉçtit©. Decreto de Milão decla
mara;—^ a Casa éec^agaf&ga**pessou*de^fàjman —-* 
* ; i í Ainda- que- u o De je to \S e ' ^ detJ^arco-se 
dessem as Razoes de Estado, por que se trans
feria a- Corte para a antiga Sêdíe àgc Monar
chia, elíãs parecerão mais. çapcièsas q«e espe
ciosas ; particularmente'pela .antrinativa, de que 
a primeira\, e sob*re-todas, essenmal, à(ma^çéítydo 
Pacto Social, .era dever o Soberano JjsseuÍ0 «, 
Sua Residência no Lugar, onde se- ajuniavem as 
Cortes, para Uies serem prompfamente apréãeu-
tadas as1 Leis 'que* se jorem discutindo, a de "Elle 
receéet&á' sem, delongas a indispensável Samfâq; 
A Pí-uéençia política Efntos dicíava ser EIRei-ím-
movel na- Corte do- Bi*asil,. -e*. a-hf Exercer a.sua 
Snpreraazia Real de Exspidír ordens para virem 
©s Deputados* de Portugal fazer as Sessões das 
Cortes na Corte Transatlântica do- Reino Uni*-
do-, reconhecido pelas Potea^pias de- hum e ou
tro ITeraispherio,. evidentemente iníeíesíad&s na 
fímeza. $0 Estabelecimento do*. Systema Monar-
ehico çm o» Novo- Mundo,, para contrastar, ou 
contrabalançar,-Os impetuosos arrojos de irregu
lares Republica?. Estas Potências não» duvidarão 
Mandar seus Embaixadores e Ministro» Diplo
máticos á , Primeira Corte de America Méridio-* 
nal, onde se fez o Acto da Acclamação de 
E!R<?i depois do falecimento de Sua Auírus**: 
Mãy D. Maria. ?*/ 
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Era mais natural, e sem! inconveniente, 
que os Deputados de Portugal antes se trans
ferissem á esta?Corte, do que o Soberano da 
Nação se mostrasse o Satellite do usurpado 
gwjrèrno dos Revolucionários Lusitanos. Estes 
-Deputados com a Presença de seu Rei , e coni 
à ínspecçuo ocular das circunstancias do brasil', 
resfriarião nas* effervescençias Democráticas; é 
deixando suas estreitas» vistas estadisticas y e 
mais libertos de prejuízos locaes, terião maior 
serenidade e.. circunspecção-spai!a -bem concilia
rem ps interesses de Reino Unido daquem é 
d'além mar, sem**avmaligna influencia das Cor
tes ( Hespanhelas, e Intrigas Estrangeiras. A 
probalidade :• lera que, depois dás Categóricas 
Declarações-da Santa Alliança nos Congressos 
de Leyhach 'é ,Troppaif, de não reconhecerem 
Governos introduzidos com Revolta Militar, p 
Jlcrçcr* dá Monarchia perseverasse tranquillo, é 
iia-j^ioa ordem, recebendo gr^ytóalmente as re
formas e melhoras necesfariaè/^nâ*. Legislação è 
Administração/sem se derribajfim os Pilares 
do Estado. 
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CAPITULO i XVI. J 

Actos dè Justiça e Popularidade âe EIRei. 

L UM dós òbjeCtos de continua queixa. dè 
Povo*e>rV a aVbitrariédade é víplíenciando Inten
dente Geral, da Policia-la Corte. Ainda qua 
nas grandes Capitães e Cidades se4mostre-: ser 
eonveniente a tnstitoieão-füa Policia- Ptextèntiva*, 
xlevidamenté>re#R'Utda, para»se obstar a perpe*-
tração de gra^ver crimes, e-desconcertar á tempo 
cabalas contra o Estado ,* aqiiellé Magistrado, ooni 
«tudcí, por despotica Léi de Portugal^ era, ;de fact©*, 
immediáto á Real Pessoa ^. e& sua Jüri#dicçSo<vsé 
havia constituído forifÉÉáv^ è t$ránriica., por 
li ao ter respoasablidade legal nos T.ribunaeâ de 
Justiça,, -visto que dellé nãcMsè admittia Recurso», 
e neta ainda ao mais inr^ooente.se deixava di
reito pára" haver^indeminidade Além disto era o 
Çollector ;dpsff rapostps appíieados -ás -despezá* 
«le sua Re|ja^ic^o, 'sem dar jContá, ao Erário. 
Tal Magistratura era monstruosidade.. .* k 

A nova Ordena PeJitjça^Ipgo produzio consi
derável melhora e a l t e r á « K o Systema prático, e 
com especialidade na flua de Escriptaraeão,, é 
«a impoutual satisfatíão dos Credores, EIRei 
proveo á este abuso e descrédito, dando Or
dens ao -novo intendente Geral da Policia An
tônio Luiz Pereira da Cunha, para a regula
ridade da Administração; ê-liâ-s se fizerao pu
blicas por Ediíaes de-3 e 6" de Marco. 

O dia 3 de Marco foi /pavoroso,^ deo 
terrível idéa do estado eonvtflso da Carie" oç-
-casionaudo aos preeminentes Homens Públicos 
justos receios., de ProscripçÕes revolucionárias, 
-como se estivessem fora da Lei, vendo a sua 
iiberdade e vida expostas á actos árbitrarioa e 
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violentos do noto Ministério, notoriamente sug-
gerido- por Facção>Democrática. 
í»*í Por Decreto daquélla. data, EIRei, havia 
mandado; prelíder ;em huma Fortaleza a W s 
eonspicuos Servidores do .Estado*;-. © Desembar
gador* do Bftç» Luii& ..Jósé\-de, Carvalho e Mel
lo, Juiz dé Alfândega ,. que tanto havia -contri
buído a orgauisar a Legislação do ̂ Brasil de
pois *da vinda' de .EIRei. ao Rio de Janeiro* 
João Sevej&é&ino Maciel da Cosia ,• tâ mbem De
sembargador* do. Paço,.. Ex-Governador de |£§y-<-
ena^pnde regep em boá pedem essa Çenquis-
tar da O&rõáy *ate"- *'̂  sua-.-Restituição pelo ;.Tra-
taídoéda Paz Gwal-~ q; Rodrigo ÈM?ilo, Guêécs" 
Primeiro- Official-rd%.Marinh^nõ Brasil, e Vogai 

~ d®,-'SupremoCpnselHo^Mili^arr Este prpeeder, 
*ão. cpnfürméí^t*.béHÍ^nÍdáde de EIRei, ç coii*-
tríldiçtoriolao-"Jurado Systema (Constitucional, se; 
reputou^ jio^Juizo dos p&u||entes,. aígto de Ra
zão de-Ea ado ;'\ mas ferviam n©*̂  peito dos bonsj>; 
jSidadãos a irat e indígnaçãp^ v ĵpdp prolóngar-
se por .ranitos-' diasí a* prisão-, sem ejulpa' forma
da, contra o direito dá segu ra 6 çgs» pessoal, que 
cia da ordinária' antiga Lei I^triai., -."...«n, 

Sua Magestade.-J^djelissiraà aesassouibrou o-
Publico do terror .geral'|)élp seguinte Decreto 
dd 16 de- Março ,„ que iucorpqro nesta Historia 
pô£ seK o- raais*-'vivo qnádro do tempo. --. s, 

-' 'SCIi^gando" ao- Meu Real Conhecimento,'-
que homens peryefsps^eapotrhadores do pu,--
blico . soce^Oi abusando do enthusiasmo, que 
em todas as ĵpla-sses tde- habitantes desta Capital* 
havia ^èxeifadó o raénioravel dia yinte seis de 
Fevepfird próximo -p-assadò V andà-vão suscitando' 
par via de obscuras maquinações ódios popuIa-, 
Pé» contra varias .Pessoas r assígnalándò-se já> 
conter .primeiras, e immediatas , vicitimas de ,seu> 
desenfreado furor, os Desernbaf&ádoíes do Pape? 
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Luiz José de Carvalho de Mello, e João & -
•verianno Maciel da Costa, e o Almirante Ro
drigo Pinto Guedes. Mas , não sendo possível 
averiguar na^restreiteza do tempo, em que" se 
denunciava dever-se executar tão* horroroso at-
tentadO, quaes fossem os meios premeditados 
para o' pôr em execução ; não sendo por isso 
possível tomarem-sé repentinamente as necessária» 
cautelas para com certeza prevenir hum aconte
cimento, que por isso não podia deixar de com-
pratàetter a publica tránquillidadé, ainda quan
do se não achasse iigá$© á hum mais vasto pla
no de assassinios; Hòúve por ibera Ordenar ins
tantemente rjer Meü Real Decreto d e t r e» do 
corrente mez , dirigido iramediataraéntè ao Ge
neral Governador dás Armas da Corte e Pro
víncia, que fizesse: pôr em custodia ás t rês aci* 
ma mencionadas Pessoas , afim de que, subtiahi-
das por este modo á qualquer sinistro, e 1nopiJ 

nado projecto.de seus inimigos, perturbadores 
do Socego dehú: Capital, se podesse averiguar, 
e acaüteíar pelas adequadas providencias, á que 
immediataménte Fui Servido Mandar proceder, as 
i nc i t adas maqullfaçÕes, tanto contra ávida da-
quelles Méüs fieis Vassallos, ÇPmo contra a pu
blica tránquillidadé. Tendo-se porém consegui
do descobrir e malíográi* os oçcultos tramas, 
com que ameaçavão as vidas dospidactãüS, e 
a segurança do Estado; e não existindo mais o 
justo receio do que os três mencionados detidos 
sejãp mopinadamente attacados, antes que a 
Força Publica possa acudir era seu soccorro, 
e prevenir as incalculáveis conseqüências de hum 
motim: Sou Servido Ordenar/ que os referidos 
Desembargadores do Paço Luip José de Carva
lho e Mello, João Severianno Maciel da Costa, 
bem co.no o Almirante Rodrigo Pinto Guedes, 
possão voltar para o seio de sua» famílias, e 

http://projecto.de
http://co.no


fio tftpfaan<l)oBáÁètti!Bí,ÍT'..X. CAP. JtVlL 73! 

entrar no exercício ule^lseusitEmpregos, não ten-» 
do sido delles removidosApér crimes, erro, sus
peita-, ou accusação alguma, porém sim, e tão 
somente por effeito daquelía Paterna!, e pro-. 
vidente protecção, com que Me cumpre acaute-. 
lár. pelos meios> mais prontos, eefucazes, quan-; 
to de algum; modo pôde comprometter o publi
co soçego, e a segurança de; cada hum dos ha-;, 
bitantes do meu Reino. 

C A P I T U L O XVII, 

Protesto de Fidelidade da Tropa d El-Rei. 

O -S Corpos Militares da capital, vendo-se diffa-*̂  
madps.no Publico por. Authores da Revolução, 
sentindo os remorsos da culpa; contra a; Lealdade* 
Portugueza, etlonra Militar , dirigirão á EIRei a; 
seguinte Protestação- em 13< de Março, c .: 

- -'"Senhor. A Divisão Pqrtugueza Auxiliado-.-
ra, e as Tropas da Guárnição desta„Corte; da> 
Primeira e segunda Linhay representadas 'peloã 
seus Chefes é-finais Officiaes .abaixo ássignados» 
tem a hon#áo de fazer chegar ao : Soberano) Co-, 
nhecimento d e VOSSA MAGESTADEy que , a 
Resolução, • qúe heroicamente tomarão <rno dia 
26 do mez de Fevereiro passado, não fora fi
lha de suggestão,, ou de alguns indivíduos par
ticulares, más sim hum .eífeito inteiramente pro
duzido pelo desejo de fazer. Causa com mura cora 
os seus companheiros : d- Armas de .Portugal^ 
procurando por este modo chamar o Brasil k 
mesma» Causa, e salva-lo da anarquia, ou de outros 
projectos, - qué sobre elle: se podesse ter, e 
que tendessem a aparta-do'-daquelle centro de 
unidade política, que só' he capaz de manter, 
» consolidar 03 interesses do Reino Unido,.. .. .> 

10 PARTE X* 
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" VOSSA MAGESTADE, que o Ceo des
tinou para fazer a fortuna e a gloria do Seu 
Povo, Teve a Benignidade de Annuir aos se
us votos, Prestando-se pelo modo mais authen-
tico e mais generoso, a Admittir, e a Jurar 
a Constituição, que as Cortes de Liboa fize
rem ; e este passo, que foi o Sagrado Pal-
ladio da Nação, restituio a tranquillidade, e o 
socego a hum Povo, que começava já a duvidar 
de seus destinos. 

" A Divisão Portugueza Auxiliadora, e as 
Tropas da Guárnição desta Corte da Primeira 
e Segunda Linha, não podião nem desejar, nem 
esperar mais * nem as circunstancias, em que-
esta Corte, e todo o Brasil, se acha, podião exi
gir que daqui passassem a3 medidas, que en
tão se tomarão para o bem da Ordem, pela 
conveniente eleição , que então se fez , das pes
soas mais bem conceituadas, para dirigirem os 
Negócios do Estado, até que se lhe podesse 
dar a regulação j que a Lei Orgânica houver 
de prescrever. 

" A Tropa, Augusto Senhor, que promo-
veu aquella resolução, julgou i e julga ser, do 
seu dever esperar com dignidade, com obediên
cia, com respeito a VOSSA MAGESTADE, 
e com veneração ao bem da Ordem, que che
gue aquella Constituição, e que segundo ellá 
se facão os arranjos políticos, que mais convie-
rem ao bem da Nação, e ao Serviço de VOS
SA MAGESTADE: Estes são os seus votos, 
estes os protestos, que reverentemente bõe jun
to do Throno de VOSSA MAGESTADE. 

" Ella sabe, que homens inquietos, e ami
gos de novidades, e sem reflectirem no mal, 
que dahi pôde resultar, projectão reformas, in~ 
pentão Governos Provisórios, e outros delírios 
desta natureza; blasonando ter á seu favor & 
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Tropa, e ser esta a süa vontade : mas a Divia 

são Auxiliadora, e as Tropas da Guárnição des
ta Corte de Primeira e Segunda Linha, conhe
ceu os seus devores , e o juramento, que tem 
prestado; e não podem deixar dé fazer subir 
ao Conhecimento de VOSSA MAGESTADE, 
que ellas nada mais querem, nem podem de
sejar', do que verem eíFectuudos aquelies planos 
de. reforma, que forem filhos da meditação, e 
da sabedoria das Cortes; e não os projectos con
cebidos por pessoas obscuras e a quem não 
compete senão obedecer, ao que he positiva 
vontade de VOSSA MAGESTADE; e por isso, 
desapprovando dentro do seu coração taés proje
ctos , a Tropa altamente se queixa da injuria, 
que se lhe faz envolvendo-a em operações, que, 
além de não serem dictadas pela razão, são 
inteiramente contrarias á sua honra, e ao ju
ramento , que prestou. 

" Não ousa, Senhor, a Tropa implorar a 
VOSSA MAGESTADE, Se Digne Mandar to
mar as medidas convenientes para evitar se for* 
meni CONVENTíCÜLOS , que podem ser fataes 
úo socego publico; porque isso não he o fim, 
por que se dirige actualmente á Presença Au
gusta de VOSSA MAGESTADE : mas não pode 
deixar de repetir muitas vezes, que ella repro
va esses procedimentos, por serem contrários á 
boa ordem; é que nada mais quer nem de
seja , senão o que a Soberana Vontade de 
•VOSSA MAGESTADE julgar mais convenien
t e , e mais acertado para os altos fins que tem 
•concebido no Generoso Projecto de dar á Na-
•çâo huma Constituição, ô de fazer tudo o mais 
que for necessário, para a elevar áquellé gráo 
de heroísmo e de gloria, de que he credora 
huma Nação, que tetw dado tantas provas do 
respeito,-* do seu amor parai-.com'> a Sagrada 
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Pessoa de VOSSA MAGESTADE, e para cora 
a Nação. 

C A P I T U L O XVIII. 

Disposições de EIRei para Credito do Banco, 
Rédito do Senado da Câmara, Augmento do 
Soldo da Marinha, Aüivio do Povo na Col-
lecta dos Dízimos. 

OR Decreto de 23 de Março Reconhecen
do EIRei o quanto perigava o credito do Banco 
Nacional com a ausência da Corte para Lisboa, 
sendo credor^ como alli se confessa, de extraor
dinários e avultados avanços ao Erário, e á 
outras Estações Publicas para supprir as urgên
cias do Estado; Declarou por Dividas Nac.io-
naes taes desembolços daquelle Estabelecimento 
por suas transacçoes legitimas, e á ellas respon
sáveis todas as rendas Publicas do Reino do 
Brasil: Ordenou também que, para accelerar 
o pagamento do que a Real Fazenda devia ao 
Banco, immediatavneate a Directoria Geral do 
Contracto Regio dos Diamantes fizesse entrar 
no Cofre do mesmo Banco os Brilhantes lapi
dados que se achavão no Erário, e os que da-
hi em diante ahi entrassem, e se fossem lapidan
do ; Authorizando a mesma Junta a fazer a 
venda delles na Europa, para o seu producto 
ser levado á Conta do Credito da Real Fazen
da; Resolvendo em fim que, para mais comple
ta segurança do pagamento, se fizesse entrar no 
Deposito do Banco todas as Obras de Prata, 
Ouro, e Pedras preciosas, que se podessem dis
pensar do uso e decoro da Real Casa. 

Por Alvará de 10 de Abril, em Resolução 
de Consulta da Meza do Dezembargo do Paço, 
Mandou annuliar o Accordão do Juízo cloi 
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Feitos da Coroa e Fazenda, Reintegrando o 
Senado da Câmara da Capital no Direito, e 
Posse, de que havia sido espoliada por aquelle 
Juizo, de perceber os Foros e Pensões das 
terras de Sesmarias que havião sido dadas 
para Logradôros do Povo; Mantendo em igual 
Direito e Posse aos antigos Foreiros do 
mesmo Senado que havião aforado ou arren
dado á outros as que obtiverão em legítimos 
contratos do mesmo Senado, em virtude da 
Administração, que á este por Leis e Ordens 
Soberanas competia; Firmando assim o direito 
de Propriedade , e Consüetudinario do paiz, con
tra a iniqüidade dos sub-emphyteutas, e sub-Lo-
catarios contravenientes aos seus próprios ajustes. 

Por Decreto de II de Abril Extendeo a 
providencia do Decreto de 7 de Março aos Offi
ciaes da Armada Real, Dando-lhes o augmen-
to de Soldo concedido aos Officiaes da Tropa de 
Linha do Reino do Brasil. 

Por Decreto de 16 de Abril, desejando 
obviar os vexames, de que Lavradores se quei-
xavão contra os Contratadores dos Dízimos des
tinados á Manutenção do Culto Divino, Con-
gruas dos Parochos, e Erecção das Igrejas Pa-
rochiaes, Ordenou nova forma de percepção 
dos mesmos Dízimos na Exportação dos Gêne
ros, como] medida provisional por três annos, 
para se mostrarem pela experiência os resulta
dos favoráveis ao Publico e ao Erário. 
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C A P I T U L O XIX. 

Motim na Praça do Commercio: Proclamação 
da Constituição Hespanhola: Matança na 

Praça: Ressentimento Publico. 

Ti Endo-se destinado que na tarde vinte dê 
Abril, Sabbado da Semana Santa, se procedes
se á Congregação dos Eleitores de Parochias 
toa Praça do Commercio, para ahi elegerem os 
Eleitores da Comarca, os quaes, depois de 
reunidos, deverião escolher os Deputados ás Cor
tes de Lisboa; El-Rei, por tímido e impruden
te Conselho, expedio Aviso ao Corregedor da 
Comarca, que havia de ser Presidente do Col
legio Eleitoral, enviando-lhe huma Lista dos Mi
nistros de Estado da Creada Regência do Bra
sil , com a Declaração, que seria livre ads Elei
tores ppporem observações sobre taes Ministros, 
a fira de ser o novo Ministério da vontade 
éò povo. 

Congregou-se o Corpo dos Eleitores da* 
Parochias no magnífico Edifício, recentemente 
acsbado do dita Praça; e, não obstante o nu
meroso e apertado concurso do povo em redor; 
dos assentos, e até por baixo dos Archibancos 
em. que se vião elevados os Eleitores . não hou
ve no intervallo do apuramento do Escrutínio O 
menor signal de-intento sinistro. Reconhecendo-
se pelos Escrutinadores que estava© na Meza, 
acharem-se todos os apresentados Diplomas era 
devida ordem, assim que o Presidente leo o re
ferido Aviso Regio, os circunstantes em súbita vo-
zeria bradarão, que não querião os Ministros 
Nomeados por El-Rei, e que immediatamente 
O Collegio Eleitoral adoptasse e proclamasse a 
Constituição Hespanhola. 

O Presidente, atouito e aterrado com tão 
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inopinado insulto, propoz ao Collegio Eleitoral 
condescender com o que dizia ser — voto do 
povo. Então todo o Corpo dos Eleitores foi in
cutido de igual terror, receando que assassines, 
apostados por occultos arnachistas, attentassem á 
vida de qualquer que levantasse voz de opposi-
ção: por isso ninguém se animou a protestar, 
ao menos contra esta Força Publica. Foi por' 
tanto unanime a Proclamação da Constituição 
Hespanhola para a Regência do Brasil, em 
quanto as Cortes de Lisboa não organizassem a 
promettida Constituição Nacional. Disso se la
vro *Acla, que assignarão o Presidente e to
dos os Eleitores, ratificando-a com Juramento. 

Os instigadores de tal Motim e violência, 
não satisfeitos com a enormidade perpetrada, 
também logo com brados tumultuarios requere
rão ao Presidente, que mandasse proceder no 
Colégio Eleitoral á Escolha de huma Deputação 
de cinco dos seus Membros, para irem á Quin
ta da Boa-Vista, em que El-Rei ainda se acha
va ultimando as disposições para a sua partida 
na Esquadra prompta, a fim de intimar-lhe a 
exposta Resolução do Povo e Collegio Eleitoral;. 
e ao mesmo tempo requerer que fizesse desem--
barcar os Cofres Públicos, que os mais turbu
lentos amotinadores dizião terem sido postos por 
sua ordem á bordo, com espolio do Brasil. As--
sim se executou. 

Constou que, entre tanto que se fazião taes 
actos, alguns dos Eleitores mais altahados, tal
vez complices do colloio, se dirigirão ao Gene
ral Çommandante das Armas, e lhe instarão á 
que expedisse ordens aos Governadores das For
talezas do Porto para não deixarem sahir a Es
quadra, emquanto não se repozessem os Cofres 
Públicos nas suas Estações: ao que não an-
ftuio o General, respondendo,. que sobre isso 
ió receberia as ordens de El-Rei. 
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, Sobreveio noite chuvosa e escura. A Capi
tal foi cheia de pavor com tão má nova. El-Rei 
turbou-se ao receber a Deputação, e mandou con
vocar os Ministros do Gabinete; porém, certifi
cando-sé da horrida cabala de Conspiradores, 
que meditavão negros projectos, comtemporisou; 
e só contestando aos Membros da Deputação a 
falsidade do espolio dos Cofres Públicos, con-
descendeo quanto á interina adopção da Cons
tituição Hespanhola. Immediatamente fez expe
dir Decreto para esse effeito ao Presidente do 
Collegio Eleitoral. Depois lhe mandou insinuar 
pelo General Çommandante das Armas que le
vantasse a Sessão a fim de se proceder, em 
sereno tempo, ao seu único e legal destino de 
elegerem os Eleitores das Comarcas. 

Até quasi meia noite o Collegio Eleitoral 
esperou pela enviada Deputação. He incerto se 
os Eleitores começarão a retirar-se antes ou de
pois do recebimento do dito Decreto , e Ordem; 
porém numeroso ajuntamento da populaça se 
deixou ficar até perto da madrugada. Seguio-sc 
a trágica scena do attaque da Praça do Com
mercio , similhante ao que em tristes epochas fi-
zerao os Francezes nas invasões desta Capital 
no attaque da xMfandega. 

O dito General, informado de que o Cor
po Eleitoral se não havia dissolvido, e que Mem
bros enthusiastas perseveravão em actos irregu
lares , instou com o Presidente da parte de Sua 
Magestade, q u e , visto o estado de pertur
bação e desordem, em que se achava a Ses
são, se adiasse para o dia seguinte, a fim de 
se prevenirem maiores excessos. Porém os mais 
atrevidos demagogos não obedecerão, e slterca-
rão cora o General sobre o Batalhão que lhes-
constava estar formado na Praça do Rocio. O 
General replicou, que o ignorava, e que partia 
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a informar-se, e receber ordens de Sua Mages
tade. 

El-Rei então Ordenou-lhe que marchasse 
com a Força armada, e se postasse na proximi
dade da Praça do Commercio, Determinando, 
pura e unicamente, que intimasse ao Corpo 
Eleitoral que desse por acabada a Sessão, e 
que .prendesse a todos os cabeças do Motim, 
cujos nomes lhe forão indicados, e igualmente a 
todos os Militares que alli se achassem fora de 
seus Cprpos em contravenção ás Ordens, 

Assim que o Corpo Eleitoral recebeo a in-
timação da Real Ordem, quasi todos os Eleito
res se retirarão; porém ainda muitas pessoas do 
povo se deixarão ficar no Edifício, Vendo po
rém aproximar-se á Praça a 6.a Companhia de 
Caçadores, começarão a fugir: mas aquella Com
panhia cercou a Praça do Commercio, impedin-
do-lhes a sahida. Diz-se que hum destes Solda
dos fora apunhalado por huma das ditas pessoas 
que estava dentro do Salão; e que instantanea
mente outros Soldados , sem esperarem ordem de 
superior, matarão ao assassino. Depois outra pes
soa do povo puchou por huma pistola, e a dispa
rou, sem com tudo matar a ninguém. Neste con-
flicto hum dos Eleitores veio á porta do Edifí
cio, e fechou-a. Então os Soldados, que extre-
mosamente se indignarão, não podendo ser con
tidos pelos Officiaes, derao sobre os que se acha-
vão na Salão da Praça huma descarga de qua
renta tiros de espingarda, e depois os mesmos 
Soldados matarão algumas pessoas d ferro frio. (*) 
Muitos dos que escaparão deixarão, floretes e ter-

• (- * ) , São expre^Se* da Gazeta Extraordinária do Rio 
de Janeiro de 25 de Abril. Sendo escripta debai-*o do 
influxo Míniátôrial, e terror, da Força armidi, póde-ns 
raagHíar qual «feria: a tíiortandMè do povo. 

11 PARTE X. 
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çados, que os Soldados apanharão, e levarão á 
deposito, 

Verosiinilmente houve exaggeraçao nos ru
mores correntes. Mas só a descarga de quaren
ta espingardas em breve recincto não podia dei
xar de fazer terrível matança na Praça ,* além 
da afógadura dé muitas pessoas, que fugindo 
da parte contraria do assalto de terra, se pre
cipitarão ao mar, eomo foi notório. Tal foi a. 
Execução Militar em dia da Ressurreição/ O 
facto por si falia, 

O Ressentimento Publico foi o mais dolo
roso, e perseverante. Basta dizer, que nunca 
mais Negociante algum, Nacional ou Estran
geiro, entrou na Praça do Commercio, que pou
co antes havia sido aberta com grande pompa,. 
e honrada com a Presença de El-Rei e da Real 
Família. O Governo actual se vio por fim obri
gado a applicar o sumptuosò' Edifício para Casa. 
de Arrecadação. • - : 

Não se tendo procedido á legal acto de 
achada das armas na Praça, nem á Conselho de 
guerra contra os que fizerão a matança sem or
dem , mal determinando-se devassa da Justiça, 
que não teve resultado, o mysterio de iniqüi
dade ficará sempre incógnito ; verificando-se o 
que diz o Pai da Historia Portugueza — assim 
acontece em casos de ignomínia ao Governo, 
onde tudo fica entre Reis e Ministros. 

Em fim em 26 de Abril EIRei se embar
cou com a Real Família, e Corte na Esquadra, 
Portugueza surta no porto da Rio de Janeiro, 
onde também estavão* prestes muitos Navios de 
Transporte para centenas de pessoas da comitiva 
da Casa ReaL, EIRei, para mitigar o desconten
tamento publico, estando á bordo da Náo Almi
rante , se liberalisou com extraordinária Muni-
fiçencia, fazendo Mercês, úteis e honorifiçai 



Dó IwPülfO-io BRASIL. PÁRT. X. CAP. XX. '8£ 

pedidas5, ou extorquidas com importunas preces 
em Hão impróprio lugar, e penozo trance. Mas, 
ainda assim , poucas lagrimas e saudades o ac-
companharão. 

Também mandou publicar duas Proclamações 
4 Tropa e ao Povo , recommendando a Boa Ordem, 
tendo por Decreto revogado o da adopção da Cons
tituição Hespanhola 

C A P I T U L O XX, 

Decreto do Estabelecimento »da Regência noBrasU. 

s Ehdo indispensável prover acerca do go
verno e administração deste Reino, do Brasil; 
d'onde Me-aparto com vivos sentimentos de sa% 
dade, Voltando para Portugal, por exigirem- as 
Uctuaès circunstancias Políticas , enunciadas no 
Decreto de 7 de Março r do eorrente anno : E 
Tendo Eu em vista não só as razões de publi
ca utilidade e interesse, mas também a particut 
lar consideração que merecem estes Meus fieis 
Vassallós do Brasil, os qúaes^iustão para lque 
Eu Estabeleça o Governo, que deve rege-los 
na Minha ausência, e em quanto nãoTchega a 
Constituição,J de hum modo conveniente ao es
tado presente das cousas , e á Cathegoria Polí
tica d qhei foi elevado "este'Paiz, é capaz de 
cohsolidãrs a prosperidade publica,1 e particular: 
Hei por bem e Me Praz Encarregar o gover
no geral,< e inteira administração de todo o Rei
no do-Brasil, ao Meu «-muita*; Atinado e Prezado 
Filho, 'Dom Pedro de Alcântara, Prineipe,(Ré-
al do % Reinò-Unido - de Portugal, Brasil e Ai-
garves ,f<'Cohstituindo-o (-Regente , e Meu Lugar-
JTenente, para- que cora tão preeminente Titulo 

© segundo 'as Instruções,) que-.acompanhão a 
<Wte- Dçcretp, e vão poKmim-assignadas,, goveír 

11 ii 
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ne em Minha ausência, e em quanto pela Consti
tuição se não estabelece outro Systema de Re-
gimen, todo este Reino com sabedoria e amor 
dos Povos. — Pelo alto conceito que Formo da sua 
Prudência e mais virtudes, Vou certo , dé que 
nas cousas do Governo, firmando a publica se
gurança, e tranquillidade, promovendo a prospe
ridade geral, e correspondendo por todos os mo
dos ás Minhas esperanças, sehaverd como Bom 
Príncipe, Amigo e Pai destes Povos, cuja sau
dosa memória Levo profundamente gravada no 
Meu Coração , e de quem também Espero que, 
pela sua obediência ás Leis, sujeição e respei
to ás Authoridades, Me recompensarão do grande 
sacrifício que Faço, Separando-Me de Meu Filho 
Primogênito, TVIeu Herdeiro e Successor do 
Throno, para lhes Deixar como em penhor do 
apreço que-, delles Faço. O mesmo Príncipe o 
tenha assim entendido, e executará, mandando 
expedir as necessárias participações. Palácio da 
Boa Vista em 22 de Abril de 1821. 

Com a Rubrica de SUA MAGESTADE. 

InstrucçÔes a que se refere o Real Deere» 
to de 22 de Abril de 182L 

O PRÍNCIPE REAL do Reino-Unido to
rna o Titulo de PRÍNCIPE REGENTE e Meu 
Lugar-Tenente no Governo Provisório do Rei
no do Brasil, de que fica encarregado. 

Neste Governo será o Conde dos Arcos 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocio» 
do Reino do Brasil e Negócios Estrangeiros, 
o Conde da Louzã Dom Diogo de Meneze», 
Ministro e Secretario de Estado- dos Negócios 
da Fazenda, como actual he : Serão Secretario» 
de Estado interinos: O Marechal de Campo Cac-* 
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los Frederico de Caula, na Repartição da Guer
ra : O Major General da Armada Manoel 't An
tônio Farinha, da Repartição da Marinha. 

O PRÍNCIPE REAL'tomará as suas Re
soluções em Conselho, formado dos Ministros 
de Estado, e dos dois Secretários de Estado, 
interinos ; e as suas Determinações i serão refe-í 
rendadas por aquelle dos Ministros de Estado, 
ou Secretários da competente Repartição, os 
quaes seráo responsáveis. 

O PRÍNCIPE REAL terá todos os Pode-
res para a Administração da Justiça, Fazenda, 
e Governo Econômico : Poderá commutar, ou 
perdoar a pena de morte aos Réos, que estive
rem incursos nella por Sentença: Resolverá to
das as Consultas relativas á Administração Pu
blica. 

Provera todos os Lugares de Letras , e Offi-
cios de Justiça, ou Fazenda que estiverem va
gos, ou venhão a vagar, assim como todos os 
Empregos Civis, ou Militares; entrando logo 
por seu Decreto 4 os nomeados no exercício e 
fruição dos seus Lugares, Officios, ou Empre
gos, depois de pagarem os Novos Direitos , ain
da quando os respectivos Diplomas devao ser 
remettidos á Minha Real Assignatura, por se
rem dos que exigem esta formalidade; a qual 
nas Cartas, e Patentes*será indispensável: Pa
ra a prompta expedição dellas poderá o PRÍN
CIPE não sé* assignar os Alvarás. era virtude 
dos quaes se passão as Cartas, mas .também, 
conceder aquellas Dispensa», que por estilo se 
concedem para os Encartes. 

Igualmente provera todos os Benefícios cu
rados ou não curados, e mais Dignidades Ecclesi-
asticas, á excepção dos Bispados; mas poderá pro-
por-Me para elles as Pessoas que achar dignas. 

Poderá fazer Guerra, oíFensiva, ou defensiva 
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contra qualquer Inimigo que atacar o Reino do 
Brasil, se as circunstancias forem tão urgentes,1, 
que se torne de summo prejuízo aos Meus fiei» 
Vassallos deste Reino o esperar as Minhas Reaes 
Ordens, e pela mesma razão, e em iguaes cir
cunstancias , poderá fazer Trégoas v ou qual
quer Tratado provisório com os inimigos do 
Estado. 

Finalmente, poderá o PRÍNCIPE Conferir, 
eomo Graças Honoríficas , os Hábitos das Três 
Ordens Militares, de Christo, São Bento de 
Aviz , e São Thiago da Espada, ás Pessoas que 
julgar dignas dessa distincçao ; podendo conceder-
lhes logo o uso da Insígnia, e as dispensas do 
estilo para a Profissão. 

No caso imprevisto e desgraçado ( que Deos 
não permitta que aconteça ) do fallecimento do 
PRÍNCIPE REAL, passará logo a Regência do 
Reino do Brasil á PRINCEZ A REAL, Sua Es
posa e Minha muito Amada e Prezada Nora ; 
a qual governará com hum Conselho de Regência , 
composto dos Ministros de Estado, do Presidente da 
Mesa do Desembargo do Paço, do Regedor das 
Justiças, e dos Secretários de Estado interinos nas 
Repartições da Guerra, e Marinha: Será Presiden
te deste Conselho o Ministro de Estado mais antigo 
e esta Regência gozará das mesmas Faculdades , 
e Authoridades de que gozava o PRÍNCIPE 
REAL. s-

Palácio da Boa Vista , em vinte e dous de 
Abril de mil oitocentós e vinte e hum. — REY 
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C A P I T U L O XXI. u 

Recommendação na Despedida ãe^ElRei 
ao Herdeiro dal Coroa. 

E da mais constante •notoriedade que o 
Sr. D. João VI , antes da sua suhida do Rio-
de Janeiro para Lisboa, além das JnstrucçÕes 
da Regência que se publicarão / ' te Paternaes 
Conselhos para o Governo do Brasil, fizera ao 
Sr. D. Pedro a seguinte Recommendação; — Meu.* 
Filho! Se algum aventureiro'j^rteuder usurpar 
a Bella Coroa deste Reino, ponde-a sobre ' à 
tua Cabeça—. . ' •<,;-> 

Esta Recommendação he de si mesma ve** 
rosomil, attenta a exposta Revolução na Praça 
do Commercio, que bem annunciou a occulta 
mão de algum Chefe de Partido; desorganisador 
da Ordem introduzida/ Mas a verdade de tal 
Recommendação he attestada pelo próprio Prín
cipe Regente em Carta que.., mezes depois , és-* 
creveo á Seu J-Augusto Pai, em-<apologia da 
Actos feitos para salvação do Estado í pelos suc
cessos que sobrevierão.. 

Aquelle Monarcha, que por timidez ̂  ou 
política, participava ás Cortes a Correspondên
cia de seu filho, também lhes enviou a Carta 
em que este Príncipe recordava aquella confi
dencial Recommendação. Cèrtifica-se pelo Diá
rio das Cortes, que EIRei não a constestara, 
e só lhe dera a coarctada, de que não era 
exacta; o que importa em virtual reconhecimen
to da substancia do caso. 

Isto he mais que exuberante para justifi
car a altiva carreira com que o Príncipe Re-
§ ente avançou ^ao bravlo da Honra e Templo 

a Memória, i^ostando impávido os attentados 
do» Militares e jpeniagpgps>'que vfizerãa insa*-
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nas e reiteradas Tentativas de espolia-lo da 
Justa Authoridade. Nisso se mostrou com espi
rito duplicado do seu Inclyto Predecessor, o Res-
taurador da Monarchia D. João IV., que não só 
libertou Portugal e Brasil do Jugo Estrangeiro, 
mas também com forte peito desfez a principiada 
Cabalados Portuguezes Democcratas da Epocha, 
que, em vã phantasiá, se lembrarão da Proposta 
de Estabelecimento de Republica, pretextando Di
reito do Povo na Escolha de-Nova Constitui
ção. (*) 

Ainda quando não existisse a Providen
cial Recommendação, o-Principe do Brasil não 
era homem de se deixar surprender por qual
quer aventureiro. e abandonar o Deposito da 
Soberania Nacional, que lhe cumpria manter 
immaculado; e menos o ver com serenos olhos 
usurpar ou dilapidar o seu Principado Ultra
marino, que parecia estar como Herança Ja-
cente. Elle estava certo na Máxima — os forte» 
ganhão, como os fracos perdem os Impérios; 
assim como os justos os sustentao, e os sábios 
os illustrao. 

(*) Isto he circunstanciadamente referido pelo Historia-
•ior órnde daEriceira aaeua Pb*--*- do Portugal Restaurada, 
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C A P I T U L O XXIT. 

Regência do Brasil. 

O • < ! • • ' 

Dia 25 de Abril, em que o Sr. D. João VI. 
se fez á veia na Real Esquadra para Lis
boa , foi o Primeiro em que o Sr. D. Pedro 
d' Alcântara começou a Regência do Brasil co
mo Lugar-Tenente de seu Augusto Pai. Prelti-
diou o seu Governo com huma,Próclamaçao,."h* 
qual Declarou o Liberal Systema que se empe
nhava seguir em todos os ramos de Adminis
tração Publica, tendo especial vigilância sobre 
a «Justiça, Educação , Agricultura ; Commercio 
e Reformas necessárias a promover a prosperi
dade do Estado. Observando o descontentamen
to do povo pela Resolução da Ausência d' El-
Re i , e os insidiosos desígnios de cabalistas dis
simulados, fez apologia da política paternal, e 
precaucionou os bons cidadãos contra as astucias 
dos Seductores, que tentassem maquinar pertur- s 
bação da Ordem estabelecida. São dignos de 
particular attenção o preâmbulo e o fecho desta 
Proclama ção : •**-/• 

" A obrigação de attender, primeiro que 
„ tudo, ao Interesse Geral da Nação, forçou, 
„ Meu Augusto Pai a deixar-vos, e a encarre-
„ gar-Me do cuidado sobre a publica felicidade 
„ do Brasil, até que de Portugal chegue a 
„ Constituição, e a consolide. „ 

" Habitantes do Brasil! Todas as Minhas 
„,Intenções serão baldadas, se huns poucos 
„ mal intencionados conseguirem sua funesta vi-
,, ctoria, persuadindo-vos de princípios anti-so-
, ciaes, destructivos de toda a Ordem, e dia-

_,, metralmente contrários ao systema de franque-
„, za , que desde j á Principio a seguir. „ 

A actividade do Príncipe Regente se ma-
.(,;:> ,12 . PASTE X, -» 
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nifestou logo em todas as Repartições do Ser
viço Publico. Foi enérgico e.assíduo cm lnspe-
cíar o Erário, o Arsenal, a Alfândega , a Casa 
da Supplicação, a Typographia Nacional, as 
Fortalezas', os Aquartelamentos, a Academia Mi
litar. A Tropa, Marinha, e Paga regular dos 
Empregados Públicos, forão os objectos de seus 
ardentes desveles. Assignou, e constantemen
te Executou , a sua Publica Audiência no Paço 
da Corte, em dia certo de cada semana, fazen
do-se accessivel, e mostrandorse benigno, á to** 
dos os Requerentes. 

Immediataraente desapparecerão os escanda
losos abusos dos vexames, atrazos, e rebates do» 
ordenados, e débitos dos servidores e credores 
do Estado, que tanto opprobrio causarão ao Mi
nistério anterior. A Presença do Príncipe Regen
te aterrou os prevaricadores, animou a todos os. 
cidadãos, e até muito influio no Credito do Ban
co Nacional, que então fluetuou corn a terrível 
tormenta, que, além das desordens pretéritas, 
impetuosamente sobreveio pelos saques tumul-* 
íuarios, oceasionados pela desconfiança do povo, e 
grande vácuo da moeda metallica, que resultou da 
repentina sahida da Corte;, e de capitalistas. 

Por Decreto de 29 de Abril ordenou a abo
lição do oneroso Direito de setecentos e cin-
coenta réis, que se costumava pagar nos Re
gistros ou Alfândegas dos Portos Seccos, de 
cada alqueire de Saí que entrava para as Pro
víncias centraes do Brasil. Assim Considerou 
promover ar criação dos gados, e a industria 
interior do paiz. 

Por Decreto de 8 de Maio Ampliou á Tro
pa do Brasil, a Graça concedida por El-Rei 
á Tropa de Portugal, para o vencimento dos 
mesmos Soldos eEtape, com regulação adequa
da a prevenir os inconvenientes da indístineta 
execução dos Reaes Decretos á esse respeito. 
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Por Decreto dé 11 de Maio extendeo a 
liberal providencia do Decreto de 29 de Abril 
ao Sal exportado á todos os mais portos das 
.Províncias Marítimas "como beneficio indispen--
savei á salg-a de Carnes e Pescado abolindo 
todo o Direito que se cobrava deste Gênero ; 
ŝó exceptuando a Contribuição de oitenta réis 
por alqueire. 

Por Decreto de 13 de Maio para favo
recer 0 Commercio de Cabotagem de porto á 
aporto do Brasil, Determinou, que não se co-
..brasse mais neste Commercio o Imposto de dois 
3>or cento estabelecido, como Direito de« sahi-
da á todos os Gêneros pelo Alvará de 25 de 
Abril de" 1818 ; é que Ps'Gêneros despachados 
para o Rio de Janeiro depois de terem sido 
já despachados em outra Alfândega, ficassem 
isentos da differènça que podesse resultar da Pauta 
dá Alfândega da quella Capital. 

Por Decreto de 21 de Maio Proveo ao 
-credito da Fazenda Real, e deo segurança ao 
Direito da Propriedade, cortando o inveterado 
abuso das Estações Fiscaes, que fazião a violên
cia de tornar as coasas que se julgavão neces
sárias ao Serviço do Estado sem prévio ajuste 
dós Donos, nem garantia de pagamento; prohi-
bindo, que dahi em diante ? se praticasse tal 
enormidade, ordenando o modo de ppnctual' sa
tisfação dos credores. 

Por Decreto de 16 de Maio, entre outros 
favores á Officialidade da Tropa do Brasil, dis
pensou as suas Patentes das formalidades do 
transito pela Chancellaria e Registo das Mercês, 
igualando o seu expediente ao que se praticava 
com as dos Officiaes do Exercito de>.Portugal. 

Por Decreto de 19 de Maio, Ordenou a 
üestituiçãó do Edifício e Igreja do Seminário 
dé S. Joaquim, qúe no Ministério passado se ha-

12 ü 
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via, com impúv espolio,.tirado ao Reitor e Ad-
minktradores de huma Fundação de Beneficên
cia, feita, havia perto de século, pelos mora
dores desta Cidade . em beneficio dos Orphãos 
pobres,, e que se havia convertido em Aquartel-
lamento de Batalhões e Corpos da Divisão das 
Tropas de Portugal. Não só Reintegrou tão 
louvável Estabelecimento de Educação confor
me áo seu destino, Mandando-lhe annexar as 
suas Rendas „ que também se havião impropria
mente separado, mas também augmentou depois 
a estas com quatro contos de réis, Authori-
zando huma Loteria Publica por - Decreto de 
23 do dito mez. 

Por outro Decreto de 23 dé Maio, De
clarou, que,, desejando antecipar os benefícios da 
Constituição , para dar segurança ás pessoas, co-
mp já havia providenciadp á segurança das pror 
priedades, e impedir a continuação dos abusos-
de Jurisdicção dos Magistrados,.que, sem respeito 
á Legislação Pátria, especialmente da intitula
da Lei da Reformarão da Justiça, mandavão 
prender os Cidadãos por mero arbítrio, tendo-os 
contra os brados da Humanidade,, era horridos 
Caíabouços, sem limite de tempo; Excitando a 
observância desta Lei, ordenou, que ninguém 
dahi em diante podesse ser prezo sem ordem: 
por escripto do Juiz,, ou Magistrado Criminal 
do Território, excepío somente o. caso de ílar 
grante delicto,. em que qualquer do povo deve* 
-prender o delinqüente; e que nenhum Juiz ou 
Magistrado Criminal podesse, expedir ordem de 
prízao sem preceder culpa formada, por inqui
rição summaria de três testemunhas, sendo dur 
as contestes sobre o facto que por Lei seja 
declarado culposo. Determinou também. que4 
depois da prizão, logo se fizesse ao Reo pro
cesso, que deveria findar, jmprorogavelmente. 
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em quarenta e oito horas peremptórias. Decla
rou finalmente abolido para sempre o uso das 
correntes,, algemas, grilhões e outros quaesquer 
instrumentos de tortura; Comminando aos De
positários da Authoridade Publica a pena clé 
infallivel perdimento de seus Empregos, e de 
ínhabilidade perpetua para qualquer, no caso 
de contravenção legalmente provada. 

Todos estes Decretos , bem que em alguns 
artigos houvessem difficuldades praticas, eomple*-
tarão a Demonstração, não só do Espirito Li
beral do Príncipe Regente, mas também do seu 
amor á Humanidade, que deve ser o perenne 
empenho, como he 6 mais bello ornamento , 
dos Soberanos que aspirão a merecer o Titulo» 
de Pai da Pátria. 

v Finalmente, desde que entrou na Regência, 
•começou a pôr ordem, com rígida parcimônia, 
nas despezas da Casa Real, que antes exorbita-
vão com dilapidação notória. Assim deo confi
ança ao Publico, e justa expectativa de gover
no regular, e judiciosa Economia das Rendas 
do Estado. 

Não se pôde omitir a ordem expedida á 
Alfândega para o gratuito despacho de Livros (*) 
e ás Typographias para a franca impressão dos 
escriptos sem Censura Prévia, só impondo-se 
aos Editores o encargo de assignarera os órigi-
naes, com a firma reconhecida por Tabelliães,, 

(*) Ao historiador só incumbe expor fa.ct.os-, e não 
interpor juízos, maiormente em objectos problemáticos.. 
Estadistas e Theologos prohibem o commercio de máo.s 
Djvros e impressos; todavia a experiência dos séculos tem 
mostrado, que as prohibiçSes á esse respeito só "tem o 
effeito de fazer mais devasso o contrabando. O Politk>o 
historiador Tácito bem notou a inutilidade de tal expe
diente , ainda no3 despoticos reinados dos Imperadores Ro» 
-*?*08! Q. £íifS â a Pr9b*W-j»e ÍQ/j(*Y* Pr°curallG8 § eseon* 

http://fa.ct.os
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para a responsabilidade legal em caso de abuso 
da liberdade da imprensa. 

Os expostos Actos da Regência derão gran
de popularidade ao Herdeiro da Coroa, e o 
Povo Fluminense teVe razão de o considerar 
como o Numea Tutelar do Brasil. 

C A P I T U L O XXIII. 

Juramento, das Bases da Constituição de Lisboa: 
Cabala Militar e Popular contra o Ministério: 
Creação de Junta Provísional: Retirada do 
Conde dos: Arcos para Lisboa; calumnia e 
violência feita na Bahia, e, sua Justificação 
nas Cortes. 

S Bases da Constituição de Lisboa, logo 
que apparecerão no Rio de Janeiro, fizerão a 
mais> jgrata impressão em todas as Classes, es
pecialmente pela Cathegorica Declaração de que 
a Nação Portugueza era a Reunião dos Povos 
de todas as Partes da Monarchia Lusitana; e 
que os Cidadãos de Portugal è.Brasil, e dos 
mais: Territórios ultramarinos, terião Igualdade 
de Direitos. 

Porém não tendo vindo a Participação Of-
ficial ao Governo, pareoeo ao Ministério, que 
não convrnha alterar o Estilo, e que nada se 
deveria innovar sem a remessa dos Officios com
petentes. Entretanto o enthusiasmo da Tropa e 
do Povo produzio eíFervescencia nos espíritos, 
inquietos e suspicazes, que reclamarão o pe-

dejlos.; depois a licença de os possuir, fazia que calas
sem no esquecimento : Veientonis libros Nero exuri jussit: 
conquisüi et lectttati, do-nesi cum periculo parabantur / mox 
liwntia hubendi oblivionm adiulit. 
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remptorio Jnramento das Bases da Constituição, 
prescindindo da expressa liberal provisão do Art, 
21 das mesmas Bases, em qne se declarou , que 
os habitantes do Brasil não serião obrigados a 
jurar a Constituição de Portugal, em quanto os 
respectivos Deputados nas Cortes não dessem o 
seu assenso. 

Acerescia a injusta desconfiança, que a so
lapada cabala dos machinadores do Motim na 
Praça do Commercio ardilosamente propagava na 
soldadesca e gentalha, de que o Ministério No
meado por El-Rei para o Conselho do Prínci
pe Regente, não era sincero em adoptar a Causa 
Constitucional; e que particularmente o Conde 
dos Arcos havia influído nos expostos* DeCretos 
de Regência, que se interpretarão cavillosamen-
te como Actos Legislativos, da exclusiva Com
petência das Cortes sendo alias meros Regula
mentos Administrativos e Provisórios. 

Os Militares Lusitanos não podião relevar: 
ao Regente o ter mandado deslocar do Semi
nário de S. Joaquim o intruso Aquartelamento 
dos Batalhões de Portugal; e os incorrigiveis 
Anarquistas se mostrarão cheios de rancor ,peía 
Proclamação,. em que elle Declarou o vigoroso* 
systema de seu governo contra os arteiros de 
desordens. Ignora-se porque manobras resolve
rão a este Augusto Príncipe a alterar o Plano 
da' Regência, e Mudar de Ministério. Deo-se 
súbito golpe. O Publico attribuio o inõpinado 
Successo á arrogada prepotência do General 
Çommandante das Armas Jorge d' Avillez. 

Em 5 de Junho, por ordem do Príncipe 
Regente, se congregou na Sala do Theatro de 
S. João o Senado da Câmara, e á elle se reu
nirão os Eleitores desta Província, e dois Of
ficiaes de cada hum dos Regimentos da primei
ra e segunda Linha da Guarniçãq da Cidad» 
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edo Rio dé Janeiro . escolhidos pelos respectivos 
Corpos ; todos para o fim de deliberarem , de 
Recordo cora o mesmo Senado, sobre as provi
dencias do bem publico, que o Povo e a Tro-
pa| da quelia Cidade- Lhe requerião. 

Ahi os Membros dessa Corporação, tão ano-
tnala, e heterogênea, disserão ao Príncipe Re
gente, cpie desejavão, por lhes parecer interes
sante ao bem publico: I.° que o Mesmo' Se
nhor Jurasse, e Mandasse Jurar , as Bases da 
Constituição Portugueza, da mesma fôrma que 
j á havião sida juradas no Reino de Portugal; 
2.' que Houvesse por bem de crcar huma Jun
ta Provisória, composta de nove Deputados, es
colhidos d'entre todas as classes, perante a 
qual os Secretários , de * Estado do Despacho de 
Sua Alteza,Real verificassem a responsabilidade, 
qne lhes impõe hum dos Artigos do Decreto e 
InstrucçÕes da Constituição da Regência, e que 
se acha decretada pelo Artigo trinta e hum das 
Bases da Constituição: 3. que seria esta Jun
ta responsável immediatamente ás Cortes de 
Lisboa pela sua conducta a-ctiva e passiva; 
4." que qualquer Projecto de Leis Provisórias, 
que a necessidade do bem.Publico obrigasse a fa
zer, fosse remettido para o seu Exame á dita 
Junta, antes de ser sanccionada a Lei por Sua 
Alteza Real. Foi também requerido pelos Offi
ciaes Militares, que se nomeasse huma Comnfis-
sao Militar, para conhecer e entender, juntamente 
com o General das Armas, em todos os negó
cios da competência deste Çommandante da For
ça Armada. 

O Príncipe Reg-ente, por bem da ordem, 
Condescendeo, e Deferio na conformidade des
tas Requisitorias. Immediatamente em mãos do 
Ex.m' Bispo Diocesano, e Capellao Mór {que 
lambem compareceo no Ajuntamento) Prestou 
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o Juramento na forma seguinte — JURO EM 
MEU NOME GUARDAR AS BASES DA 
CONSTITUIÇÃO PORTUGUEZA, FEITAS 
ACTUALMENTE EM LISBOA PELAS COR
TES,, 

Logo em Acto sucCessivo o Mesmo Senhor 
recebeo igual Juramento do Senado da Câ
mara. O mesmo Juramento-prestarão os Empre
gados Públicos, Tropa, e PovO. Expedio en
tão Decreto de Greação da Junta Provisória, 
e de Nomeação de Novo Ministério; Declaran
do para Ministro e Secretário* dé Estado <dos 
Negócios do Reino o Desembargador do Paço 
Pedro Alvares Diniz ; dos Negócios da Fazenda , 
cora a Presidência do. Erário Regio ••, o Conde 
de Louzãá D. Diogo; dos Negócios da Guerra, 
0 Marechal Carlos Frederico de Caula; dós 
Negócios da Marinha, o Chefe de Esquadra 
Manoel Antônio Farinha, : 

No mesmo dia se procedeo á Eleição dos 
Deputados da creada Junta 'Provisória, e o 
Príncipe Regente por Decreto da mesma data* 
Confirmou a Eleição pela maioridade de Votos. 
Sahirao eleitos na seguinte orderá —'MariafínO 
José Pereira da Fonseda.— Bispo Capellão Mór. 
•*— José de Oliveira Barbosa. — José Caetano 
Ferreira d' Aguiar. — Joaquim de Oliveira Al
vares. —- Joaquim José Pereira de Faro. —- Se
bastião Luiz Tinoco. — Francisco José Fernãndéw 
Barboza. —• Manoel Pedro Gomei. 

Quanto a esta' Junta Provisíortal do Rio 
de Janeiro, em verdade se pôde dizer, que se 
manifestou logoser mera Excrescencia desta Capi
tal, e novac Nullidade do Foro, sem algum di
reito e effeito político. O vulgo, avidò de npvida-
des - ao principio se extasiou'com tal InnoVá-' 
ção, na vã expectativa de que ella seria huma' 
Authoridade Suprema, antagonwfta do Ministério V 

13 PARTS X> 
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e protectora do povo, para despacho peremptoriq 
de suas pertenções phantasticas, como se, nella 
fosse concentrada a Alçada de todos os Tribu-
naes; mas em breve acharão • malogrados os seus 
conceitos. Os Membros da Junta erão dotadoB 
de bom senso; e vendo-se diariamente importu
nados por pessoas indiscretas, se reduzirão, para 
o,bem publico;, a ser Meza de Expediente, res
tringindo,,. os seus Actos á simples remessa dos 
Requerimentos das Partes ás competentes Secre
tarias de Estado, e ás .Repartições de Jus
tiça, .Fazenda, e Economia, onde as Leis ha-
v-ião estabelecido os recursos dos indivíduos* 

O Príncipe Regente; continuou na sua mar
cha regular, e independente de tal Junta. Com 
especialidade providenciou , em beneficio do.Com
mercio^ ao Expediente do Despacho Marítimo 
cora Instrucções de 30 de Julho, addicionadas 
ao Alvará de 3 de Fevereiro de 1810. Em fim 
aquella Junta (que não teve direcfa confirmação 
das Cortes) em pouco tempo depois, sem prece
der ordem publica, se dissolveo por si mesma. 
Seguirão o .aphorismo da Medicina Expectante, 
que também deve prevalecer na Política —Ao 
menos, não faças mal—. Tão absurdo e frustraneo 
he estabelecer Authoridades e Corporações su
pera umerarias ! 

O Conde dos Arcos, com espanto da Corte, 
se embarcou logo em hum Brigue, com sua fi
lha , para Lisboa. Porém, arribando á Bahia, a 
•Junta desta Cidade, que havia rompido com o 
Governo d' El-Rei, e do Príncipe Regente, te
ve a insolencia de, não só prohibir o desembar
que do dito Conde. mas também de obrigar ao 
Mestre do Brigue a assignar Termo de não des
viar a viagem, e entregar o illustre Passagei
ro ao Governo de Lisboa, dirigiudo-lhe Offiçio, 
«tn que o aceusava de conspiração contra a Qx± 
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dem Constitucional paravIncíependencia do Bra
sil, sem outro1 pretexto mais do' que a allega-
ção ide cartas que dizia serem de pessoas fidedi* 
gnas do Rio de Janeiro. Ella'espalhou essa calum-
nía pelo povo da'Bahia, o qual, sendo hospi
taleiro,, polido, e mui obrigado á quelle seú Ex-
Govèrnador, parecéo então mudar - de rindole e 
urbanidade, de sorte que, turbas' enfurecidas; 
Com vil '« negra ingratidão, forão arrancar, >e 
deturparão seu Retrato; ' que antes** com tanta 
«olqmnidade havia sido inaugurado d- na•'> Praça 
do Commercio, que elle fundou. 

Para ^gooáiiníá perpetua desta 'Junta^ so
breveio depois a Justificação do dito Conde, que 
t> Governo de Lisboa ttiandoü» publicar > em con
seqüência* de Accordão da Casa da-Suppliea^ão. 

" Manda EIRei, pela Secretaria de Estado 
dos Negócios da Justiça, participar ao Çhán-
*celler 'dá Casa da> Süpplicação/> que s-érvé dje 
Regedor, que as Cortes ? Geraes Extraordinária» 
-da Nação Portugueza ;*' tomando em considera
ção O Summario» ;de testemunhas, transmittido 
••pela Secretaria de fEstado dos Negócios da Jus
tiça ^em datá/de 27 de Outubro, á que-proce*-
deo o Corregedor do Crime -da Corte, éral vir-
•tüde da Ordera de 17- de Setembro próximo pãs-
-iíadov á' cerca'da supposta-conspiração', .que ia 
Junta dó Governo da Bahia imputou ao" Conde 
'dos Arcos, n i sua Conta'de*20 de Junho; dò 
presente anno; tendo'juntamente presentes amd--
moria e documentos justificativos offeVecidos pelo 
-mesmo Condej dé qtfe tudo se mostra a falta 
dé > fundamento '"'daqúella imptitaçãO ;J em -qiié à 

•Junta í se t reporta íá!-Cantas j- q%é! nitò m^nda', 
recebidas do Rio de Janeiro,__de pessoas,, que 

jneni nomeia, (accresçeiitandp que. 0; Cpnde, ,vi-
rBha. em custodia* no RrigUe,.!TBfczedeí;Maicw^ 
•orando »he evidente-'por -seus <dee-#R»ertrtas *»ifu» 

13 ii 
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vinha ,pará Portugal, Com sua filha, por licença 
do Príncipe Real: resolverão que o Conde dos 
Arcos seja immediatamente restituido á sua in
teira e plena liberdade. Em conseqüência do que 
Manda o mesmo Senhor, que o sobredito Chan-
çeller da Casa da Supplicação, ficando nesta 
intelligencia, faça logo expedir as ordens ne
cessárias, para inteiro e devido comprimento dq 
que as Cortes Geraes e Extraordiarias da Nação 
•Portugueza tèm ordenado. Palácio de Queluz 29 
de Novembro de 182L „ 

C A P I T U L O XXIV. 

Retrospecto ao Goneçrio de Portugal: Disposição 
das Cortes, sobre os J\regocios Ultramarinos. 

X^l ão tendo sido sanguinária a Revolução 
-de Portugal, os bons patriotas d'aquem e d'aléra 
mar se esperançavão de que o introduzido Go
verno preenqhesse a Expectação Nacional de fa
zer as justas e necessárias reformas, que erão 
reclamadas pelo espirito dos tempos, e segurar 
ao Reino Unido huma boa Constituição. Porém 
em breve começou a resfriar o enthusiasmo do 
povo, não experimentando as classes inferiores 
melhora de condição, e indignando-se as Ordens 
Superiores dé que os Estados do Clero e No
breza não tivessem a devida contemplação nas 
Bases da Constituição. Além disto causou á to
dos os cordatos a maior estranheza, que as Cor
tes insistissem sobre reformas immediatas acerca 
de objectos minuciosos, indifferentes, (*) e ia-

>. i- . . - • . . . , • 

(*) Nío he objecto desta Historia fazer a analyse de 
todas as Deehíes Legislativas das Cortes: só indicarei a» 
pa i s preBtiseiite&j «fiéusiv-u, do Ürasü. dias á <̂ ue -*«*«> 
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dignos de occupar a attenção de Legisladores , 
e que até compromettião a boa intelligencia 
com os Governos Estrangeiros, e a harmonia cora 
o Brasil, especialmente pelo incivil Levanta
mento da Tarifa dos Gêneros da Inglaterra, e 
indiscriminada prohibição de entrada dos Ce-
reaes de todas as Nações, a qual no contra
golpe, indirectamente attacava a sabida em Por
tugal dos Gêneros do Brasil, que, em grande 
parte, erão os equivalentes da commutação dos 
mesmos Cereaes, tão necessários á hnm paiz, 
que não produz pão próprio para seis mezes , 
como logo se evidenciou; vendo-se o Congres
so obrigado a relaxar de sua desapropositada 
Economia, e manifestar o erro de legislar im-
possibilidades. 

Os míopes políticos, que havião adquirido 
predomínio nas Cortes, derão , sem talvez o pre
meditarem nem presentirem > directo golpe á 
União de Portugal com o Brasil, introduzindo 
ao mesmo tempo o Sçhisma e Esquartejariicnto 
nos Estados Ultramarimos, authorisando as revo
lucionárias Juntas, que alias não admittirão nas 
Província» da Mãi Pátria. Tal foi o fatal effei
to da Lei de 18 de Abril de 1821 que decla-

toa de senso commum não causou estranheza e indigna
ção , notando o apparáto e desperdício de tempo, com que 
alli se discutio e decidio, que as TençSes dos Desembar
gadores não fossem mais escriptas em latim ; — que não 
se usasse dahi em diante nas Ordens do Ministério do 
termo — Aviso — ma3 só de — Portaria — ; nerr. nos De
cretos da formula — Sou servidq—ma*-— Hei por bem—; 
em fim que. fosse iiv-e ao povo c bárbaro divertimento 
dos Touros, -esto da salvajarla Hespanhola, e tyrannia, 
Ro*Tu,n, no combate dos Gladiadores, e isso cem o pre
texto Ce sustentar o valor do»povo, quando alias sem es
se e3pectacvlo , em todos os Estado3 da Europa ha povos 
de admirável valentia,, que não se confunde cem a es* 
lolida ferocidade de biutaes &thletas7 que se batem com 
feras. 
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rou — legítimos — todos os Governos estabeleci
dos , e que se estabelecessem nos Estados Por
tuguezes do Ultramar, e Ilhas adiacentes, para 
abraçarem a sagrada Causa da Regeneração Po
lítica da Ka:çao, Portugueza; e beneméritos da 
Pátria, os que tivessem premeditado, desenvol
vido , e executado a mesma Regeneração. — (*) 

Não tardou muito o arrependimento, e o 
reconhecimento da precipitação de tal Lei, ma
nifestando-se logo os intoleráveis abusos qué 
obrigarão as Cortes a fazer outra Lei, que deo 
nova fôrma á taes Juntas, creando para cada 
Província sua tíeptarchia, ou Governo de sette 
Membros, de Eleição popular, se-n lhes desig
nar para tão alto Emprego Habilitação priva1* 
tiva de Sciencia e Pratica de Governo, que he a 
Arte das Artes. 

Fazendo justiça á alguns Deputados de Por
tugal, que nas Cortes mostrarão entendimento 
comprehensivo, e espirito publico, perfeitamen
te conhecendo o interesse da Grande Família 
Lusitana em manter a união de todas as Par
tes da Monarchia, sem predilecçoès, nem par-
-ciaíidades locaes, com especialidade convém me
morar os que na Sessão dé 25 de Abril deno-
dadantente sustentarão o Direito tkr Brasil, op-

£ondo-sé á discussão de hum Projécto (f) dó 
>epuia.dd*Alves do Rio sobre relaçõçs commerciaes, 

pela razão de que os recíprocos interesses mer
cantes dos Estados» Portugoezes de hum e ou-

-tro hemisfério exigião, que discussões dessa na
tureza se reservassera ^para quando os Deputa
dos de Ultramar estivessem sentados no Congresso, 

,." O Deputado Sarmento disse; " A principal 

(*) Diário das Cortes JV.° 61 pag. 642. -* 
,(+,) No Diário das Cortes .n^ôè. -pag*~679..se;declareu 

ser eis* o Projecio 115 offerceído á Deliberação.--••>•* 
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parte do Brasil j á se declarou Constitucional; 
e he mais que provável, que as outras Provín
cias tenhão seguido a mesma vereda. Esperemos 
pela chegada dos nossos Irmãos Brasileiros, e 
correspondamos ao enthusiasmo . com que elles 
saudarão o exemplo de seus Irmãos Europêos t 
observando a respeito do Brasil hum procedi
mento franco, e de verdadeira liberalidade. Não 
he só a razão e a justiça que nos dictão esta 
linha de procedimento; tiremos vantagens do 
que tem succedido á outras Nações. A Inglater
ra ainda hoje formaria huma só Nação com 
as vastas regiões da America Septentrional, se 
Jium Ministro cego e pertinaz não se oppozese 
aos Americanos ínglezes, disputandoAhes o di
reito , que a Constituição. Inglez a estabelece . de 
nenhum Cidadão Ingleá* poder ser collectado se 
não por seus representantes. Reparemos igual
mente para as fataes conseqüências da illibera-
lidade das Cortes de Gadiz a respeito da Ameri
ca Hespanhola, Eu attribuo o procedimento dos 
Representantes da Nação Hespanhola á falta de 
política: o resultado foi a perda do Novo Muni
do para a Hespànha. Devemos também nesta 
parte exceder as Nações, que hoje se reputão 
mais illustradas, observando hum procedimento 
justo, moderado, e digno de imitação. Os inte
resses de se adoptar immediatamente a proposta 
providencia deverão logo desapparecer diante da 
Consideração de darmos aos , Portuguezes das 
•Outras Partes da Terra > a certeza de que queremos 
para elles os mesmos direitos e vantagens, como 
verdadeira base da União política da Monarchia.,, 

Esta opinião foi sustentada por alguns De
putados. O Deputado Miranda acçrèscéntou — 
O Projecto he hum attaque -que se faz d Re
presentação do Brasil. 

Isto índuüio aq Author do mesmo Projecto 
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a retirallo. Porém fòi ephemera a moderação das 
Cortes, e a sua prudência política, que pareciao 
derivadas da firmeza do Principio declarado no' 
Art. 21 das Bases da Constituição: tudo em bre
ve se desvaneceo3 como fumo, pelo espirito de 
partido da Cabala Anti-Brasilica, que insurgio 
no Congresso, logo que os Deputados demago
gos , mui infatuados cora o Orgulho Lusitano, 
e Furor Jacobinico, virão desapontado o seu 
alvo do Restabelecimento do Systema Colonial, 
pelas Resoluções d' El-Rei, que não correspon
derão inteiramente aos cálculos do Machiavelis' 
mo Metropolitano. Póde-se dizer que a sobre-
dita Falia foi fatídica; pois que de s e ber
rar da verdade nella expendida, o Brasil foi 
perdido para Portugal. 

C A P I T U L O XXV. 

Altercação na's Corteè sobre' o Decreto d' El-Rei errt 
que Resolveo a se conformar ao 

Voto da NaçãoV 

G\ "Rande fòi a exaltação das Cortes,, quando 
na Sessão de 28 de Abril officialmente se an-
nunciou a Resolução do Senhor D. João VI 
de Approvar" a Constituição de Portugal, e de, 
Prestar, por intermeio do Príncipe Real, o Ju
ramento • de a^guardar no dia 26 de Feverei
ro do corrente anno de 1821. O Presidente 
propoz , que se escrevesse immediatamente áquelle 
Monarcha, participando-lhe o accolhimento de 
tão grata nova, e que se avisasse á Regência 
para mandar cantar o Te Deum em todas as Igre
jas de Lisboa, e mais Cidades do Reino. 

Mas o extremoso júbilo que t^o enthusias-
tica mente se manifestou, no Congresso, logo se 
diminuio na Sessão dé 30 de Abril, pela si-
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nistra interpretação que se affeetou dar aos 
termos do Decreto de 18 de Fevereiro. O De
putado Miranda disse:-— '0 Noto que na Carta 
do Secretario« de Estado dos Negócios Estran
geiros se dizj que Sua Magestade approva a 
Constituição. Eu não admitto esta doutrina: a 
Nação he que ha de approvar: e não está de sua 
parteo dizer—approvo 3 mas sim—juro. Pro
testo contra essa palavra, e peço que se faça 
a emenda. „ , «. 

O Deputado Fernandes Thomaz disse: — 
". O Veto, que se concede ao Rei , he somente 
para as Leis orgânicas; mas a Constituição 
não pertence ao Rei approvalla; deve juralla. 
Sé se quer subjeitar, que se subjeíte; se não , 
que não se subjeite. Ou ha de acceitalla, ou 
rejeitalla; não ha meio. „ (*) 

O Deputado Moura delirou com arrancos 
democráticos^ vociferando que o Direito da Coroa 
Portugueza sempre fora de. Donativo do Povo. 

Alguns Deputados mais judiciosos derae ao 
termo approvar a Constituição a sua natural 
intelligencia, sem espirito sophistico. O Depu
tado: Peixoto teve a nobre franqueza de arguiv 
assim aos Collegás — " Quando El-Réí <diz qué 
approvo, quer dizer que acceito.—Devemos olhai' 
para o substancial, que he o Juramento, e não 
estar a cavillar palavras, em que não pode pre
sumir-se sentido insidioso, logo que as compa1-
remos eora a simplicidade illiraitada, com qué 
Sua Magestade jurou, a Constituição tal qual: $r 
z-erém as Cortes.,, <• --.- * 

Hum Deputado usou de trapaça forense, 

(*) Se não a aceeltasse, seria .declarado decahido d* 
Coroa? Absurdo Jaeobinico!! E como se ̂ verificaria, o Nó* 
vo .Pacfo Social sem que o Cabeça da, Nação .lhe. <d-éss» 
o seu Assenso Voluntário, ? , •: _;; ,- ; t 

%4: PARTE X. 
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contradictando a validade do Juramento d'El-Rei, 
por não apparecer a Procuração do Príncipe Real 
para o prestar em seu Nome. Outro replicou — 
*' O Rei disse que Approvava tudo quanto ti
nha feifo sèu filho; e isto he mais que quanto 
se pôde dizer, e he mais do qne huma Procura
ção , porque he hum acto pessoal. „ 

'-'• iTatnbera alguns Deputados requererão que 
ás Cortes admittissem Protesto contra os termos 
do referido Decreto — Vassallos —Sançção. O De
putado Fernandes!, Thomaz impugnou estas pala
vras ; a primeira, por derivada do Systema Feu
dal ; a segunda por ser contra o Direito Publi* 
co Universal. (*) 

Foi violenta a diatribe entre os Moderados 
e Exaltados: o Presidente por vezes chamou d 
ordem os Falladores mais átrabilarios, e aos es
pectadores das Galerias, que tumultuavão com 
applausos dos Demagogos. Mas o Congresso de
terminou o Protesto, e estabeleceo novo Formu
lário na Legislação, para não se usar mais do 
termo, Rei Nosso Senhor^ mas — Rei Constitu
cional. ' 

Na Sessão de 9 de Maio se deliberou so
bre a ordenada Carta á El-Rei, em que se 
apuravão escrupulosamente as expressões. O Se 
cretario Barroso, por parte da Commissão Es
pecial, leo a Carta feita ao -Senhor D1. João 
VI, expondo-íhe os seus trabalhos, e enviando-
Ihes impressas as Bases da Constituição, e to
dos os Decretos publicados. 

O Deputado Alves do Rio disse : " Pare
ce-me que se deveria dirigir huma Carta de 

(*y- Não he do dever da Historiador transformar-se em 
.Publicista, fazendo contestações polemicas.- Mas o tom 
decisivo deste Dogmatista Archi-Demagogo força a re-
flectár, que não e&istè. o ineulcado Direito, pois he con
testado pelas Potências da Santa AMiauçk. 
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felicitação aó Príncipe Real, pela parte que to
mou na direcçao dos acontecimentos do Rio dé 
Janeiro. Estou informado por cartas particula
res do muito que este Senhor tem contribuído; 
e por isto parecia-me opportuno que se lhe di
rigisse huma Carta de Congratulação. „ —• He 
notável que esta proposta não fosse attendida (*) 
:• São de particular reparo as seguintes cláu
sulas da Carta á El-Rei: 

" A participação, que Vossa Magestade man
dou fazer pelo seu Ministro dos Negócios Es
trangeiros , de tão acertada deliberação, e de 
ter/resolvido voltar á estes Reinos eom toda a 
Sua Real Família , escolhendo .novos Ministros 
acredores á confiança da Nação, foi accolhida 
com a mais expressiva sastifação e alegria.,, 

" Os Paraenses forão os primeiros na ordem 
dos tempos , que nesse Hemispherio alçarão ao 
Ceo mãos agradecidas , despedaçando as algemas 
da arbitrariedade. E quasi ao mesmo tempo , e 
igualmente primeiros, os nossos Concidadãos da 
rica e amenissima 'Província da Bahia, a Chave 
desse vastíssimo Continente, desenvolverão aquel-
le caracter heróico, fiel, e grandioso, que sempre 
estremou seus habitantes em todas as >epochas- ar
riscadas e difficeis. „ 

" Vossa Magestade acaba de fechar a abo-
bada deste Magestoso Edifício. O Seu Juramen
to sellará a sua gloria, e a felicidade dos Por
tuguezes ; e a União dos Reinos de Portugal, 
Brasil, e Algarvcs, até hoje puramente nominal 
e forçada, he já. real e voluntária. Nós seremos 
com o Brasil huma sò Família em Direitos; e 
tendo a mesma Religião, e o mesmo Pai, ne
nhum poder conseguirá jamais o dividilla. „ 

" O Reino de Portugal, Brasil, e Álgarvés 
, i ' , i . i r í i if I -

(*) Diário das Cortes a." 7á. pag. 842. e seguintes. 
14 ii 
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he agora, mais que nunca, concentrado em suà 
União mystica. A Representação Nacional carece 
de ser perfeita. He necessário que cada habitan
te desse Continente tenha voto e escolha, e que 
delegue em seu Representante a porção do po
der que na Sociedade lhe cabe, para que elle 
venha assim a impor-se á si próprio a Lei que 
deve reger-nos todos. He este o Direito que 
lhe guardou a Natureza, e que a Sociedade, 
constituindorse outra vez, lhe entrega, e resti-
tue. „ 

Essa ardilosa Carta não achou no Rio de 
Janeiro a El-Rei, que já se havia expedido 
em 26 de Abril para Lisboa, mas não com to
da a Real Família., como era a anciã e expe-
ctação das Cortes;, porque o Eterno Senhor dos 
Impérios inspirou áquelle Monarcha a Resolução 
de Nomear e Deixar ao Herdeiro da Coroa 
Regente do Brasil; o que obstou á propagação 
dá apostasia e infidelidade das Províncias do Nor
te nas Provincias do Sul. Por este Expedien
t e , não só não foi completo o triumpho das 
Cortes em attrahir El-Rei á Portugul, mas se 
desconcertou o seu Plano de Recolonização do 
Brasil. 

C A P I T U L O XXVI. 

Declaração d' El-Rei sobre os Congressos de 
Troppaú, e Laybach; Determinação das 

Cortes contra a Negociação de. Em
préstimo para satisfação do 

Banco do Brasil. 

NT A Sessão das Cortes de 14 de Junho se 
apresentou hum Officio do Secretario de Estado 
dos Negócios do Reino, Silvestre Pinheiro Fer
reira, datado de 3 de Abril, no qual declarava 
da parte de £ua Magestade Fidelissàma, que, 
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Constando-lhe haver nos Congressos de Trop-
pau e Laybach, quem persuadisse aos Monar-
chas deverem tomar por base de suas delibera
ções, que os Reis de Nápoles, Hespànha, e 
Portugal, de nenhum modo annuiãp ás Cons
tituições alli proclamadas, aquelle Senhor lhe 
ordenava fazer saber aos seus Enviados nas Cortes 
Estrangeiras, que, bem longe de convir em si-
milhante asserção, pela mais solemne maneira 
lhes determinava, que fizessem constar em to
da a parte onde conviesse, — que, tendo-se re
solvido a prestar o mais livre e espontâneo ju
ramento de cumprir e fazer cumprir a Consti
tuição que as Cortes- fizerem, este Acto havia 
unicamente procedido da convicção de serem as 
Cortes o legitimo órgão da Vontade JVacional; 
que portanto nada podia alterar a firme, e mui
to maduramente abraçada, resolução de fazer 
guardar em todo o Reino Unido quanto por hum 
modo legal se possa estabelecer; e que, bem lon
ge de annuir á indicada Alliança contra as três 
Nações em geral, e em particular contra^a^ 
Portugueza, Sua Magestade considerava como 
hum acto da mais horrenda aggressao contra a 
independência úe Sua Real Coroa, todo e qual
quer procedimento, convenção, ou ajuste , pe
lo qual os Monarehas Estrangeiros possão lem
brar-se de assumir a authoridade de , por algum 
modo qualquer, intervir nos Negócios das Cor
tes Geraes deste Reino. „ (*) 

Não houve contestação sobre esta Partici
pação , que parecia, dar certeza da candura de 
El-Rei. Porém na mesma Sessão se excitou a 
reais acre impugnação do Decreto de 23 de Mar-

(*) Na Sessão das Cortes de 14 e 15 de Junho o 
.Deputado Fernandes Thomaz com outros, requererão 
que se fizesse processo aos Diplomatas Portuguezes, por 
são acceitarem logo a Constituição. 
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ço era que. providenciou sobre a estabilidade do 
Banco do Rio de Janeiro. 

Sua Magestade Fidelissima, antes de seu 
regresso á Portugal, reconheceo a insufnciencia 
dos provimentos que fez naquelle Decreto para 
a segurança do pagamento da Divida da Coroa 
ao Banco ; e desejando realisalla por expediente 
prompto e; effectivo . justamente receando a per
da do Credito deste Estabelecimento, pelo graii1-
de desfalque da moeda do seu Cofre, resultan
te da referida Divida, Nomeou ao Conselheiro 
Deputado do Tribunal da Junta do Commercio; 
João Rodrigues Pereira de Almeida > Negocian** 
te da primeira ordem daquella Capital, para 
Negociador de hum Empréstimo de seis milhões 
de cruzados, expedindo-o á Portugal, paraahi, 
se fosse possível, efFeituar essa Nogociação, e , 
não a podendo conseguir nas Praças do Reino, 
ir deligencialla nas dos Reinos Estrangeiros. 
No mesmo Officio se declara, que, para occorrer 
ás Despezas do Banco, era indispensável hum 
Empréstimo de vinte milhões, que convinha ne
gociar á favor dos Co-Estados do Reino Uni
do , com hypotheca dos rendimentos d' Al
fândega do Rio de Janeiro. 

.0 Deputado Ferreira Borges logo reque-
reo, que se lançasse na Acta da Sessão o seu 
Protesto contra o Decreto dos Empréstimos, 
como repugnante ao art.D 33 das Bases da Cons
tituição, 

O Deputado Borges Carneiro com o seu or
dinário estilo frenético, disse, entre muitas in-
vectivas: " Sempre ouvi dizer, que Demandas 
e juros são fogo na casa. Emprestar dinheiro 
para que ? Vinte Milhões para cobrir os notó
rios e escandalosos roubos do Banco Nacional 
do Brasil!—Já não se pode dissimular a ver
dade : Derribarão-se aJgunstdoIos, conserya*;se a 
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idolatra; O nosso bom Rei continua a estar ro* 
deado de Áulicos, illudido, mal encaminhado&c.— 
Responda a Regência do Reino ao Conselheiro 
Pereira de Almeida, e ao Ministro Pinheiro, 
que, não mais ousem fazer á Portugal proposi
ções monstruosas. „ 

O Deputado CasteUo Branco disse: " Po
demos nós dispor õos bens pertencentes ás Pro
víncias do Brasil sem acharem-se neste Congres
so os Representantes da quella parte do Reino-
Unido ? Sabemos s ou podemos, nós discutir os 
interesses desta parte da Monarquia ? Não cer
tamente. Nós procederíamos erradamente, e seria 
acaso hum meio de desunir-nos dellas, se julgas
sem que tão pouco he o interesse que este Con
gresso toma por a quella parte do Reino, que 
deliberou em causas que lhe pertencem directa-
mente, sem ouvir os seus representantes. „ 

O Deputado Sarmento disse : " Fui o pri
meiro a lembrar ao Augusto Congresso a muita 
consideração que se devia ter com o Brasil. Hoje 
he a mesma , como sempre será, a minha opi
nião. Não somente devem ser ouvidos, mas de
vem igualmente ter opinião nesta matéria os 
nossos Irmãos do Brasil, porque he negocio 
que á elles niais particularmente interessa,- Era-
quanto ao negocio em si , mostra-se que em 
EIRei existe a melhor vontade de ser Consti
tucional; o erro procede de seus Ministros, 
que lhe aconselharãositRÍlhante Empréstimo, sem 
recorrerem á meios constitucionaes, em contra
venção aos princípios estabelecidos em todas as 
ConstitniçÕes políticas de todos os paizes de li
berdade &c. „ 

O Deputado Xavier Monteiro disse : " O 
motivo porque este Empréstimo se desapprova , 
he por ser anti-Constitucional. Nós devemos 
contemplar a Província do Rio de Janeiro, como 
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parte integrante da Nação ; e quando os seu* 
Representantes estiverem «aqui, então se verá 
se ha lugar a tratar-se novamente desta matéria. „ 

O. Deputado Castello Branco tornou a fal-
lar: /f.-He preciso nestas matérias todo o escrú
pulo, para não deixar passar princípios falsos. Vá 
muito embora o Agente deste negocio tratallo 
em Ingalaterra, á Hollanda, ou aonde lhe pa
recer , com tanto que "seja em nome d' EIRei 
positivamente, ficando EIRei unicamente respon
sável por elle. Mas declare-se , para que todo 
o Mundo o saiba, para que os nossos Irmãos 
d'Anierica o saibão, e lhes seja constante o nos
so modo de pensar a seu respeito que jamais 
os Americanos ficaráõ sujeitos á nenhum ajuste 
que esse Agente haja de fazer em qualquer 
Praça. EIRei jurou o Systema Constitucional: 
o Brasil declarou que adoptava o mesmo Syste
ma: desde esse momento o Brasil deve gozar de 
todos os bens da nossa Constituição. Hum bem 
desta Contituição he que o Soberano não pôde 
dispor livremente da Fazenda Nacional. Tudo 
que se houver de hypotheca no Brasil para este 
Empréstimo, são bens que pertencem á essa 
porção do Reino Constitucional. Declare-se isto, 
para que as Nações o não ignorem, e para 
que saibão, que alguma vez que os seus indi
víduos sejão illudidos para esse Empréstimo, não 
tem por garante delle se não a Pessoa d'El-
Rei , com seus bens patrimoniaes &c. „ 

O Deputado Trigoso disse : (e Para que 
estas medidas que o Congresso tem até agora 
tomado, não cheguem a desunir os nossos Ir
mãos do Brasil, antes, ao contrario, os tornem 
unidos á nós para sempre , seria bom declarar 
na Acta, que huma das razões porque as Cortes 
não sanccionão o Empréstimo he porqup ainda 
não está reunida. á sua Representação Naçio-j 
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Bàl; e que deste negocio se tratará •( sé con
vier ) quando elles estiverem unidos á nós. As-*-
sim verão os nossos Irmãos do Ultramar , qu«s 
não se deixa destratar desterraegocio por hão' 
se querer tomar em -consideração -os seus interés-* 
ses . mas sim porque he do seu interesse que 
agora não se trate disso. „ 

O Deputado Fernandes Thomaz tomou o 
seu tom altisonante de Dktador , para deixar 
ver sob o véo de sophismas, e ficções contra 
a natureza, o Principio^ Despotico do seu clan
destino Systema de Supremazia de Portugal *M e 
desprezo do Brasil, e assim vozèou: " Não es
tarem os Deputados do Brasil aqui, não he mo
tivo porque a proposta não se tome em conside-' 
-ração : a razão porque se desapprova o Emprés
timo he por ser anti-Constiíseional. O Reino he 
Unido : huma vez que os Habitantes do Brasil 
assentarão seguir, o nosso Systema, todos os De
putados tem o mesmo poder; não ha distincçao 
entre o Brasil e Portugal; tudo he o mesmo ; •.. 
e estas Cchtes não fazem, nem devem fazer, dif-' 
ferença dos interesses desta ou daquella Pro--" 
vincia. A Soberania he igual para todos; são 
iguaes os beneficios: , pensar de outro modo até 
he indecproso r Nunca em tempo algum, ain
da que estivesse todo o Brasil neste Congresso,' 
se acceitaria tal Empréstimo proposto: como se 
propõe. „ 

.O Deputado Miranda, sem addir razão, as-
sentio sem modificação á nova e inaudita dou
trina do arrogante Dogmatista, e disse: '•' He ' 
preciso que desappareça absolutamente a idéã -, 
de que a presença ou ausência dos Deputados* 
do Brasil constitua a legalidade de tudo quanto 
aqui fazemos. „ " -n • : ,:w » ' * 

O Deputado Sarmento replicou i o„Illus.tre-
Preophunte , disse, que í>e tratava da Alfândega do 

15 PARTE x. 
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R-fo: de Jaineiro:, e que não se pôde trator da 
Fazenda de huma Província sem estarem pre
sentes os Deputado» delia.. Este principio he de 

-' eterna- verdade em politic®, quando se trata de 
Contribuições, Imposições,. e Objectos de Fa
zenda* Publica.,, — * 

As Cortes decidirão, que altamente' desap-
provavíão a proposta do Empréstimo, por antí-
Çon&tituaâoa-aL Assim se huraühou a El-Rei, 
a. ao Brasil»!! 

Excitou-se outra discussão sobre os Dia-» 
mantes da. Coroa:, que EIRei por seu Decreto-
havia mandado entregar ao Banco , e que erão 
Eemettidos á seus Correspondentes; na Fragatáf» 
Carolina, para facilitar o destinado Empréstimo. 

O Deputado Soares* Fruneo' disse: " He 
necessário saber que, quando- o Banco foi esta
belecido', começou com Bens da Fazenda Publi
ca, e de outra parte com Bens de particulares; e 
que a ruina do Banco>traz- a ruina de huma in

finidade defátnilias,. Em conseqüência disto aquel-
les. Diamantes, que lhe estão dados, he neces- ( 
sarip que se lhe conservem &c. „.. As Cortes-
nada- resolverão, por ser addíado tão importa-nté 
ponto do vital interesse do Brasil. Póde-se emv 
verdade dizer que se proorastinou para as Ka-
lendas Gregas. Parece que o fim dos Deputado* 
^st-. Cabala* Am-ti-rBrasiiica era- pôr- o machado á 
raiz do Banco do Rio de Janeiro ,. que ainda s«-
mostra-va* ser grande Pilar do- Estado* 

O; desdém e desprimor com que o Congresso*-! 
tkcidio / e preterío tão delicado e powderóso 
Negocio do Brasil sem a presença do* seos Re
presentantes ,. forão as primeiras*, ainda que ap-
parentemente lé"ve% causas- dos> movimentos con*-
vulsivos daquelle reino, que por fim produzi-* 
rão a sua separação de Portugal, 
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C A P I T U L O XXVII. 

Desauikofização e Goacfão d EIRei 
pelo Governo de Portugal, 

-Governo de Portugal, que -em seíi Manifes
t o á Nação, e Carta vá El-Rei, âíffectava á maior 
veneração á Pessoa e Autfhorioadfe -deSte Mo-
tvarcha, logo <q«e teve noticia dos ©esf)ác'hos 
feitos no Rio dé Janeiro depois da Revolução 
dé Portugal, praticou os seguintes actos dé des-
-aUttíovisaçâo ignomimiosa ao 'Oaraicter Real , e 
contradictorios ao Systema Constitucional. 

A Regenc-ia de LiMboa em Carta Circula r 
-de 7 de Maio-ordenou, que não sé cumprissem 
Despachos de Mercês So €fabhtete dá Boa Vis

ita, sem *q«e precedesse o séu conh-eciràento. 
A Coacçãa, á que as Cortes reduzirão a El-

fitei, he demonstrada pelos seguintes fáct-os. 
Sua Magestade Fidelissima, logo qué/ap-

pOftou á Lisboa era 4 de julho, iodo huma De
putação da Regência á bordo da Náo em qu« 
viera com a Real Família, exéépto o Príncipe 

"Real, resolveo mandar ao séu Secretario 'dos Ne
gócios Estrangeiros, Silvestre Pinheiro Ferreira, 
a ter huma Conferência Com o Presidente das 

•'Cortes. Este Presidente, órgão das mesmas Cor
tes logo lhe taxou a hora do -desembarque 
para que não fosse depois do meio dia. El-Rei 
prescindio desta indècorosa taxa-, e designou as 
quatro horas da tarde para o seu desembarque. 
Mas logo foi-lhe intimada a ordem dé desem
barcar somente acompanhado dos Infantes O. 
Miguel e D. Sebastião, com inhibitoria de tra-
zev os criados, que por Decreto das Cortes de-

"vião ficar nas Embarcações ém que forãO trans'-
>portados. 

A's cinco horas -da tàrdê Sua Magesta&e-
.15 ü 
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entrou na Salla das Cortes precedido de dua» 
Reputações, e subindo ao Throno que estava-
prepara^ immediatamente se lhe dirigio o Pre-
«ednte das Cortes, accorapanhado dos quatros Se-
c etários do novo Governo ; e sem dar espaço 
«Jgnm para leitora, e meditação sobre as Bases da 
Constituição, primeira vez vistas pelo Monar
ca lhe apresentou o Livro dos Santos Evan
gelhos, para sobre elle prestar o Juramento na 
forma que se lhe dictpu , tendo a conclusão de 
ser em tudo fiel d Nação, Tão inesperada surpreza, 
fqujvalente á mais tyrannica violência, involve 
ímpio abuso da religão, como se o juramento 
podesse jamais ser coacto> e vinculo de iniqüidade. 

Sua Magestade jurou como se lhe requereo* 
No Diário das Cortes refere-se, que El-Rci ac-
creseentara—r Assim a juro de todo o meu ço* 
Tação. t , 

No mesmo Diário pprern se adverte, qué 
$l-*Rei., estava mui fatigado , e que pronunciara 
em voz baixa aquellas palavras,, affirmando-se 
alli todavia,, que não forão ouvidas por toda a 
Assembíéa, mas só por alg-uns Deputados pró
ximos ao Throno. O Presidente, informando 
o Congresso desta circunstancia represeutou 
a necessidade de ser expressamente consignada 
na Acta; não só para constar á toda a Naçãoj 
mas também para ser publica á Europa, e ao 
Mundo inteiro, a espontânea e cordial adhe-
são. cora que EI~Rei se rendera aos votos do 
Povo Portuguez. Mas, depois de longa viagem, 
» solidão em que se achou sem Conselhei
ros de sua escolha e confidencia, convence 
aos olhos da Humanidade a extorção do Ju
ramento, de hum modo sem exemplo na His
toria da Civilisaçãp. -,. 

Longa FaJJa fez depois o Presidente á El-
Rei. Aununciou-se que o sobrcdito Ministro Pi* 
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fiheiratraí ia» hum Discurso' ém nomecde Stra 
Magestade; mas determinou-se que fosse remefr-
tido á Commissao da Constituição. Esta depois 
no seu relatório no Congresso desapprovou 
varias asserçÕes delle, dizendo serem contrarias ás 
Bases da Constituição , e ao Exclusivo Direito 
das Cortes Extraordinárias em Organisar a Lei 
Fuudamental do Novo Systema de Regenera
ção Política. •<«•• 

Não éra de~ admirar esta arrogância de
pois de segura a Preza Real no Foco Revo
lucionário. Como no dito Discurso Sua Mages
tade reclamava a inauferivel Prerogativa de con
correr á Legislação com sua Isancção, sublera-^ 
rão-se os espiritoss' dos Deputados mais turbu
lentos para acerrima contestação. -

O §. 5. D o Discurso he o que mais escandali-
sou os Membros da Commissao. Eis os termos: (*') 

" Protestando no acto da convocação des
tas Cortes, que o edifício da nova Constituição, 
á que hião proceder, assentaria sobre a natu-
ravel base da Manarchia hereditária, que era 
na Dynastia da Casa de Bragança, e reiteran
do os Juramentos de fidelidade que no Acto dá 
Minha Acclamação ao Throno dos meus Augus
tos Maiores me havião sido unanimemente pres
tados por toda a Nação , os povos sancciona-
rão o Principio Fundamental de toda a Monar
chia Constitucional que o Exercício da Sobe
rania, consistindo no exercício do Poder Lcgi$± 
lativo, não pôde residir separadamente em ne
nhuma das partes integrantes do Governo, mas 
sim na reunião do Monarcha e Deputados es
colhidos pelos Povos . tanto aquelle , como estes, 
para formarem o Supremo Conselho da Nação, á 
que os nossos maiores tem designado pela deno-
* • ' ' • " ' ' " • " • • " • • • > H » i * - * * i * i M W • ^ i . •*••••••••••••••-*.i->--| 

<*) Diário lias Cortes n.° Vil. 
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«ttiàae&o àe ^mtes^e ás q»a** collecüivamcrifce 
aeompete. o exercício ordinário do Poder -Legis*-
ilaiiv*© ; por maneira que, se jamais o Monarcha 
mssumisse á s i eserce-üo sem a Gamara dos D o 
qputaâos, se *rfâpafeairia o Governo degenerado 
-em iDesf©tísB»@i bem como passaria ao estada, 
mão menos motistafaosp., de Ochlocracia, se a 
-üaiaam dos Deputados intentasse exercitar «//* 
só o Poder Legislativo. 

As ^Categóricas deckiíaieões do^. ultimo do 
•-DisrCBrso., cohereiütes áestaiRèal Decisão, fazem 
-patenite o. JHÍÜO d' El-Rei, "Orrgão -dôs vnetis tpu* 
vos smtimepítos, e dos sinceras votos, íqiae em 
tmfo o decurso do meu governo tenho íeite pe
la prps^idaée da Mona-rõhia,, os meus Minis* 
tros d* Estado i^os exporão sobre :oada hum dos 
ofoj-eetoSj que se Iwwd-veffera de tratar., o que Eu, 
rteudo unicamente -era -vista o ibero geral da Na* 
-ção, entender que cuéipre fazef-vos Conhecer, e 
^observar-; afim de concluir-mos, o mais breve 
«que ser possa., o importantisimo trabalho quer 
temos emprekendião. 

Esta •fvaroaíi-l Hnguagem de hum Monarcha 
fLegitimo, não podia agradar aos Deputados, que 
tinhão o insidioso desígnio de estabelecer o 
Systenm Democrático tias Cortes de Hespànha, 
como em breve se manifestou. Por isso atroarão 
a Salla do Congresso eom vociferações dispara
tadas, deslumbrados cora a viva luz do genuíno 

,Si/stema Constitucional Mixto. Huns negarão que 
ÉITRCÍ tivesse lido tal Discurso: outros quize-
rão se mutilasse o Discurso, eortando-se-lhe as 
proposições que abocanharão: outros suggerirão 
que não se publicasse: vários opinarão, que se 
requeressera explicações d'EI-Réi; quasi todos 

,-fderão diversos arbítrios desorientados. * 
O Archi-Detnagogo Fernandes Thomaz, com 

;À-* sua prudência serpentina disse: "JSão me 



parece que-seja decente, nem regular, que. de-
pois^ desi lido neste Congresso hum Discurso em 
nome [d? El-Rei, se lhe ração mutilações . . 
Por ventura quererá?- o- Congresso que se di
ga na Europa., que se estão» concertando' a»-
Falia» de Sua Magestade á vontade do Con
gresso ?-&o.,., 

O Deputado Freire disse r " Sabemos a bon
dade e sabedoria d' Eh-Rei, que está por tud& 
que fôr para bem,, dos pmms r. e que não pód» 
haver culpa so não da parte do Ministro. Isto 
he huma verdade eterna, e bem notória á to
dos nós,, mas-não á* Europa.- Sabemos, que por 
todos os- diaristas do Despotismo tem-se apre
sentado como-forçados os actos mais voluntários • 
•*r os mesmos Monarchas fizera©- VSF que estes 
diaristas tinhão- escripto' com razSW Se* não s» 
publica a falia d* El-Rei como foi* lida* no Gon>-
gresso, dirá talvez a Europa-, que publicamos? 
hum Discurso em nome d* El-Rei, sem que Sua 
Magestade dicesse eousa alguma, do que nelle* 
apparece. „ 

O Deputado Trigos» disse f" Todos conhe-
eem a voniade-de Sua Magestade a qual he qu# 
a Fallã appareça em harmonia com as Bases da 
Constituição.... Por ser esta a sua expressa 
vontade he que eu não queria que de modo 
algum se pedissem explicações ao Ministro actual 
dos Negócios do Reino, por que isso havia de 

ferir o coração de Sua- Magestade Querem 
que se raça muita bolha em caso que o não* 
merece; e que se imprima agora a falia sem 
apparecerera as explicações. Isto nãogulgp con-* 
venienté. 

O Congresso^ dècidio que o Discurso origi* 
irai fosse levado ao Conhecimento de Sua Ma
gestade por via do Ministro dos Negócios do 
Reino, para que por pessoa legalmente authori* 
zada podesse dar as explicações, „ 
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, Não se podia votar maior tortura: 
Na Sessão de 14 de Julho se apresentou 

a seguinte Declaração, que sua Magestade fez 
em resposta á Nota que as Cortes lhe fizera», 
sobre o Discurso : Eis os termos: ** Sua Mages
tade manda declarar que, tendo jurado, as Ba
ses da Constituição pelo modo mais geral, ç 
indistincto não podia ser da sua intenção 
que houvessem no seu Discurso expressões', oií 
idéas,, que não fossem de accôrdo., e confor
mes com as mesmas Bases da Constituição, e 
cora-lo seu juramento.; e q u e , se alguma ha 
á que se possa dar diversa intelligencia, Sua 
Magestade declara, que similhante intelligencia 
he contraria á sua intenção; pois, só he de sua 
vontade approvar os princípios políticos adopta» 
das pelas mesmas Bases, e assim quer que se 
declare, e faça público, e que tal será sempre 
0 desempenho do juramento que prestou.,, 
is Os verdadeiros sentimentos d' El-Rei trans-

luzem sob o véo desta indecente palinodia, evi
dentemente extorquida da prudência do Monar
cha, que julgou assim urgente para atalhar 
maior {audácia dos Dictadores das Cortes. Não 
entra era entendimento desprevenido, que hum 
Soberano que antes estava na plenitude dos, até 
então reconhecidos., Poderes Magestaticos das 
Testas Coroadas ainda ora sustentados pelas 
Potências do Continente Europeo, não só da 
Santa Alliança, mas ainda dos que, seguindo 
as idéas-..liberaes do século, considerão justo e 
necessário moderar a Authoridade Suprema, 
não menos para bem dos Povos^ que para segu
rança dos Thronos, dando todavia (não rece
bendo á força) aos respectivos Subditos Consti
tuição a dequada ás circunstancias do Paiz estan
do alias sempre inclinado e prompto a conceder 
áJNVeJÍo iodos os melhorajneato? compatíveis com 
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a Honra da Realeza Legitima, realmente qui-
zesse prostrar a sua razão e dignidade , espo-
liandOrse do Direito de.contribuir para o bem 
gerai na organisação do Novo Systema.,>.eomo 
se não fosse o Cabeça do Corpo Politico . dan
do ao Mundo o irrisório-.especiaculo de assig-
nar a anniquilação. da sua parte integrante, da-
Soberania N.acio»al.! 

Depois cia Victoria das Cortes em sé apo
derarem da Pessoa d 'El-Rei , e o induzirem á 
tão humilhante degradação, que o fez seo Pri
sioneiro ,. fácil lhes foi continuar a Fárça De
mocrática, empregando ostensivamente ao l r a - , 
hido Monarcha como o instrumento das ulterio-
i"68 machinaçÕes-r, a fim de subjugarem o Bra
sil; reg-Ovsijando-se os Directores do Drama com 
a própria vilania, fazéndo-lhe assignar á todas as 
OrdeDs, com que, de facto, destruísse a consti
tuída Regência do Rio de Janeiro, e restabele
cesse no Reino-Ultramarino o,caduco Syateraa 
Militar, e Colonial. 

C A P i T U L O XXVIII, 

Provocações e AggressÕes das Cortes 
contra o Príncipe Real. 

A S Cortes, indignadas com a informação 
de que o Príncipe Real não vinha coai El-
Rei para Lisboa e que por Decreto deste 
Monarcha fôra nomeado Regente do Brasil, 
emquanto não consolidasse a Constituição; não 
podendo dissimular o *eo despeito, por anteve-
rem as naturaes conseqüências dessa Resolução, 
que transtornara o secreto Plano da UecoloniVa-
•ção daquelle Paiz ; resolverão vários expedien
tes p&.iw desacatarem .publicamente m Authori-

lo' PASTE x. 
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dades do Pai , e , desgostando da Regência ao 
Filho o compelíirem ao regresso á Portugal. 
Para esse effeito , não só não approvarão tal? 
Regência , mas directamente attaearão a Sua-
Pessoa , Dignidade , e Casa Patrimonial. 

Tendo El Rei , pela sua natural bondade, 
na viagem em 24 de Junho , Dia de S. João,! 
o Santo do seo nome, feito Promoções da 
Oficialidade da Marinha que o accompanhou 
na Esquadra , as Cortes revogarão todo o Des
pacho, sem excepçno de huma só Mercê; quan* 
do a obvia Política dictava obsequiosa Con
descendência á Regia Liberalidade, que asaaz 
se justificava por seo tão extraordinário sacri
fício , e se podia stem o (Tensa da Coroa, m-
demnisar alguma preterição de Beneméritos. 
Officiaes da Armada, 

Co ti si ando-lhes que , na Expedição do re--
gresso d'El-Rei á Por tuga l , o aceompanhavão 
varias pessoas , que havião seguido as fortu
nas da Casa Real na terrível crise da invasão* 
dos Francezes que os. foiçara a procurar asy-
lo no Brasil, ou iinhão adquirido influencia 
no Governo; derão ordem para não desembarca-, 
rem em Lisboa , e serem logo desterrados, para 
longe da Corte, seiv„ altura processo, nem fór.-. 
ma de Direito e Jui/,o. 

Á ofiensa dá Justiça se ággravou com a 
iníqua nimiifieayão do animo de Sua Magesta
de Fi(J(.'íi-"ima , que io«o ficou com as mãos 
ligadas, peia absoluta impossibilidade de dur le
gal protect-ão aos seos fieis subditoss e servi
dores. Quaesquer que fossem os deméritos de 
taes pessoas., indistínetamente vilipendiadas 
com o bíildão de Cortezãos, e Áulicos (*) , tão. 

(*) He notável a indiscriminada aceutação que 
fe» o furios» Dsputoâo Borges. Carneiro n» Heufo. 
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violento expediente assaz manifestava, que o re-
falsado Liberalismo das Cortes pouco difFeria 
do tyrannico despotismo das Regências Bar* 
barescas. 

Também as Cortes , tratando de,estabelecer 
Dotação pára o Chefe da N a ç ã o , e Real Fa 
mília , cujo regresso com certeza e brevidade 
se esperava, espoliarão a El-Rei da Administra
ção da C&sa de Bragança , como Curador que 
era do Príncipe Real era sua menoridade* O 
Deputado SFrigoso se arrojou a impugnar-(esta-
espoliação, dizendo ; " Parece-me injustiça ti
r a r , não só a administração d 'E l -Rei , mas os 
rendimentos da Casa de Bragança &«. ,, Es ta 
opinião nada valèo. 

Bem sabendo da estagnação do Comtner-
cio , e do tênue Rédito do Erário no Rio de 
Janeiro com a súbita retirada de grandes capi
tães de tanta gente que regressara com El-Rei, 
« aom o abalo do Banco que dahi immedia
tamente resultou , o que -ainda mais se aggra-
vou com a prohibição do Empréstimo táó ur
gente para sustei* o -credito desse Estabeleci
mento; quando deliberarão de estabelecer Do
tação para-El-Rei e Real Família prescindi
rão do mesmo Príncipe ; dando a razão d e t e r 
elle os rendimentos da Casa de-Bragança , que 
reconhecerão pertencer-lhe; ao mesmo tempo 
determinando, que esses rendimentos se .reco
lhessem ao Thesouro , par» lhe serem restitui-
T I . I . J - . ; , , • • • • - — , — - • ii • • • - , •—,ap-——-—- • * * •—- •—' • i — . . . — • - • 

de 30 <ie J u n h o . — " Porqn* a Naç/ío Portuguesa tein. 
í>oj-2! eiji execr<ic;;\o os Cor tezãos , senão poiijiie, ven-
do-o* «obifCiureg-vdos de malfeito -ias , de roubos , «!e 
toiy-s ii-or-ja**, ite inanl.as e enganos, tendente-- a es-
cravi ar a mesma N a ç ã o , &c. &c. &c. v vê com luda 
fjiie o vosso bom , e sempre illudidn Jíei, ox arco-
lhe , os encobre ~, e (~&4i dor ! ) atéos honra e pre-
miia ! „ >.}, 

Í6 ii 
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dos, quando voltasse á Portugal: e , para accres-
eentárem insulto ao espolio ,;: não chamarão ú 
ordem a hum dos Deputados , que , aflcctan-
do de superior belio espirito , sendo o objecto 
tão serio je:gr»ve , pruferio com! insolente sar
casmo , — <f Tendo o Principe rendas dó Bra
sil _ dando-se-lhe também nndas em Portugal 
comeria por duas .bocas. ,, (*) 

Em Sessão de 18 de Julho expedirão Or
dem ao Ministro da Marirfha para que louvas
se em nome das Cortes a Junta -Provisional da 
Bahia, pela -"prudência e acer to; com que se 
havia conduzido; apprpván-do expressamente, 
e com emph-ase*; os seos actos de officio, com 
que se havia desligado da obediência á El-Rei 
e ao Principe Real e reunido á Província 
da Bahia a Comarca de Sergipe d 'El-Rei , e* 
as margens do Rio de S. Francisco que an
tes o.Governo Real tinha separado; pre«cre-
vendo-lhe de mais , que só se correspondesse 
com . as Cortes , sem dependência do Governo 
do Rio de Janeiro. A injuria de tal ordem „ 
que confirmava a horrida apostasia da primei
ra Metrópole do Brasi l , foi de péssimo exenv» 
pio ás Províncias do Norte , que igualmente 
se havião robellado da constituída Regência ; 
reduzindo-se por isso o Principe Real á im-
jvolencia de manter a Dignidade de Sua Pes
soa »e Sripr-emazia, e de dai* proteeção ao Paiz,, 
mosfrando-se dahi em diante não exceder ao. 
F-redicamenlo de Governador na Capitai do* 
Estado. 

{*) Diário das Cortes n. 113, e n. 115 pag. 1401. 
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C A P I T U L O X X I X . 

Expedição de Tropa ao Rio de Janeiro. 

T, Endo-se em 12 de Julho proposto o ma-
nhoso, ainda que especioso, Projecto de se es
tabelecer huma Força Permanente de terra e 
mar com o titulo de — Exercito Constitucional, 
ficando extinctas" as denominações e diíferenças 
entre-Oi Exercito de Portugal e o Exercito do 
Brasil , não obstante a vigorosa, opposição de 
vários mais prudentes Membros das Cortes, que 
propugnarão pelo principio civil e racionavel , 
de não se deliberar sobre objecto de tão inti
mo interesse dos Povos Ultramarinos, sem es
tarem presentes no Congresso os respectivos De
putados , que brevemente se esperavão , e que 
alli bem se sabia por officios dos Governos 
Provisórios que logo se expedirião, concluídas' 
as Eleições conforme as InstrucçÕes das Cor
tes , resultando a demora somente das distan
cias ; em 28 de Julho promulgarão Decreto na 
conformidade do Projecto. O evidente e machia-
veHeo fim era , eora a mascara de fraternização 
das Tropas dos Estados Pai e Filho , destacar 
os Militares Brasileiros de suas Provincias, pa
ra os aniquilar nas terras inhospitas, e incle
mentes climas dos Domínios Portuguezes, e en
cherem o Brasil de Batalhões Lusitanos. 

Para irem ao cabo de seo Projecto , afFo-
ctarão crer na mais feraentida calumnia da Jun 
ta da Bahia, a qual havia representado ao Con
gresso que o Príncipe Regente premeditava 
attacar aquella Cidade , em. Plano concertado 
com o Governador de Pernambuco Luiz do 
Rego. Também o figurarão como inimigo da 
Constituição, e Protèctor do Partido dáxlnde-
pendencia no R i o , d e Janeiro. Por isso, com-: 
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binadas com o Ministério , suggerirão ao Mi
nistro da Marinha , que , em nome de El-Rei 
propozesse o fazer-se, quanto antes, huma Kx-
pedicão de dous mil homens ao Rio de Ja
neiro. Esta affionta he huma das mais iusolen-
tes aggressões das Cortes ao Principe Real. 

Maravilhoso he que na Sessão de 23 de 
Agosto em que se deliberou sobre a execu
ção da proposta Expedirão da Tropa para o 
Rio de Janeiro como j á se realisara outra 
para a Bahia , requerida em auxilio pela sua 
Junta Provisional alguns dos Deputados da 
maior ascendência no Congresso se opposessein 
ao Projecto daquella Expedição das Tropas ao 
Rio de Janeiro. Fundarão os principaes pre
textos que se allegarão , de existirem partidos 
de riv- lidades, e vingam-as entre Europeus c 
Brasileiros até para Independência do Brasil ; 
haver receio de insurreição de escravos, e ho-
mens de cor; ser o Brasil , pela sua situação, 
r iqueza, e commercio o alvo e desejo de 
todas as Potências fazendo-se por isso neces
sário bem guarnecer os seos portos. 

O Deputado Miranda disse : — '* He ver
dade que no Rio de Janeiro ha alguma fer
mentação de idéas e alguns partidos mas he 
cou«a mui pequena. A Bahia , que he a Pro
víncia principal do Brasil, pela sua população 
c Commercio veio unir-se espontaneamente á 
Portugal ; e , ape/ar de haver ahi bem pouca 
tropa, tem abraçado com toda a força as idéas 
constitucionais. Onde ha tropa , he onde tem 
havido tr.ais desordem. Se no í'io não houves
se tro-ut talvez que iá nlío houvesse acconte-
ciflo o ítue sab**mos. Demais.• que vai fazer a 
*'""!a ao Kio de Janei ro? Diz-se que he ne-
cassana para manter alii o Systema Constitucio
nal : Eu 4exzo d consideração do {Congresso o 
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retuUah que isto poderá ter. As desordens qüe 
tem havido, procederão de se empregar a força. 
Que effeito não produzirá isto no anirno dós 
Brasileiros} EHes ;, d i rão, que. se lhes qusr fa
zer adoptar a Constituição d ponta das Baio-
netas: não queiramos pois que tal presumao. 
Os princípios da Constituição são tão lumino
sos , que qualquer que os conhecer , necessa
riamente os ha de amar e abraçar. Eu receio 
que os Brasileiros; vendo que se emprega a 
força , reluctem contra o mesmo Systema. Tor
no a d ize r : As Tropas não as que causarão 
as desordens que tem havido no Rio de Ja
neiro ; e .por isso, longe de ser huma medida 
de pru dencia , longe de ser necessária, he pe
rigoso e até ira político . o mandar força algu
ma ao Rio de Janeiro. Os habitantes do 
Rio estão indispostos contra a Tropa, por cau
sa dòs accontecimenlos do dia 22 de »AbriL ,y 

O Deputado Fernandes Thomaz disse: — 
" As- Províncias, para adherirem ao Systema 
Constitucional, não precisão de força armada. A 
força não he necessária senão para manter o 
despotismo-. No exterior, ella não tem presu
mo algum; no interior, tem o prestimo de de
fender-nos dos nossos inimigos: não os temos no 
Ultramar, contra os quáes seja necessária em
pregar força daquella ordem. . . . Para que ha
vemos de mandar Tropas' para o Rio ? De 
duas huma: ou as províncias ultramarinas que
rem adherir á este Systema , ou não ; se que
rem , aão he necessária a força armada; se 
não querem, vão então nascer maiores male.í. „ 

O Deputado Casttllo Branco. ainda que-
invectivasse contra o Governo d ' E l - R e i , c do 
Principe Real, todavia com político telescópio de 
maior alcance divisando terrível tempestade no ho
rizonte atlântico, rebateo os Deputados da Cabala 
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Anti-Brásilica, e assina disse: — " H e preciso que 
este Congresso; seja coherente com o System» que 
huma vez proclamou. Quando no principio desta' 
Legislatura hum de seòs illustres Membros se 
lembrou de pôr em problema, se nós havia-
mos de esperar a Representação dos povos do 
Brasil então se determinou por muito sólidas 
razoes , que não devíamos\ nem queríamos 
obriga-los a abraçar o Systema Constitucional; e 
q u e , quando elles se declarassem -por" este mes
mo Systema que havíamos adoptado, nós os 
ajudaríamos, e congregaríamos em o numero 
dos nossos irmãos. Conforme á esta Proclama
rão solemne da Assembléa* assim se acha decre
tado , e sanccionado nas Bases da Constituição. 
Os povos do Ultramar pertenceráÕ á Grande 
Família Portugueza, quando elles assim o de
clararem, e mostrarem que desejão esta reunião. 
A Província da Bahia foi a primeira que le
vantou o grito da liberdade e nos fez intimar, 
que ella abraçara o nosso Systema Oonstitu-
dona! , e que se unia cordialmente a nos. 
Em as circunstancií-s . em que se achava de-
viamos-jhe realmente o auxilio , e o soccorro 
que havíamos p.oinettido á todas as províncias 
do Brasil, quando se houvessem de declarar 
pelo Systema Constitucional. Todos os Mem
bros da Assembléa reconhecerão- a3 circunstan
cias dificultosas em que se achava a Bahia 
e por conseqüência a justiça com que ella 
reclamava estes auxílios e-igidos7 pela sua de
claração, estando isolada de todas as provin-
< ias do Rrasiil e temend > até ser aüacada , 
principalmente pela província do Rio de Janei-
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sar a Expedição que deveria ir para a Bahia • 
Porém nesse mesmo tempo veio a fausta noti
cia de que Sua Magestade havia adherido ao 
Systema Constitucional; por conseqüência ces
sou o perigo imminente em que se achava a 
Bahia de ser attacada. Pergunto agora , se o 
Rio de Janeiro se acha nas mesmas circuns
tancias, em que se achava a Bahia? Feliz
mente quasi todas as províncias do Brasil tem 
adoplado o Systema Constitucional; por conse
qüência não podemos imaginar caso, em que 
o Rio ,de Janeiro se ache no perigo de ser 
altacado: e como foi esta a consideração, que 
nos levou a fazer effectiva a Expedição para 
a Bahia huma vez que o Rio de Janeiro não 
se acha certamente nas mesmas circunstancias 
não se pode argumentar com esse facto, nem 
dizer-se, assinr como mandamos Expedição pa
ra a Bahia a devemos mandar para o Rio de 
Janeiro. He certo que ao principio, depois 
da vinda de Sua Magestade , determinámos 
que a Divisão que ainda se achava no Rio de 
Janeiro , havia de voltar á Portugal pois que 
devíamos cumprir a promessa de Sua Mages
tade, e que devíamos substituir aquella tropa 
por outra. Todos nós vimos q u e El-Rei , 
havia estabelecido no Rio- de Janeiro hum 
Governo inteiramente opposto ao Systema Cons
titucional ; todos nós vimos, que aste Syste
ma não podia agradar ao total dos Brasileiros, 
qnando elles vissem que a Bahia, e outras pro
víncias, erão governadas por hum systema mais 
liberal; todos nós vimos que a Pessoa do 
Principe Real se deixara no Rio de Janeiro 
revestida de Poderes anti-Constilucionaes, e 
q u e , por conseqüência não podendo deixar 
de ser abalada pelas convulsões políticas des
ses mesmos povos, ficava exposta, huma vez 

17 PARTE X. 
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que hão tivesse: forças 9ufficientes. Estas cir
cunstancias tem cessado em parte : o Povo do 
Rio de Janeiro tem jeito em parte o que nós 
acabamos agora de fazer ; elle tem mudado a 

firma <iesse Governo ànti-constitucional , e lhe 
tdíi substituído huma Junta, ainda que na 
Junta : se acha o Principe Real : porem nói 
vimos que essa mesma fôrma de Governo, ain
da que mais aproximada ao Systema Constitu
cional , não -se pôde com tudo sustentar. Não 
havendo pois objecto , que se queira sustentar 
pela forca , ei*! o Rio da Janeiro nas circuns
tancias em que devem considerar-se todas as 
outras províncias. Pergunto eu agora : devemos 
nós ünnunciar prtíjectos de conquistas sobre o 
Brasil? Certamente esta prática está bem dis
tante da opinião. e do modo de pensar libe* 
ral., e benéfico de todos os Membros desta 
Assembléa. He de • outro1 modo que pertende-
mog^conquistar o Brasil: he por interesses re
cíprocos d'ambas as partes integrantes da Mo
narchia ; e então tropas, e força armada , são 
bem--alheias desta espécie de conquista. Diz-se^ 
e dizi-se muito vagamente, que ha em toda» 
as províncias do Brasil grande partido pela 
Independência. Não devemos receiar que esse 
partido seja tão grande como se nos inculca, 
e assim como se procura atterrar o Congresso 
com idéas fantásticas, e chimericas; talvez que 
os mesmos authorés' dessas pertendidas dissen-
ções nos queirao atterrar lambera com exagge-
rada extensão, e força do partido de inde
pendência, „ 
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C A P I T U L O . X X X . 

Desenvolvimento do Plano das Cortes 
para a Recolonisaçüo do Brasil. 

.Í.J*. Inda que em Politica das rápidas e mani
festas contradicções de conducla sojão débeis 
objecoÕes, e nenhuns obstáculos, aos projectos 
de Estadistas, e muito menos de Governos e 
Senados porque á tudo dão côr defendendo 
e explanando as anomalias com a vaga gene
ralidade de mudunça de circunstancias; com 
t u d o , em Revoluções de Estados, ff os Corpos 
Constituintes não podem aspirar á Credito Publi
co, se não se mostrão coherentes aos Novos Prin
cípios, que proclamarão aòs povos ante os olhos 
da Sociedade. As Cortes de Portugal derão 
ao Mundo o espectaculo de huma Política sem 
a r t e ; nem ao menos salvando as apparcncias 
por seu decoro 

Na l.a Carta que dirigirão á El-Rei em 
data de 15 de Janeiro para o resolver ao ac-
ceite da Gonslituíção' o ao regresso á Lisboa, 
dísserão, bem que com^afFectação de romance : 
— " O Congresso sente o mais vivor'-dissabor 
„ por não ter no seo seio os Representantes do 
„ Reino do B r a s i l : , , — e na outra Carta de 
Maio ( já mencionada no Cap. X X V . ) assim es
creverão .— „ Agora , Senhor, resta o coni-
„ plemento desta obra tão maravilhosa. Cum-
„ pre que V. Magestade faça accelerar as Elei-
„ ções dos Deputados de todas as Províncias 
„ desse Reino nos termos do Decreto das Cor-
„ tes de 18 de Abril próximo passado. „• Não 
terido esta Carta j á achado a El-Rei no Rio 
de Janeiro , o Principe Regente fez logo ex
pedir as ordens para se completarem as Elei-

17 ii 
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çôes nas Províncias que reconhecião a sua Re
gência , e para se transportarem , quanto an
tes, á Lisboa os Deputados Eleitos. As erra-
dias Províncias do Norte não tardarão em ex
pedir os seos Representantes. Mas as Cortes, 
contradictoriamenle aos seos proclamados dogmas, 
prescindirão do próprio credito; e , não obstan
te as protes-taçÕes de alguns Deputados Brasi
leiros, que se anteciparão a tomar assento no 
Congresso, proseguirão na sua marcha precipi
tada e impolitica, tomando Resoluções,-^ ue ferirão 
ao vivo o Pondonor Brnsileiro e reduzirão o 
Regente á ser como o solitário no ermo. 

O Ministério expedio as seguintes Ordens 
em 31 de Julho e 25 de Agosto: — 

"" As Cortes ordenão, que as relações Ofh-
„ ciaes do Governo devem ser dirigidas com de-
„ pendência única do Governo estabelecido em 
„ Lisboa, como Centro e Sede da Monarchia.— 
„ Acerca da Expedição do Rio de Janeiro de 
„ dous Batalhões — Ordena, que j á se aprora-
„ ptem a partir. ,, 

Tendo as Cortes reduzido á nullídade o 
Poder Executivo, e sentindo as suas forças 
pelas preponderantes opiniões do tempo, jul
gou que era chegada a epocha de ostentar ás 
escancaras, abandonando os disfarces do ma-
chiavellismo, o favorito Plano de restabelecimen
to do Systema Colonial. Sem esperar pelo Com
plemento da Representação Brasileira, se re
solverão a mortificar o Principe Regente , op-
primir os submissos ao seu paternal governo, 
envilecer as Superiores Authoridades Constituí
das no Rio de Janei ro , e deshonrar os habi
tantes desta Cidade degradando-a do predica-
mento da Capital do Brasil. Decretarão que »e 
expedissem Tropas para reforço das Praças Ma
rítimas; que o Principe regressasse á Portugal 
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para sahir a viajar pela Europa ,. sob o dire-
ctorio de Pedagogos de Confiança Nacional 
sem limite de tempo; que se abolissem todos 
o« Tribunaes creados por El-Rei na sua Nova 
Corte. 

Ainda que vários Deputados se oppozes-
lem á tão imprudentes e impoliticas Resolu
ções . venceo o Partido predominante da Ca; 
bala Anti-Brasilica , de que era Coryphêo o 
Deputado Manoel Fernandes Thomaz o qual , 
de facto, ae havia arrogado a Dictadura no 
Congresso. 

Em Sessão de 20 de Setembro o Depu
tado Martins Basto animou-se a propor a Indi
cação que , supposto já estivesee decidido o 
embarque da Tropa destinada ao Rio de Ja
neiro , todavia era conveniente redeiiberar-se 
«obre este objecto; porque á essa Decisão do 
Congresso não fora presente a Deputação da 
respectiva Província , a qual podia ter conhe
cimentos muito particulares, e que sobre tal 
negocio oceorrião razoes, que podião influir 
na alteração da decisão. Porém não foi atten-
dida a Indicação pela vociferação do Dictador 
que assim bradou: — " .Nada, JVada : isto he 
„ attacar oy que temos feito : isto he attacar ás 
„ ResoluçÕei do Congresso : nós representamos 
» o Todo. „ 

Na mesma Sessão se discutio o Projecto 
da Viagem do Principe Real d Europa. A pro
posta original a restringia á Inglaterra, França* 
e Heapanha ; e o pretexto e ra , que só nesses 
paizes poderia adquirir in9trucção dos princí
pios Conetitucionaes, e Systema de Governo 
Representativo. A opposição foi considerável 
ainda que fraca. As substanciaes razoes forão : 
— que a viagem compulioria do Principe em 
contra a Constituição, que garantia a liberdade 
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individual; que , se ella era útil ao destino, 
não se devia coarctar á três Estados de Go
verno Mixto , mas extender-se á todos ainda 
que de Constituição Monarchica para se fazer 
st comparação dos e(feitos sobre n melhor e 
mais estável ordem política, e felicidade dos 
povos diversamente circunstanciados ; que era 
de recear contaminação pelos vícios das diífe-
rentes Nações e Cortes; que arriscava-se o 
Principe a se enamorar da aristocracia Britan-
nica , e de sua Câmara dos Pares, que , na 
opinião publica , se estimava como o Palíadio 
dav Liberdade Constitucional; que havia perigo 
na surpreza da Pessoa do Principe, do que já 
houve antigo exemplo no Principe Portuguez 
D. Duarte, que foi detido pela Casa d'Áustria, 
e prezo em huma Fortaleza , onde morreo. 

O Dictador Fernandes Thomaz affectan-
do liberalismo, e condescendência á opinião 
de hum dos seos comparses Moura que ge-
neralisou a Viagem do Principe por todos os 
Paizes Europeos, manifestou a sua opinião con
forme á doá anarquistas, e monarehomacos 
que tem dado aos Coneiliabülos Democráticos 
o predomínio aos Soberanos Legítimos arro-
gando-se o direito do dispor á seo bom prazer, 
das pessoas dos Monarchas, e dos Herdeiros 
das Coroas. Eis os termos de sua Falia : — " Sa-
,, bemos que o Principe têm talentos e dese-
„ jos ; o que lhe falta, são estudos porque no 
„ Brasil não Ih*os derão , e porque daqui foi 
„ de mui pouca idade: precisa por tanto que sé-
,, ja instruído. Todos os dias estamos conhe-
„ eendo esta necessidade ; deve-se fazer hum 
,, Principe digno por seos conhecimentos , de 
„ Reinar entre os Portuguezes. Teme-se que se 
„ contagie; parece que he o receio da febre ama-
„ rella: tão depressa se hade contagiar por ir á es-
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„ ses paizes? Isso não acontecerá: mas iraagine-
„ mos que desgraçadamente assim acontecia; 
,, muito embora: o Congresso tem muito poder 
„ para remediar esse mal ; mas não tem poder 
,5, para dar-lhe esses conhecimentos de que pre-
„ cisa. Eis aqui o que se deve fazer; devem 
„ procurar-se os meios para que o Princi-
„ pe tenha esses conhecimentos, porque elle 
,, ha de vir a ser o primeiro Magistrado da Na-
„ ç ã o , e ha de ser digno de reinar entre 
„ nós . não só por ser daquella Casa, mas tam-
„ bem por ess.es conhecimentos que adquirir ; 
„ isso será a sua gloria ; e a gloria dos P©r-
., tuguezes será o ver, que tem hum Soberano 
,, digno de reinar entre elles. Eu fui de opí-
,, níáo que se escolherem para esta viag-.-m 
„ aquelles três Estados, menos expostos á in-
,, fluencia da Santa JRliança; mas agora sou de 
„ voto do Sr. Miranda—deve, tr d toda a parte, 
,j! e deve ver, por seos olhos, a differente glo-
„ ria, que he ser Chefe de hum povo livre , oií 
„ ser tyranno de hum povo escravo. Aprenda 
„ qual he a situação de huma N a ç ã o , que 
„ geme curvada debaixo do despotismo . e quão 
„ differente he a de outra que goza da bri-
„ lhante luz da liberdade. O Principe conhe-
„ cera. esta. difícrença , e tornará a fazer a fe
l i c i d a d e dos Portugueses; mas, se elle che-
,, gar illudido o Congresso he superior d tudo 
„ isto e póde-lhe dizer — JSão fíes digno de 
„ governar—vai-te. „ Em replica aos Contradi-
ctores disse,: — <•'.• Nós podemos obrigar o pri-
v, meiro Cidadão da N a ç ã o , porque queremos 
-j, que tenha instrUGção para o posto que deve 
„ ter. Como. primeiro Cidadão, deve ir e se 
„ não , deixar o Posto. ,, 

Quando se discutio o Projecto da abolição 
dos Tribunaes do Rio de Janeiro com espan-
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to se vio hum Deputado desta Província , Va-
rella Barca , convir, dizendo com facecia , que, 
tendo sido estes Tribunaes ereados por dilma-
nach, devião ser abolidos por outro Almanach. 
O Dictador Fernandes Thomnz categoricamente 
decidio : — Deve Tudo voltar ao antigo estado. 

Em conseqüência das Resoluções das Cor
tes se expedirão Decretos , que vierão pôr em 
chamraa o Rio de Janeiro, e as Províncias adjacen
tes. He fácil de conjeciurar , mas não de des
crever qual seria a sinistra impressão, que em 
iodo o Brasil , ainda nas Províncias partidárias 
das Cortes , fez esse desenvolvimento da mons
truosa Política deste Congresso que mal enco
brira no seo Manifesto do 1.0 de Dezembro 
de 1820. 

As Cortes, que havião por Lei creado Jun
tas Provisórias para cada Província , tiverão 
medo dos filhos das próprias entranhas. Para as 
encadear , tirarão a mascara da sua emban-
deirada Philanthropia, e com denodo assoalharão 
o seo Systema Militar , necessário a restabele
cer o Systema Colonial. Em Lei de 1.° de 
Outubro assim decre tarão:—" Os Governadores 
„ e Commandantes das Armas de cada huma 
'„ das Províncias, serão sujeitos ao Governo 
„ do Reino, responsáveis á elle, e ás Cortes, 
„ e independentes das Juntas Provisórias do 
„ Governo. „ 

He de especial reparo, que as Cortes, pa
ra certa execução de suas ordens no Rio de 
Jane i ro , se resolverão depois a expedir para 
a Capital do Reino do Brasil huma Junta Go
vernativa só de sua Nomeação ; mas não teve 
effeito pelos successos sobrevindos. 
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C A P I T U L O - , XXXI, 

Pretextes da Expedição dè Tropas de Portugal 
ao Rio de Janeiro* 

ÜÀM Sessão dê 28 de julho a Commissao 
do Ultramar leo no Congresso o seguinte Oííi-
cio do Ministro d'Estado da Marinha em data 
de 25 do mesmo, que , pelo elogio de serem 
mui enérgicas e vonstitueionaes as suas razões > 
bem se manifesta ser suggerido pelos Dictadores 
das Cortes; e por isso no relatório se diz, que a 
mesma Commissao julgou dever referil-as fiel
mente ! —- , - ' < , - . . 

Xt Sua Magestade entende -que.>:. para a 
prosperidade presente, e-futura da, Monarchia 
Portugueza •». e para conservar a sua integrida
de,- como hum. deposito sagrado , que nos trans-* 
mittirão nossos maiores , he de absoluta. neCés** 
«idade, que a Constituição se estabeleça de hum 
modo firme e estável em todas as suas Pro-

" vincias ; para o que se torna muito necessária 
huma Expedição, que vá substituir as Tropas, 
que se devem retirar; porque, além d'e terem 
já preenchido o tempo, que se lhe destinou 
para-ser vire ai aquelle Reino, Sua Magestade 
lhe prometteo também em razão das muitas re
presentações que lhe fizerão. Ninguém duvida 
que os briosos habitantes do Brasil accompa-
nhão fem iguaes s^timèntos os seos Irmãos 
destes Reinos , desej-anãó e procurando a mais 
intima união com a Mãi pátria ; porém , pa
ra que não acconteça que alguns homens in
quietos e facciosos , esquecendo-se dos votos e 
desejos de seos patrícios , promovão a desor
dem , e alterem o socego publico, q>ue a 
Constituição -tanto affiança, e, para que sejão 
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contidos estes homens malévolos, e apoiados o» 
sentimentos de todos os habitantes do Brasil , 
he tríuito necessária a presença de alguma Tro* 
pa Portugueza, a qual se torna mui respeitá
vel pela sua invencível adhesão á causa da 
Pátria pelos g-loriosos louros , que alcançou 
no campo da .batalha e pela nobre disciplina, 
e excellente conducta cora que se tem portado* 
em todas as Cidades d'America onde se tem 
achado ; e eniquanto ao numero de Tropas, 
he o Ministério de parecer que dous mil homens 
não indispensáveis ; que j á se achavão para a 
Expedição fretados quatro Navios por conta 
do Estado cujo pagamento se havia de fazer 
tia Rio de Janeiro &ÍC. „ 

Felizmente para o Brasil, este Projecto 
teve atrazo na Execução; o que deo tempo 
a abrirem os Brasileiros os olhos, e reconhece
rem os pérfidos desígnios da Cabala Anti-Bra-
«ilica predominante na& Cortes. A mesma Ca
bala começou também a abrir os olhos, ven
do recrescer os embaraços do seo novo Governo, 
á quem foi mais fácil destruir que edificar, lu
tando com recrescentes mendigos , cafilas de 
salteadores por todo o reino , desconfianças do 
Ministério, e injustiças dos Magistrados, sobre 
que se fi/.erão as mais indecente** invectivas. 

Na Sessão das Cortes de 9 de Outubro 
ae apresentou huma Carta do Principe Regente 
á- -te o Augusto Pa i , em que expunha o dezar 
de se ver reduzido á condição de simples Go
vernador no Rio de Janei ro , quando aliás fô-4 

ra por elle constituído na Dignidade de Re
gente e seo Teneute-Rei no Brasil. Mas o 
Congresso, sendo tenaz em seo Plano, se pre-
valeceo desta mesma queixa filial para inter
pretar insidiosamente a Vontade' do Príncipe de 
se restituir á seo Pais natal ; e , em eon.be--
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«quencia, determinou a sua peremptória retira
da á Portugal, não obstante as ponderações 
dos presentes Deputados Brasileiros. No Diário, 
das Cortes assim se substancia a opporição do 
Deputado Leda, natural do Rio de Janeiro :—--
*.' Orou á favor de sua Pátria , desenhando o 
„ triste e horroroso quadro, á que ficaria re-
„ dazida pela partida, do Principe Regente; 
» expoz os males, que lhe podião resul-
„ tar» do futuro; e concluio pedindo, que o So4-
„ berano Congresso empregasse a sua alta Cônsi* 
„ deração á favor dos povos do Brasil,,, — Po-* 
•rém nada conseguio. 

O caracter do Congresso era á hívmobilida* 
de em seo Projecto de repor este Reino no an
tecedente estado de Colônia -, perpetuando a -Ty-
rannia da Metrópole Lusitana pelo suspirado 
restabelecimento do Monopólio $o Systema Co
lonial, cora o especioso pretexto do jurado Sys
tema Constitucional, tendo o centro da Cnida
de no Governo de Lisboa, e uniformidade de 
Administração Provincial nas Juntas Ultramari
nas, ficando na Metrópole o Poder Executivo 
indipiso, sem a menor Delegação ^o Ilerdeiro 
da Coroa na Terra da Santa Cruz. 

As pessoas imparciaes, ainda è̂m Portugal, 
reconhecerão que tão avessa Política era negra 
aleiyosia, perfídia publica, e fratricidio civil. 
Não prévio o Congresso, que a mascarada dá 
Confraria Jacobiftica envbrevc se manifestaria 
ser Democracia sem disfarce. O espirito de re
volta militar e popular foi subjugado pelos seos 
próprios excessos causando a Desmembfação 
da Monarchia Lusitana. A' Portugal estava re
servado em fim o seo dia de retribuição sendo 
a viclima" dos Demagogos, quê ó arruinarão 
cqra ãs aduiutórias artes da Proelamáçãq da So-
bèranWd© Poyp Piituguíz, e hyperbglienS re-
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cordações de suas antigualhas, incompatíveis' 
com o presente estado do Mundo civilisado. O 
Dictador das Cortes, cora cegueira, mais que 
egypciaca, não vio a fatuidade de se querer 
medir "(*) com o Principe do Brasil; presumin
do que , cora a simples intiraação de seo Pro-
Consul , se lhe renderia á discrição. 

As Cortes , para segurarem a execução* 
do seo Plano , no mez de Dezembro nomea
rão para Governadores das Armas das Provín
cias do BrasH só Officiaes Portuguezes. He 
notável qne nomeassem para Governador das* 
Armas do Rio de Janeiro ao Tenente Ge
neral Lecór, Barão de Laguna ; que, por 
ordem de El-Rei D. João VI. ,.. á frente do 
Expedido Exercito Paeificado-r, se tinha apo
derado de Monte-Vidéo, e da Banda- Orien
tal do Rio da Prata, donde exterminara os Ré-, 
volucionários partidistàs do Usurpador Artigas', 
adquirindo immortal gloria pelo seo político e 
moderado governo , eora que estarão contentes 
os povos , que seom seo influxo adoptarão as 
Bases da Constituição Portugueza. O eviden
te ;desígnio•'• foi enfraquecer acrueUé' Posto de 
Honra e incitar os turbulentos á revolta 
dá Cisplatina, retirando delia o Espirito Cort-
ciliador. 

(*) Refere-se que Napoleão, com a Sua ufania, 
indo êm Wateiioo attacar o Exercito Britannico, dis» 
s&"èoberbo —- Vou* medir-me eoni Wettingtoih 



ao htnaa&wy BRASIL» P^X» CAP,. X$pÜl. 

C A P I T U L O XXXIL 

Estado do Brasil: Convulsão Popular ud 
Bahia contra a sua Junta Pr&visçrw. 

A S Províncias do Brasil, depois que se h> 
zerão altanadas com suas Juntas Provisória» ,-
authorizadas pelas Cortes, experimentarão con,-
tinua agitação e insubordinação np> ppvo, e na» 
tropa de, suas respectivas guarniçÕes,; nellas.-se 
desenvolverão cium.es e animosi4ades entre Lu si--*» 
tanos e Brasileiros, e, ainda mais, entre os Parti-, 
distas do Congresso de Lisboa, e do; Governo da-
Regência do Principe Real. Era não menos visi-j 
vel humá Facção ,, ainda que escura e imbelle, 
dos Sectários do- intitulado Systema America-* 
no dos Estados Democráticos do Novo Mundo;1 

Os Governos Rrovinciaes; do Norte absoluta
mente recusarão obedecer ao Constituído Regen--
t e ; os ontros erão mais ou menos, refracta-b 
rios;á esta Suprema e Legitima Authoridade do 
Paiz ; todos porém-forão concordes em deixar 
isolada a Capital, quasi nada concorrendo pa
ra o Thesouro que foi obrigado a carregar 
com as Despezas Publicas sem o recurso das 
Sobras das Rendas das Capitanias, que antes 
sustentava© o esplendor da Corte. Os genuínos 
sentimentos dos Cidadãos não se. podião mani
festar, nem reconhecer, pela vertigem dos po
vos temor dos partidos , e.despotisrso das Jun
tas populares, ou dos seos Cabeças. Quasi em 
toda aparte notarão-se as desordens da anarquia. 

No Rio de Janeir-o a Presença do Prin
cipe Regente tinha em respeito todas as classes*; 
mas era-lhe difícil pôr á razão a Tropa Lusita
na. Foi-lhe necessário ceder aos tempos. O Ban
co mal podia dar escaeo subsidio ; pois- que* 
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além de desfalque de seos fundos, causado (se
cundo á censura publica) por mãos', ou inertes 
Administradores , se havia reduzido á impossi
bilidade de pagar, com pontualidade e integri
dade , as suas Notas, recorrendo por isso ao 
Expediente de fazer huma Tabeliã para diários 
pagamentos minguados^, pelo tomultuario e si
multâneo concurso de Portadores» que teraião a 
imminenle Bancaróta desse Estabelecimento, que, 
^3or fortuna do povo , e quasi milagre da Pro
videncia s se sústeve resistindo á Quebra imme-
diata; não havendo exemplo . que ainda o Ban-
Co de Inglaterra sustentasse seo inteiro cre
dito contra Revolução, Guerra, ou Crise Oom-
merciaL 

A Cidade dá Bahia, que arites sobresahira 
€m Fidelidade,-e que primeira vio apporlar na 
sua Enseada Salvadora, -o Principe Real com seo 
Augusto Pai no principio do anno de 1808, vin
do de sua Expedição dé Portugal, -setllio a mão 
de ferro do Lusitano Luiz de Moura,., Presiden
te Revolucionário da Junta Provisória da Pro
víncia. Elle era o confidente das Cortes de Lis
boa; êj para maior desgraça dos Bahianos, era 
fortemente apoiado por dous naturaes dtí 8» 
SaívadOr, Membros do Governo ; distinguindo-' 
*'ô o Peão da Igreja Cathedral, o/Vigário Ca* 
pituluf do Cabido Sé Vacante, qi/e com incen-
dinriás Pãstòfacs ao Clero, e Povo afoguêava 09 
espíritos tSdiUrâ ó Legitimo Regente > a quem 
dlfilimava -ónló perjuro ' á Constituição , e rebel
de á í-**eo Pai , que aliás bem sabia estar sob 
«s CádôaV dasí Cortes- A decantada liberdade 
da lmjíi-**5n-á *á sé empregava pára maledicen-
<'!ns; ímposíuí*.)-̂ , e tálüriiuias tí-írtilrá ü Regên
cia do Br-ísil, é contra os leae.-i á Causa Bn*«* 
íríleiíV.. Os?':iíí:*tríin;VeiUos dd Partido Lusitano 
-âtô-t*. hútft. Ecçíeíra-s-tHcojfldigiío, e hatp Negtfo 
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ciante fallido, (ambos Lusitanos) que era seo? 
Periódicos — Idade ée Oiro — e Semanário Cí
vico, incessantemente desorientavão é cbrrom-
pião o espirito publico, fomentavão as rivalida
des provinciaet, e tinhão sempre accesos os 
fachos da discórdia civil. 

O dia 13 de Novembro foi pavoroso para 
a Bahia, pela convulsão popular, ou antes Se-
dficção Municipal, contra a Junta Provisória. 
Indignados alguns Cidadãos enérgicos, Lusita
nos e Brasileiros, contra os notórios abusos de 
poder, e intoleráveis prevericaçÕes da Aministra-
ção, resolverão aos Vereadores do Senado da 
Câmara da Cidade , a ir em Corpo, com ac* 
companhamento de Compatriotas, e com despre-
gado Estandarte, ao Palácio do Governo, a inti
mar ao Presidente, e Membros da dita Junta 
( que alli se congregavão para os despachos do 
Expediente ) á que se dimittissem de seos Em
pregos, dizendo ser essa a Vontade do Povo. 
Este procedimento irregular, e mal concertado, 
só teve o transitório effeito de assustar o vulgo, 

m m • •• *** 

e affl-gir os homens probos e pacíficos. O re<* 
sultado foi quasi instantâneo e decisivo. 

O Governo ; que tinha junto ao Paládio 
considerável Corpo de Guarda, entreteve com 
palliativos aos Amotinadores, entre tanto que 
deo ordens para o cerco da Praça em que está 
o Palácio , e a Casa da Gamara. Tendo em seo 
partido a Força Militar Lusitana , reforçada com 
a Tropa que havia pedido ás Cortes , e com 
que sentia-se poderosamente flanqueado com 
ameaça de descarga de Artilharia «obre o povo, 
é attaque de baioneta aos que havião entrado 
nó Salão do Palácio, fez prender sem resis
tência, aos principaes sedíeiosos, é os remei** 
feo logo para Lisboa, Com este acto de vi-
Íor, a Província ficou atterjftdtí, e aniei*; soty 
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findando à soffrèr o arbitrário règinien da Jun
ta vendida i ás Cortes. He de notar que as 
mesmas Cortes mandarão pôr era processo aos 
ditos deportados, logo que estes chegarão U 
Lisboa , sendo remettidos á prizão do Castello, 
Posto a sua insurreição fosse notória, affecta-
fão moderação ,' serenidade - é indulgência; e, 
os mandarão soltary a fim de grangearem po«> 
riu lá rida de. 

C A P I T U L O XXXIl t . 

Relações do Príncipe Regente com El-Rei-Seo 
Pai: Resolução de Partir para Por

tugal em observância do Decreto 
das Cortes* 

Jtíis ÍSÍOU sô•"'(*). O Príncipe Regente podia 
bem tomar esta Divisa rio seo governo depois 
que a prepotência do Çommandante das Armas 
Avillez O violentou a tirar ao Conde dós Ar
cos o Cargo de Ministro de Estado de Nomea
ção de Sua Magestade, como fica exposto nô 
Cap. XXll í . Não podia achar intimo Conse
lheiro, que tivesse servido, como elle, por três 
goverhos no Estado do Gram-Pará, no Vice-
Reinado do Rio de Janeiro, e na Capitania da 
Bahia. Longa prática dê Administração política 
era necessária ná critica situação, em que ficou 
O Brasil pela retirada d'EI-Rei á Portugal/Os 
Ministros qfie successivámciite foi necessitado 
a Substituir-lhe^ ainda que Magistrados de cie» 

(*) EÍÍ-I era a inseri polo que a Imperai ri/, da 
UiiHsiíi Cal lia ri ha 11. 'taiidou pôr em stísrs^Bíntdeiriify 
quando, serfi Ãlih-duá, énipiVUendtiu a guerra comf* 
ir-T<ir••i-'"-na * • ' - « . - - . „ . .. t .... 
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d i t o , xi^o erão iguaes, muito menos, superio
res , aos Negócios em tempos extraordinários , 
que exigido Administradores de não communs 
talentos, estudos, e caracteres. Elles logo com 
a. sua .grandeza não preparada se mostrarão 
inadequados a sustentar a Confiança do Regen
te. Isto explica a condueta vacillante que lhe 
foi censurada , ate na demissão do Intendente 
da,Policia, que aliás foi de voto popular na 
Proclamação da Constituição. 

Depois do infausto suecesso de 5 de J u 
nho , o Regente começou a ter relações Offi
ciaes com E l - R e i , dando-lhe conta do Estado 
da Capital, das oceorrencias sobrevindas das 
difficuldades de manter a sua Dignidade, e ain
da as ordinárias , e urgentes despezas do go
verno, Recrescendo os seos desgostos pela des
obediência das Provincias do Norte , e desau-
thoridade experimentada nas do Sul ; reconhe
cendo-, os .perigos que o cerc-avão , pelas des-
harmonias e contrariedades de opiniões , e in-
fatuação de Partidos dos Militares , e dos as
pirantes á Independência da Metrópole, soífreo 
torturas de espirito, pelas considerações do 
medopho prospecto de crise immniente. ,.i ,'t. 

Na sua correspondência episfolar vê-se a 
abertura de coração de filho á pai , e a cân
dida exposição dos factos, ás vezes em estilo 
mais explicito que reservado. Neilas transiu» 
o çonflicto de sentimentos entre os deveres fi-
liaes e os dietames da Política para salvação 
do deposito do Estado . que tinha em suas mãos. 
A ostensiva oscillação nos combates , e obsé
quios, á Tropa Lusitana, tinha por obvia e natu
ral causa o empenho de conciliação dos Portugue
zes e Brasileiros. .Sinceridade de intenções se 
pateiit3a . das instâncias , com que em suas Car
tas pedia que ellas fossem apresentadas nas 
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Cortes , sem temor do-Juízo da Nação, e nem 
ainda da Posteridade. As pcrfidiaa. e provo
cações do Congresso, o forçarão depois a usar 
de phraseologia dura (*) , que he da equidade 
relevar, pela violência da dor de tão reiterados in
sultos, vilipendio», e ludibrio», que solfréoda 
parte dos Coryphêos da Cabala Anti-Brasilica. 

Quando em 9 de Novembro reeebeo Cer
ta de El-Rei de 26 de Ou tubro , em que lhe 
remetteo as Ordens e Decretos para a mudan
ça de Governo , e o seo regresso á Lisboa , sç 
resol\eo a executar o determinado; e por Car
ta de 10 de Dezembro participou á S. Mag, 
esta sua resolução, era sacrifício da obediência. 
Porém logo em 14 do mesmo mez, também 
participou a —*,, violenta Commotuw, que entre 
,, Brasileiros e Europeus, causarão as riovaá de* 
„ terminações das Cortes „ •— e em 30 de De
zembro expõe a opinião do povo contra taes 
determinações, dizendo, que — " ella havia 
tomado forças consideráveis. ,, 

C A P I T U L O XXXIV. 

Sentimento» Cívicos do Principe Regente1. 

O Senhor D. Pedro de Alcântara, depoífc 
dos insultos que soffreo das Tropas Lusitanas, 
quasi foi simples espectador circunspecto da 
marcha revolucionaria do Brasil, achando-se 
( seja dado dizer ) era falsa posição, sem po
der dar efficaz remédio ás desgraças publicas 
só exercendo o *eo espirito conciliador em mo
derar as parcialidade», e compor os ânimos 
dos dyscolos, descontentes, e tençoeiros. Mas 

(*) Sensm valido» et incomplos. •-» Tacit. 
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não escapou ás suspeifcas de insinceridade , 
dissimulação , e sinistro desígnio de se consti
tuir Independente , e Despotico., 

Summamente interessa á honra dos Regen
do res dos Estados, e cora especialidade á dos 
Fundadores dos Impérios o deixarem boa mo» 
morra. Até os tyranrios temem incorrer no ódio 
da posteridade , e aspirão á merecer favorável 
juízo da própria Nação, e dos Povos civilisa-
dos ( * )» Mas, assim como he deshonra do 
Historiador o palliar os actos atrozes dos Dés
potas (**), he também do seo dever exarar 
os monumentos authenticos, que justifícão a 

(*) Tácito nos transmittio lição exemplar na F a l 
ia que Tiberio feí no Senado de Roma , que aqui 
transcrevo por singular, e instructivo docdin-ento. Às-
•im lêise .nos seos Annaes do Império L iv / I V . Cap. 
3 8 : H Ego me , paires conscripli , mortalem esse , 
et hominum ojfina funsi, salisqiie hnberr., j , / locuru 
prinçipem impleam, et vos testor, et meminissc pos:-
teros volo ; qui sutis superque mtmorite meai tribuent, 
vi majoribus mtis dignum , rerum vcstrarum pro* 
viãum , constanlem in pcnculis , offensionum prò 
tdiliiate publica non'pavidttm credant. IIate mifii 
in aniniis vestri* templo, hm pulcherrima; rffigi-ê»^ 
et munsuras, : riam quaz saxo struuntur, si judicinin 
poslerprum in odium -úertit, pro sepulchris spernun-
íur. Proinde sorios , eives, et deos ipsos pre-eor i 
hos, at mihi ad finem risque vitee , quietam et intel.fi-
genlem humani divinique júris mentem duint ; i/los , 
ul quoffdoqne concessero , cum htude cl bonis recor-

. datio7iibiis., fada atque fnmam nominis mei prose-
quantur. „ 

\ {**) Fox na sim Hitlofia de jnmes II. muito 
W i » e Ho Historiador de Inglaterra Ilume, por exte
nuar a maldade desse Déspota tia injusta Sentença 
contra o celebre patriota Siduejj. Assim dia na In-
tròdtitcção pag» 4 9 : —•" O-medo da censura dos Con
temporâneos raias vezí*s reprime os Príncipes de au-
ttyü*:idade limitada : elle» muito mais vezes «e lison-
getSo, de que o mesmo podwr que lhe» facilita awnmetter 

U Ü 
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coriductn regular dos Príncipes que aspirão á 
immortalidade do seo nome contra aspersÕes 
e calumnias de atraiçoados, e cabalistas. Antes 
pois de proseguir em a narrativa dos successos 
do seguinte anuo de 1822, cumpre-me repellir 
as ignominiosas invectivas , que se tem feito con
tra o caracter do Regente. 

Os Coryphêos da Cabala Anti-Brasilica , de 
mãos dadas com os Anarchistas , e mal inten
cionados , que asptravão a se apoderarem do. 
Governo derribando a Regência ; por diímmà-
cão Systematica ( que influiu em juizes errô
neos dos Gabinetes ,. Estadistas e Escriptores 
da Europa ) desparzirão contra o Principe Real 
a calumnia , com que os Áulicos de Conslanr 
tino Magno Fundador do Império de Bysan--
cio perderão a seo filho primogênito, o in-
nocente Crispo, estando glorioso em remoto Es
tado, attribuihdo-lhe a sinistia ambição de se 
rebellar contra seo Pai e usurpar-lhe o Rei
no Ultramarino , levantando se com o sagrado 
deposito da Soberania. Esta calumnia se dissi. 
pa com as autographas Cartas do mesmo Prín
cipe á esse Monarcha na Conta que lhe foi. 
dando dos Successos da Regência, e-que-, sen
do participadas por El-Rei ás Cortes , sahirão-
a luz por ordem destas. Achando-se disper
sas nos Diários das mesmas Cortes, fazem me
nos impressão: por isso apresenta a seguinle-
$yn&p\c de algumas passagens , que são suffi-
cientes a pôr em evidencia a candura e píe-

crime-s, o-> segurará de reproche O medo de infâmia 
posth ina lie a tin-ica restricção ( excepto- a âa cons
ciência ) sobre as paixões de t-ae» pessoas : elle não 
d ve ser, ainda no menor grão, deteriorado, ou d « -
traido por Hiuoriadores de integrid.ide , bene7olei)cii»9 
e íolideí. de entendiiueiü.0. i%. 
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dade1 filial do* Regente , e wo desejo de não fi
car no Brasil.''Os 6eos borís sentimentos ; civi-' 
cos trans-luátertv nà correspondência épistelar até 
o fim do anno de 1821. Depois récrescendo 
ás* impolitièas Ordens das Cortes âs desordens 
das colônias liraitròphes , e as ineíuctaveis ins
tâncias- dos povos dás Províncias, a Honra 
Pessoal , e a Lei Suprema da Salvação do Es
tado, tornarão impóss-Hvel a continuação da ab-
jecta' Submissão á que El-Rei e o Presumptivo 
Herdeiro da Coroa se achava'abatido pela usur
pada Authoridade do Congresso' Metropolitano. 

Na Carta II. de 17 de Julho de 1821, 
diz: —•ft Nada mais ambiciono que á felicida-
„ de gêriã. „ He denotar1,1 que abi faz hon
ra especial ao Vice- Presidente dá Junta de São 
Paulo, José Bonifácio de Andirada e Silva, abo
nando i sua cbntlucta com o elogio , de que á 
elle se dêyiâ'o socego da eoncussão dê São 
Paulo. Este he o que depois se mostrou o pree-
minente Homem d' Estado do Brasil. Nessa 
mesma Carta assim manifesta os seos sentimen
tos :— " N ã o ha maior desgraça do que esta, 
» em que me vejo; que he desejar fazer o 
„ bem, e arranjar tudo, e não haver com que.— 
„ Hoje apenas sàú Capitão-General * porque 
„ governo só a Província; e assim assento que 
,, qualquer Junta o poderá fazer para que V. 
„- Mag. se não degrade a Si , tendo a seo hcr-
,; deiro como Governador de huma Província. „ 

Na Carta HL de 21 de Setembro diz : — 
„ Não ha dinheiro ; não sei o qu« hei de fazer. 
,y Eis aqui fielmente o triste quadro, que repre-
„ senta esta Província, e a desgraçada situa-
,, ção daquelle que se vê compromettido , e , 
„ permitta-me V. Mág-. esta liberdade , sacrifi-
„ cado , aquelle que está prompto a1 morrer por 
„ V. Mag,, e pela Nação. V. Mág., como Bon* 
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„ Pai Boro R e i , e Amigo de seos Subditos 
,, e méo mui em particular, não quererá ver-
,, me compfomettido, porque me estima, e muito 
„ mais pot;que lambera vê a Sua Dignidade 
,, atlacada. .-*-*• Assim lembi*é-se V- Màgk dçste 
,> infeliz, que está pro rapto a saçriôcar-se pela 
„ Pátria , Corao o tem mostrado, e V, Mag» 
„ presenciado. Peço á V. Mag. por tudo que 
^ ha dô mais sagrado, que mè queira dispensar 
„ deste Emprego, que seguramente rae matará. „ 

Na Carta IV de; 4 de Outubro diz t -*- " A 
,f Independência tem-se querido cobrir opmigo 
„ e com a Tropa ; com nenhum conseguio, 
„ nem conseguirá,; porque a minha honra, e 
>, a deli» , he .maior que todo o Brasil. Que-
„ rião-me, er dizem que me querem, acclamar 
,, Imperador. —*- Protesto á V. Mag. que nunca, 
,, lhe serei falso , e que elles fyrão essa Jou-
,, eura„ -mas será depois que Eu e todos çs 
y, Portuguezes estiverem feitos ém postas, o .que 
„ juro a V. Mag. , á Nação , e *í Constitui-
„ ção Portuguesa. >, . 

Na Carta XU dê 14 de Dezembro diz :•#? 
„ Me será sensível sobremaneira , se for pbri* 
„ gado pelo povo â não dar o exacto cumpri* 
>, mento á tão Soberanas Ordem*. „ 

Erão naturaes estes sentimentos-. Até se 
divisou no Principe grattdé pendor ao original 
Patrimônio da Monarchia, e Casa de Bragan
ça tanto pela saudade da Real Família , como 
por verse rodeado de perigos, e cercado de 
Portuguezes , que exaggeravão os males da 
crise immi.nente , e engrandecião a Segurança 
do Throno de Portugal, as magnificência* de 
Lisboa, a vizinhança, das Potências da Chris-
íandude , as delicias da Lusitânia, situada na 
Cabet-a da Europa. Era também natural que, 
fobrevindo ondas sobre ondas no pclago da 
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Revolução Democrática Americana , não sen
tisse a força magnética* da immensidade e pre
ciosidade deste Continente. Portanto só a ir
resistível força» dàs cousas impelliò a Süa Re
solução de não abandonar ( por assim dizer ) 
o ponto de Archimedes, em que a Providen
cia O collocará ; sendo do seo obvio dever não 
te deixar surprender pela insidiosa conducta 
das Cortes; dictando-lhe a prudência ter sem
pre vigilantes olhos sobre o curso dos Succes
sos, e espirito determinado ás Resoluções neces
sárias. -' •"•"S" rs>- f 

A exuberantissima boa fé do Principe Re
gente em seguir cordialmente o Systema Cons
titucional, e reverenciar a Suprema Authori-
dade das Cortes , á quem até em suas Cartas 
dava o titulo de1 Soberano Congresso , se pa-
tentêa, ( se he que se faz necessário provar 
evidencias de nótorios; factos ) das Ordens que 
expedio á todas as Repartições e Províncias dé 
seo Governo , para se executarem as Leis , 
Decretos e Resoluções^ das mesmas Cortes . 
mandando reímprimil-as na Typographia Nacio
nal , immediatamente que Comparecião no Rio 
de Janeiro. Porém alli se deo authentico tes
temunho desta verdade no seguinte official Pa
recer, que foi lido em Sessão de 18 de De
zembro1 de 1821, e inserto no Diário das Cor
tes N.° 253 : — 

" A Commissao da Constituição leo. e 
examinou as Cartas escriptas pelo Principe 
Real á El-Rei seo Pai, e o Officio dO Mi
nistro que as remetteo ás Cortes para lhes serem 
presentes. E he de opinião, que são dignos 
de louvor e applauso os sentimentos de adhe>> 
são á Constituição, e á Sagrada Causa da 
nossa Regeneração, que nellas manifestou o 
Principe. „ 
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Contra pois os seos * detractadores sèja-me 
licito dizer com o Historjadov, de Augusto: — 
"JYegando-sea devida honra, exalla-se a gloria—: 
A.,Poster.idade, segura d. cada hum a,sua digna 
recppipensa. ,s (*,) 

C A P I T U L O XXXV 

.Decretos, da Recolonisação do Brasil. 

P A n se conhecer a boa razão e justificada 
causa da opposieão do Brasil aos Decretos das 
Cortes de 2J Setembro de 1821, em diante aqui 
sé .transcrevem em todo o seo thepfr-

D E C R E T O I, 

As Cortes Geraes> Extraordinárias, e Cons
titui ates da Nação Portugueza, havendo, pres-
criptoío conveniente Systema de governo, e ad
ministração publica da Província de Pernambuco 
por Decreto do 1.° do presente mez . e reco? 
hliec-endo a necessidade- de! ; dar as mesmas e 
outras similhantes providencias a respeito de 
todas as 'mais . Província* do Brasil; decretão-
provisoriamente o seguinte-: 

Art. 1.° Em todas as Pro.vincias do Rei
no do Brasil , em que até ao presente havia 
Governos independentes/ se crearáÕ Juntas Pro-
•isorias de Governo, as quaes serão compostas 
de ' sete Membros naquellas Provinçins , que 
até agora erõo isçovernadas por Capitães Gene-
raes a saber":. Pará, Maranhão, Pernambuco-, 
Bahia IIio de Janeiro, Pão. Paulo, líto Gran* 

u. íf)- Nifgtrtvs nonos , giorLaai . intendit — Suum 
«ltirtu« dei.us "pretéritas repeüdit. — Tacilus. 
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de do Sul, Minas Geraes, Malto Grosso •, e 
Goyaz; e de cinco Membros em todas as mais 
Províncias em que até agora não havia Ca
pitães Generaes, mas só Governadores; in*-
cluindo em hurn e outro numero o Presidente 
e Secretario. "*1*-

Art. ã.° Serão eleitos os Membros das 
mencionadas Juntas por aquelles Eleitores de 
Parochia da Província que poderem reunir-se 
na sua Capital no prazo de dous mezes con
tados desde o dia em que as respectivas Au-
thoridades da mesma Capita] receberem o pr»-
sente Decreto. 

Art. 3.° Serão nomeados os Membros das 
Juntas Provisórias de Governo entre .os Cida
dãos mais conspicuos por seos conhecimentos, 
probidade e adlierencia ao Systema Constitu
cional, sendo além disto de maior idade , es
tando no exercício de seos direitos e possuin
do bastantes meios de subsistência, ou prove
nha© de bens de raiz , ou de commercio in
dustria, ou Emprego. 

Art. 4.o Será antes de todos eleito o 
Presidente depois o Secretario , e finalmente 
os outros cinco ou três Membros segundo a 
classificação expressa no Art. I.0> sem que te
nha Iqgar a nomeação détsubstitutos. Poderá 
recahir a eleição em qualquer dos Membros 
do Governo, que se achar constituído na Pro
víncia bem como em qualquer dos Eleitores, 
e quando for eleito algum Magistrado , Officiai 
de Justiça, ou Fazenda ou Officiai Militar 
não -exercerá seo Emprego emquanto for Mem
bro do Governo. 

Art. 5.o O Presidente, Secretario, e mais 
Membros das Juntas Provisórias além dos or
denados , e- vencimentos qwe por qualquer ou
tro titulo lhes pertençíío , perceberão annuai-

20 PARTE x. 
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mente a Gratificação de hum conto de réis 
naquelias Províncias que até agora tinhão 
Capitães Generaes e seiscentos mil réis em 
todas as outras Províncias. 

Art. 6." Fica competindo ás Juntas Pro
visórias do Governo das Províncias do Brasil 
toda a authoridade e jurisdicção na parte civil', 
econômica, administrativa, e de policia, em con
formidade das Leis existentes, as quaes serão 
i«hgioFsmente observadas, e de nenhum modo 
podiei-áÕ ser revogadas,, alteradas, suspensas, 
VÜ dispensadas pelas Juntas de Governo. 

Art. ?.0 Todos os Magistrados e Authori-
,dade« Civis ficão subordinados ás Juntas do 
Governo, nas matérias indiradas no Art. ante
cedente , excepto no que for relativo ao poder 
contencioso e judicial em cujo exercício serão 
somente responsáveis ao Governo do Reino, e 
á r Cortes. 

Art. 8.» As Juntas fiscalizaráo o procé-*^ 
dimento dos Empregados públicos civis, e po
derão siispendel-os de seos Empregos, quando 
coramettão abusos de jurisdicção precedendo 
informações e mandando depois formar-lhes 
culpa no termo de oito dias, que será remettí-
da á competente Relação, para ser ahi julgada 
na forma das Leis , dando as mesmas Juntas 
immediata conta de tudo ao Governo do Reino 
para providenciar como for justo c necessário» 

Art. 9.° A Fazenda Publica das Provinéias 
do Brasil continuará a ser administrada, como 
até ao presente, segundo as leis existentes; 
com declaração porém, que será Presidente da 
Junta da Fazenda o seo Membro mais antigo 
( exceptuando o Thesoureiro , e Escrivão, nos 
quaes nunca poderá recahir a Presidência ) : e 
todos os Membros da mesma Jun ta da Fazenda 
serão collectiva, e individualmente responsáveit 
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ao Governo do Reino, e ás Cortes porílua ad-
. ministração. 

Art I0i° Todas as Províncias, era que 
fté agora havia Governadores, e Capitães Ge-
neraes, terão daqui em diante Generaes encar* 
regados do Governo das Armas, os quaes se*? 

^rão considerados como são os Governadora* das 
^rmas das Províncias de Portugal, ficando e-x--, 
tincta a denominação de Governadores,, e Ca
pitães Generaes. 

Art. .'H.* Em cada huma das Província* 
^que até agora não tinhão Governadores, e 
Capitães Generaes, mas só Governadores, será 
d'ora em diante incumbido o Governo das Ar
mas á hum Officiai de Patente militar até Co
ronel inclusivamente. 

Art. 12.» Venceráõ mensalmente , á titulo 
de Gratificação, os Governadores das Armas 
.das Províncias do Brasil, no caso do Art 40,* 
a quantia de duzentos mil réis. e os Coraraan-
dantes das armas nos termos do Art. 11. a 
quantia de cincoenta mil réis. 

Art. 13.° Tanto os Governadores de que trata 
o Art, 10., como os Commandantes das Armas 
na forma do Art. 11 .* se regularão pelo Regi
mento do L° de Junho de 1678 em «tudo que. 
•e não acha alterado por Leis e Ordens poiter 
riore» , suspenso nesta parte sÔ-mente o Alvará 
de 21 de Ftevereiro de 181(5. No caso de va
cância oy impedimento , passará o Com mando 
á Patente de maior graduação e antigüidade 
que estiver na Província; ficando para este fim 
sem effeito o Alvará de .12 de Dezembro de 1770. 

Art. 14." O-s Governadores, e Commundanles 
tias'Armas de enda huma das Províncias serão m* 
jeitos ao Governo do Reino , responsáveis d eU 
fe, e ás Cortes *"'C independentes das Juntas 
Provisórias do, Goperjm #t* assim como esta* o, 

20 ii 
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são delles , cada qual nas matérias d$ sua rea» 
pectiva competência ; devendo os Governadores 
e Comraandantes das Arraas communicar ás 
Juntas, bem como estas á elles, por meio de 
Officios concebidos era termos civis e do esti
lo , quanto entenderem ser conveniente ao pu
blico serviço. 

Art. 15.°. Igualraente.se entendem a respeito 
de. Pernambuco quaesquer das referidas providen
cias, que senão achem no Decreto do 1.0 dq 
corrente, o qual fica aaapliado, e declarado pe
lo presente. Decreto. 

Art. 16.° As respectivas Authoridádesserão 
«ffectiva e rigorosamente, responsáveis pela 
pro rapta e fiel execução deste Decreto . &c. 

D E C R E T O II 

Art. Lo- Ficão extinctos todos, os Tribu-
líaes. creados no Rio de Janeiro, desde que4 

El-Rei para alli trasladou a sua Corte era 1808» 
Art. 2.° Todos os negócios, que se ex-

pedião por cada hum dos referidos Tribunaes, 
serão d'ora em diante expedidos como erão 
antes da sua cteaçãtf, com as declarações se
guintes. 

Art. S.° A Casada Supplicaçao do Rio 
de Janeiro fica reduzida á huma Relação Pro
vincial e nella, bem como nas de mais Rela
ções do Brasil, se decidirão em ultima instân
cia todas as demandas, salvo o recurso da1 

revista nas causas que excederem o valor de-
dois contos de réis , o qual se interporá para 
Lisboa, nos termos prescriptos pela Legislação 
actual. Nas Províncias, era que presentemente, 
não. ha Relações . interporão as partes seos 
recursos para as mesmas, á que aclualmcnte 

http://Igualraente.se
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recorrem, emquanio a este respeito se não to-
mão outras providencias. 

Art. 4to Haverá ha Relação do Rio de Ja
neiro huma Mesa composta do Chanceller, e 
d©# dous Desembargadores de Aggravos mais 
antigos , peta quali se despachará© , não só os 
negócios que antigamente expedia pelo Alva
rá da sua creáção a Mesa do Desembargo do 
Paço. creada dentro da Relação daquella Ci
dade: mas também aquelJes'fl que -as Mesas do 
Desembargo do Paço e da Consciência e Or
dens*, estabelecidas em Lisboa, despachão sem 
dependência de Consulta-, na conformidade do 
Alvará- de 24 de Julho de 1713, e mais Lei» 
respectivas* Ficão por tanto dependentes da de
cisão do Rei, ou das Cortes, segundo a Cons-s 

tituição e as Leis , qvaesquer Mercês'-, que 
se houverem de fazer da Fazenda Nacional, 
Concessões deCoramendas, Alcaidarias Mores, 
Capellas e Bens Nacibnaes ; Privilégios , Títu
los, e Graças honoríficas; Cartas de Magistra-». 
turas, Patentes de Militares, Provimentos de 
Benefícios, Confirmações de Sesraarias, e aquel-
les- Officios de Justiça e Fazenda, que antes 
da trasladação da Corte para o Rio de Janeiro 
se costumavão prover por Carta assignada por 
El-Rei. 

Art. 5.° As providencias estabelecidas no 
presente Decreto são extensivas á todas as Pro
víncias do Brasil, no que lhes forem applicaveis. 

Art. 6.° Ficão revogados os Decretos, Al
varás , e qualquer outra Legislação na parte 
em que se opposer-ás Disposições deste De
creto, &c. 
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R E S O L U Ç Ã O . 

As Cortes Geraes Extraordinária» e Cons
tituintes da Nação Portugueza, havendo de-» 
crelado em data de hoje a fôrma de Governo 
e administração publica das Províncias do Bra
sil , de maneira que a Continuação da residên
cia do Principe Real no Rio de Janeiro se tor
na não só desnecessária mas até indecorosa 
á sua Alta Jerarquia* e considerando junta
mente quanto convém aos interesses da Nação 
que Sua Alteza Real viage por alguns paizes 
illustrados , a fim de obter aquelles conhecimen
tos , que se fazem necessários para hum dia 
oecupar dignamente o Throno Português, man
dão respeitosamente participar á El-Rei , ' que 
tem resolvido o seguinte : 

l.° Que o Principe Real regresse , quanto 
antes , para Portugal.. 

2.o Que Sua Alteza Real, logo que che
gue á Portugal, passe a viajar incógnito ás 
Cortes e Reinos de Hespànha, França, é In
glaterra, sendo accompanliado por pessoas do
tadas de luzes, virtudes , e adhesno ao Syste
ma Constitucional, que para esse fira Sua Ma
gestade houver por bem de nomear, 

Estas Ordens fallão Volumes em prova do 
machtavellismo inepto da Cabala Anti-Brasilica, 
ou para melhor dizer, Facção Luso-Ilespu-
nhola, conforme bem foi depois caracterisada 
pelo Principe Rebente na ultima Carta de cor
respondência Officiai cora seo Augusto Pai. 
quando no anuo seguinte poz, .teraio á sua tole-,, 
rancia da prepotência das Cortes. 

Este Congresso. que não tinha còv de Se
nado, nem ainda de Parlamento curial, fez lo
go expedir, a íira de effecliva e forçosa execução 
de suas Ordens, Batalhões Portügueze* para 
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as Praças Marítimas do Brasil; e contra o es
pirito do Governo Constitucional, e estilo Par
lamenta rio, admittio na Salla de suas Sessões 
Commandautes e Officialidades Militares e Na-
vaes á adulatorias Fallas de despedida. Aqui se 
transcrevem as seguintes «Iausulaa de algumas. 

Em Sessão de 31 de Outubro o Comman-
-te do Batalhão destinado à Pernambuco, disse: — 
r* Tenho a honra de vir á Presença do Augusto 
Congresso a protestar manter cora todos, os meias 
de prudência, moderação^ e força ( s e necessá
ria for) a intima e cordial união da Província 
de Pernambuco com os antigos Reinos de Por
tugal e Algarves, &c. „ 

Em Sessão de 11 de Dezembro Francisco 
Maximiliano de Souza, Çommandante da Esqua
dra que transportava Tropas para o Rio de Ja
neiro , disse: — " Aproveito esta occasião para 
agradecer com expressões do mais vivo reconhe
cimento aos distinctos e sábios Representantes 
da Nação o alto conceito, que lhes tenho mereei-
do; e seguro nos seos princípios de patriotismo, 
espero, no desempenho da honrosa Commissao 
de que vou encarregado, adquirir novos títulos á 
Sua estima e consideração, e vir em breve go
zar no seio da pátria os bens que lhe prepárão 
os augustos trabalhos deste Soberano Con
gresso. (*) „ 

A Providencia confundio os Architeètos de 
\ruinas. Os Pernambucanos , que com denoda. 

(*) Este Orficial era dos favorito** das Cortes que 
trazia a monita secreta da Expedição. O Congresso 
fez delle escolha, depois da Injuria Publica de revo
gar a Promoção d' El-Rei na viagem do Rio de Ja
neiro á Lisboa era dia de S. João 24 de Junho ; 
com o pretexto de Reforma geral da Armada e Bri
gada Nacional pela Carta de Lei de 9 de Novem
bro d« mi. 

file:///ruinas
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do *í?lor exterminarão o Batalhão do Algftrve, 
com o seo Cão de fila ( * ) , intruso Presidente 
Luiz do Rego Barreto, tiverão depois energia 
para sacudirem o jugo de Força Militar Lusi
tano, e igualmente os Fluminenses, pelas Reso
luções do Príncipe Regente, que se exporáõ na 
Secção seguinte. 

Convém memorar a Resposta que El-Rei 
mandou expedir pela Secretaria de Estado em 
20 de Novembro do corrente anno á Carta de 
felicitação que lhe dirigio o Senado da Câma
ra do Rio de Janeiro na data de 31 de Agos
to pela prospera chegada de S. Magestade a Lis
boa ( a SI de Julho) na sua viagem do Brasil 
a Portugal. O Ministro as9Ím se explica : — 
" São mui aeeeitos e dignos de Sua Real Appro-
vação os sentimentos de adhesSo á Causa da 
Nação, e por conseqüência á Augusta Pessoa 
de Sua iMag-estade. O mesmo Senhor me orde* 
na ,.,que em seo Real Nome participe ao Se
nado da Câmara a Sua Real Satisfação por tão 
justos motivos, e pela bem fundada esperan
ça de ver estreitar cada vez mais os laços de 
amizade, e união, que felizmente prendem todos 
os Cidadãos do Reino-Unido. „ 

Os. successos sobrevindos fizerão mallo-
grar a Real esperança ; sendo disso causa os 
despoticos Actos das Cortes que parecerão em
penhadas em destruir todos os laços da Frater
nidade dos habitantes do Estado Pai e Filho. 
Esta Resposta foi nova bulra do Ministro 
contra o decoro d' El-Rei , e era opprobrio do 
Príncipe Regente e do Brasil recommendan-

(*•) Tal rui (-'tiudo <•••*; Imm Deputado íiiatnaco 
(kis Cuties áeuâ esse fêx-G<o.mua,dor da Província 
de Pernambuco. 
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do huma união impossível depois de haver-Ihe o 
Congresso dado o golpe de graça pelos mor
tíferos Decretos, que os espoliavão de todas as 
Honras que o Monarcha lhes havia conferido: 
«•••''gíndo assim hum muro de Separação , ma
is vasto que o da China, entre Paizes co-ir-
matss , até expedindo-lhes Tropas emulas dos 
Tartaros invasores. 

Não era preciso--ter o dom da prophécia 
para prever e prognosticar, pela ordem natural 
d is cousas , a queda próxima do usurpado, po
der das Cortes, em que não havia espirito ver 
dor, do futuro. He notável, que na Carta de â& 
de Setembro de 1822 o Principe Regente sé mos
trasse fatídico , dizendo contra os Coryphêos 
da Cabala Artti-Brasilica : — " Mas que! Quan
do os desgraçados Portuguezes os conhecerem 
bem , elles lhes darão o justo prêmio. ,, 

Os mais violentos Deputados Portuguezes» 
que bem previrão as conseqüências perniciosas 
de sua indiscreta Legislação tão oíFensiva ao 
Brasil, e injuriopy ao Principe Regente , se 
anteciparão a indispor o vulgo com indistincta 
arguição dos Patriotas do Brasil em especia
lidade dos Fluminenses, abocanhando-os de Pro-

jectistas de Independência, e Separação de Por
tugal. Contra esius invecíivas em Sessão de 4 
de Dezembro levantou SHYÍ o Deputado do Rio 
de Janeiro VilUa , (ora Marque* de Paranaguá) 
e assim fez a Apologia dos Brasileiros (*<)-.' 

" Todo o Brasil não quer outra cousamais 
do que a Constil.uição ; seos povos todos estão 
promptos para sustentarem , e derramarem o seo 
sangue pela Causa de Portugal. Eu sou filho do 
Brasil ; e se acaso alguns facciosos d' entre 

(*) Esta falia vem no»Diário das Cortes de De-
aetobro de 1821 N» M5 pág. 2356. 

2 1 PAUTE X. 
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OS meo» patrícios, esquecidos de que são Por
tuguezes , e do que devem á Mãi-Patria, onde 
tem seos parentes, seos amigos, e seos liberta
dores , quebrassem o juramento que derao , e 
cuja observância até impõe huma das condições 
essenciaes dos poderes que me outorgarão , eu 
seria o primeiro a requerer contra elles como 
perjuros e embarcar, sendo preciso , para ir 
obriga-los a entrar nos seos primeiros deveres. 
Mas não he assim : os povos do Brasil não que
rem , torno a dizer, senão a Constituição; 
nem pela idéa lhes passa a Independência ; e 
muito me custa ouvir accusa-los sem prova 
sem fundamento. „ 

C A P I T U L O XXXVI. 

Dictadura de Commissao Militar: Procla-
mação aos Fluminenses. 

A _Ntes de sobrevir a certeza da exposta 
Legislação , era constante dos Diários das Cor
tes, que ella não tardaria de ser decidida, 
vistas as discussões preparatórias , e attenta a 
preponderância dos Directores do Congresso , 
que se proposerao o restabelecimento do Syste
ma Colonial. Era natural que, principalmente 
no Rio de Janeiro , que receava o imminente 
espolio de seo predicamento de Capital do Bra
sil , se manifestasse logo descontentamento, e 
pessoas ambiciosas ou fogosas meditassem al
gum plano de resistência « Cabala Anti-Brasili— 
ca. O suspicaz Çommandante das Armas Jorge 
de Avillez emprehendeo preveni-lo por meio da 
Cêmmis&ão Militar, que com a sua prepotência 
se havia estabelecido, quando fez exterminar do 
Ministério ao Conde dos Arcas. Desde então 
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«e levantou num Triumvirato, que foi o terror 
do Povo, • o Dictador do Principe. O Chefe 
ou Primeiro Membro era esse façanhoso Ex-
terminador do Homem de Estado da Nomea

d o d* El-Rei. i 
Esta Commissao Militar, sempre duvidosa 

da Conslitucionalidade do Principe Regente , 
não obstante o uniforme theor de sua Vida Pu
blica , e evidente interesse de Manter a Inte
gridade e Unidade da Monarchia Lusitana, co
mo o Herdeiro Presumptivo da Coroa , exerceo 
a seguinte Dictadura dirigindo em 4 de Ou
tubro de 1821 ao Ministro da Guerra este im
perioso Officio. — " A Commissao Militar, que 
exerce o Governo das Armas desta Corte e Pro
víncia , em cumprimento da determinação de 
S. A. R. o Principe Regente,- que V. Ex. lhe 
dirigio com data de hontem mandou chamar 
ao Quartel General os Cominandantes dos Cor
pos desta Guárnição, a quem ordenou, não só 
o que o mesmo Augusto Senhor determina, 
mas também outras providencias, que a Com
missao Militar julgo'! conveniente mandar pêr 
em execução sobre o objecto, que deo motivo 
aquella Real Deliberação : o que participa á 
V. Ex. para ser presente á S. A. R.; rogando 
ao mesmo tempo á V- Ex. queira fazer sentir 
ao mesmo Senhor que a Commissao Militar 
tem a maior confiança na fidelidade; e subor
dinação da T r o p a , qu© guarnece esta Corte, 
e conta segura com o inteiro desempenho de 
tudo quanto acaba de ser confiado á vigilância 
de seos Commandantes. Como porém nas cir
cunstancias actuaes convém, que se tomem to
das quantas medidas possão tornar infruetife-
ros os envenenados traços de desunião , e dis
córdia que occultamente se lanção nesta Cor
t e , com o fira de espalhar o malévolo Systema 

21 ü 
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de desconfiança publica e talvez' realizar1 os 
desgraçados resultados, que podem suggerir-ser 
a Commissao' Militar se anima, confiando na 
bondade de S. A. R. , a implorar-Lhe huma De
claração publica pela imprensa, em q u e , da* 
maneira que mais for do Seo Agrado, faça co
nhecer a segurança de seos sentimentos á Cau
sa da nossa Constituição Política, e a b e m fuu« 
dada confiança que tem na Tropa desta Guár
nição ; protestando proceder sem a mais peque
na condescendência contra todo aquelle, que 
foi* convencido, de perturbador do Systema Cons
titucional , cujas Bases, solemneinehte j(iradas, 
ha de manter inviolavèlmeníc , em quanto por 
novas leis ás Cortes'1 Geraes e Extraordinárias 
do Reino não mandarem o contrario: pois que 
Com este passoi-político está persuadida a Com
missao Militar,- que appareceráÕ grandes resul
tados á bem do socego, e tranquillidadè publi
ca. Deos Guarde a V. Ex. , &v. „ 

O Principe Regente condescendep em ex
pedir pela Typographia Nacional'fortíssima Pro* 
tlamação aos Fluminenses , em que caraetérisou 
de deliria o intento dos que appellidoti Cábeçaê 
esquentadas, que pertendião ser pefjuros ao'Rei 
e á Constituição "Declarando, qde Elle e a T r ò -
pa sustentarião o Juramento, tão cordial e vo
luntariamente dado (**). 

Esta Proclamarão produzi.o Socego tempo
rário; mas os diques do soífrimento popular em 
breve se romperão, logo que se publicarão os 
funestos Decretos do Congresso. Foi então im-

(*) O dito Ófficiu só appareceo impresso por Or
dem das Cortes no ann© de 1828 ná pag. 37 da Col-
lecção dos Documentos dirigidos ao' Governo pelo 
General Çommandante da Tropa Expedicionária , 
que existia no Ri» de Janeiro, chegando á JAsloü. 
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possível í-o: Principe Regente ' obstár ãos justos 
Votos 'do Povo ' ' 'fluminense/ " e dò (3Brasil in
dignado. 

C A P I T U L O X X X V l í 

Estado Cisplatíno. 

Para a integridade da Historia dó Brasil 
tlèsfe a'hrio, he necessário lançar a vista á Tropa 
Lusitana , da intitulada Divisão dos Voluntários 
Reaés d El-Rei, estacionada em Monte-Vídeo , 
e referir os singulares successos !, que accònte-
cerão, depois da Nova Ordem Política. 

1 Em, 20 de Março a Oficialidade desta Di
visão , sem* a concurrenciá do seO Chefe e Çom
mandante ó? Tenente General Barão de Lqgu-
nc j ' IREZ'o Seguinte Maníjesto (*)'.' O primeiro 
ahi!',assignado h e ' o Coronel do í.° Regimento 
Antônio Claudino Pimèntel.lSvWesetâi Pro
testo cdrffta hum Decre to 'd ' El-Rei para Des-
ligaçãò. d^ssê,Corpo d'o*Exercito dé Portugal' — 

" A Divisão dos Voluntários Êeaes d'El-Rei, 
animada doá mCsmos^sentiméntos , que tem ma-
fiiTestado ó Expjcfto dè Portugal , de que ella 
faz parte' integrante na Santa Causa' das Re
generação Política dá Nação , jura á Consti
tuição, que as Cortes daquelle Reino vão for
mar, é que o ' mesmo Exercito jurou ; unindo 
d'esta maneira os séos votos aos dos seos' Ir-
nrãW d* armas ,: para consolidarem, a felicidade 
Nacional. 

' " Â DivíáHó faz o seo protesto àrdhenti-
co '' contra rp / J íçcre to , qué desliga estat 'porção 
—— i—t—. _ . " -—, .—-

(*) -App*-receo /tran,sc>iptto este Monifffto n.o Fe~ 
riodíco dê Lisboa Astro da Lusitânia. N . j$0 de 1-* 
de J u l h o d e ÍS21. *-•' ^ 5 ' v v v r ' 
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de Tropas do Exercito de Portugal; pois que 
ella não pôde , nem deve prescindir do direi
to , que tem , de ser considerada como hum 
destacamento delle , segundo as promessas do 
seo Augusto e Amado Soberano , especificadas 
no Decreto da sua organisação ; e sendo bem 
conhecida dos Portuguezes a Bondade , Recti-
dão , e Justiça do seo adorado Monarcha, el
les o julgão incapaz de faltar á Sua Real Pa
lavra ; e por isso estão intimamente convenci
dos que o citado Decreto da desligação não 
foi obra da Sua Própria Deliberação , mas sim 
•brjado por dolosas insinuações de seos Minis
tros ; pois he impossível, que, não tendo Cor
po, algum da Divisão requerido á El-Rei tal 
desligação , Elle fizesse baixar hum Decreto , 
que isto ordenasse; compromettendo assim as Suas 
Reaes Promessas, e castigando desta manei
ra hum Corpo de Tropas , que, se tinha offe-
recido voluntariamente para vir servir na Ame
rica , expatriando-se , e mostrando, no espaço 
de mais de cinco annos , a maior fidelidade, 
lealdade, e amor á Pessoa d 'El-Rei , pela 
inacreditável paciência, com que tem tolerado 
toda a qualidade de privações e misérias, des
de que oecupou a Província Oriental do Rio 
da Prata , sem de taes sacrifícios lhe ter re
sultado a menor recompensa , nem , ao menos, 
agradecimentos. Esta Divisão espera, que El-
Rei e a Nação, attendendo aos seos servi
ços , e ao longo espaço de tempo, que está 
ausente de Portugal , a faça regressar áquelle 
Reino com a brevidade possível mandando-a 
render por outro Corpo de Tropas ; e ella con
fia tanto na Magnanimidade d' El-Rei e nas 
sabias medidas da Nação, que conta desde já 
momentânea a sua estada nestes territórios. 

" A Divisão expressa os sentimentos de 
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affeição , amor , e respeito, que tributa ao seo 
digno Çommandante era Chefe o Ex. Barão de 
Laguna ; e ex ige , que para minorar sua res
ponsabilidade, e o coadjuvar nos onerosos traba
lhos do Governo e d i recçãoda mesma Divi
são , seja immediatamente formado hum Conse
lho Militar do qual elle será o Presidente ; 
e os Membros hum Officiai de cada Corpo da 
Divisão , eleitos á pluralidade de votos da res
pectiva Oficialidade ; devendo este Conselho , 
depois de reunido nomear hum Vice-Presiden-
te e Secretario. 

" A Divisão dos Voluntários Reaés d' El-
Rei tem assaz justificado o seo procedimento 
actual pela regularidade, e circunspecção cora 
que effectuou a gloriosa empreza da sua Rege
neração. 

-" A Felicidade Nacional foi a Base, em 
que se firmou ; e o enthusiasmo, com qué ado
ra o seo Augusto Soberano, foi quem dirigio 
suas acçÕes na heróica resolução que tomou. „ 

Este foi o primeiro symptoma do descon
tentamento desta excellente Tropa. He difficií 
ajuizar sobre o desígnio dos Conselheiros do ar-
guido Decreto intempestivo eimpolitico: elle foi 
o preparatório do outro que se passa a expor , 
e que arriscou , ou a pôr a Fronteira do Sul do 
Brasil em contacto com os anarchistas Argen
tinos , ou a sobrecarregar este Reino de Solda-
desca Portugueza, móstrando-se exhausto o The-
fcotiro , e agoniado o Povo com a inopinada 
ultima Resolução d' El-Rei , achando.-se além 
disto convulso o estado político ;cótn as desor
dens das Provinciat, e sua desunião da Capitai 
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C A P I T U L O XXXVIII. 

In cprpor ação da Chplatiria no fíravl: 
Revolta da Tropa Lusitana em 

Monte-Vidéo. • 

'Epois do regresso da Corte á Portugal 
a Banda Oriental do Rio da Prata até a Linha 
do Uraguay perráaneceo tranquilla , cm conse
qüência da Occupacão Militar de Monte-Vidéo, 
que El-Rei D. João VI, em 1817 havia determina
do com o seo intitulado Exercito Pacificador., 
de que era Çommandante o dito Tenente General 
Carlos. Frederico Lecór, Officiai Porluguez de 
renome na Historia da Europa na Guerra da 
Península.: A. Tropa Lusitana abi estacionada , 
depois de proclamada a Nova Constituição Po
lítica, declarou seguir a Causa de Portugal. 

El-Rei: antes de sahir do Brasil expedio 
Ordem ao dito General, que arriscou a alterar 
a harmonia estabelecida entre os povos limitro-
phes do.Sul do Brasil. A fortuna então, deo 
feliz êxito á esse Conselho (*). 

(*)' No Manifesto de Guerra ao Governo dé Bue
nos Ayres de 30 de Dezembro de 1825, lô-se o se-
guinte §. : — *' Sua Magestade FideUssima, próximo 
a retirar-se do Brasil, levado ,pelo^ ge,nerosoK senti* 
mentos de Seo R^ag-rja/timo ,Çp,raçào e Desejoso de 
mostrar á todas as luze3, e á todos os partidos, -A pu
reza de Suas Vistas, e do Sèò proceder, Dí/nóu-se 
convidar os Móritè-Videanos , como todo o Mundo 
sibè , e testemunhou Buenos Ayres, para que con
vocasse livremente lnnn Congresso Extraordinário de 
seos Deputados., ; os. quaes , • como Representantes de 
toda a Província, determinassem a sua sorte e felici
dade futura , e estabelecessem a fôrma , por que que-
ri-lo ser governados, devendo esses Deputados serem 
nomeados livremente, e pela forma mais adaptada á» 
circunstancias e costumes do Paiz. 

*> 
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O General Lecór dirigio em- 15 de Junho 
de 1821 huma Carta ao Chefe Político do Es
tado Cisplatino D. João José Durão. Nella se 
refere, a Ordem de El-Rei D. João VI. ( sem 
designar a data ) declarando, que — " Este Mo
narcha Conseqüente d liberalidade de Seos prin
cípios políticos, e d justiça de Seos sentimentos , 
Queria , e era de Sua Real Vontade que o 
dito Estado determinasse sobre a sua sortes e 
futura felicidade; e que para esse effeito Man
dava , que se convocasse hum Congresso Ex
traordinário de seos Deputados, que , como Re
presentantes de toda a Província , fixasse a 
forma pela qual dahi em diante seria governa
da, consultando o bem geral , e as circunstan
cias e costumes do Paiz. „ — Accrescentou que 
tinha Ordem para retirar o Exercito , se o 
Congresso se resolvesse a organisar Governo 
separado. Em execução desta Carta R e g i a , se 
convocou effectivamente o determinado Con
gresso. 

A Divina Providencia todavia logo descon
certou o Projecto machiavellico dos que derão 
tal Conselho á El-Rei , e o induzirão á passo 
tão precipitado e impolitico, que ameaçava immi-
nente -perigo á Província Cieplatina a qual 
hera se mostrara ser. natural Fronteira do Sul 
'do Brasil, que , por esta ardilosa manobra , se 
punha em immediato contacto com os Anar-
(Chistas. 

A intuitiva evidencia dos benefícios expe
rimentados do Exercito ^Pacificador, fez abrir 
os olhos aos prudentes Representantes do Povo 
Cisplatino, para não cahirem no cháos da 
Qchlocracia. Elles reconhecerão a impraticabili-
dade de terem hum Governo- independente ; vis
ta a sua mui pouca e dispersa população ; o 
ruiuoso estado « q u e se achava o paiz reduzido» 

%% " PASTE X. 
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pela guerra civil; n experimentada! liberalidade* 
e vnmaa-em do Commercio franco e Governo» 
regular , de que havião por annos gozado ás 
abrigo da Trepa e Bandeira Portugueza ; o pe-:-
rigo itiüüiiieíiíe de ser invadido-, e subjugado1 

pelos Dynafetas de Buenos A\ res , que antes ha
vião invadido e assolado, a Monte-Vidéo , ainda» 
quando era defendido com Tropas de Hespà
nha. Por isso no dito Congresso se decjdio 

•não se fazei- alteração na. Ordem estabelecida-, 
e -seguir-se a Causa de Portugal, continuando. 
as amigáveis relações com o Brasil, He de no
toriedade^ que a noticia deste judicioso, e hon
rado; comportamento dos Órgãos Legítimos do > 
PoVo Oriental do Rio da Prata, encheo de ódio 
publico ao Ministério Portuguez; o que aug-
mentou o entranhavei rancor dos partidários de 
Hespànha á Regência do Brasil, cujo influxo-
e poder bem previão, que havia de segurar a ma
nutenção de hum Estado, que só não cahira 
em inteira ruina pela protecção que lhe dava< 
a Milícia e Marinha Brasileira. 

H e porém certo que esse expediente, ain
da que bem intencionado, fez , em fim de cou
ta, pôr o fogo do inimigo ás portas do Brasil, do 
lado mais. vulnerável das raias do S u l , t e pro-
duzio o maligno effeito de induzir Facções, não-
só no Estado Cisplatino , mas também na Tro
pa Portugueza que depois se dividio em in
fausto schisma, seguindo huns o Systema de 
Incorporação ao Brasil , e outros affectando 
immobilidade, e servil afferro á Cabala do Con
gresso de Lisboa que machinou a Recoloni-
j-ação da Terra da Santa Cruz. Isso á final 
oceasionou o conflÍGto entre o Brigadeiro rebel
de D. Álvaro, e o fiel General Lecór ; de que 
resultou a Capitulação para a retirada á Portu
gal das Tropas da Facção das Cortes de Lis*-» 



DO IMPÉRIO DO BRASIL P . X . C. XXXVII I . 171 

boa ; o que enfraqn*eceo o Exercito Pacifica
dor, e dêo ousadia ao Governo de Bueno*-Ayres 
para o rompimento de guerra no fim do anuo 
de 1825; o que cm devido lugar se exporá. 

Em 18 de Julho de 1821, depois de cir
cunspecta e curial Deliberação dos Represen
tantes do Estado da Banda Oriental foi accor-
dado em Monte-Vidéo o Acto de Incorporação 
dos respectivos territórios ao Reino do Brasil , 
com o nome de Estado Cisplatino : com demar
cação de limites mas devendo-se considerar 
como Estado diverso (*). 

A Guárnição da Praça de Monte-Vidéo 
se achava reforçada por hum Batalhão de Per
nambuco valoroso, mas insoffrido. O estado 
por assim dizer , exsangde em que ficou o 
Brasil com o regresso d'EI-Rei á Portugal 
impossibilitou regular supprimento da Tropa 
Expedicionária: dahi em conseqüência resultou 
maior atrazo (do que já antes havia) do paga
mento dos Soldos. Faltando o dinheiro, que 
não só he <© nervo da guerra mas o esteio 
da paz , foi sempre difficil suster a Soldadesca 
em disciplina e obediência , destituída por lon
go tempo de estipendio certo seo ordinário , e 
cj.uas.i único , subsidio de vida. 

Em 30 de Dezembro deste anno , appare-
-cerão armados na Praça o Regimento de In
fantaria e o Batalhão de Pernambuco e na 
madrugada do dia 31 diligenciarão o ser ouvi
dos pelo General Lecór. Este prudente. Capitão 
reeíebeo as petições das queixas desses Corpos 
«m que allegavão as suas necessidades pela fal
ta de 18 mezes de Soldos, e prometteo lhes 
dar as providencias : em conseqüência do que 

(*) As CondiçSes do Acto vem na Collecçâo dos 
Docum«ntos do citada Manifesto. 

W ii 
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os Corpos se retirarão em silencio e boa or
dem á seos Aquarteíamentos. 

Este movimento , de máo exemplo , occa-
sionou ,. que , dahi a poucos dias, outras Tropas 
acaníonadas fora da Praça fizessem requisitoria 
simiihante, com urgência mais peremptória. O 
General , vexado pela recrescente instância , e 
desejando prevenir maior irregularidade, como 
Presidente da Junta da Fazenda ,. propoz o exi
gir dos habitantes huma Contribuição de tre
zentos mil Pezos. Os Merahros da Junta na-
turaes do paiz , se coiijprometterão a etfectuar 
a Collecta com seos bons officios, e suaves 
meios. Assim se realisou, e ficou serenada a 
tempestade , de, que foi ameaçado o paiz» 

Sem dúvida estes procedimentos do então 
Barão de Laguna (o ra Visconde de Laguna) 
forão a causa de que o Principe Regente , 
sempre Estimado* do Mérito , em huma das 
Cartas , que depois escreveo á Seo Augusto Pai 
t-obre o estado de Sua Regência, assim o abo
nasse :, — 

'^ O General Lecór tem feito grandes Ser' 
viços á V. Magestade e ao Brasil. „ 

Findando a narrativa dos principaes succes
sos do I,o anuo da Constituição do Brasil , se
ja licito aqui recordar o seguinte Decreto da-
Regencia de Portugal de 7 de Maio deste anuo 
de 1821, estando ainda em viagem do Rio de 
Janeiro á Lisboa o Senhor D. João V I . , e 
que ficou só como esplendido Projecto sem 
execução . como a sua destinada Grande Obra 
da Regeneração Política. Ella approvou o 
•1 rogranima ou Quadro de Archartgelo Foachine, 
Pintor da Câmara de Sua Magestade Fidelissi-
ma , em que exalça o Gênio do Patriotismo, com 
grande grupo de" figuras allegóricas , contenda 
os seguintes §§. ; — 
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" Avante-do Quadro se vorá a Historia 
escrevendo com sofreguidade os factos mais bri
lhantes da nossa historia aqui representada. 

" Ao lado opposto se verão Lysia e Ame* 
viça de mãos dadas convidando os Portuguezes 
de ambos os Hemisphérios a fim de darem, 
as devidas demonstrações da alegria publica ; o 
que se verá expressado por quantidade de figuras 
de todas as classes, e idades festejando a acçãd 
representada ($).. 

CONCLUSÃO DA S E C Ç l O I. 

Peço venia aos Leitores para recordar 
aqui o meu esforço litterario, com que no prin
cipio do anno de 1821, quando vi-iraminente 
a Tormenta Revolucionaria, diligenciei prevenir,, 
desordem popular, dando á luz huns Èxtractos 
do Clássico Luso-Brasilico, intitulado o Apóstolo 
do Brasil, com o titulo de — Espirito de Vieira; 
pondo-ihe a epigraphe de seo patriótico senti
mento. —T " O que unicamente desejo, he ver o> 
Reino tinido, fiel, e obediente, os meios de suar 
conservação promptos, e bem applicádos: e pa
ra .mim, acabar o resto dos dias na minha 
Missão. „ . . . . . . 

Releve-se-me o transcrever os seguintes §§> : 
a sua citação-servira de preparação para se ler, 
«em prevenção-, a narrativa dos Successos do 
Anoo de 1822 na Secção H. 

" Christo, como- Author da Lei Nova, pa
rece que-, para tirar-do Mundo a Circumcisão, 
havia de entrar condemnando-a . deslérrando-a, 

(*)'Gazeta do Rio de'Janeiro d e l i de Setembro, 
de 1831. , transcrevendo hum: Art. da Gazeta de Lis-
ho« de 14 de Maio do meim© *nny» 
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e prohibindoa sob graves penas e não a ad-
mitlindo por nenhum caso. Quem entra a in
troduzir huma Lei Nova , não pode tirar de re
pente os abusos da Lei Velha. Hade permittir com 
dissimulação, para tirar com suavidade: ha de 
deixar crescer o trigo com a zizania , quando 
não faça mal ás raizes do trigo. 

" Todo o zelo he mal sofiVido mas o ze
lo Portuguez mais impaciente que todos. A' 
qualquer relíquia dos males passados , á qual
quer sombra das desigualdades antigas , já to
mamos o Ceo com as mãos porque não está 
tudo mudado, porque não está emendado tudo. 
Assim se'muda hum Reino? Assim se emenda 
huma Monarchia? Tantos entendimentos assim 
se indireitão•? Tantas vontades tão differentes 
assim se>itempérão.?,, , ,-. 

" Pouco a pouco se fazem as cousas grandes*, 
'e não ha melhor arbítrio para as concluir com 
brevidade, que não,as querer acabar de repen
t e . . . . Com este vagar fez Deos as cousas: 
e assim quer que as facão os que estão em 
seo lugar, „quando ellas o soíFrem ; e tenha pa
ciência o zelo ; que não seja tão estreito de 
coração. Mais dóe aos Reis que aos vassallos 
dissimular cora algumas cousas ; -mas por força 
se hão de fazer assim, para não se fazerem por 
força. 

" Estarem contentes todos não pôde depen
der de hum só , como muitos se enganão. O 
contentamento de todos depende do Principe , 
depende dos Ministros, e depende dos Vass-al-
los. Para todos estarem contentes hão de con
correr todos para o contentamento, huns tratan
do de contentar, outros querendo contentar-se. 

,c Oh que grande ventura he querer dian
te de hum Principe, que quer , e pôde ! Assim 
«eria também a maior de todas as desgraça*, 
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esperar o remédio de algum tão • pouco- podero
so, que não possa, e de tão má vontade, que 
não queira. A Júlio César disse Marco Tul-
lio prudente, e elegantemente, que a natureza 
e a fortuna lhe tinhão dado ha ma a maior, 
e outra a melhor cousa, que podião. para fa
zer bem á muitos. A maior cousa, que pode • 
dar a fortuna á hum Principe, he o poder, 
e a melhor que lhe pôde dar a natureza, he 
o querer , para poder, e querer fazer bem a • 
todos, „ 

*•**#««-*=• 





EXTRACTOS 
t 

DE 

5k. E U G Ê N I O DE MONGLAVE. 

E . l i M 1827 appafeceo a Obra publicada 
fem Paris de Mr* Eugênio' de Monglave , 
dedicada â Sua Magestade Imperial „ cóm 
o titulo de — Correspondência de D. Pedro, 
Imperador Cmstilucional do Brasil, com 
El-Rei de Portugal D. João VI., seo Pau 
Ella he Traducção de Cartas originaes , e 
Documentos officiaes , concernentes á Nova 
Ordem Política, precedida de — Noticia His
tórica da Vida do nosso-Imperador, e de seos 
principaes Actos até 15 de Janeiro de 1827. 

Não se havendo até agora traduzido 
esta Obra , como logo foi a da — Historia 
do Brasil—de Mr. Beanchamp, e a do — 
Império do Brasil—de Mr, lu Beaumelle, 
considerei conveniente ! apresentar os seguin
tes Entrados , por ser a Obra interessante , 
não só pela Colíecção das qu« appellidou— 
Pecas JtisliffCülivas — , mas também pelo 
j sto elogio que faz do Grande Caracter 
do Chefe da Nação, que elle-bem delineou 
de Coraçãp1 Brasileiro, assoalhando ao Mim-

A 



do a reunida .força de Piedade Fil ial , Vir
tude Patronimica, e Liberalidade Philanthro-
pica. > -

.Elle na—Èpigrdphe — assim declarou 
a Profissão de Fé Civil do Heróe da Terra 
da Santa Cruz — Sou Constitucional, e rcm-
guerft, mais do; que Eu. (*) '1 

Na— Dedicatória — diz: „ Que gloria 
para mim , Senb,Q;c, o ser, ..o historiador e o 
traductor de hum Príncipe, q u e , pizando 
aos pés velhos prejuízos, e desprezando pue-
rís etiquetas,; Considera, as cousas no . seo 
yerdadeiro ponto de vista, e não. taes co-
m q a Política .enganosa procura pnpstrar-nps? n 

..\j Na — Noticia Histórica--- diz: „ Do cen
tro do Brasil o Nome de Q. Pedro se lan
çou glorioso em todas, as Partes do Univer
so: a sua fama não tein por bases a matan* 
ça dos povos, p .a,-devastação dos reinos i 
ella se funda, em títulos mais dignos da 
nossa admiração .-A. melhor Constituição 
he Obra Sua. „ 

„ O Prmcipo Regente do .Brasil D» 
Ped ro , ( depois do Regresso de Seo Pai; á 
Portugal ) Se Esforçou, por conciliar todo* 
os partidos, reunindo-os em hum só feixe r 

tendo por bases a Constituição , e o amor 
da, pátria. Foz em observância muitas leis, 
quq o despotismo tinha deixado cahir em 
desuso; supprimio impostos , que pezavão so
bre o Commercio da rica Província de Mi -

(*);. He a cláusula, final da Carta pag. 174* 



lias Geraes, e; obstavão ao desenvolvimento 
de sua vasta industria ; Abolio a pena.de 
.açoites-, de ferros,, de infâmia ; e Adian
tou-se a segurar ao Brasi.l todos os benefí
cios que resultao de hum governo franca
mente Constitucional. As finanças do Esta
do se aebavão em, sjtuaçãp deplorável. Re
conhecendo que não podia applicar-lhes me
lhores, remédios do que o espirito de ordem, 
bom exemplo, e economia , começou os 
seos planos de reforma por; Si mesmo , e 
restringio a, própria despeza, á ponto de vi.-
;ver como hum simples particular, sem faus
t o , e sem luxo, s , . , 

„ O Joven Principe não poupou ex
pediente algum para extinguir a rivalidade, 
que atormentava os ̂ Soldados da Mãi Pá
tria, e õs çla: antiga Colônia-; para destruir 
o espirito çle Facção que dividia as partes 
de todo o RLeinp Unido (Brasil e Portugal ) ; 
para em fim persuadir aos póvqs , cuja 
felicidade Seo Pai Lhe havia confiado , 
que:, qualquer que fosse a parte d'aquem 
e d'além M a r , em que a sorte os tivesse, 
feito nascer , erão todos Portuguezes,, todos 
Irmãos, todos iguaes; derrihando assim de 
hum só golpe as idéas de Supremazia, que 
Lisboa pertendia exercer sobre o Rio de 
Janeiro, e os temores, bem naturaes, que 
a esta Capital inspirou a antiga dominação 
da Metrópole., „ -

„ A Gonduçta de D. Pedro na sua Re-
§encia ,dp Brasil o fez caro á tcdo« os seos, 
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subditos. Permitta-sè em conclusão consignar 
-huma das respostas, que pinta melhor a 
D. Pedro , que todos os elogios que Lhe po
deria fazer. Hum Aülico perguntou-lhe em 
Fevereiro de 1821 — o que he Constituição f 
Respondeo-lhe — a Lei Fundamental de hum 
Estado, pela qual as paixões de alguns lic~ 
mens não dispõe da vida e da honra dos 
outros homens y e em que o Rei não he 
mais qve hum Cidadão. „ 

„ Seria injustiça exigir grandes cousas 
de huma Nação-, cuja infância se passou na 
escravidão. A liberdade não produz todos ós
seos fructos em hum dia. Decorrendo alguni 
annos, este bello paiz sentirá os effeitos de 
sua doce influencia. Deixando-se-lhe tempo 
para aperfeiçoar as suas Instituições, propa* 
gár na sua vasta extensão a civilisação e 
às luzes , abrir canaes, fazer estradas, e 
fundar Villas, a Independência do Brasil 
será para o Universo nova fonte de indus
tria e de riqueza. ,,, 

„ A simplicidade patrrarehal do Chefe 
do - Estado não exckte da Corte do Brasil a 
pompa e sumptuosidade nas Grandes Festas 
Religiosas, Solemnidades Na-eionaes, e Dia* 
de Gala do Palácio Imperial. Porém D» 
Pedro , fora dessas oceasiõe-s, se mostra o-
fcavrador de S. Ckrislovão, „ 

Mui bem., e com original pincelada, con-
elue o Escriptor o Quadro do Imperador do 
Brasil , assemelhando-0 ao Imperador da 
China, q u e , de tempo ímmemorial, ( tafc* 
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vez por Constituição do Império) cada an** 
no em Festa Nacional se apresenta como o 
Primeiro Agricultor do Paiz , dando ao Ara
do a digna honra, Puchando a Charrúa. 

Possa esta lembrança occasionar Pro
posta á Assembléa Legislativa para huma 
igual Festa Imperial e Nacional ! 

Mr. Monglave diz na — Dedicatória — 
ser o Brasil sua pátria adoptiva, e ter coo
perado á obra de sua Independência j e na 
— Noticia Histórica — ( pag. 25 e seg. ) 
particulariza circunstancias odiosas, que não 
documenta , e de que não tenho conheci
mento. Parece todavia verosimil o que elle 
explicitamente refere na pag. 30 e seg. : 
aqui o transcrevo por supplemento do que 
expuz no Cap. X. e XI» desta Parte X. da 
minha Historia. 

" A franca adhesão de D. Pedro á 
Causa da Liberdade , sua opposição vigoro
sa á huma medida hostil, e impopular, au-
gmentárão o amor « que os Brasileiros pres-
tavâo á Sua Pessoa, e accelerárão a mani
festação de sua Vontade Geral. „ 

" O Rio de Janeiro exigia formalmen
te que o despotismo cessasse, e que o Rei 
declarasse formalmente que elle se confor
mava ao Systema Representativo. Os dias de 
24 e 25 de Fevereiro de 182.1 passarão 
com tal agitação , que parecia inevitável 
hum Grande- Successo. A ( Lusitana > Divi
são Auxiliadora tomava as armas nos seos 
Aquartelamentos; o povo vagueava em magóte» 
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•nas rua4?, e nrv; praças publicas: os Minis
tros e Conselheiros corrião ao Palácio de S. 
Ghristovão a dar parte do estado da Corte 
á E l - R e i , que ignorava a imminencia do 
perigo. Não forão todavia capazes de com-
«íum esforço para o empenharem a abraçar 
a Causa Nacional ; tanto era o seo pavor e 
terror, que tinha só á palavra Constituição ! „ 

" D.̂  Pedro vio o perigo ; Reconhe-
ceo, que só Elle podia salvar a Nação, e o 
Soberano. Não vacillou : em -25 do- dito 
mez , ; ao anoitecer montou á Cavallo, ins-
peccionou os Quartéis da dita Divisão; cor-
reo as Praças Publicas ; velou toda a noi* 
t e ; e , depois de conciliar os espíritos, e 
conseguir a manutenção da tranquillidade 
ameaçada, e se mostrar incessantemente ze
loso Mediador entre a Nação e o Monar
c h a , tornou a S. Chcistovão. „ 

" No dia 26 seguinte , apenas -raiou 
o d i a , a Divisão Auxiliadora se dirigio á ca
lada para a Praça do Rocio. D. Pedro no
ticiado deste movimento , se Apresenta á 
Seo Pai , que se achava cercado de seos 
Ministro-. Pintou-lhe a situação política da 
Nação , e o gol fã o no qual ia a abysmar-se, 
se com Sua Real Mão não a salvasse á 
borda do precipício. O Monarcha Lhe Con
fere os seos Poderes, e o Joven Principe, 
com pite raio de esperança, corre» a Ca
vallo a toda a brida á Praça do/ Rocio' 
tecebe as acciama-r-ões unanimes da Tropa 
é-clo Povo, e- Elle responde; em a!ta~Vü& 
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~— Viva Sua Magestade El-Rei Constitucio
nal D. João VI. „ 
. *\i\ " A ' estas palavras o enthusiasmo Se 
elevou ao maior auge , e D. Pedro Ordena 
a-Convocação dos Corpos Militares Brasilei
ros , que não se achava o no Rocio. Execu
tada á reunião , subio á varanda do Thea-
tro de; S. João , situado na extremidade des
sa Praça, e convidou o Exercito e o Povo 
a enviar huma Deputação para lhe expri
mir o Voto Geral. Formada esta Deputação,-
ella se apresenta, e requer que se procla
me o Sistema Constitucional, e que se pres
te juramento á Constituição tal qual as Cor-, 
tes de Lisboa fizessem, e que fossem di-
mittidos os Ministros de Estado, e outros 
Grandes Empregados Públicos, e nomeados 
em seo lugar outros mais conformes ao No
vo Systema de Governo. D. Pedro bem re-
conheceo o quanto huma parte destas re-
quisitorias erão pouco racionaveis , e prin
cipalmente quanto era absurdo o quererem 
que se prestasse juramento à huma Consli* 
Udção ã Jazer; juramento especioso, que 
não poderia ser obrigatório por Direito , 
visto que nenhuma pessoa se pode Obrigar 
por huma cousa que não conhece. Com 
tudo, sendo as suas intenções idênticas ás 
da Deputação, quanto á substancia, dissi
mulou sobre o que havia de erro na pro
posta, e disse á algumas pessoas que esta-
vão á seo lado: — Convém saber as occa* 
sioes em que he licito condesoender com as 
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falsas idèãs *do povo, quando ellas emmão 
de hum bom principio, sobre üludo quando 
são inspirakas pelo temor de perder hum 
bem tão precioso como a liberdade. „ 
-53. « Ditas estas palavras, Apresentou-SE 
á varanda do Theatro; e tendo huma mão 
no punho da espada, e a outra ainda ten
do a penna , com que havia feito a lista 
dos novos Ministros, assim fallou ao Povo: 
— Sua Magestade, El-Rei Meo Pai, Autho-
rizou-Me a Proclamar o Systema Constitu
cional , única fôrma de Governo, que daqui 
em^ diante nos deve reger, Altendendo '"á 
que tal he a Vontade JVacionai, e a Sua 
em particular Sçc. ôçc. „ 

Tenho feito justiça ã Mr. Monglave : 
.de certo indicou vários pontos cardeaes da 
Historia da Regência e Independência do 
Brasil , com verdade, e dignidade: mas 
emittio outros , e não p-osso afiançar tudo 
quanto elle escreveo. Menos posso louvar as 
seguintes passagens , em que usa de reti
cência , não arguindo assaz a enorme tyran-
nia de seo Governo invasor de Portugal , 
nem expondo ^a notória justiça do Acto 
Ppliticò do Imperador do Brasil em preve
nir a Crise do Império com seo Decreto, 
e,n que Dissolveo a Assembléa Constituinte. 
O Leitor julgará pelas seguintes passagens. •' 

Vãg. 9 t?a — Noticia Histórica — „ Os 
Franceses, que* tinhão como cabido do Céo 
em Abrantes, «podião, sem milagre, ter dei
xado eiía Viüa depois de dous diasíde des-



canço, e de súbito apparecerem em Lisboa, „ 
E na pag. 79 — " A Assembléa Cons

tituinte se occupava da Regência Nacio
nal com a serenidade magestosa, que con
vém ao Corpo Legislativo de hum Grande 
Povo. D, Pedro lhe havia submettido a 
Correspondência do Governo com o Enviado 
de Portugal ; a Conducta franca e sincera 
do Joven Imperador tinha excitado no mais 
alto gráo o seo enthusiasmo , e reconheci
mento. De repente em 12 de Novembro 
{ de 1823 ) ella foi dissolvida por hum 
Decreto do Soberano , que lhe foi intima
do com grande apparato militar.. . Os ver
dadeiros motivos deste Golpe de Estado não 
nos são assaz conhecidos para podermos jul
gar com a rigorosa imparcialidade, que he 
<o mais bello apanágio da Historia. „ 

B 





11 

—-*-*4-*«-

EXTRACTOS 

DA 

OítACAO LATINA 

DO 

Reverendissimo Ângelo Maio. 

_jM 1827 se imprimio na Typographia do 
Vaticano a Latina Oração Fúnebre, que foi 
recitada nas Exéquias de El-Rei D. João VI. J 

na Presença de Sua Santidade o Summo Pon
tífice Leão XII . na Capclla Pontifícia , pelo 
Rm. Prelado doméstico Ângelo Maio. Conside
rei que seria grato aos Brasileiros , principal
mente aos Ecclesiasticos, offerecer-lhes vários 
paragraphos, que formão conciso, mas elegan
te, Epilogo da Historia do Brasil depois da 
vinda da Corte de Portugal ao Rio de Janei
ro , e o Panegyrico do Senhor D. Pedro de 
Alcântara - contendo o reconhecimento do Di
reito Publico , que assegura o Titulo Legitimo, 
que tem á Coroa da Monarchia Lusitana a 
Senhora D. Maria da Gloria como Filha Pri
mogênita do nosso Imperador, o Cabeça da 
C-c/sa de Bragança. — 

B ii 
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" Age vero translatam in Américas oras 
regiam sedem magna statim regionum illarum 
fçlicitas subsecuía est. Quippe rex prudeutissi-
mus quam libertatem commcrciorum securita-
temque Lusitanis nuper cohciliaverat, eamdem 
Brasiliis tribuit; quo farto. omnis ilico opu-
lèntia ex latissirms terrarum marisque tractibus 
derivari in Brasiliam ccepit. Laudatur a divo 
Augustino gratissimum Ântonini Caracalli de-
erelum , qui civitatem romanam cuncto orbi 
çponte iargitus est , quam antea ser.atus ne ita-
licis quidem sociis petentibus , belloque atro
císsimo viudicantibus, concedendam putaverat. 
Post Antoninum , ecce alterum hoc est exem-
plum communis júris ren.otissimis etiam genti-
bus indiscretim concessi, cum Johannei rex 
Brasilios, Guyanos, Paraquarienses, Afros, In-
dos, miiliis regnis in-sul-isque quam late patet 
orbis dispersos , lusitana civitate parique legum 
ajquitate donavit. Quín adeo mancipia etiam, 
quae plurima in Brasiliam ex regionibus barba-
ris devehebantur, dedit operam ut minore pau
latino" numero essent *. secutus, credo , Synesii 
consilium , qui Arcaditim caesarem vehementer 
olim admonuit ne gothica servitia in imperii 
romani provinciís ínultiplicarentur: praeter quam 
quod liberis magis hominibus , quam servis, 
imperare gloriosum est, bonusque rex mavult 
sibi parere homines, quam servire. Optavit igi-
tur Johannes rex ut mancipiis afris, conditio-
nis liberas homines substituerentur, religione, 
litíeris art ibus, a pueritia innutriti; qui et 
publica opera melius curarent, et patriam ctijue 
asquabili ju re utebantur, omni genere officio-
rum demererentur. Hac munifici regis fama 
excitatae ar tes , quae politiorem vitam ac bea-
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tierem effici»nt, in Brasiliam certatim prope*-
raverunt: foruni Themis , academiam philoso-
phia suggestum eloquenuV, Minerva ofücinas , 
pliarmacopceiam medicina agrum geoponica oc-
cupavit. Tum ípsa demum Brasília, quae ha-
ctenus colônia fuerat, nobilissimum regni no-
men et dignitatem accepit. „ 

« ," Europseum triuraphum americana victoria 
comitata est ; ita ut ex utroque oceani littore 
plausus omnium gentium lusitanas virtuti con-
crepuerit. Namque hoc tempore rex Joannes 
ex eadem factione ao gente hostes , qui per-
amplam Guyanae regionem jamdiu insederant, 
armis pariter pepulit et terra marique victos 
arces tradere, portubus exxedere, damnumque 
Lusitanis ia Europa illatum coropensare quo-
modo adegit. En igitur Brasilise imperiuni , 
quod jam lantam novi orbis partem occupabat, 
prolatis nuper ad septentrionem atque ad oc-
cidentem iatissime finibus, sin minus populi 
numero, amplitudine ccrte terrarurn, cum ve-
tere illo- romano íomparari cceptum est. Porro 
ut itiitiis romani imperií, neque interna dissidia, 
neque externi hostes defuerunt, ita surgentibus 
in America Braeiliae opibus, partim coloni fini-
timi, partim etiam eives aliquot deteriorum 
partium studiosi aperto Marte resietere conati 
sunt. In quo negotio difficili nemo Rcgis vi-
gilantissimi vigorem atque consilium nemo Fi-
lü ejus, qui ad tanti imperii spem succresce-
bat , milharem virtutem ac politicam scicntiam 
desideravit. Itaque et externortira hostium ím
petos propulsatus fuit, et rebclles etiam, qui 
rem animati potius quam parati susceperapt ,, 
regio robore prostrati sunt. Submotis ergo lon-
gissime hostibue,_ tone commode accidit, ut 
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Bfasilae imperium naturales sibi fines apte cir-
cumdaret ; immanium scilicet montium juga , 
lacus fluviosque máximos, hercynias silvas in-
fioitum denique oceanum , . tamquam propugna-
cula divinitus adtribtita, atque ad íirmandam 
rei políticas stabilitatem jam inde ab orbe con-
ditq cotrstituta. „ 

" íiis perfunctam periculis la?ta pax Lu si
ta n iam fovebat. Veruontamen quod toties Ro
ma? accidit, Livio teste, ut , amotis externo-
rum bostium timoribus, discórdia; civiles recru-
descerenfc, et recentem gratulationem nova ca-
iumitas obrueret; sic Lusitânia intestinis primuin 
ac c.-r-eis motibus mox manifestis' ac publicis 
partium contentionibu» fluctuare ccnpit. Nam 
quía prope naturaliter multi homines novarum 
rerum cupidi sunt et quia quitlquid futuram 
est re prassenti inelius vitleri solet, jam híiic 
o.nnium cíviliurn motuum commutationtimque 
abunde causa consurgit. Qui ubi amarissimus ru
mor áurea Regís in Brasília pulsavit is , ut 
erat pruilentia irtsigni, jamque tot exercitatus 
eventibus statim constitui t non omittere captit 
rerum antiquani patriam, neque per suam ab-
sentiam lusitanas fortunas in casum dare. Quam-
obrem qui pro popuio tutela? sua?, divinitus com-
misso nullum unquam laborem recusandum pu-
taverat, Lusitâniam sibi r-*f*?tondam sine mora 

judicavit , ut civilibus fluctibus obviam iret 
picemque crtiore plurimo nuper partam re^no 
suo confirmarei. Adest igitur ( videíe fiduriam 
"priucipis justi et suornií* mentibus freti ) ad-
eni ad Tagi os ti a Joanne; rex ; ad (piem prre-
sentem cuncta statim venerantium oíficia conver
sa « in ' ; furem suam erinnys pudibunda restinxif; 
civtlium ordimim su-b indulgentissimo domino con-
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sociatio - denuo ccaluit , totumqtie corpus polt'-
ticum in quietem plàcidissin am resolulum est, 
Sic olim, ceu romana (radit historia, cisilcin 
metum Julius Casar uno verbo , Augustos 

"vulto , Hadrianus epistolio compescuit. „ 
** " Redieiat in Lusitaniam rex , neque ta-

ir.en Brasiliam deseruerat: relida enim ibi par
te magna sui hercde regio et rectcre Filio T 

rei biasiiiensi satis abundeque eonsuluerat. Ec-
ce autem tantuiu illis regionibus incrementem 
virium ac civilitalis accessit, ut impeiii augus-
tius non.en assumpserint; et qucd romani ex
ercites post rem bene gestam solefcant, Petrum 
pnncipem , tam amplae dilionis defensorem ac 
dcnànum, imperatorem suurn appellaverint. Tum 
ofíciorum veluti quoddam inter utriusque re-
gni pcpules benevolentiaque ceitanien cooitum 
est: Brasilii çnim imperatoreni cum Filio Pa-
rentem acclaniaverunt* Lusitani Brasiliam ca?-
sarea nuper dignitatem exornatam la t i saluta-
•verunt. Paret igitur próprio imperatori trans 
cceanum hr.rr.ensa Brasília, paret Guyana, pa-
ret ParaquaFÍa. „ 

•/' Ecce autem alit:d dcrr.estica? pietetis in 
Brigantina Família specimen. Nam quum iterum 
post Patris lata in Petrum imperatorem velus 
regnum Lusitânia? hereditário jure tlevolvereíur; 
hic a?mulatus nuperum exensplum Patris atque 
prudentiam, brasiliensi diademate contentes fuit; 
Lusitenis vero suis reginam. imposr.it próprio 
liberoque jure fruentem Mariam filiam cujas 
etiam posteri lusiíanum eis oceanum potentatuni 
giibernercnt. Atque hoc adjecit fralerni a ir. cri* 
dupiex tesúmonium , quod Michtveli j rincipi 
sumroae spei et gloria?, adolesccnti rcgii a? Fi
lias nuptia* munifice destinavit J atque interir» 

http://imposr.it
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Isábellam sororem regnandi arte callentissimam 
publicas rei , quod jam Pater decreverat , cum 
suprema dignitate pra?posnit. Ris ilnqtie opti-
rrmrum Patris ac Filii pictas et par sapientia 
luiitanis utriusque continentis populis salubriter 
tcmpestivèque providit. „ 

" Sed quoniam satis jam verborum lluxisse 
videtur, modusque orationi statuendus est; Joa-
•nern regem sua erga nos propriumque regnum 
cumulavisse merita dicam, talí successore reli-
c to , qui -nagnitudinem virtutum suarum ampli-
tudini impedi jam exsequavít. Is est PETRÜS 
1. Brasiliorum potentissimus imperator, et MA-
RLE II. Lusitanorum regina? genitor , Briganti-
n;-s famiüíB caput augustum et summum decus. 
Hic est ille admirandus Juvenis , cujus consi-
lio , sapientia legibus, otnnes imperii amplis-
simi partes sunt ordinata? • quo fundafore, quo 
auspice cassarei nominis sp-lendor transmarinis 
gentibus lucet. -Atque is quidem statim ac sum-
ma? potestatis habenas corripuit, missa Romam 
honorabili legatione, primo quidem fidelissimum 
obsequium suum Tibi , Christi vicarie LEO 
PONTIFEX MAXIME testatos est ; deinde 
ab hoc apostólica? cathedra? oráculo vera? do-
ctrina? semina postulavit : evangelii nimirum 
prascones Roma accersivit, qui et bárbaros di
vina luce collustrent, et chrrstianos etiam veto
res moribus dogmate suo dignis informent. Idem 
petiit episcopalium novarum sedium institutio-
nem ne pastoribus over careant, et ne indi-
genre cleri copia in vastis illis regionibus desi-
deretur. „ 



17 

TRADUCÇãO. 

TF Ransferindo-se para a America a Sede da 
Monarchia,, logo grande felicidade seguib-se ás 
suas regiões. O prudentíssimo Rei { D. João 
VL ) outorgou ao Brasil a mesma liberdade 
e segurança de Commercio, que havia conci
liado á Portugal. Com este indulto todas as 
riquezas, dos mais vastos paizes, terrestres e 
niarititnoS;, começarão a correr para o Brasil. 
He louvado por Santo Agostinho o gratissimt 
Decreto do Imperador Antonino Caracalla , que 
espontaneamente liberalisou os direitos da Cida
de de Roma á todo o Mundo, quando antes 
o Senado conservava a política de não conce-
del-os ainda aos Sócios na Itália , que os pe-
(liao, e pertenderão revindicar com atrocíssima 
guerra. Depois de Antonino.., outro exemplo 
D. João VI. deo do Systema de conceder in-
distinctamente o Direito Commum (*) á todas 
ag Nações, ainda as mais remotas, Conceden
do os direitos de Cidadãos Portuguezes •, e 
igual eqüidade das leis aos Brasileiros, e á 
todos os Povos dispersos por tantos Continentes 
e Ilhas de todo o Orbe. Até, providenciou, que 
se importassem em menor numero os escravos, 
que erão introduzidos- pam . o Brasil de regiões 
barbaras. Parece haver seguido o conselho de 
Sy&esio, que antigamente com instâncias ad
moestou a Arcadio César, que não deixasse 

(*V O Orador allude *á Cãr7a~Regia de 99 de 
JantírO de 1808 da Liberdade ' 'do Commercio á to
da*- «a Nações, o que foi confirmado por Decreto 
d»finiti**o depoii da paz geral da Europa. 

e 
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multiplicar escravatura gothica nas Província* 
do Império Romano. Decerto, he mais glorio
so imperar á homens do que á servos; e o hom 
Rei prefere o ser obedecido por subditos livres 
a ser servido por escravos. „ 

" Voto foi de D. João VI., que se substituís
sem pessoas, que gozassem da liberdade, aos for
çados Africanos, para que foss-em educados desde 
a infância na religião, litteratura, e nas artes; 
sendo assim habilitados'para^ melhor executarem 
as obras publicas , e de bom grado cultivarem
os seos campos, e se-fazerem-beneméritos da 
pátria por todo o gênero de«bons officios, stendo 
tratados com igualdade de direitos. Com a fama 
tleste Rei magnífico , se deo excitamento ás ar
tes que fazem a vida mais polida e agradável r 
e os artistas á. porfia concorrerão para o Brasil, 
Então Themis rectificou o Foro* a Philosophia 
illustrou a Academia • a Eloqüência1 realçou 
o Púlpito ; Minerva proveo as Offieinas; a 
Medicina regeo a Pharmacia; a Agricultura 
melhorou os Prédios. Finalmente o Brasil > qué' 
antes era Colônia, recebeo o nome e a digni
dade de Reino. „ 

- "Depois de expulsos de Portugal os ini
migos Francezes , a victoria Americana accom-' 
panhou o Triumpho Europêó. de sorte que em 
hum e outro Hemisphêrio tesoarão os applau-
sòs do valor Portuguez. 'No mesmo tempo D. 
João VI. exterminou igualmente de Guyana • os 
invasores da mesma facção, e gente gallica•'-, 
qué-já desde muito tempo se havia apoderado 
desse paiz ; e , vencendó-ps por rtiatj, è terra, 
os (obrigoú a entrpgarf as fortalezas;, e sáhiretrc 
dos seos portos, com encargo, de indemnisar 
as perdas. Em conseqüência disto o Império 
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do Brtitilv qne já ©ocupava tão grande'fisrie 
•do Novo Minado, nextendeiulo vastissimamente 
os seo* limite» ao Norte e ao Occidente, co
meçou a se comparar com o velho Império Ro
mano na vaslidão dé território, posto que não 
em numero de-; habitantes. Mas assim como 
lios princípios ido Império >Romano , não fal
tarão discórdias intestinas, bem como inimigos 
externos, ig-ita-lmente insurgirão n- America 
t)So- isóuColonos vizinhos, 'mas também Cida
dãos Rrasiléii-Qst,- qü* se fizerão sectários'dos 
facciosos, que-tentarãoi resistir ao pregresso-'da* 
riquezas do Brasil. Sobre.-este diffioil'- negocio 
não faltou vi-jor e conselho do liei •>vii>i!antis-
tinio, raem»valQr militar , e scienoiá política dè 
seo Filho, que ,augmentava> aí .esperança'1" de 
tão grande Império. Por jiàüa energia se reba-
teo o ímpeto de inimigos^ externos, e ítambeiri 
forão prostrados com o poder regio os rebeldes5, 
que se aventurarão â empreza da insurreição , 
mais*p(*tr'.en.tliusiasmo, do que cotn preparativo, 
Debeljados os inimigos , ò Império do Brasil, 
ficou demarcado ipelos seos naturaes limites,; a 
saber, portentosas montanhas , máximos lagos 
riosi, inata rias', e em fim pelo immenso Oceaho; 
sendo essas barreiras como ^naturaes Baluartes 
destinados pela Providencia, desde a Creação 
do .Mundo, para firmar a estabilidade da' Or
dem Política. „ tf<- •••»n»" <•>' '"- ' 

- o ". Depois de tantos perigos , Portugal 'go
zava de doce paz- Porém, assim como tantas 
vezes acconteceo á Roma (segundo testifica 
o Historiador Ttio Livio)*, depois • d*r> serem os 
Romanos rlivres de terrores de inimigos exter
nos, resuscitarSo-se cruas guerras civis, enovà 
calamidade ffuffocava a recente congratulação ; 

c l i . 
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similhantemente a Lusitânia começou a flucluar; 
ao principio com movimentos clandestinos, e 
pouco depois , com manifestos e públicos par
tidos. Sendo quasi natural existirem muitos ho
mens cubiçosOjS de innovações politicas , que corr-
siderão ser ofutu.ro melhor que b presente, es
sa foi a grande causa das commoeões ci
vis , e da .Revolução sobrevinda. Chegado o* 
acerbisfriano rumor deste suecesso aos ouvidos 
d 'El -Rei no Brasi l , sendo elle dotado de'ire
signe prudência--, e estando exercjtado com a 
experiência de accontecimentos políticos, se re-
solveo a não > desamparar a Capital da antiga 
Pátria a fim de qtíe pela sua a-usencia não 
causasse ruina ás fortunas',i da Nação. Conside
rando , que não devia recusar trabalho algum-
á bem do povo xonfiado por Deos á sua tute
la,- julgou .que sem. demora'devia regres«ar pa
ra Portugal , a- fim ide pôr termo ás fluctua-
ções ' civis, e confirmar a paz, qué á custo de 
tanto sangue havia conciliado ao seo Reino. 
Eis .se apresenta ò Rei D- João VI. á foz do 
Tejo ; veja-se ia confiançar de hum Principe jus
to ,<: repousando ,na , lealdade de seos subditos ! 
Com a sua presença logo- á elle se dirigirão 
todos os obséquios dos que o venerava© : a fu*-
ria.Erynnis-, de pejo apagou o seo facho : de 
novo ,; se congregou .a associação, de todas as 
Ordens do Estado sob os auspícios de tão in-
dulgente Soberano , e todo o Corpo- político se 
vigorou com o geral sooego. A^im • segundo 
consta da Historia Romana, Júlio César com 
huma palavra ; Augusto com seo- aspecto ; e 
o Imperador Hadriano. com simpies Car ta , sup-
primio, huma Insurreição civil (*}. 

„.-l*j*sq.«-.. hí -f- L '- t 

(*) O» Leitores darão desconto ao orna-lo oratori»; 

http://ofutu.ro
http://Eis.se


21 

Regressou El-Rei á Portugal; mas não de
samparou o Brasil; pois exuberantemente con
sultou ao interesse dos, Brasileiros deixando-lhes 
a seo Filho, o Principe Real Herdeiro, Con
cedendo lhe grande parte da Suprema Authori-
dàde, Declarando-0 Regente do Reino. Por 
esta providencia o Estado recebeu tão grande 
augmentó de força e civilisação , que depois 
tomou o nome mais Augusto, de Império ; e as 
suas Províncias , imitando os Exércitos Roma
nos depois de suas victorias „ acclamarão ao 
Principe D. Pedro de Alcântara por Defensor 
e lmperante de tão ampla Região. Dahi se 
origiríoú quasi hum certame de benevolência 
entre os povos de hum e outro Reino;: o» 
Brasileiros acclamarão ao Pai Imperador com 
o' Filho : os Portuguezes sau,darão com com-
pláceacia o Brasil ornado com a Dignidade do 
império Cesareo (*). Assim açtuaímenteo o im-
menso Brasil obedece á̂ i seo próprio Imperador, 
e igualmente a Guyana'e a Cisplatina. „> 

'• Eis outro monumento de piedade domes
tica tría 'Pamiliá Bcágántina., Depois douobito 
, . ,í , •»•, , s-i -',., * ? « * : • 1 * - * * * { -

• i i . . . . ÍÍ ::<.'• W 2 

'lucionát-tas, o espírito publico,, e o sentimento deleal-
fíiade do-Povo Pòrtuguei , 'mt/iroi seri desenvolveu , 
é-exaltou icom a Presença; 'àr-.:- li. 1 Rei , ijvtè-' com sua 
babítu&l prudeneia; insensiv«linente pt-edispoa a extiric-
çâ-í* das -nesinas^ Cortes. 

'(*) O "Orador tpca de leve, e' com delicadeza 
eslè Granife StVccesso : mas á veracidade do Histo
riador incumbe expol-o'' reais circtinftttncSndu-fietue env 
lugar! co/npetente. O Certame não foi tanto de' bene
volência *o«*or de jMotwaríleíPortugal^ e odiosidnde «o-
Brasil, e á K-O Defensor, cou»o infaustos sviceefesoe 
posteriores mostrarão. 



de El-Rei D. João VI. deyql vendo-se o Rei
no de Portugal á seo Pilho D. Pedro I. Im
perador pelo antigo direito hereditário, este 
Monarcha, emulando o recente exemplo e «'pru
dência dé seo Pai contentou-se com o Diade-
rna Brasiliense ; mas Declarou Rainha de Por
tugal a sua Pilha D. Maria daCloria, para go
zar da Coroa desse Reino, como de seo próprio 
e livre Direito hereditário, e para transmittir 
•o Estado á sua posteridade. Ainda mais aecres-
< entou duplicado testemunho de amor fraterno, 
inuniücentemente destinando despozar com sua 
Pilha Rainha a seo Irmão o Infante D. Mi
guel ; è interinamente Conferio a Suprema Dig
nidade da Regência do Reino de Portugal ú 
D. Isabel sua Irmã, mui instruída na scien-
cia do Governo , ò que já seo Pai havia de
cretado. Assim duas vezes maniféstando-se, co
mo á porfiá;, igual piedade e sabedoria dos 
optimos Soberanos Pai e Filho , se deo salu
tar e oppórtuna providencia aos interesses dos 
Subditos Portuguezes de ambos os Continentes. „ 

" Por epílogo dos accumülados merecimen
tos de El-Rei D João VI , direi , que dei
xou hum Successor Uri, que já igualou a gran
deza de suas virtudes á magnitude de seq, Im
pério. Este he PEDRO l. , Poderosíssimo Im
perador do Brasil . e Progenitor da Rai,nha de 
Portugal D. MARIA II. Cabeça e Summa 
Honra da Família de Bragança. Este he aquel-
le admirável Joven , por cuja prudência , sa
bedoria e Legislação todas' as partes dó Im
pério forão constituídas em boa ordem ; e , sen
do o seo Fundador e Direçtor , o esplendor 
do Nome Cesareo reluz nos Povos ultramari
nos. Este Monarcha, logo que toniou a Autho-
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ridade do Poder Supremo , enviou huma hono
rífica Legação á Roma ; primeiramente para 
em publico testemunho render sua fidelissima 
obediência á Ti, ó Vigário de Christo, Sumrao 
Pontífice, Leão XII. ; depois para fazer a pos-
tulação de receber deste Oráculo da Cadeira 
Apostólica as sementes da verdadeira doutrina; 
e de obter de Roma Missionários do Evange
lho para illuminar os bárbaros com a luz di
vina , e instruir os Christãos nos bons costu
mes dignos da sua Fé Catholica. Elle também 
Postulou a Creação de novos Bispados, para 
não sentirem as Ovelhas falta de Pastores , e 
da necessária copia de Padres Nacionaes em 
tão vastas regiões. „ 
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APPENDICE 
DE 

NOTAS E ILLUSTRAÇÕES 

A» 

P A R T E X . S E C Ç Â O I . 

A D V E R T Ê N C I A , 

, / \ Historia da Constituição do Brasil Ire mui 
ligada com a Politica da Europa ; e n-ella se allude 
por incidente á alguns Actos Diplomáticos das Potên
cias mais influentes na CivilisaçSo-, sobre que ha 
idéas escuras ', ou errôneas , no conceito dos Povos 
Ultramarinos. Isso faz necessário atcrescentar alg-ii-» 
mas Notas, para melhor se entender a narrativa dos 
Suc-cesáos qtte tenho exposto. Os Revolucionários tem 
.propagado em n w n e outro H**mi»pbcrio, q"e as P o 
tências da Confederação Europeu , que se intitula a 
Santa Alliança , »ão inimigas implacáveis de Const i tui
ção de Governo Representativo. Isto he falso ; é a 
prova está , em que , sendo as Dictadoras da P a i G e 
ral , não se opposerao ás Liberaes Constituições de 
França. Hol lunda , Wir temberg , de Monarcbias Mix* 
tas e Reprefcntaiivas: só não reconhecem armadilhas 
de Constituições de Insurreição Militar e Popula r . 
H e contra a Honra do Brasil fazerem os bons Bra
sileiros joizo temerário que , tão reiterada e insidio-
ssnneme , se tem ftiiggendo em Jornaes Demagógicos , 
nttiibuindo aos Príncipes da Christandade machiavel-
lico desio-nio e horrida hypociisia na dita Confedera
ção . A' calumnia se desmente pela simples conside-

D 
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ração de já terem reconhecido a Independência do Im
pério Constitucional do B»asil, e haverem alguns do» 
respectivos Monarchas solicitado e concluído Tratado» 
de Amuade e Commercio com o seo Imperador. A 
Santa Alliança só está Confederada contra a que o> 
Imperador da Rússia Alexandre 1.° appell idou—Po
tência da licbeilião. 

Nota AO CAP. 1. PAG. 2. 

Espirito péssima he expressão com que na E9-
criptura Sagrada no Livro dos Juizes Cap. IX. Ver». 
23 se descreve o gênio do mal, que excita Revolu
ção Popular, e que ahi se descreve com os seos hor
rores , para destruição de reconhecido Governo Mo-
tiarchico , e substituição de Governo Ochlocraticv y 
Í-ÜI que predomina sempre a anarchia. Então ardilo
sos Demagogos , que se dizem amigos do povo , e 
procuradores de sua felicidade, 10 aspirão a pôr 
«baixo o que está acima em condição e categoria 
civil , anniquilando a liealeza e Nobreza hereditária , 
com a usurpaçãy do Legitimo Poder Polilico. Este 
Espirito péssimo he o qu-* dictou aos infiéis da Fran-> 
ça em Í789 a sua Revolução, de total innovação na 
Ordem estabelecida , contra os dictames da natureza, 
que nada faz de salto , e tudo prostra em terremoto. 

Hespànha, Nápoles, Piemonte, e Portugal, á 
pretexto de antigos desgovernos , forão supplantados 
por esse Espirito péssimo; e quasi tudo derribárão, 
e nada substuncional reformarão. Não instruidos na 
Dynamica política, não calcularão a resistência, e a 
força de inércia de posses imuiemoriaes, e abusos 
inveterados. Por isso igualmente tiverão o seo êxito 
péssimo só assoalhando , não igualdade de Direitos , 
mas igualdade de Delidos^ esquecidos do fim trágica 
dos uiáos conselheiros, descripto pelo Cantor das Ar
mas e Varões assinalados : -— 

o 

Do futuro castigo não cuidçtos. 



JVo/a AO CAP. I. PAG. 5. 

Circular dirigida da parte dos Soberano* 
reunidos em Troppau ás respectivas Le-

gações em Novembro de 1820. 

" As Revoluções d« Hespànha , de Portugal , e 
de Nápoles , não podem deixar de inquietar as Po
tências , qne tem combatido a Revolução da França. 
Estás devem sentir a necessidade de antepnrarem as 
novas infelicidades com que a Europa he ameaçada. 
"Os mesmos princípios, que havião unido as Potências 
tia Primeira Ordem do Continente para libertar o 
Mundo do despotismo militar de hum homem aborta
do dessa Revolução, devião mostrar-se efficazes con
tra a Nova Potência da R*bellião, que recentemen
te se formou. ., 

•* Ás Potências tem sem dúvida o direito de to
mar , de commum accordo , medidas de previdência 
contra os Estados, cujas mudanças políticas, produ
zidas pela Rebellião , marchão hostilmente, até só pe
la força do exemplo , contra o Governo Legitimo • 
sobre tudo quando o espirito dé inquietação Se com-
munica aos Estados vizinhos por emissários encarre
gados de propagal-o. „ 

" Como o Systema que sé pertende seguir s« 
funda unicamente sobre os Tratados existentes, elle 
não tem nem a fazer conquistas, nem a attacar n.i 
menor cousa a independência do§ outros Estados. Não* 
-se impedirão os melhoramentos prudentes e espontâ
neos na Administração. Só quer-se manter a tran« 
quilüdade, e preservar a Europa do flagello de novaa 
ttavohtçôes , e pr«venil-as quanto for possível. ,, 

© Í I 
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Declaração do Gabinete de S. James em No
ta do Ministro Castlereash cm Despacho 

Circular dirigido aos Ministros de. S. 
Al. B. nas Cortes Estrangeiras em 

19 de Janeiro de l o á l . 

" Deve ser claramente entendido , que nenhum-
Governo não pôde ser disposto mais que o Governo-
Britannico, a manter o direito de todo Estado, oir 
Estados a intervir nas mudanças políticas dos ou
tros , quando a sua segurança immediata , ou seos 
interesses essenciaes furem seriamente com prometi idos 
pelas transacções interiores de outro Estado; mas como 
o Governo de El-Rei pensa, que o uso de tal di
reito não pôde ser justificado senão pela necessidade 
a, mais absoluta , em conseqüência da qual deva ser 
regulado e limitado, o dito Governo não pôde ad-
inittir que este direito possa, receber huma applicação 

Í
era! , e sem distincção á todo» os movimentos revo-
ucionarios, sem haver respeito á sua influencia im-

mediata sobre algum Estado, ou Estado* particulares. 
O Governo de Sua Majestade considera este direito 
como huma excepção da maior importância dos prin
cípios gerae.?, excepção que só pôde resultar das cir
cunstancias do caso especial ; mas considera que ex-
çepçÕes desta natureza não podem jamais, sem o maior 
perigo, ser erigidas em regra, de maneira que seja 
incorporada na Diplomacia 'ordinária dos Estados, ou: 
nos Institutos da Lei das Nações. „ 

" Todavia fazendo e-*ta Communicação , frereis & 
solicitude de fazer justiça em nome do Governo de 
Sua Magestade á pureza da intenção, (pie sem d'ivida 
determinara as Augustas Cortes a adopção da mar
cha e das medidas que ellas seguem. ,,. 

Nota AO CAP. II. PAG. 11 E CAP. XXX PAG. I35Í 

Tratado da Santa Alliança. 

Em Nome da Santisjima e indivisível Trindade,. 
Suas. Magestade* o Imperador d'Áustria-. El-Rei d*.-
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Prússia, e o Imperador da Rússia j em conseqüência,-
dos grandes successos que tem assignalado na Euro
pa o curso dos três últimos annps, e principalmen-r 
te dos beneficio» que aprouve á Divina Providencia es
palhar sobre os Estadas, cujos governos tem posto só 
nella a sua confiança e a sua esperança ; estando na 
intima convicção , que he necessário assentar a mar
cha que as Potências devem ad optar nas suas mu* 
tuas- relações sobre a* verdades sublimes, que nos ensina 
a eterna religião dó Deos — Salvador : 

Declarão soleoinemente, que o presente Acto não 
tem por pbjecto outra cousa mais do que o manifes
tar á lace do Universo a sua determinação inabalável 
de não tomar como regra de sua eonducta , seja na 
administração de seos respectivos Estados, seja nas 
euas relações políticas com todo outro Governo , se
não os preceitos desta Religião. Santa, e os preceitos 
da justiça, charidade, e paz, que não são applicaveis 
somente â vida particular, mas devem influir dire-
clamenle sobre as resoluções dos Príncipes , e guiar 
Iodos os seos procedi-mentos , por ser »S3e o único 
meio de consolidar as instituições humanas,, e remediar 
as suas imperfeições. 

Em conseqüência SS. MM. se tem convenciona
do nos Artigos seguintes : 

Art. l.o.. Conforaoe as palavra» das Santas Escri-
pturas , que ordenão á todos os homens a se olharem 
como irmãos, os trea Monar chás contractantes, per-
severando unidos pelos laço» de huma fraternidade ver
dadeira e indissolúvel , e considerando-se como com
patriotas elles em t-rda a occasião , e em todo o lu
gar, se prestarão assistência, ajuda, e soccorro , com-
portando-se para com os seoa subditoa, e aluados co
mo país de família ; <-lles os regeráõ no mesmo espi
rito de fraternidade de que estão animado» para pro» 
legerem a religião, a paz , e a justiça. 

Art. 2.o Em conseqüência o vcrdnreiro principia 
constante entre os dito.- Governos, e entre ósseos sub-
ditos , será a de se prestarem reciprocamente, serviço,. 
e de testemunharem por huma benevolência inalterá
vel o mutuo aflêcto de que devem s**r animados, e 
de ae considerarem tpdos como membros de Uuiiu*-, 



Utentlea Nação Chr ls tãa , e os três Príncipes nllindcij 
òlharein-se como delegados pela Providencia para G o 
vernar três ramos de huma família, a s abe r ; a Áus
tria , a Prússia , e a Rússia ; confessando também 
que a Nação Chr i s tâa , de que elles e seus povos fa
zem p a r t e , não tem realmente outro Soberano senão 
so aquelle, em que se achão todos os thesouros de amor, 
de sciencia, e de sabedovia infinita, isto he , Deos , 
nosso divino Salvador Jesus Christo o Verbo do Al
tíssimo , a Palavra da Vida. Em conseqüência SS . 
M M . recommendão com a mais terna solicitude á 
seos povos , corno o unico meio de gozarem da quella 
p a z , que nasce da boa consciência, e que he a úni
ca durável, que de dia em dia mais se fortifiquem no.* 
principios e exercício dos deveres , que o divino Sal . 
vador ordenou aos homens. 

Art . So Todas as Potências que quizerem solem--
nemente Confessar os principios sagrados que tem dic-
tado o presente Art. , e reconhecerem o quanto elle 
he importante á felicidade das Nações ha tanto tem* 
po agitadas , que estas- verdades exerçãcf daqui oui 
diante sobre os destinos humanos toda a influencia, 
que lhes pertence , serão recebidas com igual ardor 
que affêcto nesta Santa Alliança; 

Francisco. — Frederico Guilherme. — Alexandre. 

Mia AO CAP. III. PAG. 13 • 11, 23, e 2-1. 

A Revolução de Portugal em 2-t de Agosto de 
1820^ foi pantoinima da Revolução da Hespànha $ 
que se eííèiuiou com o horrido alternado de tiicgo e 
Qifirogir, que ti verão a ousadia de assassinos, pondo a 
pistola ao peito de seo Sobentlio , para o forçar »o 
ficceite dn forjada Constituição dos enthtifiiast!-«i -da 
G:i!!omania : o que arriscou a perturbar a Ordem 
estabelecida pela Paz da Europa. Se a pre.-ença dtí' 
El -Rei D. Fernando V i l . não atlerrou os Revolucio
nários Heipanlioes , paia a sim ntratçoflda ernpruza , 
«imto menos a ausência de El-Rei D . J o ã o V I . nd 
Bít-sil al ienaria aos Revolucionai ios Portuguezes para' 



eflèituarem a^sua Insurreição. Os que em hmn e oiítft*» 
Reino usurparão o Poder Legitimo por atroz Acto de 
Força Militar, por sua infatuação olharão com indif-
ferença , e até desprezp , as Resoluções do Congresso-
das Potências Continentaes da Santa Alliança , par
ticipadas em Notas Diplomáticas á todas as Cortes t 
cie «ão reconhecerem Governos levantados por Insur
reição do Exercito e Povo. 

Na Obra de M. Meysel — Cuiso do Estilo Di
plomático , edição de Paris de 182S. Tom. I I , entre 
Oii Documentos Officiaes das Notas dos Gabintes, he 
especialmente atLendivel a da Corte de S. Petersburg, 
a pag, 122 , assim dit : — 

" O Imperador Alexandre I. (que foi o Espiri
to dessa Nova Confederação) communicou huma Me
mória na data de 18 de Abril de 1820 , em que se 
lêm as seguintes passagens: — " A Revolução da 
Peninsula fixa a attenção dos dous Mundos. Os in
teresses , de que ella vai a decidir, são os interesses 
do Universo. A Nota do Cavalheiro de Zea , ( Mi
nistro de Hespànha ) impõe á Sua MUÜC. Imperial a 
obrigação de se pronunciar sobre hum Successo, que 
talvez encerra o porvir de todos os povos civilisados. „ 
-. " Os Soberanos Aluados no cui»o das longas con
ferências relativas á discórdia do Rio da Prata , e á 
pacificação das Colônias, deixarão assaz entender, que 
as Novas Instituições não senão hum meio de paz e 
felicidade , senão qu*ándo, em vez de serem outorga
das pela benevolência, e concessão voluntária dos So
beranos, fossem adoptadas pela fraqueza, como única 
medida de salvação. „ 

" Os Monarchas Allíados havião apagado os úl
timos vestígios da Revolução da França ; mas esta 
Revolução parece prompta a brotar novas desgraças. 
Era pois da obrigação destes Monarchas , bem como 
da sua intenção, obstar que a mesma tempesta
de, provindo do mesmo horizonte, viesse terceira vei 
assolar a Europa. „ 

" O gênio do mal escolheo novo theatro r a Hes
pànha lhe oífereceo hum horroroso sacrifício. A Revo
lução mudou de terreno : mas os deveres do9 Monar
chas não podião mudar de natureza, sendo o poder 
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*da ínsurreíçíío nem menos formidável, nem menor* ps» 
tigoso na Hespànha do que na França . „ 

" Em conseqüência, de accordo com os seos Al
uados , Sua Magestade não podia deixar de de*ejur 
o ver conceder á Península , bem como ás suas P ro 
víncias do Ultrai-uir, hum regitnen , que ainda po
desse authorisar algumas esperanças neste século de 
calamidades ; mas em virtude, de seos Empenho» con-
trahídos em Novembro de 1818 , Sua Magestade de
via manifestar a mais forte e a mais solemne repro
vação dos meios revolucionários, que se empregarão 
para dar á Hespànha instituições novas. „ 

" O crime só produz fructo3 impuros-. Sua Ma
gestade tem dep lo rado , com os seos Aluados , o ut« 
tentado que proximamente manchou o» Annaes da 
Hespànha. ,, 

" Nós o repetimos: he deplorável este attentado: 
elle o he para a Peninsula , e para a Europa. A 
Nação Hespanhola deve hoje dar o exemplo de hum 
Acto Expiatório. Sendo 0 triste objecto de inquieta
ções , ella faz temer o Contagio de suas desgraças. ,, 

" Os Monarchas Alliados desejão , tanto na 
E u r o p a , como na America do S u l , Instituições con
formes aos progressos da Civiüsação, e ás necessidade» 
dos tempos, desejão porém que esta» instituições ve* 
nhão a ser de real beneficio pelu maneira legal com 
que forem introduzidas. „ 

H e fd-o que Portugal, no curso ordinário do G o 
verno, jamais tivesse regulares Cortes Legi.il"(ivns, ma* 
unicamente Cortes Deliberativas, que se çonvocavão 
rão somente por" Vontade e Authoridade do R e i , os 
Procuradores das Cidade-* e Vil Ias , que tinhão o Pr i 
vilegio de mandar seos Representantes á e^as Corte-*, 
se li'*utav>To a fazer petição ou proposta, e o Com-res-o 
«A Consultava ao Subcrano o que entendia ?er de Bem 
Com m um. Este Supremo Cabeça da Nação dava o 
Deferimento conforme ao Real Arbitrio ora unnnin-
do , ora n e g a n d o , ora ie?ervando-se. decidir com ul-
terior conhecimento de Cativa. São prova-t desta ver
dade Histórica as impressas Collecçõe-j das Acta-i des
sas Corte-j. Í, 
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N e Cap. I I I pag 12 se mencionou a Revolução 
de Portugal como paródia da Revolução de Hespànha . 
Os seos Cabeças se esperançavão do auxilio militar 
das Cortes Hespanholas. O Pregoeiro Lusitano , P e 
riódico de Lisboa , inserio no Vol. I . a Pioclarmação 
que elles lizerão em 2 de Setembro de 1820 , que con
tém o seguinte. 

Na pag. 178 : — " Temos forças , temos meioa 
" de sustentar a nossa Causa. Ella he justa : he tam-
*•' .bem a Causa dos nossos vizinhos os Hespanhoes ; 
11 e por isso Tropas delles occupáo já as nossas fron-
u teiras na Galiza, aonde «e achão promptas a apoiar 
<! a nossa Independência. „ — Estão assi-xnados o» 
Membros da J u n t a do P o r t o , e entre efles os três 
Coiypliêos litterarios Fr. Francisco de S. Luiz , Ma
noel Fernandes Thomaz , José Ferreira Borges. — 
A. B. O mais bem aquinhoado na Part i lha Democrática 
e Espolio de Portugal foi aquelle Frade Benedictino, que 
logo obteve do Governo Usurpador a Milra do Bispa
do de Coimbra. — N a Gazeta de Lisboa de 29 de S e 
tembro de 1820 foi incorporado o referido Documento . 

Nota AO CAP. IV. PAG. 37. 

Synopse do Manifesto de Guerra ao Brasil, pelo. 
Revolucionário Governo de Portugal. 

N a Cap. I V . pag. 32 se disse q u e , quando, 
chegou ao Rio de Jane i ro o Manifesto da Nação 
Portugueza de 15 de Dezembro de 1820 — os es
píritos perspicazes virão nelle o Manifesto de Guer--
ra ao Brasil. < 

I s t . , ue parece pa radoxo , se mostrará pura ver
dade Í:OS espíritos rectos , á vista dos seguintes ^ § . 
desse-Diplomo. Elles assaz patenteão que a nova R e 
gência de Portugal olhava com rancor o Governo do 
Brasi l , e considerava que ( por assim dizer ) a plethora» 
de gente e riqueza do Estado-Fi lho era a causa dtt-
bgutatla ilespovoação, e atrophia do Es tado-Pai . ,.'*. 

E 
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Eis a Syttopse da Capitulada, não menos dolosa j que 
irritante do Pondonor Brasileiro. 

T ã o céüo» ibrâo os or-rani/.i-dores de tal Libellô 
1 * A"" * * «• si 

uiilaniatort(vj (pie até posei ão a boca no (<ro, calum-
niando a Providencia por lhes ter feito no» annos de 
sua Nova Egira o beneficio de abundante Colheita 
dos f indos da terra. Ahi bem se descreve o mes
quinho espirito mercantil de huma Nação , que en
tende não poder subsistir sem Monopólio Nacional e 
Ultramarino , e se julga, incapaz de arrostar Compe
tência Estrangeira : — 

" T o d a a Europa sabe as extraordinárias cir
cunstancias , que no ánno de 1807 . forçarão o Senhor 
D . J o ã o V I . , então Principe Regente de P o r t u g a l , 
a passar com a sua Real Família aos seos Domínios 
trans-atlanticos: E posto que esta resolução de Sua 
Magestade se julgou então da mais reconhecida van
tagem para a Causa Geral da Liberdade Publica 
da Europa, ninguém com tudo deixou de prever u 
critica s i tuação, em que ficava Portugal por esta au
sência do seo Pri?icipe , e os factos nlieriores provátão 
demonstrativamente que esta previdência não era v ã , 
e temerária. 

" Portugal, separado do seo Soberano pela vas
ta extensão dos mares , privado de todòsy os recur
sos cie suas possessões ultramarinas , e de todos os 
benefícios do Commercio pelo bloqueio de feeos portos, 
è dominado no interior por huma força inimiga , que 
então se julgava invencível , parecia haver tocado o 
ultimo termo da sua existência politica, e não dever 
mais entrar na lista das Nações independentes. 

** A ruina da sua pevoação, começada pela emi
gração dos habitantes , que seguirão o seo Princi
pe , ou procurarão escapar á suspeitosa desconfiança, 
ou á perseguição ivstematica do inimigo, augn.entou-
se pelas duas funestas invasões de 1809 e IbfO , e 
pehrs perdas inevitáveis de huma dilatada, e porfiosa 
guerra de sete annos. 

u O Commercio e a Industria , que nnnca po
dem devidamente prosperar senão á sombra benéfica 
da p a z , da segurança , e da tranquillidade pub l i ca , 
tinhão sido não só desprezados, e abandonados / mus 
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elê parece que de todo destroidos pela illimitad* 
franqueza concedida aos vasos estrangeiros em todos 
us portos do Brasil; pelo desastroso Tratado de 
1810-; pela conseqüente decadência das fabricas , e 
manufacturas nacionaes ; pela quasi total extincção 
da marinha mercante e de guerra • e por huma falta 
absoluta de todo o gênero de providencias , que 
protegessem, e animassem estes dous importantíssi
mos ramos de prosperidade publica. 

" A sua povoação, já exhausta pelos motivos que 
ficão indicados, continuou a ser depauperada pela 
forçada remessa para o Brasil de alguns milhares 
de homens, que , depois de terem exposto as suas 
vidas pela pátria, e pelo Throno, e de haverem me
recido descançar em tranquilla paz no seio de suas 
familias, ou gozarem no seo paiz natal o prêmio do 
seo zelo e valor, forão continuar na America do Sul 
os duros trabalhos da guerra; de huma guerra, que, 
fazendo-se a tamanha distancia de Portugal, parece 
que somente sobre este Reino tem descarregado seos 
pezados golpes, attacando por muitos modos as fon
tes esseneiaes do seo vigor, e expondo-o ao mesmo 
tempo ás emprezas de huma nação vizinha e pode* 
rosa , sempre rival, e agora estimulada, e até ( em 
tua opinião ) ofendida e aggravada. 

" A industria não foi mais favorecida , nem era 
de esperar que a sua sorte fosse mais feliz. Os Por
tuguezes virão e sofrerão, que as suas fabricas e 
manufacturas fossem destroidas, e quasi de todo ani-
(juiliadas : Que os produclos do seo trabalho não pe
dissem supportar a concurrencia dos estrangeiros. 

" A Providencia quiz favorecer o agricultor 
Portuguez , abrindo em seo beneficio o seio fecundo 
«a terra, e dando-lhe annos de copiosa colheita : mas 
este mesmo favor do Ceo foi inutilisado pelos erros 
dos homens. O numerário tinha desapparecido da 
circulação, pela estagnação do Commercio , pela ruí
na da industria , pelas avultadas somrnas que todos o» 
dias passa vão -em retorno aos estrangeiros em troca 
dos gêneros, indispensáveis ao consummo da Nação , e 
pelas continuadas remessas, evcnluaes eu regularei, 
que $e fazião -par» ç Brasil fiom diferentes moli-

£ Ü 
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ios e applicações ; chegando á tal ponto a falta de 
gyro , e consequentemente a pobreza publica , que , 
mo meio da abundância de pão , augrnenlada ainda 
por huma importação excessiva , e imprudentemente 
tolerada deste gênero , o povo morria cie fome ; o la
vrador desamparava as suas terras e os seos traba
lhos ; todos lamentavão a geral penúria ; e á cada 
moiwento se temia, que a desesperaçâu rompesse etu 
tumul tos , e que os tumultos degenerassem na mais 
completa e horrível anarchia. 

" Sobre estes males accrescerão ainda as extra-
ordinárias despezas de algumas Expedições marítimas, 
destinadas a fornecer tropas á desastrosa guerra da 
America do Sul, e os contínuos saques de moeda para 
soldo e manutenção da porção do exercito Portu
guês alli destacada; despezas q u e , tirando irrevoga-
velmente grandes som mas do gyro nacional tinirão 
ao mesmo tempo a mais nociva influencia sobre o va
lor do dinheiro papel, cujo cambio se tornava de dia 
ém dia mais desfavorável , e mais ruinoso. 

'* Em meio * de tantas desgraças , que por espa^ 
ço de seis annos opprimirão os Portuguezes em pro
gressivo crestímento , ainda de vez em quando se avi* 
Vava em seos corações algum lume de esperança d e 
que El~Rei viria ao meio delles ouvir suas queixas, 
é dar o possível remédio á males tão p e z a d o s e op-
pressivos. 

" Ella porém foi-se desvanecendo pouco a pou
co ; e o Ministério do Ri» de Janeiro , que talvez 
desviava do animo de El-Rei o pensamento de rea-
lisal-a , até sofria de máo grado , que algum Cida
dão amigo da sua Potria ousasse expor ao publico 
às suas opiniões sobre este importante objeclo, e mos
trasse as vantagens de se reslituir á Portugal a Sede 
da Monarchia. 

" Desta maneira começarão os Portuguezes a des
confiar tio único recurso, e meio de salvação , q u e 
ainda parecia restar-lhe no meio da quasi total mina 
da sua caia Pátr ia . A idéa d-o estado da Colônia f 

á que Portugal em realidade se adiava reduzido, 
affligia sobre maneira todos os C i d a d ã o s , que nind* 
cunseivavão, e prezava» o sentimento <i« u'ig»ida4» 
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ftacional. A justiça era administrada desde, o Brasil 
á povos feis da Europa, isto lie, de-uie a distan
cia de duas mil legoas, com excessivas despezas , e 
delongas , e quando a paciência dos vassullus esta
va já fatigada e exhausta de fastidiosas, e talvez iní
quas formalidades. 

" Esta mesma distancia, difficultando as queixas 
dos povos ou dos indivíduos opprimidos, fazia mais 
Ousada a iniqüidade dos mãos administradores da J u s 
tiça, e dos infiéis depositários de qualquer porção da 
Authoridade publica-. A torpe venalidade tinha cor
rompido tudo. 

" Se os Portuguezes não amassem , e respeitas
sem o seo P r i n c i p e , e a sua Augusta Dynaslia, com 
huma espécie de amor , e adoração quasi religiosa ; 
se não quisessem receber da sua só jus t iça , e bene
ficência as reformas , e melhoramentos públicos , q i e 
hum tal estado de cousas imperiosamente exigia ;. mui 
fácil lhes seria , ^aquella epocha, pôr limites ao po
der , ou dictar-lhe condições accommodadas á- tão 
urgentes circunstancias. Elles não ianoravão seos di . 
reitos : a tendência geral da op in ião , dirigida pelas 
luzes do século , e sobejamente manifestada entie os 
povos mais civilizados da E u r o p a , os convidava a 
fazer uso desses direi tos , que os seos mnioies havião 
já reconhecido , e exercitado em oceasiões menos for
çosas : o Exercito victorioso, e triumphante apoia
ria tão justas pertenções - e a Nação Seria hoje livre, 
ou certamente menos desditosa. , , 

Este Aranzel não precisa de Commentar io; -elle 
descobre o Projecto dos Coryphêns da .Revolução cio 
Por to para reintegração do Systema Colonial, e ao mesmo 
tempo o seo Radical Alcorão Jacobinico , contra o direi
to Publ ico das "Monarchias Leg i t imas , de fazer Re
formas no Estado por Força Militar. 

Perdoem os Leitores a transeiipção da seguinte pas
sagem da minha Memória dos Benefícios Políticos 
do Senhor D. João VI. pag. 152, dada á luz e m í 8 l 8 , 
em que defendi o T ra t ado d e l 8 í 0 , que tanto se cen
sura no Manifesto da Nação Portugueza : — 

" Os Negociantes Portuguezes qneixao-se de lhe 
ser intolerável a ccncurrencia Ing l eza , e tcníão per-
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sitadir o paradoxo, que he do interesse Nacional, que 
o povo compre o peior e o mais caro,°para elles te
rem maior ganho. Os Negociantes Inglezes queixáo-
se de que , estando francos aos Portuguezes todos os 
gêneros de producção da Gram-Bietanha, não lhea 
ficassem francos os Reses Estancos, e nem ainda o» 
Vinhos do Alto Douro , o maior ramo da Agicultu-
ra de Portugal, e do seo maior gosto e consumo. Os 
que lerem a Defeza que fes do Tratado Henry Koster 
na sua Obra de—Viagens ao Brasil— Tom. II . 
Cap. 22. pag. 313 , hão de reconhecer que os con-
tradilores se tem transposto muito alem das raias da 
justiça e decência. 

" Não se pôde seriamente fallar nas minas da» 
nossas fabricas ; visto que só vacillão as que não tem 
naturaes proporções para prosperarem , á despeito de 
tantas leis favoráveis, que as animarão desde a Prag
mática do Senhor D. João V. de 1749, Por mais 
de meio século se fez a experiência para sua natura» 
lisação ; e todavia não poderão, por tão longo espa
ço de vida rachitica , marchar ao ar livre , sustenta
da com os esteios rio Systema Prohibitivo. A'excep» 
ção de poucos firmes artigos de geral gosto e deman
da no Reino-Unido , todos os favores concedidos , e 
vigores executados , jamais resistirão ao contrabando, 
O certo effeito for não se apurarem os engenhos pelo 
monopólio dos Fabricantes, e enfraquecer-se o Esta* 
d o , tirando-lhe muita renda, e distrahindo»6e Capi
tães para direcçÕes avessas , e industrias incompatíveis 
com as circunstancias do paiz ; vendo-se o escânda
lo notório da' mais devassa laxidão civil , pela inob
servância da Policia adoptada. De facto , todas as 
classes superiores, e médias, sempre usarão á, desco
berto das mercadorias Inglezas; e as clas*es inferio
res sempre usarão ( e usaráõ) das Fabricas com-
muns que estão ao alcance de suas faculdades de 
pagamento; ora estas classes constituem o corpo prin
cipal do povo , e , em conseqüência, segurão a cons
tância do trabalho fabril e manufaclureiro, e a extra
ção do seo produeto no paiz. 

" Quanto ao Brasil, seria hídrico, e irrisório tentar 
repeli ir o contrabando estrangeiro em immeu&as Cos-
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t a s , coincidindo- aliás o interesse do importador t 
consumidor. .Os favores concedidos pelas Novas Leia 
e Ordens , para isenção de Direitos das matérias pii-
meiras d«s Fabricas ; e na exportação das Obras ; e 
jílé-n disto a determinada preferencia das manufactu-
ras Nacionaes para a Tropa e Casa R e a l ; são forte» 
éscóras para suster os estabelecimentos industriosos que 
convierem ao Estado. As mais , por impróprias , pre
maturas , e de mímica imitação estrangeira , tendo o 
prejudicial influxo de desviar fundos de seos mais 
opportunos canaes , não se podem sustentar por hu
mana potência. 

" Aceresce que todas as Nações tem suas espe-
eiaes vantagens , e monopólios dados pela Natureza 
cm certas prodncções de seo terr i tór io, paru o respe
ctivo commercio diiecto com as outras ; e essa diffe-
rença h e , de ordinário , mais que a equivalente á 
maioria dos Direitos exigidos. Aceresce que a N a 
ção Ingleza he de todas a mais sobrecarregada de 
tr ibutos, e Divida P u b l i c a , contrahida , cm grande 
par te , para defensão de seos A l u a d o s , e resistência 
ao Poder Preponderante. Isto demanda attenção, não 
olhando-se os favores concedidos com a estieiteza de 
mercador, mas com a liberalidade de Estadis-ta , que 
não tem o notado defeito da ignorância e inveja dos 
graade-s e pequenos Estados , que argue Tácito : — 
ffUiiím parais magnis que civilalibus commune ; 
ignoraliam reeli et invidiam. ,, 

JVotas AOS CAP. Vi e XXVI. 

<-' 
N o Cap . V I . se disse que huma 'das razões de 

pertinácia d' El-Rei D. J o ã o / V I . para não annuii ú 
Proelamação da Constituição de Por tugal , foi o s>« ha-ier 
Comprometi ido com a Santa Allicínça -. e no Cap. 
X X V l . se expoz a Declaração que elle inundou fa-
*ter pelo Ministro e Secretario de Estado dos N e g o . 
'cios do Reino contra a Determinação da mesma tanta 
Mlliançu nos Congiessos de Troppau e Lot/Lcdi, eu» 
•que não reconhecia as Constituições de Nnj ok-s, J-lt-s-
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partha , e Portugal , impostas aos seos Reis por Re
volta Militar, e Insurreição Popular. Consta na 
Historia dè. Europa que a Santa Alliança. foi líunia espe
cial Confederação das Potências do Continente Euro -
pêo, para conservarem a Paz Geral da Europa, tal qual 
foi ajustada pelos Belligerantes depois do Extermínio 
de Buonàparle para a Ilha d e . Santa Helena ; «ó 
não sendo Parte El-Rei de Inglaterra, declarando to
davia que approvava os Principios da mesma Santa 
Alliança. Hum dellcs foi não consentir em Revolu
ções feitas pelo Exercito e Povo ; ma» não obstun-
do , se os Soberanos Legitimou dessem , de espon
tânea vontade, Carta Constitucional ás respectivas 
Nações. Os Leitores se comprazeráõ de ler o seguin
te Documento , até agora inédito , da Falia que fez 
á Sua Magestade Fidelissima, o Enviado Extraordi
nário e Ministro Plenipólenciario cio Imperador da 
Rússia no faustissimo dia 13 de Maio de 1819 : — 

*' Senhor. Offerecendo-Vos da parte de Sua Ma
gestade , o imperador , Meu Augusto A m o , os seos 
mais sinceros parabéns sobre a feliz Elevação de Vos
sa Magestade ao Throno de Seos Antepassados, he do 
meo dever emittir votos , cuja expressão será hum-
novo testemunho dos sentimentos de alta estima e de 
amizade, ique Sua Magestade Imperial nunca deixou 
de manifestar pelos destinos de Vossa Illustre Casa. 

" Oxa lá , S e n h o r , que a nova éra , que Vossa 
Majestade imprimio á seos vastos domínios do Bra 
sil , apague para sempre os vestígios de systema d'ora 
em diante incompatíveis com a exigência das luzes so-
ciaes , e com a regeneração da -ordena política na 
Europa . 

*'• Os Principios sábios e liberaes , que demanda* 
o espirito verdadeiro dix Christianismo, desenvolvidos 
pelas Leis da moral política e administrativa , que 
não |podem ser estranhos aos sentimentos de Vossa 
Ma je s t ade , são as únicas bases duráveis da prosperi
dade do»- Impérios. 

•i>-\ '• Em, fim para hum Throno de huma Casa tão 
I l lustre como a de Vossa Magestade, estabelecido no 
seio do Kovo ?>1 undo, e no meio dos ricos benefícios, 
de huma. Natureza fecunda e tnagestosa , não pude, 
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karer -dutrar ambição mais do q«e* a de ganhar ftun. 
interesse Européo, tão permanente como solido. 

« Feliz neste momento de ser o Interprete de 
hum Soberano tão grande como magnânimo, ouso dl-
™*-me- á Vós,. Senhor, appeüidado Pa. de Vossos 
vLsajles, -lisongeando-me de que pelo duplo titulo dt 
AlliadoFiel do meu Augusto Soberano, e de Adheren-
t* da Santa Alliança, serão completos os votos de 
hum Monarcha Pai da Pátria, que só deseja a felici
dade do Vosso Reinado. „ 

Ha três Máximas de Prudência Política: Nao 
sabe reinar quem não sabe dissimular: — He necest»-' 
rio ás vezes contemporisar, e ceder aos tempos : — 
íQuem tem o Supremo Poder , deve-se pôr ao nível 
das circunstancia*. EIRei D. João VI. , sem dúvida 
tinha muito em memória , e na prática, estas Máxi
mas de Estado. Péde-se em verdade sffirmar, que 
a Declaração -contra a Resolução das Potências not 
Congressos de Troppau e Laybach foi de mera con-
temporização com a força predominante das Cortes de 
Portugal, e filha da coacção em que se achava. Os 
seos reaes sentimentos bem se manifestarão depois em 
1823, quando por intermédio de Seo Filho o Infante' 
D. Miguel., que tinha o Com mando da Força arma
da, rxtinguio as mesmas Cortes. Ainda que a ex
posição deste Successo pertence á Historia do respec
tivo anno, aqui antecipo a incorporação dos seguin
tes Diplomas para o cabal conceito dos Leitores. 

Discurso do Duque de Villa-Hermosa, Em» 
baixaior de Hespànha á El-Rei de 

Portugal D. João VI. cm 1823. 

" Sua Magestade Catholica , me» Augusto Amo , 
tornando á Capital de seos Estados, depois de se 
quebrarem as Cadeias de seo -infeliz -catrveiro pelos es» 
forços dos Exércitos Francezes, e pela cooperação do 
fiel povo Hespanhol , considerou que deveria olTeie-
•cer á V- Magestade hum testemunho do interesse que 
toma. por causa da gloriosa reintegração de V. M«r» 
gestade nos Seo» Direitos e *Prérog»t-tvar.- O meu «8o-
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Wrana , unido 'pelps: nós ©s mais sagrados á AngurtU 
Casa de Bragança , vendo a V. Magestade cercado 
do amor, do respeito, e da submissão de seo Povo, 
gozando de sua Authoridade Legitima, recobrada por 
St Mesmo, e pela fidelidade Portuguesa , se apraa*. 
cordialmente de te-temunba**-. á. V. Magestade, poj es
ta Embaixada spleuvne, o prazer quç. tom* em feli. 
citar á V. Magestade, por ter remontado sobre* o Seo 
Throno .Soberano ; visto que se glorifica de ser de 
todos os Monarchas. da terra o que tem o maior in-; 
teresse na prosperidade e felicidade. de-V. MagestádtK. 
e.de Sua Família;. „ i 

Mesposta, de. EkRei, 

" Ouvi com o mais vivo, prazer, e a mais agradáveis 
sensibilidade, a expressão dos sentimentos de afíecto de 
S. Magestade Catholi;.a á Minha Pessoa} e.á>Mioh» Fa-
s^iilia. Eu Me regozijo com EIRei VOÍSO Amo, Meu 
Cunhado, e Me,u Genro,, pelos recentes successos , 
qrue, por generosos esforços, e com a.benção divina,; 
livrárãpaps dous Estados da Peninsula de huma maligna 
influencia, e nelles restabelecerão a Ordem,,e a Le-* 
intimidade (*), 

Nota AO CAP. XXXllL PAG. 99, 104. 

O Brasil ri;ão. deve. ser a Terra, do Esquecimm-
io. Convém que nesta Historia se fuça especial "men-
çãa de três. Governadores , que- deixurão boa merno-. 
ria. de,seos Governos , "seguirão cordialmente a Causa 
do Brasil , e compairiotarão-se. no Brasil, não obs
tante o seo nascimento e Solar em Portugal Taes 
peüsoas de Honra anisolada, e constante, virtude pa* 
tt-iptica, sã* dignas.do. afjTesíç Brasileiro : — 

(?) l&liteU^ Çnrto do Zftito Digbmat. Te-fc. IL. pa*. ***> 
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D. Francisco de Assis Masearenhat, Conde d* 
Pahta, foi Governador nas Capitanias de Goya«, 
Minas , é Bahia. No seo Governo de Qoyn , ten-
•do-se feito descobrimento de ricas minas de oiro , fet 
•«partição das terras mineraas com tal equidade, que 
mereceo a congratulação geral. Em Minas a P™den-
tia de sua Administração grangeou-lhe fam» ílhbada. 
Na Bahia cond*reio-se com perfeita igualdade de ca
racter, e judiciosa benevolência. Foi o Fandador da 
instituição Pia de hum Seminário de Educação, com 
-exceilenle regulamento, e com Dotação considerável 
de subscripçòes voluntárias. Teve o prater de ver con
solidar-se, ecrescer o Estabelecimento. Não pôde Pro
clamar a Constituição de Portugal , por não ter re-
•cebido o Decreto d' El-Rei para esse efiêito. 

Quando succedeo a explosão revolucionaria des
cri pta no Cap. VIII. desta Historia, a sua prudên
cia salvou a Cidade de maior catastrophe. Sendo lhe 
offerecida a Presidência da Junta da Insurreição, el
le não acceitou-a, e preferi» vir para o Rio de Janei
ro. O Principe Regente Nomeou-o Presidente da Ca
sa da SuppTieação, e depois do Desembarco do Pa-
^ço, Mordomo Mór da Casa Imperial, Senador do 
ímperio, e Deo-lbe o Titulo de Marque» de 8. J U M 
da Palma. 

2.» 

Joio Carlos Augusto de Oei/nhausen fui Go-
•ernador e Capitão General de ílaUo Orw-u-, e de 
$. Pauio. O seo exemplar zelo e dcsintrrf-we con
ciliou-lhe o respeito dos pevos. Logo que *••• procl.i-
mou a Nova Constitniçáo no Rio de Janeiro, elle 
mandou executar o Decreto d' El-Rei D. João VI. 
que a adoptou, e os Paulistas o elegerão para Preni-
dente da Jnnts*. Provincial. O Principe Regente de-
-pors, reconhecendo o seo mérito, o Nomeou Senador CIH 
Impert-r, e Deo lhe o Titulo de Marquei de Aracaty. 

V ii 
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.'. D. Fernando de Noronha, Conde dos Arcos, 
foi o ultime Vice-Rei do Brasil, que cessou do Vicé-V 
R e i n a d o , quando o Senhor D . J o ã o V I . estabeleceo a 
s-ua Corte no Rio de Janei ro . Elle sofTieo a Catas-; 
tjophe descripta no Cap. X X 1 1 1 . desta His tor ia , , 
sendo viçtima da Cabala Militar ( que em 5 de J u - . 
nho do corrente anno se ostentou a Omnipolente do-
dia ) . O Senhor D> Pedro de Alcântara apenas pô
de patentear o Seo sentimento, despedindo-se delle por,-
Carta , dftndo-lhç o saudoso e honorífico titulo de 
Amigo. 

Isto porém não desobriga o Brasil de huma Detnons--
tração Publ ica de seo Agradecimento pelo bem que» 
fez no governo de. três Províncias, P a r á , B a h i a , Rio. 
de Jane i ra , e- que era ainda mais de esperar que ef--
feituasse, se permanecesse nesta C o r t e , sendo o fiel 
Conselheiro, e- prudente Ministro do Presumptivo Her-. 
deiro da Coroa, como EIRei. havia providenciado. T a m 
bém não basta a,. Sentença de Justificação ,, que es-. 
te Soberano inundou publicar : de razão he que na* 
minha narrativa fiquem exaradas algumas passagens, 
das Fatias de dons Depu tados , .que ousarão levantar 
a voz da imparcialidade para desafrontar ao Conde> 
das Arcos das. caiu mn-ias de seos. inimigos. Antes dis
so recordarei as honoríficas commemoraçóes que fa.ze.nr*. 
deàte Varão benemeiito da Pátria o Britannico Escrip-
tor Roberto Soulluij na- s*ia Historia do Brasil, e 
o Principe Maximíliano da Prússia na sua Viagem 
do Rio de Janeiro ao Rio Doca Estes Estrangeiros 
noticiarão o seo humano governo, quando foi Gover*. 
íuidor e Capitão General na Província da Bahia , 
principalmente pela- firme pacificação dos indomáveis 
Bolocudos , a quai em execução de suas ordens , 
se - fez. por suaves expedientes no depois intitulado. 
Quartel dos Arcos. 

Em Sessão, das Cortes, em que se discutio a Cau-
_sa Justificativa do Conde dos Arcos (*) , o Deputado, 

*) Veja-se o Diário das Corttt N, c 177 p«g. 2299 e s»-*. 

http://fa.ze.nr*
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João Rodrigues de Brito (,*)„ t que foi Desembarga-*., 
dor na Relação da Bahia , quando ahi o Conde 
das Arcos esteve no Governo, donde veio para o. 
Rjo de Janeiro por. ser. Nomeado Ministro da Mari
nha , quando o Dictador Manoel Fernandes Tho. 
maz, o-accusou de inconstitucional, e mão Conse--
lheiro do Principe Regente, assim o defendeo : — u -
Tenho razão para conhecer alguma cousa o caracter 
do Conde dos Arcos ; por que servi com elle na Bahia 
alguns annos; e faltaria ao meu dever , . e ao que de 
mim exige a justiça ,. se não testem unhasse neste 
Congresso os meus sentimentos á seo favor. Eu não 
vi que elle praticasse na Bahia cousa alg-uma, que 
i)ãó fosse dictada pelos sãos principios de just iça: 
nunca a Bahia gozou de. tanta prosperidade como no 
seo governo. „ 

" Ninguém conconeo mais para a felicidade, illqs» 
tração,. e civilisação dos povos . . . . A Commissao fun
da-se no Oíficio da Junta da Bah ia , e chama-lhe 
Corpo de deliçto: mas nelle não selo mais que va
ga denuncia, iem , especificações de factos, lugares,,. 
« dados, em que. Q denunciado possa ficar convenci
do em sua defeza : he huma denuncia tal como se-
ctstuma armar em terc-pos revolucionários para dar ca
bo dos homens eminentes, qpe são o terror dos par
tidos contrários. Quem sabe se será maquinação do. 
Partido Independente, que tendo ainda fresca a lem« 
branca da espantosa actiyidade, com que este Conde 
a suffocou , logo que rompeo em Pernambuco em 
1817, intenta agora desfazer-se- delle, e vingar anti-, 
gas ofFensas ? Estou informado que , quando as noti
cias da Regeneração apparecerão no Rio de Janeiro, 
o Conde dos Arcos foi o primeiro que a sustentou , 
e aconselhou a EIRei que adeptasse o Systema Cons
titucional: elle cornbateo o Conde de Paratj/ (valido 
do Soberano) , e a Thomaz Antônio ( Ministro dos 
Negócios do Reino ) ; sei que se dfsgoston com mui-' 
tos por seguir o Partido da Constituição dé Portugal. 

(*) He natural do Alentejo, e bem conhecido na Lutem*, 
tura do Brasil pela sua excelleate Obra — Memória Econômica so~. 
*-« os Melhoramentos da(Província da Bahia, 
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WCbWâe dos Arcos, antes e depois que EIRei snhio 
do Rio de Janeiro gozou da confiança do Principe, 
e esta illimitada confiança lhe grangeou inimigos: es-
te* são conhecidos, e tem maquinado contra tlle as 
'maiores intrigas. ,, 

O Deputado Rebello disse': — " Quando estive no 
Rio de Janeiro, encarregado de huma Commissao de 

:SaudeJPublica de Portugal, queixei-me á El-Rei con
tra o Conde dos Arcos, pela demora no despacho de 
hum meu requerimento: mas devo ao Augusto Con
gresso hum testemunho sobre este Conde igual ao do 
Deputado pieopinante. O Conde dos Arcos teve o 
desembaraço de dizer á EIRei , que Portugal não 
podia manter-se sem ser Constitucional, e que a in-
tègriÜad-s da Monarchia Portup-tieza não poderia con-
servar-se sem Constituição; e isto que e Conde dos-
Arcos dizia á Èl-Réi, o dizia também em particular, 

>e*o tratava com muitas pessoas, com quem eu me acha» 
va em familiaridade, e pelas quaes fui muitas vezes 
consultado sobre este assnmpto. Podem informar so-

*bre isto o Barão de Alvaiazere, o ex- Ouvidor , o 
-ex-Juiz de Fora do Rio dé Janeiro , e o Conselhci* 
'fo Freitas , que todos aqui estão. Todos elles sabem , 
não só que as opiniões do Conde dos Arcos á res
peito da Constituição, e integridade da Monarchia, 

terão as mais Hberaes e virtuosas, mas também que o 
Conde sofiieo desgostos da parte de Sua Magestade, 
por se lhe nttribuir , por algum tempo, hum eseripto 
meu , pelo -qual, pouco tempo antes de sahir do Rio 
de Janeiro , procurei informar á EIRei sobre os ris
cos que corria a integridade da Monarchia , se Elle 
não viesse, s«m perda de tempo, para Portugal, e 
não adóptasse a fónna de governo, pelo qual se tinha 
declarado o espirito geral da Etiropa. Sua Magesta
de Conheceo depois que o Conde dos Arcos não era 
ò Author daquelle eseripto; mas nem por isso deixotí 
•ó Conde de sofírer muito' na lucta de suas opiniões 
em Concelhos de Estado, e fera delles , combatendo 
cs delírios de furor,, « fogo, q«e fracos políticos, 

<e máos Áulicos, aconselhavão a EÍRei tendo noticia 
•dos -*con*eGÍin.rntos de 34 de Agosto de 1820, desde 
-cuja epocha em dhmte- tc*dar&' Cidade -do Rio de J-a-
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íieiro soube que o Coude dos Arcos foi o princtpaA' 
Atleta da Causa de Portugal. „ 

CoXCWSAÕ A PQÍOGET1CA. 

Quem dit — ingrato — dix tudo que he máo. Ht 
notado pelos Historiadores, que a ingratidão he hu
ma das Virtudes eardeaes dos Governos Populares. 

Esse labéo não deve ficar ao-Governo Constitucional 
do Brasil. Cumpre-me tirar , quanto em mim está, 
a mancha do Governo Popular da Bahia, o qual se 
mostrou ingmto ao Conde bemfeitor da mocidade, e tão 
promotor da instrucção, que até á sua custa mandou 
a vários Jovens para a Universidadade de Coimbra. 

Aos que estranharem esta Nota, por digretssiva , 
ou como a quizerem appellidar, olfereço a seguinte 
lição do Liberal Parlamentario de Inglaterra Fox na 
sua Historia do reinado de James II. que assim dis 
no Capitulo Jntroduclorio pag. 2 7 : — 

" A Catastrophe de De Wilt ( celebrado Pensio
naria de Hollanda ) o mais sábio , o melhor, e o 
mais patriótico Ministro , que jamais appareceo sobre 
o Theatro Político, assim como foi o acto da roaiar 
injustiça , e ingratidão , que bradou ao Ceo , lambem 
foi o exemplo mais descorçoador que a Historia dá 
aos amantes da Liberdade. Se Arislides foi banido 
também foi rechamade : Se Dyonixio foi pago de «eoti 
serviços com ingratidão pelos Syracusanos, estes, maia 
de huma. vez se. arrependerão de sua ingratidão, Se-
Sidney e Russel expirarão, em Cadafuko, vão ti-
terão a mortificação de.cahirem pelas mãos do poro--
ampla justiça foi feita á sua memória . e o simule» 
som de seos nomes ainda anitnão a todo o pntriotn 
alienado, á sua gloriosa' Causa.. Porém com De Wift 
também cahio a sua causa , • o seo partido; e a\n[ 
da que o seo no»e respeitado por todos que revel 
renciao a virtude e sabedoria, quando se emprecão 
na sua mais nobne espliéra , o serviço poüúco d» 
«ação, o deva indubitavelmente ser em dobr. mftia n o r 
seos concidadãos , com tudo não «ei que até o nra 
sem, „ *.enhao pago algumas honras publicas nor, 
elles, a tua memória. ,%

 r ' o r i 
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SATISFAÇÃO AO PUBLICO. 

x l i CflRONICA de hum reinado he obra 
difficil ainda á litteratos conspicuos , e de 
vigor de idade ; difficillima se deve consi
derar a Historia Geral de hum Grande 
Paiz •, que involve a chronica de muitos 
reinados, o espaço de mais de três séculos, 
e o estabelecimento de Nova Ordem Políti
ca , e de Novo Império , e muito mais 
rendo emprehendida por quem já era qua-*-
si septuagenário, quando se encarregou da 
árdua escriptura por Ordem do Governo-. 
Animou-me o exemplo de Tácito, que , na 
esperança de vida, reservou para a velhi
ce, a escriptura do principado de Nerva , c 
império de Trqjano (*)» Pedro Grande , 
Autocrator da Rússia, teve a fortuna de 
achar espontâneo Chronista no Cantor da' 
Henrèadã) qwe bem descreveo o Conquista
dor e Pai de seo Paiz. Os Céos concedão 
ao Senhor D. Pedro I. Imperador do Bra
sil hum similhante Chronista. 

Reconhecendo a minha ' insufficiencia , 
e quasi impossibilidade , de executar a ta
refa emprehendida, metti mãos á Obra da 
Historia Geral do Brasil até o Reconheci
mento da Independência do Império pelas 

» " ' ' - '• i * ! • • i , - > • 

( * ) Se vita suppedífet, . principatum divi Nervsa 
et imperium Trajam-, iiberiorern securioremque ma-
teriam, senectuíí sepostn— Tücit. tíistor. Lib. I. 
Cap. I . 

1 
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Potências do antigo e novo Mühdb, q w 
tem procurado por Tratados de Commercio 
e Amizade consolidar e promover a sua 
Prosperidade actual e futura ; o què bem 
verifica a dcscripção feita no Prefacio do 
Britannico Escriptor da Historia do Brasil Ro-
berto Sonlket/y que aliás na sua, que intitula,, 
grande empreza , não comprehendeo o pe
ríodo decorrido depois do Estabelecimento 
da Corte de Portugal no Brasil,.— 

,, Homens ignobiles fizerão aos natu-
raes do Brasil guerra obscura; mas as suas 
conseqüências forão maiores que as produzidas 
pelas conquistas de Alexandre e de Carlos 
Magno , e serão muito mais duradoras. Os 
progressos do Brasil , desde os seos fracos 
principios até a importância que agora pos
suo , são objectos de não ordinário interesse. „ 

O Plano da- minha Historia foi o se
guinte. Dividi os períodos em. dez Partes r 
segundo, as Principaes Epochas dos Ànnaes 
do Paiz. 

L Achada do Brasil. 
II. Divisão do Brasil. 
III. Conquista do Brasil. 
IV* Restauração do Brasil,. 
V Invasões do Brasil. 
VI. Minas do BrasiL 
VII. Vice-Reinado do BrasiL 
VIU. Corte do BrasiL 
IX. Estados do BrasiL 
X. Constituição 4o BrasiL 



Tendo ém 1827 entrado na Typogru-
•phia Imperial e Nacional esta Parte X. da 
Historia do Brasil, para se imprimir á 
casta da Fazenda Publica, como a Parte L% 
que sahio á luz em 1826,» depois de adian
tada a impressão,, discontinuou-se pelo con
curso de Papeis do Governo, especialmente 
dos Diários d-\As£énYbléa Legislativa. Só de
pois de finda a Legislatura no corrente an-
tio de 1829 se pôde accelerar a edição. 

Estas lacunas he do meo dever encher. 
Apresso-me por tanto a publicar o que se 
acha impresso, pelo receio de que me fal
te a vida, estando já nos restos <íos dias. 
Imploro a benignidade do Publico pela fal
ta de apuramento, « complemento ( em 
-que todavia trabalharei ) valendc-me da es
cura que deo o celebrado Membro do Parla
mento Britannico FOT^ que neste século em» 
prehendendo a Chronica do reinado d'El-
Ilei James I I . , e , dando expectação aos 
compatriotas de verem o frueto do reo tra
balho de annos, nâo viveo assaz para con-
sluil-a , fazendo-lhe os amigos a edição da 
Obra posthuma incompleta, transcrevendo a 
«eguinte carta ao Lord Lauderdale : — 

" A Historia se adianta lentamente: 
de facto sou mui tardo escriptor , mas pro-
metto perseverar, Seriamente fiz o propósi
to de ser historiador; e na verdade prin
cipiei: porém os meos progressos tem sido 
tão pequenos , que não valem a pena de 
mencional-os senão pela regra *— 

I s • 
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Dimidíum jacti qui benè ccepü, habêt. 
»? 

Pausei, por ora, na Grande Epocha 
do Tratado de 1826 do Reconhecimento da 
Independência do Império do Brasil, toman
do a lição deste insigne Historiador , que 
assim começou o seo Capitulo Introductorio* 

" ' Lendo-se a historia de qualquer Paiz,; 
ha. certos períodos , em que o espirito natu
ralmente pausa , para meditar sobre elles y 

e- consideraL-os com referencia, não só aos 
seos immediatos e Afeitos, mas também as 
suas mais remotas conseqüências» „ 

Sendo impossível satisfazer inteiramente-
aoi Parüdos ( que ainda existem ) , bem 
que muito- prepondece o do cordial amor 
á Constituição do Império, e á Sagrada* 
Pessoa do nosso Imperador;, aos que estra
nharem não achar nesta Historia o- ídolo de-
suas phantasias do appeliidado Systema Ame
ricano , e a narrativa de íacíos anômalos, 
rumores plebêos, escuras aneedotas^ declaro ,, 
que me conformei á regra do famoso mo
derno Escriptor Britannico da Revolução da 
França (Walter Scotl): — " A credulidade-
popular recebe com avidez tudo que lhe pa
rece horrível e espantoso: mas a historia 
imparcial exige provas evidentes , e moti
vos ponderosos, antes de dar fé ao que ul
trapassa os limites da verosimelhança. „ 

Espirito de partido nâo dirígio a mi
nha penna ; ainda o espirito de gratidão 
não obstou ao espirito de liberdade;.. porém 
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era da minha obrigação prestar ao Impe
rial Bemfeitor.o tributo de elogio , com que 
até Escriptores Estrangeiros já tem ímmor-
taiisado a Sua Memória. Coube-me em 
sorte ser eu o primeiro Brasileiro , que fosse 
encarregado por Imperial Ordem da escri-
ptura de hum Successo Político , que DRO 
tem parallelo na Historia Social, isto h e , o 
Estabelecimento de hum Império Constitu
cional na America por hum Principe da 
Europa, criado com os Principios da Mo
narchia absoluta. 

Ainda o Ex-Arcebispo de Malines Mr. 
De Pradt. o Proclamador das Constituições 
do Novo Mundo, posto que na sua O b r a , 
dada á luz em Paris em 1824 , com o 
titulo — A Europa , e America em 1 8 2 2 , 
fizesse precipitado e desfavorável juízo do 
Senhor D. Pedro de Alcântara pelo Acto 
da Dissolução, d? A$sembléa Constituinte em 
Novembro de 1 8 2 3 , dizendo: — Elle mes
mo se fez o. Constituinte ; com tudo reco
nhece a difiicil .posição, em que foi colloca
do , e que só á Homem Extraordinário he 
dado sustentar-se contra, o Ímpeto dos tem
pos. Elle assim se explica: — " Póde-.se di-
-,, zer que he a mais singular a situação 
„ deste Imperador, posto entre seo Pai ea 
, , sua 'Terra Nativa, entre humi Throno se-
„ guro na Europa , e hum Throno tão rrcen-
M te'.ri.[America,; entre todas as Republicas 
„.. Americanas, •? todos os descontentamentos 
„ de seo Paiz, Dç certo he preciso ter hum 
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,, bom e bello Gente para triumphar dos 
„ confiiclos. „ Felizmente nove annos t*m 
decorrido de Seo Liberal Governo , e ora se 
acha consolidado o Solio Imperial , pela Li-
berali*sima Constituição, que Offertou á Sua 
P: iria adoptiva, cuja independência tem 
sido reconhecida pelas Potências da Europa 
e America; havendo-Lhe até o Díctador da 
Terra Firme—Bolívar enviado hum Embai
xador a felicita-Lo pela sua Elevação á Di
gnidade de Imperador Constitucional do Bra-
f-ii. Tudo isto fôrma demonstração apodictica 
do Juizo dos Governos de hum e outro He-
mispherio sobre o Inclyto Caracter do Liberta
dor do Brasil, e a estabilidade de Seo Throno. 

Não se escandalizem os do Partido da 
Opposição, que até attribuem o dom da 
Prophecia ao dito Panegyrista do Congresso de 
Panamá, que não se realizou. Em 22 de 
Outubro de 1825 publiquei nesta Corte a 
-— Contestação da Historia e Censura de Mr. 
De Pradt sobre os Successos do BrasiL Es
pero que não se me fará a censura , que 
em recente obra (*) Imis Buonaparle fez a 
Mr. De Pradt, por ter deduzido ao seo Bem-
feitor, que lhe deo todo o ser político : assim 
diz na pag. 3 5 : — " Ignoro se he verdade que 
„ o Arcebispo de Malines usasse da ex-
„ pressão de — Júpiter Scapin — para com 
„ Napoleão: o que me parece incontestável 
„ he, que o nome de Scapin seria mais justa-

(*) Resposta á Walter Scott. 



# mente applicado ao escriptor, IBispo, e 
„ Embaixador, capaz de se permittir hu-
M ma similbante sandice para com o seo 
„ Soberano» „ 

Quanto ao Conceito Moral , com que 
emulos. da Gloria do nosso Heróe tem perten-
dido eclipsar o Esplendor de Seo Throno, por 
Se Ter posto á frente dos Patriotas Brasileiros 
para sacudirem o Jugo ( peior que o Nu-
mantino ) do Governo Portugúez , assaz se 
acha defendido pelo Escriptor da Historia 
âo Brasil, Mr. Beauchamp, na sua Obra 
de 1824—Refulação do Eseripto intitulado 
-r- Vista d?olnos sobre o Estado Pelitico do 
Brasil—onde assim d i z : — " A Separação 
„ do Brasil he huma conseqüência de seo 
„, estado de virilidade y das luzes espalha-
„ das no paiz, das injustiças das Cortes de 
„ Lisboa , e do abandono do Rei. O ódio 
„ contra os Portuguezes foi acceso pelos 
„ discursos insolentes e incendiarios dos Gi-
,-, ro es + Mouras, Pessanhas , Mirandas, Bor-

„ ges Carneiros êçc , pelos escriptos de 
-»-, Rocha Loureiro,». do Campeão Lisbonense, 
„ pelas as«ola(;ôes das Tropas do Madeira, 
r> pelos insultos do General Aiilez , que , 
i, forçando a Imperatriz a evadir-se preci-» 
n pitadamente do,, Rio de Janeiro á Santa 
„ Cruz, oceasinou a morte do herdeiro 
w do Throno Brasiliense. „ 

Não dissimularei o desgosto que resul
tou das infaustas conseqüências das hostili
dades entre Buenos-A -/res e o Brasil, e ain-
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tia mais dá final pacificação, que o Par
tido da Opposição cotitradictoriamente la-
menta ; não advertindo , que , supposto a 
íustiça estivesse da nossa parte ( como ver-
se-ha em seo lugar ) com tudo convém es-
tar-se pela regra do Estadista Romano, Ci-
crro^.o qual dizia:—Prefiro a mais iní
qua paz á mais justa,guerra (*). 

He de esperar que o nosso Imperador 
se mostre digno do elogio que o famoso E?-
•eriptor da 'História 'da Decadência e Queda 
dó Império Romano , —Gibbon , fez no Cap. 
li ao Fundador d-o mesmo Império , pelo 
peo Systema Pacifico*.—" Estava reservado 
„ á Augusto o deixar o ambicioso designio 
„ de subjugar toda a Terra , e introduzir 
„- espirito de moderação no Conselho de Es* 
•„ lado. Inclinado á paz pela sua índole 
„ e situação, foi-lhe fácil descobrir, que 
„ o império , na Sua presente exaltação, 
«, tinha muito menos a esperar que a te-
„ mer das contingências das Armas. „ 

Reconheço que a minha Historia he 
mui imperfeita , e exigia outra capacidade. 
Fiz Q que devia , e podia, abri a estrada 
não plana. 

Resta fazer huma ponderação -, preve
nindo a censura , que talvez se faça por ter 
preterido , ou não circunstanciado , alguns 
factos , que até constão de papeis impressos^ 
c que alguns considerão de importância, pa-

-<*} Jniquissimam pacem jusiissime bella anttfefo'. 
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rá cabal narrativa dos successos do «ltim» 
período da Historia do BrasiL Tive para 
isso as seguintes -razões-; -evitar prolixidade , 
e nada dizer sobre o que -não tem cunho 
de authenticidade , ou que era de natureza 
particular, e ignominiosa, sem alguma van
tagem á Causa Publica. Além disto consi
derei r que também convinha haver econo
mia na iserdade.--Homero^ Cantor de Aquilles, 
foi -louvado pelos antigos críticos-, tanto pe
lo que disse, como -pelo que d,eixou de di* 
zer. A minha obra he necessariamente in
completa-, . Alexandre -Magno teve trinta e 
seis Historiadores, segundo diz o Primeiro 
Historiador- do Descobrimento do Brasil João 
de Barros no Prólogo da sua 111. Década 
d' Ásia. Adoptei, e conformei-me á opinião 
deste Mestre, que ahi assim doutrinou : — 

„ A primeira e a mais principal parte 
da historia he a verdade delia: porém em al
gumas cousas não deve ser tanta, que se diga 
por ella o dito da muita justiça, <\\\e fica 
em crueldade, principalmente nas cousas, que 
tratão dé infâmia de alguém-, ainda que 
verdade seja. Nas cousas dos Reis e Prín
cipes se deve fallar com toda reverencia, 
por a Dignidade Real, que Deos lhe deo, 
e encobrir os casos e infortúnios acontecidos 
ao Príncipe, ou povo, em cujo, louvor se es
creve , por lhe não derogar o poder, e re
torcer as causas de tal damno em outrem 
ĉom infâmia de nome , e não de feito. „ 

Para obviar invèctivas" de adulacão ? 
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que tem descorçoado a bons engenhos de 
escreverem a historia de fundadores de im
périos (*) , escudo-me com os elogios dj 
nosso Imperador já antecipados nas Primei
ras Sedes, das Sctencias. 

Em Roma, que ainda não desmereceo 
o nome de Cidade eterna, já em 1827 no 
Sanctuario do Vaticano se recitou a Oração 
de Exéquias de El-Rei D. João VI. na 
Presença do Supremo Cabeça da Igreja 
Catholica Leão XII., pelo seo Prefeito da 
Bibliothéca Pontifícia', Aúgelo Maio, em 
que intitula ao Senhor D. Pedro l. — " Au-
„ guslo Cabeça, e Summa Honra da Fa-
„ milia de Bragança, Joven admirável,, 
„ por cuja prudência , sabedoria, e Legis-
„ tação, estão ordenadas todas as partes do 
„ Império amplíssimo, de que foi Funda— 
„ dor &c. „ 

Em Paris, no mesmo anno, publicou 
Mr. de Mongktve huma Noticia Histórica des
te Constitucional Monarcha: elle fez excel-
lente Quadro de Sua Virtude Política. No 
anno de, í828 Mr. Bavoux, na sua Obra Jurí
dica sobre—Conjflicl&s de Aulhoridades, — as
sim O elogia na Dedicatória : — " Que se 
„ deve esperar de hum Principe, que tem 
„ feito já tanto em idade onde, os mais come-
„ cão ? — V Magestade completará Seos ai* 

( * ) Te.nporibus Augusti diceudis non defúere de
cora ingenia, donec gliscente adula ti one deterreieíi-
tur. — Tãcilus. 
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n*tos destinos, Sotòn, Lycurgo , Juslmktno > 
„ são immortaes; elles tem feito menos, .- , 
„ 0 Imperador do Brasil , revestido de po* 
„ deres hereditários sem limites, de Próprio 

" „ Mota deo iluas Constituições <&c, ^, 
Em verdade se pôde -dizer, que o ser 

louv;.do por pessoa digna de louvor, o no 
mais Constitucional Congresso e Auditório do 
Mundo, he o Máximo Panegyrico. Isto se 
verifica do Imperador *do Brasil. Na inti
tulada Tribuna da Europa, o Parlamento 
Britannico, o Liberal Ministro Canning-, as
sim declarou o Grande Caracter do nosso 
Defensor Perpetuo no seo primoroso Dis
curso , traduzido e inserto no Diário Flu* 
minense n.° 31 e 32 de 9 e 10 de Janeiro 
6e 1827 , e de que em Lisboa se derâo k 
luz muitos mil exemplares: -— 

" Bem sabido h e , que o resultado da 
„ residência de El-Rei de Portugal no Bra* 
„ sil elevou esta Colônia á Metrópole; * 
„ desde a epocha, em que elle fixou a sua 
„ partida deste Continente, cresceo no Bra-
„ sil progressivo desejo de independência., 
„ que ameaçou a paz da Europa. Sabe-se 
„ mais, que El-Rei da Gram-Bretanha foi o 
„ Medianeiro entre aquelle Soberano , e Seos 
„ subditos no Brasil , quando elle se rcpolveo 
„ a reconhecer a sua existência iudepetr-
-,, deirtr, e consenti© na divisão das duas Co-
i, roas, deixando huma na Cabeo& de seo Ft-
^ Iho mais velho. A prematura e inespera-
^ ita* morte do mesmo $©J»era>no prodmio 

2 Mi 
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,y- hum estado de cousas inteiramente novo;; 
„ porque reunio em huma Cabeça essas 
„ Coroas, que era da Política da Gram-
„ Bretanha, cie Portugal, e do Brasil, con~ 
„ servar separadas. Neste estado de cousasy. 
„ o Governo Britannico, de accordo com as 
„ mais Potências, que se interessavão pelo> 
„ Brasil , deo Conselho ao acclamado Im-
^ perador, que renunciasse a Coroa de 
„ Portugal.. Devo acerescentar , q-ue esse 
„ Conselho não foi a origem das disposições,. 
„ á que elle inevitavelmente tendia ; po is r 

„ antes de chegar ao Brasil, o Imperador 
5, se havia determinado- á tal renuncia em fa— 
,, vor de sua Filha mais velha ;. o que não-
,, se havia aconselhado-, e nem ainda- se ti--
„ nha previsto, e o que não era da com--
„ petencia de algum Governo aconselhar. 
}, O mesmo- Imperador igualmente determi-
„ nou a Cessão, da Coroa Portugueza ã fa-
„ vór dessa sua Primogênita Fi lha , accom-
„ panhada com- a Dádiva de huma Livre 
„ Constituição ao Reino de Portugal. Sup-
„ j.)Se-se que este acto do Imperador foi. 
„ nascido- de influencia Ingle /a .— Não. ha. 
,', tal—, Eu não sou o critico, nem o cam-
„ pe:*K> -dessa Constituição; mas considero, 
„ que emanou- daquella AulhorMade Legi-
„ Uma; circunstancia, que pode reconci-
„ liar com ella as Potências do Continente». 
95 "Sei que ella he mais fortemente recom» 
,", mendada á nossa approvação, como — 
j , hama. Constituição similhante á nossa ena 
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,y principio»v ainda que diflferente em suas 
& modificações.— Tal Constituição he impôs* 
„. sivel qm hum Inglcx não admire, e não 
„ deseje verfloreGer. „ 

O intitulado—Bello Espirito da Euro
pa — assim elogiou ao Escriptor do Espiri* 
to das Leis: — " O Governo Humano ti» 
„ nha perdido os seos Títulos; Montesqüieu 
„ os achou, e Festituio-lh'os. Com igual 
,-, razão se pôde dizer do Senhor D. Pedra 
,, de Alcântara :.— Portugal e Brasil forão 
„ espoliados de seos Direitos; Elle os Des-
„ çobrio , e lh'o« Entregou. 

Tendo Mr. Eugênio de Monglave pu
blicado em Paris a Correspondência Epis-
lolar do Principe Real -com Seo P a i , á 
quem deo Conta dos Successos da Regência, 
particularizando factos e circunstancias que 
muito importão se rectifiquem com a au-
thenticidade do original , pareceo-me justo» 
e necessário, offerecer ao Publico Collecção 
mais exacta e completa das Cartas do Re
gente ; a fim de plenamente dissipar sinis
tras impressões que se tem dado da» Cau
sas da Nova Ordem Política do Brasil, 

Tanto mais que se tem calumniado ao 
nosso Imperador como animador da Inde
pendência desta Região ; o que até se acha 
consignado- na Historia da Europa que citei 
no Prólogo-, onde o Relator do Annual 
Register assim diz no Vol. LXIV. pag.. 
1 2 5 7 : — " As Tropas Portugueza» em 182 te 
jy,. estabelecerão a Constituição de Portugal! 
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„ no Brasil ; e em poucos mezos appare-
,, cerão claros gymptomas, especialmente na 
, Bahia e Pernambuco, de subtrahir-se á 
, toda a dependência da Mãi-Patria.%0 mes-
, mo espirito-prevaleceo no Rio de Janei-
, r o , ainda que ahi foi restricto pela pre-
, sença de grande numero de Tropas Por-
, tuguezas : elle foi animado pelo mesmo 
, Principe Regente, que em boti. razão pen-
, sou, que nSo tinha interesse na manu-
, íenção da authoridade das Cortes de Lis-

,; boa. „ 
Provavelmente o Escriptor desta Chro-

nica não teve á vista varias das principaes 
Cartas da dita Correspondência do anno de 
1821 , de que se evidenceia, que o Prínci
pe Regente, não só não animou o-Projecto 
da Independência , mas, ao contrario y o 
desanimou, emquanto se persuadio, que as 
Cortes procedião em boa fé , e não pre
meditava© espezinhar o Principado Titu
lar, que Seo Pai elevara á Categoria de 
Reino. A Synopse de faes Cartas he a me
lhor Refutaçíío das censuras da malígnida-
de., ou ignorância. Ella foi a minha Es
treita Polar 5 com ella posso dizer com o 
Cantor dos Lusíadas : — 

A verdade que eu conto, nua e pura* 
Vence ioda a grandiloqúa escriplura. 

Sendo notório que alguns do Partido da 
©japorição propagarão na Gamara dos Depu** 
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tadòs, no fim da Legislatura , tirar-se-me o 
auxilio de hum Escripturario, que muito me 
tem ajudado na emprehendida tarefa ( o que 
devo á Espontânea Munificencia do nosso 
Imperador ) accrescentando que , — " sendo 
de ordem do Governo, não he essa a Historia 
que o Brasil requer „—peço perdão para usar 
das expressões do dito velho Historiographo:— 
„ Deos, que julga as obras , e tenção de 
„ cada hum , julgue as nossas; pois o j u i -
„ zo dos homens está mais prompto em ju l -
„ gar a outro que a si mesmo. Porém con-
„ tra aquelles, que mal sentem deste nosn 
„ so trabalho, isto podemos affirmar , que 
„ ás obras cujo fim he algum bem commum, 
„ passada a murmuração , ficão ellas vivas, 
„ e a memória de seu Author , por mais 
„ dentadas que em vida lhe dem. E se as 
,,. materiaes tem esta regra, que será naqueÚ 
„ Ias, porque diz Tullio—jjassão as cousas, 
w e ficão as .Escripluras f , , 

Esta Parte X. da Constituição do Bra* 
Sil se divide em Secções: 1," A Revolução 
no Reino Unido , e Regência do Senhor 
D. Pedro de Alcântara Principe Rea l : 2.a 

Resolução de ficar no Brasil, até a sua Ac* 
clamação , e Elevação ao Throno Imperia l : 
3.* O Governo Imperial até o Tratado do 
Reconhecimento da Independência do Impé
rio, por Sua Magestade Fideliss-irna o Se
nhor D. João Vi . e os Actos posteriores, 
âté o fim da Primeira Legislatura. Dar-se 
fcão á luz eai edição succeásiva. Unir-sê-ha-d 
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pof Appendice á Secçãò 1.» Extractos da obra' 
âe Mr. Eugênio de Monglave, e da Ora* 
ção Latina do Prelado Romano Ângelo Maio. 
Seguir-se-ha a Chronica Authentica 4a Re* 
gencia. 

Rio de Janeiro 19 de Outubro de 
i8sa. 
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